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RESI]MO

O trabalho trata da Gestão e da Administração do Sistema Educativo no Estado de

Alagoas - Brasil. O motivo do eshrdo se deu pela problemática em que hoje passa o

Sistema Educacional Brasileiro que ora avança em algumas políticas educacionais, ora

regride, deixando como conseqüência uma educação básica de baixa qualidade- o Brasil

apesar de um país que comporta uma forma de governo democráüca, ainda direciona a

educação como um poder público centralizado, principalmente no que se refere as

políticas de financiamento do Ensino, onde não há um gerenciarnento direto pelos

gestores das institui@es de ensino que representâm. A Gestão Educacional Brasileira

ainda caminha sem muita agtonomia" o que contribú para que a educação tenha

dificuldades de gerir o seu próprio objetivo que a é formação integral do cidadão' A Lei

de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira - LDB t" 9.394196 contempla a Gestão

Democrática, entretanto não se concretiza a coÍúento a liberdade de ensino e aplicação

de recursos públicos descentralizados da "cúpula governamental", o que implica na falta

de autonomia dos gestores educacionais'

palavras - cheve: Gestão Educacionat - Administração Escolar - Sistema de

Educaçâo em Alagoas.
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ABSTRACT

Key-words: Educational Mâtregement - School Administration - System of

Education in Alagoas'

The work deals with the Manag,ement and Adminiyrration of Education in the St*e of

Alagoas - Bra,,l. til"-i"uroo in" *tra, -* itt" pt*l"t today is that the Brazilian

educational system that now moves o, *-" education policies' sometimes regresses'

reaving as a rezult "ril 
q;Jú b"ri" .d"ãú gr-il despite a country wtich has a

democratic form of government, ,,i1 d;t*tJ t" educaüon as a centralized authority'

especiatty ", 
*surd:*-iÀ" p.uw ot r."""iog $ugatiou where there is no direct

management bv trreã*.g;; of 
"O,r"oti*Jif,stinrions 

út ttpt"t"nt ' The Brazilian

EducationalManagemerrtstillwalkswithowmucharrtoÍromv.whichcontributedtothat
education has difiiculty managing hir ;;;;íirrot 5 .*"ú lo1*19l.919" 

citizen'

The Law of oirectüí*a Bir., of Ba,ãíi*Brasileira --LDB No 9394/96 addresses

the Democratic ÁOrnioi*t"tioo, Urt-tn"-*tisfaction is not achieved freedom of

education *a i*p-t"*"otuioo ôr a"."otrorir"a public re§o.Íces of the government

umbrella, '*ti.tn"i'ilp'rã'"'iná iu"rt of autonomy of educational managers'
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opresentetrabalhodizrespeitoaumeshrdosobreagestãodaescolapública

no Bra§il e em particular no Estado de Alagoas' E uma pêsquisa bibliogúÍica'

documental e de campo. o objectivo determinante foi reunir um conjunto de

documentos legais sobre educação e ensino que infoÍmem sobre a gestão escolar do

Estado de Alagoas e que permitar4 uma vez sanalisadoq verificar o diferencial entre as

decisões legislativas e prática local, srjeita à presão de diversos factores' Reune-se e

disponibiliza.se,destemodo,rrmcoryruslegalquepoderáservirparanovas

investigações.

Apesquisabibliogúficafocalizou.senaleiturasdelivros,arbgose

documentos que contextualizam a educação brasileiira e se referem ao processo da

gestão educacional brasileira. A pesquisa documental incidiu sobre leis de Diretrizes

Bases da Educação no Brasil, leis do Financiamento da Educação e Plano Nacional de

Educação. Para aprofundar a pesquisa de carnpo buscamos o colégio Professor

Benedito de Morais no estado de Alagoas - Bras,. Através das informações da atual

Diretora e da orientadora Educacional que trabalhou na instituição pudemos enfocar a

situação da educação brasileira no nível de gestão pedagógica e financeira'

Adissertaçãosegueoesquemaformal@mruneconstadequatrocapítrrlos.

o primeiro capítulo aborda a traietóÍia da história da educação no Brasil'

destacando as etapas e contexhralizando. o segundo capítulo mostra o funcionamento

dosistemaeducaciooalbrasileiro,dandoacoúecera§rrae§tnrtuÍa.Oterceirocapítulo

trata haformação do gestor educasional e das suas competências mediante o cenáçio

atual da educa@o no Brasil. No quarto capítulo úorda a metodologa da pesquisa'

tendo em conta os rezultados alcançados' O posicionameffio deste capítrnlo pode parecer

inusitado Ínas a inserção de quadros fornece uma leit,ra grobar que tem sentido no final

dos capítuloq tecendo considerações finais'

Para realização desta pesquisa impuseram-se difictrtdades' uÍna vez que não

há nenhum trabalho no Brasil que trate da análise e aprofunda,ento das questões aqui

11
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consideradas- Os lirnos que se dispõe no m€rcado não fidam do aszunto Gom clareza'

poÍtanto grande parte do estudo §e val€u dos documentos do Governo Federal através

do siÍe do Mnistério da Educação, dos depoimentos da orientadora Educacional' Ana

Lucia Alves do Nascimento, que vivenciou e continua üvenciando o processo da

educação no Brasil tanto na instituição pública como privada" e ainda dos dados

fornecidos pela diretora do Colégio Estadual Professor Benedito Morais'

t2
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CAPÍTT]LO I

A TRAJETORIA HISTÓRICA DA EDUCAÇÃO NO BRASIL

1. Breve abordagem conceptüal de ed*caçfu

A palavra 'educação' é de origem latina" sendo usada por cícero em De

Oratore.Deriva da forma verbal latina educere - e&rcuq que signiÍica mudar em uma

determinada direção. Porém hoje encontramos o significado da palarna'educação' com

significados plurívocos mais ou menos aproximados como: instrução' formação do

espírito.

Todaüa a palarra eàtcatio equivale etimologicamente à palawa grega

.pedagogia,, derivada de piús (criança) e agogé (condução). §ignifica a função do

pedagogo na Grecia clássic4 isto é, do escravo que acompanhava a criança à escola

para esta aprender com os mestÍes. E também na Grecia que se inicia a tmrização do

processo educativo como reflexão promovida pela Filosofia" particularmente a artir do

século V a. C.. Os filósofos gregos tmrizaram a educação não como um projeto de

escolarização profissionalizantg mas como um projecto de formação filosóficq cap27

de desenvolver as §upreilra§ capacidades intelectivss e morais do ser humano' Também

os sofistas, em concorrência com os filósofos, se oçuparam da educação mas em regime

nrtorial.

o ideal da educação FÍegaé a formação do ser humano oomo tal' ou seja'

consiste no proce§so de orientar o sen humanO de modO a desenvolver manimamente a

sua humanidade. Esta formação integral do ser humano é designada 'paideia' por

werner Jaeger, o que está expres§o no título da sra monumental obra irnpres§a pela

primeira vez em 1936. De acordo com raeger, porvolta do sectrlo TY a'C',paideia eÍaiáL

o ..processo de educação na sua forma verdadeira' a forma naürral e genuinanrente

humana,,. o termo 'paideia' evoca o esfoÍço para constituir na oiança um patrimônio de

valores intelectuais e morais que a integram na cornunidade humana mas tanbém que

transcendem esssa comunidade. Paideia implica trdo o que distingue o gfego - homem

t3
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civilizado ou homem político - do bnrto e do barbaro, fornecendo um status cultural'

social e político diferenciador e realizador do destino humano. Entendida como coisa

boa para o cidadão e para a cidade (?nlis), a educação passa a ser uma obrigação do

estado, da qual o cidadão não pode fugir nem mesmo e§capar, sendo Esparta um

exemplo da concretização desta conce,pção. Em strma, o termo 'paideia'pa§sou por uma

wolução semântica que alargou o sentido inicial de criação de meninos para designar

todo o proce§so formativo g consequentemente, o conteudo e o produto desse proceslo'

Por consegunte paideia foi cobrindo um Gampo cada vez mais vasto de

significados.

nO conceito [Paideial rye originuiunente designava ryenas -o 
processo de

eúrcoção como tal,-oí*go"|) " esfera do sea stgnificado' exatan'ente

como'a palavra abna {ilfutg (formaçaol oa a eEtivalente lattna cultura'

io proooo da formação pattum' a designo o ser formado e o próprio

"oit"rrao 
da anlnra (.'). Tàrna-re assim claro e natural ofacto de os gregos,

i p*, do sc IV, im'que este concerto achou a saa cristalização definitiva,

terem dado o ,rotne de-paiüa a todas as formas e criafies espirituois e ao

tesouro completo da stti tradição, tal como nós o designonos por Búlàtng

ou, aom a palavra latina, anttura" (Jaeger, s'd' p'328) Tal como ainda diz

Jaeger "Iião se pde evitm o emprego de expressões modernas como

cnílaaçm, maPao, literaturo, ou edacqão; nenhuml 4:!*' porém'

coinci& reatnenie con o que os Gregos entendiam por Paidéia. cada um

daEteles tem,o§ se limita á exprimir um asrycto daryele oonceito global e'

paraabrngerocampototal.doconceito-grego,teríamosdeempregá-los
lodos de uma sóvez-u (laege4 [sd"], p'l)'

Existe uma diferença entre educaÉo, ensinar e doutrinar' A educação tem um

conceito mais amplo, ou sqia, é um processo de desenvolvimento integfal do homem'

Já" ensinar quer dizer transmitir coúecimento, enquanto que douüinação é a imposição

do coúecimento e valores.

A educação não é ums ação estádca, mas uma oção que exige reflexão crítica e

coúecimento§ que p€rÍnitam acompanhar as transforrnações do mundo' "A educação

deve instrumentalimr o lnmem como um §er Woz de agir sobre o nrunfu e' ao 
'nesmo

tempo, compreertder a açfra exercifu,, (Aranha, 2oo1t, p.52). 4 escola constitui a

entidade adequada à aprendizagem cultuÍal, à socialização e à intervanção no mundo'

Tomando como base o princípio da socialização no campo da eúrcação' êntão

pode-§e situar a escola como espaço para transmitir o coúecimento, porem de forma

inacabad4 conforme enfatizou Paulo Freire. Istq porque "ninguém educa ninguém'

l4
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ningaern eúrca a si tnesmo, os lnmens §e eú$Úr, eírtre si, mediotizús pelo matdo"'

(Freire, 1987, P.68).

Actulamente, no mundo dos negócios e da globalização, a escola 
*caminha''

junto a culturg trabalho e educação. Todaüa, a educação é determinada por regimes

políticoq poÍ intereses económiciq por modelos cultuÍais, por proiectos vários' Logo

cada país tem a sua própÍia históÍia da educação'

1.1. A educação no peÍíodo colonial brasileiro

AHistoria da Educação brasileira tem a zua evolução com rupturas que foram

marcadas por cada fase socio-política, ou sêjq no Brasil colônia se estabeleceu uma

modalidade de educação, no império uma outra detcrminação e assim até chegar o

período republicano, precisamente a sua história entre o seculo )o( e o início do seculo

)oil.
AeducaçãobrasileirasóvemsedefinirmesmoquandoPortrrgalresolve

estabelecer no Brasil o sistema de Governo-G6al' Tomé de Souza foi o primeiro

governador da colônia brasileira que ao chegar em são vicentg em março de 1549'

trouxe consigo seis padres jezuítas, enfie eles o padre Manuel daNóbrega' Em 1553' o

segundo governador, Duarte da costa vem para a Bahia com mais sete missionários

para continuar a catequese com os índios'

os jesuítas trouxeram para o Brasil os metodos pedagógicos seguindo o

modelo da educação européia. Eles pregavam a mod os @§tumes de acordo com a

pauta cdólica. O metodo de ensino era de caráter repressivo' bem diferente da

educação já praticada pelos nativos - os índios. o modelo de educa@o vivenciada pelos

índios era o da repetição dos mais velhog porém com experiências práÚicas de acordo

com a tibo à qual pertencia. A pedagogia jezuítica' segundo Luckesi' (1996' p'22)

"tinlta por obietiw a construção de uma hegemonia catótica contra as possibiliMes

heréticas, especialmente as protesmúes, tilrlw unw aÍenção especial com o rit'lMl fus

provas e dos exfrnes". como se percebe era uma educação com notmas e orientação

escolástica.

As escolas jesuítas eram regidas pelo doctrmento Ratio smdiorum' Este

documento foi elaborado no final do século x\II, por equipe de jesútas o Ratio

studiorummétodo de ensino que se expandiu rapidarnente poÍ toda a Europa e regiões

15
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do Novo Muldo em fase de ocupação, tendo como principal objetivo levar a fé catóüca

aos povos que húitavam estes territórios'

O docnmento, intitulado RAio afarye Instittttto Smdiontm Societatis lew' eta

composto por trinta conjuntos de regras- Tratava-se de um detalhado manual indicando

a responsabilidade, o desempenho, a zubordinação e o relacionarnento dos membros dos

colégios da companhia de Jesus de professores e aluno§. Tanrbém se tratava de um

manual de organização e administração escolar- Tais noÍmas iriam ordemar as

instituições de ensino de uma única só form4 permitindo uma formação uniforme a

todos que freqüentasse os colégios da Ordem jezuítica em qualquer paÍte do mundo' A

RaÍio Stdiorum era a base comum que serviria de apoio ao trúalho dos jezuítas e

sendo assinr, a administraçãro dos colégios era rigoro§aflrente coordenada pelo metodo'

Nele ficava estabelecido o currícrrlo do colegio a ser seguido por todas as unidades da

Companhia, garantindo dessa formq a universalidade do trabalho dos mestÍes

espalhados Portodo o mundo'

A, Ratiotinha em sua proposta a educação integral do homem' Além de um

simples m6odo de esfudo, sua pÍoposta tarrbém era assegurar o "progfesso de uma

ciülização", atingindo valores e formas de comportarnento eficaz na vida de uma

sociedade. Mediante a visão da epoca a proposta da Rmio Sudioram significava a

razáo que fundamentava o saber atransmitir, o metodo de o Eansmitir e a finalidade da

transmissão. Acreditava-se que só através da instrução se poderia salvar as almas'

formar bons cristãos, preparaÍ as pessoas para aglr de acordo com o plano diüno' se

afastando do pecado, que significava a negação de uma única ordenr' fora da qual não

havia salvação. A legitimidade de um reino dependia da sua fidelidade à Igreja catolica.

A ordem social, o poder político, os valores, os costumes tudo tiúa explicação na fé

cristã. Neste sentido, a cristandade era entendida como aúnica possibilidade de salvação

da humanidade, orpressão da realidade'

A, Ratio preüa um cuÍso elementar, a administração de cursos de LeÚras e

Filosofia" os quais eram considerados de crrrsos secundarios, e os curcos de Tologia e

ciências sa$adaq de nível superior, sendo estes direcionados para formação de

sac,erdotes. A grade curricular do curso de LeÚras era composta pelas disciplinas de

Gramática Latina, Humanidades e Retórica; a do cunrc do curso de Filosofia constava

do estudo daLogica, Metafisica, Moral, Matematica e CiênciasFísicas eNatgrais'

AhistóriadaeducaçãonoBrasiltemcomoprincipaismestresnoperíodode

1549 a l57í-,o padre lúanuel da Nóbrega" Jose de Anchieta e vicente Rodrigues Em

l6
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relação ao prirneiro: "Nóbrega é realmente o edirtcdor fus bases de noss eàrcação

colonial, de 1549 a 1570, q& ürtes me§t o & wrem decorridos 15 üas de wa

chegafu ao Brasitfaz abrir wna escola fu ler e escrevef' (Miranda, 1975, p'18)'

MesmosendooPadreManueldaNóbregaadarinícioàeducaçii.onoBrasil,

entretanto quem mais se destacou foi o noviço, Jose de Anchieta' Este jenríta nasçgu na

Ilha de Tenerife e faleceu em solo brasileiro, na cidade de Reritiba, atual Anchietq no

Estado do Espírito Santq em 1597. Com sua ddicação chegou a ser o mestre-escola do

colégio de Piratininga. Ainda foi missionário em são vicente e ne§ta mesma missão

escreveu na areia os Poemas à Virgem Mwia (De beatavirgfue Dei matre Maria\'Foi

também missionário em Piratining4 Rio de Janeiro e Espírito santo' chegou ser

Provincial da Companhia de Jesus de 1579 a 1586 e exerceu o cargo de reitor do

colégio do Espírito santo. De referir que escrev an tArte de Grmntica, na língua Tupi'

A..escola de ler e escreved' começou a funcionar no arraial do Pereir4 que

depois foi transferida para salvador e teve como primeiro mestre-escola o missionário

vicente Rodrigues, conforme informa Maria do carmo Tavares de Miranda' Manuel da

Nóbrega em 1551, juntamente com sete órfros vindos de Lisboa se alia aos órftos

brasileiros e funda no estado da Búia o colégio dos Meninos de Jesug onde se

ministrava aulas de ler e escrever'

Em 1553 é fundado o colegio dos Meninos de Jesus de são vicente'

Destina-se ao ensino elementar: "Neste Colegio ao lafu b qrerdizdo fu leinra e fu

escrita, e fu doutrina cristã, está o qrendizúa fu música instrwnental e coral' e da

gronátiaa (guruítica latitu)-- (Mranda, 1975, p' l9)'

O Colégio de São Vicente é onde se inaugura a primeira aula de latint, tendo

prática pedagógica voltada pdraaescola elementar, secundária e artística' Nele estudava

tanto os filhos dos índios como os filhos dos colonos brancos, seus aluno§ eram

mantidos em sistema de internato, ú qtre os índios eram selecionados entre os filhos do

caciqug o chefe da tribo. Este cotégio em 1554 é ransf'erido para Piratininga" uma

província de São Paulo.

Neste padrão, foram construídos outros colégios, em Ilheus e Porüo Seguro

naBúia,noEspíritoSantoeemOlindâ,noestadodePernambuco'

o plano de educa@o do padre Manuel da Nóbrega era tarrbém de âmbito

social. Nele previa-se a neoessidade de estar em contato com a terre e a proteção dada

aos índios devido às invasões de suas terras- De acordo oom Miranda cita-se: 
*Nóbrega,

e saes púes esfuwnn a eútcÜ, a ter em suÍts oas0Í§, ou a levm em s\ua cotttpwthia' tus
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viagens, os fillns fus ndtws fu tetra" (19?5, p.20). O método educativo aplicado

pelos jezuítas funcionou durante 210 anos, ou seja, até a zua e:ryulsão em 1759, pelo

primeiro ministro de Portugal, Sebastião lose de Carvalho, o trúarquês de Pombal' O

ensino elementar para os jestrítas era um recurso utilizado paÍa a catequese e o ensino

seqrndário visava à formação de clérigos e de letrados dentro de uma doutrina própria

da segunda escolástica. Os jesuítas ao saírem do Brasil deixaram um saldo de 17

colégios e seminá,rios, sem contar as escolas de ler e escreyer. No Brasil os jesuítas

propagaram a fe católica e através do trabalho educativo, convertiam os índios à fé

católica, mesmo que não soúessem ler e escrever'

A educação brasileira então Íompe a zua evolução passando treze anos paÍa

se continuar um trabalho de educação. Com isto ficou descoúecido todo um trúalho

realizado pelos jesuítas. E apontado: "a calequese, a coeàrcação das raças, e defesa do

gentio, a formação social e espiritual, o ensino, o aprendido e a sistemotizaçdo do

tupi - a língua brasileira -, (N€ Poraryat chegoa a proibir em 1727'" (Miranda,

19975,p.34)

pombal na tentativa de reerguer Portugal da decadência sócio-política e

econômica perante as outra§ potências europeias da época" pensou em um sistema

educacional que pudesse servir aos interesses do Estado, pois a educação jesuítica so

tiúa objetivos de preservaÍ a fé cristã e esta ideologia não era de interesse do Marquês

Pombal, por conta de suas inten@es comercias. Com esta intenção, então através do

alvará 28 e junho de 1759, Pombal cria as aulas régias de Latiq Grego e Retórica e a

Diretoria de Estudos. Cada disciplina da aula régia era autônoma e isolada, tendo um

único professor Para ministráJa.

*Assim en t75g são sttbstituídas as mtlas de gramftica latina grego e

retóica por anlas régias , como tott'bét" é qiafu o cargo fu *Diretor de

estados'i, wedidcn estas que seruiam Para rcWtr aqteles esaldos a fim de

;ã" ; i*ro** totalninte. -Ao diretor cabia afiscalizaçtu do ensino' que

sóseefettvapropriantente,apwtirdel7ggryotfufoiatribuldoaovice+ei
domhlizdeVasconcetosainspeçãogerd.dacolônta,oDfnadireitode
nomeor orualmente um professor poa visitm aulas e PrestÚ inromqões

sobre o ensiw." (lvfiúmd4 f975' p.36)

os porhrgueses começaÍarn a p€N.ceber que a educação brasileira estava

parada e precisava ser solucianada de imediato. A edtrcação escolar cabia a professores

sem qualificação paÍa er(ercer a função do magisterio enrbora muito mal remunerados'

Estes professores €ÍaÍn indicados por pessoas influentes ou pelo bispo que representava
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a igreja no Brasil e sendo assim muitos destes profe§§ores s€ tomaram propÍietiirios

vitalícios das aulas régias que minisúravam'

Pode-se se afirmaÍ que a era de Pombal representou a drcad&rcia da

educação no Brasil.

com a chegada da Família Real ao Brasil, no ano 1888, e para atender às

necessidades de D. João VL então foram abertas Academias Mlitares, Escolas de

Direito e Medicina. Também foi criada a Biblioteca Real e a Imprensa Régq o que

muito conAibuiu para a divulgação de fatos para a população letrada, mesmo assim a

educa@o brasileira continuou no plano secundário' No período regencial pouco se fez

pela educação elementar. De acordo com Miranda"forun algumas anlas régias Ete

pracurarcrm wprir as lacunas fu ensino tradiciorul' (1975, p.43), tais como a de

matemática, desenho, história retórica e filosofia'

1.2. 
^educação 

brasileira do império

Em 1821, D. João \T retorna a Portugal e em seu lugar fica seu filho, D'

pedro, que em 1822 proclama a Independência do Brasil. A ünda da Família Real

representou a verdadeira ,,descoberta do Brasil'(Limq U97 --.L 103). Ainda segundo o

professorLanro,"a'aberfiirafusprtos',alémdosigntficadocomercialdaexpresúo'

significott a ?rermisúo dfu aos 'brasileiros' (nnfureiros & pau'brasil) fu tomar

conhecimento de Ete eristia, rn rmndo, am fenômera clwnda civilimção e cttltÜra" '

Em 1823 havia uma precariedade de professores e na tentativa de se suprir esta carência

é criado um sistema de monitoria de ensino através do Metodo Lancaster' ou do

,,msino mt ttto",criado na Inglaterra com este mesmo objetivo' Tal método consistia em

treinar um aluno (decurião) para ensinar a um grupo de dez alunos (decuria) sob a

vigilância de um inspetor. Só que no Brasil' o método fracassou poÍ ser e§te uÍn país de

economia rural e agrícola, contrária a economia da Inglaterrq um país iáL

industrializado.

Após a proclamação da independênci4 em 1824, é promulgada a primeira

constitnição Brasileira e o art.o l7g daki túagna instituía a "inttnt$o prirmária é

gratuita púa tús os ciffios brdleitos". Em 1826 é retornada a diScussão sobre os

graus de instrução e é neste ambiente que se instituíram os quatro g.aus de insffirção:

Pedagogias(escolasprimárias),Liceus,GinásioseAcademias'
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o Decreto Impsial, de 15 de onhrbro de 1827, que rata da primeira Lei

G€ral relativa ao Ensino ElemerÚar, exigra a criação de escolas de primeiras letras em

todas as ülas e lugarejos e nas regiões mais populosas, a criação de escolas para

meninas. conforme o Art.o l.o estúelecia-se o seguirte: 
*h todas as ciMes, vilas e

lugues mais Tnpulosos, ltarcrão 6 escolas & primeiras letras Erc forem necesffias" '

No currículo destas escolas con§tavam o e,nsino de leitgra, escritq gramática da língua

portuguesa, conta e geometri apráúte,a,a história do Brasil, moral e a religião católica' É

importante lembrar que o ensino da leittpa era voltado para o texto constitucional' Já no

currículo da escola feminina havia uma diferença no refere ao ensino da conta' pois o

essencial para meninas eram apena§ as quaüo openações e as prendas domésticas' O

mesmo Decreto Imperial que propõe a oiação de pedagogias em todas as cidades e

vilas, que além de prever o exarne na seleção de professores, para o exercíco da

profissão, ainda estabelecia a abertuÍa de escolas para meninas.

A primeira Constituição Brasileira de 1824 teve apenas umaúnica emendq a

qual ficou coúecida como o Ato Adicional de 1834, aprovado pela Lei no' 16 de 12 de

agosto e nele estabelecia que as províncias passariam a ser responsáveis pela

administração tanto do ensino primário, como do e,lrsino secundário'

"O Ato Adicional transferia às Províncias e§rcompetênciL a respeito do

ensino pinário e reanndorio, am aução do msiyo^^su-Ynor e fu
Município Neutro (a sede do Império)' segundo diz o mt'o 2o: "a múoridade

aa assemtUia tegislattva da- província em qqe -a -1orte' 
nõo

compreenderá ane§rra @rte, nem em seu tmtnicípio.- (Miranda, 1975,p' 47)

E assim se estúelecia a descentÍalizaçlo do ensino, pols nas províncias era

permitido atender às necessidades locaig o que favorwia para que o governo central se

omitisse da educação elementar. Com i$q não se tiúa um pensamento pedagógico

comum. Transcreve-se de Mranda a seguiÚe pa§sagem:

"Verentos o mini§ro do tmpérto Panlino Jo§ Soarcs de fuazd' em 1869 e o

*noin"i* Rodolfo Dmtas, em 1E82, abordoem o prohlema do e&tcação
-;r"l;d 

em tertttos de "ái*ib*go da in§rução em tgdos os rmtos é

indubitalvemente amais segura tase ao ngrandecimento de qaalqaer nação
-i-::í 

n; fomafio das 
-instituições é &. rigor lanr -em conta' as

iiio"rgaili^ ^ maiça"t, o, 
"õ'to'*t, 

a índole da popalaçtu'" Milanda

(1975, p.45)
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O resuhado da descentraliação do ensino foi a constnrção de mais escolas

primárias e sêcundárias e até me§mo sup€rior, tanto a nível federal ê muncipal' Em

decorrência do Ato Adicional é cÍiada a primeira Escola PúblicaNormal do Brasil e da

América Latin4 em Niterôi - Escola Normal de Niterói -, êÚ 4 de ahril de 1835' no

No de Janeiro. Tal escola foi cÍiada pela Lei no 10 da Assembléia kgislativa

sancionada pelo presidente da província Joaquim Jose RodrigUes Torre§' Visconde de

Itaboraí. Depois, foram constnrída§ escolas noÍmais nas Proúncias de São Panlo' do

Ceua,Pará e da Búia. Só em 6 de março de 1880, através do Decreto n' 7684' é que

$rÍge a primeira escola normal da capital do Império, mantida e administrada pelos

Poderes Públicos. As escolas normais tinham como objetivo, a formação de professor

paÍa o ensino primário. Esta modalidade de ensino era aPenas de 4 anos'

Mesmo com a descentralização do en§ino, não foram alcançados os bons

resultados pretendidos, uÍna vez que, pelas dimensões do país, a educação brasileira foi

seperdendoedestaformaseusresultadoseÍamcadavezmaisvil

Na tentativa de recuperar um modelo pedagógico paÍa a educação brasileira'

e criado o colégio Pedro II, na cidade do Rio de Janeiro através do Decreto Imperial de

O2 dedezembro de 1837. Seu objetivo era de se tornar um modelo pedagógico para o

curso secundário, entretanto o colfuio Pedro tr não se organizar até o final

do Império para atingir tal proposta'

*Criado em 2 de dezembro fu 1837 por &qeto upedido por Bemardo

PereiradeVgs@nelogregmteinterino,esteestabelectnentosedestacou
como centto a" àt*o" e de fonnação básicas'- @ma um ensino

carcterizadamentemciclopédico,cotnose-vênomt33odoreferidodecreto:
"serão ensinafus as línguas latina' grega fralesa e inglesa' retórica e os

prncrpios d" g"rgr"i": Hstóriq .frísofra" 
zootogia minerologia' botânica'

química, nsica, aígeíra g*yt'io-: astronomi4 anríillo este acrescido'

em 1840, **oã"i,ofu alemão! (mranda 19?5'p' 48)

o colégio D. Pedro tr surgiu como colegio de educação aristooática para

gafantir a formação da elite brasileir4 seu ensino era distribúdo em sefiação lógica em

7 séries eshrdando latim, fransês e inglês nos 4 primeiros axro§ e o grego e as ciências

nos 3 últimos anos. Vale ressaltar que o ensino das ciências humana§ não era

fundamentado no humanismo dos jesuítas, pelo contrário, era então um htlrnanismo

informativo especializado e iluminado com a ideologia da revolução francesa e o

ecletismo.
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Após a fundação do colégio D. Pedro tr, muitas escolas forarn criadas no

país, entre elas, menciona-se a Escola Americana, o colégio Piracicabano' escola

primária de ideais pÍotestantes. No ano de 1882, Rú Barbo§a em setr disctrrso sobÍe a

refoÍma do ensino primário, secundário e superior defende a liberdade do ensino' o

ensino laico e a obrigatoriedade de insÚução, porem obedecendo a§ noÍmas propostas

pela lúaçonaria Internacional e em 1884, é criada aEscolaNeuffalidade, @ecrao de 10

março de 1884) tanrbém escola primaria só que dentro da filosofia positivista'

Durante todo império pouco se fez pela ducação, esta peÍmaneceu sempre

como uma ação de má qualidade apesar do Imperador D' Pedro tr ter uÍna relação

afetiva com educação, lllas em sua gestão não houve investimentos que pudesse

melhoraroensinonoBrasil,poistantonaCortecomonasproúncias,

"as escolas primffias do 2'" grau fi9aram aryrtas na letra da lei' Alguns

estabelecirpn*íÃnãW"r"r"diádo, na Corte e nas grmdes cidades

ofereceram u* "í'no 
prinári9 rnais rico Ete o ministrado nas escolas

públicas- Enttetanto tás escolas' em número reduzido' não chegoam a

alterar o p*roro*íg"'ot ios estudos primfuios no Imfirio"' (Ilaidar' 1984'

p.47)

uma das causas que impediu a amplia@o do ensino elementar no Império

foi a falta de docente habilitado. Neste sentido foram tomadas deci@es após o Ato

Adicional.Todavia,deacordocomHaidarnãohouvebeneficios:

"Foi inteiramente confiada às prwíncias' juntmtente com a tarefa de prwer

à instrução a"r*oiã, à afiai missão de preparar pessoal docente Wa as

escolas qrc se *,ã' S"ü;*' *tiy' lq: àpos a reforma da constituição

" 
pÜ iiiano ;;; ;^:;"';* proünciaís as primeiras escolas normais'

Entretanto, o coniintã a" circrnrstâncias E'" d* desfavoravelmente sobre

todo o ensino *ortiao-'p"to" prwínciasiez com que tmúém malograsse os

esforços laeais no "*'po 
t *"no nannal' Á Sn'çao deploravel das

wrcas ercolas tu";;'í^ ; Í'Ã pfessores existentes no Pals acabou

por levo rc d.*'r;í;; Foi*t' in§ifrtifio'- (Haidar' 1984' pp'47-48)

A partir da República é que se pensou em algumas reformas, o que de certo

modoforçouaevoluçãodosi§temaeducacionalbrasileiro.Entretantonadade

significativoseregistaquepudessemarcarag€stãoeducacional.

1.3. A educação brasileira do período republicano
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Ao ser proclamada a República no BrasilL, em 15 de novembro de 1889' esta

adota um modelo político americano vohado para o sistema presidencialista' o si§tema

de organização escolar tinha influência da filosofia positiüsta.

Em14deabrildelSg0,atravésdoDecreton.o200,foicriadooMnistério

da Instrução, Correios e Telégfafos e a organização do ensino estava sob a

administração deste ministério. E tanto que pelo acúmulo de atribuições em 1892 as

questões do ensino brasileiro foram transferidas para o Ministério do Interior e da

Justiç4 tendo como primeiro ministro da pasta de instrução, Benjamim Constant' que

logo elaborou uma reforma paÍa o ensinO- A este respeito, Cita-se: "O Í'ovo ministro

reformou a instrução púbtica fuile o ensira primário e seamdario d0 cqital da

Repiblica, até o ensino mperior stístico e técnico em tofu pís' futclusitrc tms

instituições educacionais sobreudo o Giruisio Naciornl, (norne agora fufu ao colégio

Pe&o II)". Qvlitand41972' P.60)'

Benjamin Constant recebetr ensinamentos positivistas na Escola Mlitar'

onde estudou, mas a sua reforma tinha como princípios norteadores a liberdade e

laicidade do ensino. Ele pregava uma escola primária gratuitq com sete anos de cursos

seriados. Os princípios educacionais orientados por Benjamin Constant seguiam

estavam estipulado na Constituição promulgada em24 de fevereiro de 1891'

uma das intenções da Reforma de Ensino de constant era formar e pfeparar

alunos para os cursos superiores. outra intenção era substituir a predominância literánia

pela attração científica. Para atingir este objetivo, então Benjamin Constant tratou de

reformular a grade curricular do ensino secundário. Esta paÍlsou a c'ompreender "o

estufu dos ciências, inctufudo noções de sociologia' moral' direito e economia política'

ao ldo das disciptinas trdicionalmette msitndas" (Xavier,1994, p' 106)'

A reforma continuou com a formação classica-humanista" porém

acrescentou o estudo das ciências de acordo com a classificação de ciência determinada

poÍ Augusto comte. A grade curricular científica introduzia o eshrdo da sociologia"

moÍú noções de direito pátrio, economia e política' Mediante ao estudo das ciências'

foi criado em 1Eg0, com o Decreto n.o 981, no Rio de raneiro, um centro de estudos

educacionais e pesquisa" aperfeiçoameffo do magistério' Este recebeu o nome de

.Ped4gogium'. De acordo com o regUlamento do Decreto n'o 981 o 'Ped4gogium' ficou

estúelecido da seguinte forma:
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TTT{]LO ff

Do Pedagqium

Art" 24. O Governo mmtterá na capital Fefural um estabelecimento de

ensino sob o nome de Pedqogtun destinado a ofereer ao público e aos

professores em pafiicalu os meios de instruqão profisional * W potto*
-"oi"or, 

a *posição dos melhores rnethodos e do material de ensino mais

aperfeiçoafu.

§ 1."O Pedagogiw conxguiráreusfins nediante:

A boa orgmização e *posição permorcnle de um mu§eo

pedagógio;
conferencias e cursos sientificos afuEtdos aoJim da instituição;

Gafiinetes e laboratórios fu rciencias ptrysicas e historia natural;

Exposi çõe s e sco I are s anmt e s ;
Direcção de uma esola primofia nodelo;
Instituição fu uma classe - tyry fu dewnho e fu uma oficina de

trabalhos manures;
organização de collee@es - modelos Psra o ensino conçeto nas

escolas Publicas;
Publicqão de uma R*ista WdagóStca.

§ 2." O Pefugogiun estabelecera relaçÕes eslreitas com c§ autortdafus e

initttuiçAes congeneres dos mais Estúos da Reptblica e dos paizes

estran§eiros, afin de fazer-re a constoúe penruta de dacmmtos e a
acquiãção de especimens de todas as imen@es e melhoranentos dignos de

atenção.

Tratará outrosim de obter por compla quanto ior indispensavel

Wa estúr em dia com os progressos do ensino e ter a sua
'bibliotheca prwida dos obras mais importmttes e mais tnodernas

desta esPcialidade.

§ 3." Este estabelecimento seráfranEteado Ns ngmbros do professorado

piOtf"o e particttlt, e medioúe autorizaçfu do seu director os gabinetes e
'laboratórios poderão rer utilizdos pelos professores e normalistas qpe ai

desejem entregar-se a babalhos práticos em horas d.iferentes das qae são

ás conferencias e aos ctrns scientificos'

§ 4." Em regulamento especial serfu fu terminafus:

OpessoalfuPedagqiuw&ilttdeveresedireitos,ebewassim
todos os prmenores de wa orgwtizqão'

Esta Reforma foi múto cÍiticada pelos positiüstas, rrna vs que âGhavam

ser a proposta educacional desrespeitadora dos princípios pedagógicos estabelecidos por

Compte. Segundo estes positivistas, o que aconteceu foi apenas o acréscimo de materias

cientíÍicas às tradicionais, o que contibuiu paÍa o ensino enciclopédico-

A Constituição de 1891 dava competência ao Congresso Nacional de legislar

sobre o eNlsino superioÍ, tal qual o Ato Adicional de 1834' O ensino primário era
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privativo dos Estado§ e do Disfito Fedefal üúam autonomia para as questões

educacionais, conforme o art.o 34 item 30, rnais uÍna vez a descentralização do €nsino

oconia por conta da laicidade do ensino adminisrado nos estaberwimentos públicos,

assim determinado pelo art.o 'l2,item6. o paragrafo 24 do mesmo aÍt'" 72 garantia a

liberdadedequalquerprofissãomoral,intelectualeindustrial.

Emtermos de avanços educacionais a constituição de 1891 não twe grandes

noüdades, pois permanecia ainda com as deterrrinações do Ato Adicional de 1834'

principalmente no que se refere à descentralizafao do ensino' O que veio mesmo inovar

a educação foi a separação da Igreja e do Estado, ernbora sendo uma questão de

religiosa. com esta divisão, o ensino religioso deixou de ser obrigatório principalmente

no colegio Pedro II e nos estabelecimentos públicos de ensino' o ensino religioso suia

uÍna proposta das escolas privadas de acordo oom a sra orieutação religiosa' Foi a partir

desta transformação que então começararn os conflitos de uma política educacional' que

pudessecontemplarumaeducaçãovoltadaparaoe»rercíciodacidadania.

o resultado desta separação facilitou a aplicação de técnicas educacionais

americanasqueeramintroduzidaspeloscolégiosreformistas.Entreelescontam-seo

colégio Americano, de Porto a"g.e fundado err 1885, a Escola Americana de são

Paulo, construída em 1871, que depois originou o colégio Piracicabano e o Mackenzie

College. Com a liberdade de crença e culto, após a separação da Igreja do Estado' o

número de colégio aumentou neste período republicano' Foi então que zurgiram os

colégiosdasfundaçõesdalgrejaMetodistas.Entreestes:oColégioAmericano

Fluminense,eml8S2,eaEscoladoAltodesantaTeÍezanoRiodeJaneiro'em1883'o

colégio Mineiro em Juiz de Fora em Minas Gerais, no ano de 1889' sendo que o

colégo que mais se destacou dentro desta tradição religiosa foi o Grambery' que além

dos cursos primários e seçrrndários ofertava também os c'rsos comercial, teológico e

zuperior.

E importante súer que o percenaral de analfúetos no ano de 1900' segundo

o Anuánio Estatístico do Brasil do Instiarto Nacional de Estatístic4 era de 75Yo'

O Código Epitácio Pessoa @ecreto o-o 3'890 de 1'o de janeiro de 1901) e o oovo

regularnento do Ginasio Nacional @ecreto n'o 3'914 de 26t}ltlg}l) incluíram a lógica

entre as matérias e retirou abiologia' a sociologia e a morú acenfuando, assim, a Parte

titerária em detrimento da oientífica. Tal regúamento implementou a

ensino sectrndário, nele ficaram estabelecidos os requisitos paÍa a equiparação

as escolas do brasileiras ao Ginásio Nacional. o novo regulamento do Ginásio
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fixava o cur§o err 6 anos porém ú§ frAzxlnova§ diretrizes paÍa o ensino §êcundário',

apesar que o seu obietivo continuava sendo o de proprcionar a c'ultura intelectual

necessária plrÍa amatrícula nos cuÍsos de ensino supeÍior e para a obtenção do gfau de

bacharel em ciências e letras.

Em 1910, Rivadávia Correia faz duras críticas à reatidade do ensino brasileiro

e na tentativa de resolvêlo estabelece a Ixi orgânica Rivadáüa correia @ecreto n'o

g.650 de 5 de abril de l91l), que estará pautada no mais completo liberalismo' 0

objetivo da reforma de Rivadávia era de proporcionar uma cultura geral de caráter

essencialmente prático, aplicável a todas as exigências da vida' com ta'rrbém difundir o

ensino das ciências e das letras, libertando-o da preoctrpação subalterna de cgrso

preparatório. De todas as reformas anteriore foi a única que não fez menção a

preparação para o ingresso ao ensino superior- contudo, também não fortaleceu a

função formativa, üsto que instituiu o "er(ame de entrada", no caso o vestibular para

admissão ao ensino zuperior, isto independente de certiÍicado ou atestado de estudos

secundá,rios. Era a completa desoficialização do ensino e tudo eÍn nome da liberdade e

autonomia, o que desobrigava ainda mais o Estado do seu papel frente à educação'

A Reforma Rivadávia correa, de 1911, pretendeu que o curso secundário se

tornasse formador do cidadão e não como simples promotor a um nível seguinte'

Retomando a orientação positiüsta, prega a liberdade de utsino' entendendo-se Gomo a

possibilidade de oferta de ensino que não seja por escolas oficiais e de frqüência' Além

disso, pregava ainda a abolição do diploma em tÍoca de um certifrcado de assistência e

aproveitamento e fiansfere os exames de admissão ao ensino superior paÍa as

faculdades. os resultados desta Reforma foram desastrosos para a educação brasileira'

AReformadeCarlosMurimiliano,emlgl5,srgeemfunçãodeseconcluir

queaReforrradeRivadáviaCorreanãopoderiacontinuar.Estare,formareoficializao

ensino no Brasil através do Decreto n.o 11.530 de l8/03/r915' A nova reforma instituiu

a autonomia dos Estados e reintroduziu a tarefa disciplinadora e aperfeiçoadora do

Governo Federal na instrução sectrndaria do país, sendo tomadas todas as providências

para consolidar a tadicional tendência elitista da educação brasileira'

AreformadeCarlostrúaximilianoreformulouo regimento dos

estabelecimentos oficiais de ensino, inclusive o Colqio Pedro tr que tofilava a filosofia

disciplina facultativa e a retirada do grego. Nesta reforma foi instituído o exame de

vestibular para o ingresso no ensino strperior, é então que se autoriza através do Deçreto

n." 11.530, de 18 de março de 1915, a organização de uma universidade Federal
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forrnadapelaFaculdadedeMedicina"daEscolaPolitécnica

livres de Direito do Rio de Janeiro' Em linhas gerai§'

e das duas Faculdades

"O decreto n.o 11.530, de 18 de mÜço de ILIS' dizia qre o gwernofederal

ooderia "reünir "* 
ooí"oiai*"' io ruo SJmrciro' 

a Escola Politécnicq

'a 
Escola de Medictna;;^" d* ;*'bs de Direito' Corw o gwerng leileral

não nertinlt nennuni ircota de Direito na copitd da Repúb'lica' as

faculdafus livres de Oií"ti U'*i;ente, o.abuao,iunünfu'se e originando
t;";;ff;"";;drd"-;;--n'i'" universitude' o decreto vevia que as

z;;,tíi,*u:i:xYj:r:rt j:*r"%L:ffi :'"'##:x
Ensino." (C\rnha, l98ó,P'212'1 '

EmTdesetembrodelg{o,ÚavesdoDwreton."|4.343,estaFaculdadede

Direito se transforma na primeira universidade do Brasil - universidade do Rio de

Janeiro. 
.'Assim é, que a universidade do Rio de Janeiro (tlRI)' considerada a primeira

universidade brasileira, foi criada no dia 7 de setembro de 192Q dravés do decreto n'o

14.343,elaborado pelo Ministro do Interior Alfredo pinto e promurgado pelo presidente

da República Epitacio Pessoa" conforme a autorização de 1915' (cunha' 1986' p'213)'

NumperíodocomplexodahistoriadoBrasil,ouseja,deprotestoseshrdantis

équeem|g25surgeareformaRochaYazenestaepocaoministrodaJustiçae

Negócioslnteriores,JoãoLuizAlvespropõemaiordesenvolvimentopaÍaoensino

primririo e estende o curso secundárrio para 6 anos' É criado o Departamento Nacional

deEnsino,subordinadoaoMnisteriodaJustiç4efuürramenteestesetornarâno

Ministério da Educação. A reforma de Rocha vaz introduz no crrrrículo a cadeira de

Moral e cíviCa na tentativa de combat€r os pÍotestos estudantis contra o governo do

presidente Arthur Bernardes'

Adécadadelg20foimarcadapeloconfrontodeidéiasentrecorrerfes

divergentes. Estas correrÚes tiúam influências nos movimentos europeus' o qual

culminou com a orise econômica mundial de rg2g.Esta crise reperctrüu sobre as forças

produtoras rurais que perderarn o crfrito financeiro do governo e que garantia'n a

produção.

ComRevoluçãodelg30,oBrasilentÍapaÍaomundocapitalistade

produçãoeconcorr&rcia.EerrtiiooBrasilpodeinvestirnomercadointernoena

produção industrial através da actrmulação de capital' com isto a sociedade brasileira

pa§sou a exigir uma mão-de-obra çralificada e então eranecessârio investir na educação

para atender a demanda do mercado industrial' nacional e internacional' Partindo desta
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percepção, em 1930 foi criado o Nfioistério da Eúrcação e saúde Pública e em 1931 o

goveÍno proviúrio sanciona decretos procuÍaÍdo organizaÍ o en§ino sectrndário e as

universidades brasileiras. Estes Duetos foram chamados de "Reforma Francisco

Campos". São eles:

o O Dwreto 19.350, de ll de úril, cria o Conselho Nacional de

Educação e os Conselhos Estaduais de Educação, mas que só vão

começar a funcionar em 1934.

o o Decreto 19.851, de ll de úril, institui o Est*uto das

universidades Brasileiras que dispõe sobre a organização do ensino

superior no Brasil e adotando o regime universitário'

o O Decreto 19.852, de ll de abril, trata da organização da

Universidade do Rio de Janeiro.

o O Decreto 19.890, de 18 de abril, foca a organização do ensino

secundário.

o o Decreto 20.158, de 30 de julho, organiza o ensino comercial

regulamenta a profissão de contador.

o O Decreto Zl.Z4l, de 14 de úril, consolida as disposições sobre o

ensino secundário.

A reforma Francisco Campos adotou a seguinte lema: 'Educar o Brasil e

libertar os brasileiroí', conforme informa Maria do Carmo Tavares Miranda' Efetuou

uma reforma de ensino nos cuÍsos secundário, zuperior e comercial moldou o currículo

paÍa um conhecimento enciclopedico, fez desaparecer os exames diante de bancas

especiais e a inspeção escolar se tornou uma função obrigatória em todos os colégios'

Estrúurou todo ensino superior, criando a Faculdade de Educação' Ciências e Letras

para a fonnação do magisterio

Em l93l acontece o IV Congresso Nacional de Educação promovido pela

Associação Brasileira de Educação, no Rio de Janeiro, e nele houve um manife§to por

uma política de educação brasileirq o que chamaria de Educação Nova' Tinha como

objetivo determinar um rurno mais definido ao rrovimento, se manifestando contÍa

reformas paroiais, e convic'to da necessidade de se rwonstnrir o pÍogfama nacional de

educação. Tal Manifesto preconizava a mudança dos metodos educacionais e avaliava a

educação do porúo de vista filosofico, sociológico e psicológico. Desta manifestação foi

redigido por Fernando de Azevedo e assinado pof outros conc,eituados educadores um
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documento que pdia a laicidade do ensinq gratuidade, ade, coeducação e

urna escola única paÍa todo o Brasil. E a partir deste manifesto que educadores como

Lourenço Filho, Anísio Teixeira, Fernando de Azevedo e Almeida Júnior realizam

novas reformas administrativas.

Com a segunda República, em 16 de julho de 1934, é promulgada a nova

Constituição e pela primeira vez aborda-se a educação como um direito de todos'

devendo esta ser ministrada pela família e pelos Poderes Fúblicos' Neste mesmo ano o

governador Armando Salles Oliveira" funda a Universidade de São Paulo através do

Decreto n.o 6.283, de 25 de janeiro de 1934, e no §eu aÍl'o 2: coloca coÍno primeira

finalidade desta universidade a de "promover, pela pesquisa, o pÍogresso da ciência"'

Seria a primeira a ser criada e organizada de acordo gom as nonnas do Estatuto das

universidades Brasileiras de 193r. Em 4 de abril de 1935 o secretário de Educação do

Distrito Federal, Anísio Teixeir4 com o Decreto n." 5.513, cria a Universidade do

Distrito Federal, junto com ulna Faculdade de Educação na qual se situava o Instituto

de Educação. De acordo cm o texto, justificava-se a criação de mais uma universidade

visto

"EteacidadedoRiodeJorcirocon§ituiarncentrodecaltaranacionalde
ampla inadiação ibre todo o país; que a §ta ataal mttonomia confere

iií^ r"rpro*tilidades (n seu governo' mnpliando-lle g.enbito fu serviços

e de açtu p*Aii"it f"" os ricursos-finmtceiros do Disbito Federal são

inferiores op*^ã,ãi o^ dos estadõs brasileiros; qae o fusewolvimento

da cultura fuUúfiia científica, literfuia e artística é essencial para o

aperfeiçomn*to7 i*g,"t* da anmtnida& local e nacional; qte à cidade

do No de lmeiro ãÃfute o dqer de promwer a caltura brasileira do modo

mais anplo "-pr"n"A Ete for -- 
possível; (W a rtyd'"çao fu uma

universidade o á meio nãral de fuer cilmpnr esses objettuos: qge uma

nova (Jniversiaoa" io Distrito feaera se 
-poae 

campor inicialmente de

instituições de nitureza diversa das moúidas peto Gwena-Federal; qte o

número&esmduttesdoDistritoFederaleilosqleoflülmdosoutros
Estados ao eoií* *ruro do pds é de tal ordem qteiustilica a *istência

demaiswua[Jniversidafu;weasinstituiçõesprticalwesslpriorcsquere
vên fimdotfu iao o*o denonstrqão ibsta'rccesstdafu' Ete vai sendo'

assim, atendida d- f"*r, inprfertà e Poaco efi11e(e; .íW a Cmstttu4ao

Federal deturmina"E u ," isrars e o Distrito Federal organizem os aeus

sistefiras "r*tooi 
i'i*po"o*ndo todos as ntveis de ensino; qrc o Gowrno

do Distrito f"í"rA iá mmtén ensino de ntvel pimário' -seamdârio 
e

superior, 
"rt", 

it "táiti' 
restrito à Esala fu Profesrcres do Instituto de

Educaçtu; E*' ; éinsemo consultivo do Distrito Federal iá mtarizou

awnenb & &spesa conespondentes ws neessfuios PÜa a instalação

inicial a" *ruiíao* 
" 

o ,in de§inados afins igualmente calturais; Ete

se torna, *irn- a"ui, do E§túo a funfução da untversidade fu Distrito

Federal "* E i, ié* d**, essa é-a forma * y*y^!^pela autonomia

cultural a oa,ol.*to**iapolítica,, @áYero, 2000, p' 233.234)
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Tal Constittrição estúelecia a liberdade de ensino de útedra" a grduidade e

obrigatoriedade do ensino, estúelecendo fundos e§peciais de educação com o objetivo

de ajudar aqueles alunos mais necessitados. A União, aÚavés do Ministério e Conselho

Nacional de Educação, úibuiu aüaÍtade 1934. É explícita:

"Os encugos de elaborar e baixar o PlqP Nrcional de Eàtcação'

orgmizar e mmter a refu de escolw dos Tenitôrioa mfl'ter o ensino

secandário stq)erior ds Distrito Fefuml e eretcer a "aç'ão wpletiva onde se

7r"rr" ,"r""iárir". Aos Estafus, pelos órgãos uecativos próprios com os
"Conselhos Estadaais de Edilcação, caberia orgmizm e mmter os seus

"sistenas educativos", restringindo'* praticamente o gau primffio o

"sistena" do Oxiito Federaí' htre disposições de auntuado sentido

igtlanentu, âs veiiles ircompeensfuels num turto con§itucional'

instituíron-s o reconhecimento e a fixalfuaçAo Qs esta!1lecimentos
'p*íií"o, 

" 
priuoa* fu ensino sc*tdffio e suprior.- (chagas, 1984, p.,16)

Também estabeleceu o Plano Nacional de Educação que permitia aos

Estados a oÍgani?Àção e a manutenção do sistema de ensino, porém obedecendo às

diretrizes educacionais estúelecidas pela união. Este Ptano também cria o conselho

Nacional de Educação como órgão con§uhivo do Mnistério da Educação e assim

apaÍecem os Conselhos Estaduais de Educação'

Neste mesmo período, Getrilio vargas instala o Estado Novo e proclama

uma nova Constituição, tarnbém conhecida como "Polaca". Com o golpe de estado em

l0 de novembro de 1937,o Brasil perde o regime de liberdade pública passando paÍa

um governo autoritá,rio e único e a nova Constihrição "integrava a educqão aom a

própria realifude fu rufro, e reafirmann as firulifufus e bases demacraticas da

eúrcação nocionol" (Miranda, 1975, p.74).Com o estado centralizador, o §i§tema

educacional deveria obedecer às diretrizes de unidade nacional, o que nacionalizava o

ensino brasileiro. Miranda analis o aÍt.o 129.0 nestes tennos:

"Ao ensino técnico-profissional afirmava ser este "ent mstéria de eútcação'

; *;r* ao grtuàoi,,O darcr fus inüstrias e dos sindicatos econômicos

Á*, no esfera de sua especialidafu, ercolas de apendiz'es destinadas aos

ii;; fu ren, opr*roi m de retts asociados"' Da orientqão que ê
'Q*rao no Consàn4ao, fu uma e&rcação pelo trabalho e Wa o trabalho' '
'^íi-o ênÍase do'ensino de trab;ko; manuats em todas as escolas

primárias, normais e secffidárias e do ensino pré-vocrcional -'. e dos

i,curns de aperfeiçaamento profissional para-adnltos e msi,are§ e,nfabricas

commais & 5N empregafus--Tdecretilet no 1. 238 de 2 fu maio de 1939),

é Ete veremos uma tentativa Wa ro'nPer cofi a ffientalidafu "rcadêmica" e

ai-;wiwsros,,. ^htitude ,rto E " se reJlaia atrayés de dewtos-leis que

criavarn institui@es, ree§trutaravún o msino' e daí' pela 1" vez' foi
abordadaaq'uestfuodasuticttaçfusdosváriosratnosdemsinomédio'"
(Mirand4 1975,P.74)
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Emlguz,suÍge a reforma de Grstavo capanema $re tÚou da re'formulação

do ensino secundário e técnico-indu§tÍial. A reforma Capanema uniformizava o

currículo destas duas modalidades de ensino e organizava o sistema educacional'

Através do decreto _rei 4.244de abril foi modiÍicado os cicros do ensino secundário que

antes e,raÍn de 5 anos e de 2anos passavam então a ser concluídos entre 4 e 3 anos' os

primeiros 4 anos correspondia ao ouÍso ginasial e os 3 últimos ano§ o cuÍso colegial'

que se dividia em duas modalidades de ensino: o cur§o clássico e o curso científico'

Ambos os cursos levavam os alunos ao Ensino Superior. E criado o serviço de

Orientação Educacional em cada in§tituição escolar como tanrbém a prestação de

exames de licença, ginasial e colegial que presariam exames em banca oÍiciais'

Ente 1943 e 1945 o governo brasileiro fez uma reestruturação no ensino

comercial, que passou a ser um ramo do ensino médio ficando este' em dois ciclos'

sendo um basico no período de 4 anos eum outro tecnico com 3 anos'

Durante todo este período a educação brasileira foi administrada pelas

reformas e os decretos-[ei, não havendo neúuma lei específica que tratasse da zua

gestão. Só a partir de 1946, é que se pensa na legislação educacional específica através

do Decreto - lei n.o 8.529 - del.de janeiro de 194ó. o capítulo II, que Úata da educação

e cultura da constituição Brasileira de lg4Í,estabelece o seguinte:

CÁPÍfl]LO il

DaEfuu$oefuCulturu

ÁÍL" 76út" - A eútcação é direito fu todos e será dada no lar e na escola'

Deve inspiru-e *"t iii"O'it i tx"'a'* e nos ideais de solidafiedafu

humana.

Ari'767.'-Oensinodosüferentesranx)§seráministrafupelosPoderes
Públicos e é tivre à niciA»ip*tictttm' respeitadas as leis Ete o regulem'

Art' 76&o'A tegi§lqtu do ensitgo ddotará os sguintes prirrcípios:

I - o ensino yimffio é obrigatório e so será dado na línguanacimal;

II - o ensino primffio oficiat é gratuito pma todos; o ensino oficial ulterior

ao primfuio sê-loí ima Etmns provawm fd'ta oa inntficiência de

recilrsos;

III - as efiwsas ittdustriais, comerciais e agrícolas, em (W trabalhem mais
-a" o*prlor , são obrigadas a mütter ensino primário gratuito Ptra os

seus sentifures e osfilhos destes;
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IV - as eflr1xesos indústrias e cofiercisis são obrigafus a tnini§trÜ' em

;rryrçã;, "porairãÁ 
ãos yas trablthafures tnenorea plaforma que

a tii esateteàn r*tpít"dot ot üreitos dos ptofessores;

V - o en§no religioso constthri dirciplina dos horffios das ercolas oJiciais' é

de matrtatla fauuaià e será Ãrnrsrada de aordo aom a confissão

religiosa do aluno, í*di* por ele' se for cqpaz' üt pelo seu

repíesentmu legal ou

W - para o Provinento das cátedras' no ensino secwdMo oficial e no

superior oficial ou ttwe, *igir-wí- fu tínlos e povas' Aos

;tri;;;; ";.ííarí w';;à;* tu ntutos e provos' será assegurada a

vitalictedade;

WI - é garmtidaa liberdafu de cátedra

Art' 769.'- Anualmente, a União apticafi n]Ürca tneno§ & dez por cento' e

os Estados, o Dtstrito--Éefural e is Manicípias mtnaa tneno§ de vinte por

cento da renda resurtante dos impostos na manatençfu e desemtofuimento do

ensino.
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CAPÍTULO II

O SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO

A educação brasileirq conforme foi visto no capítulo anteÍior' passou poÍ

períodos muito críticog isto por não existir uma definição de sistema educacional

coerente com a situação sócio-política do Brasil' Por sistema escolar se entende um

conjunto de escolas com sua estrutuÍa organizacional' Querino Ribeiro definiu sistema

escolar como

"um coniunto de escolas que, tomotdo ?':úY!'desde 
qtmdo' ainda na

inftuciapo& * p"o*ili*i*-n dafonítia' leva+ dé Ete' alcmçado

o fim da adolescência;-;*" nanrtdade' tenha adq@rido as conüções

;;;ttárt^ püa defriir-se e colocar-se socialmene' com a

responsabilidade ""on#,à,-iwtt " 
política'- (Querino RibeiÍo' aprd Dias'

1984, p.8l)

Esta definição focaliza os resultados do processo escolar e vem sendo objeto

de discussão até os dias atuais'

Levando-se em consid€ração que a educação é organizacional com objetivos

bem definidos, então pode-se afirmar que o sistema escolar brasileiro é um sistema

aberto onde se procura direcionar a educação no ânrbito de um processo chamado

escolarizaç áo. 'A eútcaçtio proporcionfu peh escola assume am coráter interrciorwl

e sistetnstico, qae d4 eE)ecial relew ao desemnlvimento intelectual' sem conhtdo

desanidw dc outros aqrectos, tais como o ftsico, o e,n@ional, o moral e o ficial"

(Dias, 1984, P.81).

Na realidadg a educação foi instituída para desenvolver o ser humano fisica'

moral e intelectualmentg porém por conta dos avanços sociai§' atualmente vem

assumindo uma deÍinição de abrangência e complo«idade, ou sej4 através da educação

é que se acompanha o pÍogresso social, econômico, político, cultural e tecnológico'

A educação num sentido pleno é rcalizada através de multiplas agências

sociais e não somente pela escola, isto por atender aos anseios da sociedade e às

exigências de políticas públicas que a direciong daí as expressões 'sistema escolar"

.sistema de ensino' e'sistema de educação'- citese elucidativamenteDias:
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"sistema fu eútcação é expressão ffiipta demais; confinde-se com a

oróorta sociedde, pois teria We etglobÜ todas as qências sociais Etet"áíãi"tín" íui"t" ,*fi*", g"por informais' pe§ffios' 
-e§olas' 

etc'

Sistema fu ensino seria a'ryr"s"m cow mtpliAúe interw'ediária 
-e 

turta

;;;;br;g;;, aám das eseotas tffiém outras instittti@es e pesmas qae se

dedican à educaçõo sistemática: catequistas' professores pmtianlores' etc'

Sistema escolar "o*pi"n* 
u*o 'á& 

de 
-eseolas e sua estruhrra fu

ru§entqão." (Diâs, 1994, P'81)'

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) define e regulariza o si§tema

de educação brasileiro baseada nos pÍincípios da constiürição Federar. Foi citada pela

primeira vez na Constituição de 1934. Entretanto, a primeira LDB só foi criada em

lg1l,segUida por uma versão em 1971, que vigorou dé a prornrlgação da mais recente

em 1996.

AConstituiçãodelSgl,primeiradoperíodorepúlicano'ffiavamuito

pouco da educação, isto por primar pela autonomia das unidades federativas' o

entendimento era que a legislação ta mateÍia de educação deveria ser resolvida no

âmbito dos estados, cabendo à Federação tão-somente o ensino supeÍior da capital,

conforme estabelecia o aÍt.o 34.o, a instrução militar no aÍt.o 87-" e a tarefq não

exclusiva, de "animar, nO país, o desenvolvimentg das letras' artes e ciências" pre§ente

no aÍt.o 35.o. Nessa Cartarnem sequer mencionava à palawa'educaÉo' é tanto qug até

a década de 1930, os assuntos ligados à educação eram tratados pelo De'partamento

Nacional do Ensino ligado ao Mnistério da Jusúça' Só em 1931 é que foi criado o

Ministério da Educação.

com a constituição de 1934, um capítrlo inteiro é dedicado à educação'

trazendo à União a responsabilidade de "traço u üretrizes fu eàteação nacional"'

conforme o aÍt.o 5.o, e "ftxo o platn rwiotul fu eúrcaçÃo' compreensiw do ensino em

tofus os grums e rctmos, conut s e eryecializdos" para "coor&nar e fiscalizw a s'M

exemção em tdo o território fu país"@mo firma o art'o 150'o'

Através de uma unidade criada peto plano nacional de educação e da

escolaridade primaria obrigatória pretendia-se combater a ausência de unidade política

etrtre as unidades federativas, sem com isso tirar a atrtonomia dos estados na

implantaçãodeseussistemasdeensino.Estaidéiafoidefendidapeloseducadores

liberais, entre eles, Anísio Teixeira'
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Um ponto importante de disputa qlre v€io refleÚir-se diretamerÚe na

trarritação da construção da primeira LDB foi o ensino religroso' Enquanto a

proclamação da República separou o Estado da Igreja, neste período então a Igreja

marca essa reaproximação. No que se refere à educação, é instaurado o ensino

religioso, sendo de caráter facultativo, e vohado para o§ princípios de cada famíli4 nas

escolas públicas, çgmo a§sÊgura o art.o 153.o. Com relação ao ensino religioso' a

constituição de lg34 consaSrou uma vitória do gupo de educadores liberais,

organizados através da Associação Brasileira de Educação, por atender suas principais

proposições. Porénr, apenas três anos depoiq a Constittrição de 1937, promulgada junto

com o Estado Novo, rqieitava um plano nacional de educação, atibuindo ao poder

central a função de estúelecer as bases da educação nacional' com o fim do Estado

Novo, a constituição de 1946 retomou o capítulo sob,re educação e cultura da carta de

lg34,e então se inicia o pÍocesso de disctrssão do que daria origem a ser a primeira Lei

de Diretrizes e Bases (LDB) da Educação no Brasil'

A lei tramitou entre dois grupos que disputavam qual seria a filosofia da Lei

de Diretrizes e Bases. De um lado estavam os estatistas, ligados principalmente aos

partidos de esquerd4 recorrendo ao princípio de que o Estado precede o indiúduo na

ordem de valores e que a finalidade da educação é preparar o indivíduo para o bem da

sociedade Tais estadistas defendiam que só o Estado deveria educar, podendo até ter

escolas particulares, rnas como uÍna @ncessão do poderpúblico-

Já o grupo dos liberalistas que era ligado aos partidos de centro e de direita'

susteffsva que a pessoa poszui direitos naturais não cabendo ao Estado garanti-los ou

negáJos, porém respeitá-los. Para este grupo a drcação é um dever da farnília' e que

deve escolher dentre uma variedade de opções de escolas particulares' enquaffo que ao

Estado caberia a função de raçar as diretrizes do sistema educacional e garantir, por

intermédio de bolsas de estudoq o ace§so às escolas particulare§ paÍa as pes§oa§ de

famílias de baixa renda. Nesta disputa, que dt[ou dezesseis anos' a§ idéias dos

liberalistas se impuseram sobre as dos estati§tas na maior parte do texto aprovado pelo

Congresso.

2.|AEstruturadoSistemaEducacionatdaLein."*a24n961
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A primeira tei de Diretrizes e Bases da Educafao Brasileira - Lf)B n'o

4.O24t61-foipubticadaem20dedezembrodelg6l,pelopresidenteJoãoCroulart'isto

quase trinta anos após ser preüsta pela constitrição de lg34' O primeiro proieto de lei

foi encaminhado pelo poder enecutivo ao legislativo em 1948' e para concluir a referida

lei de ensino foram necessários treze anos de debate até o texto final e ficou estrufirrada

com 120 artigos, organizados da segpinte maneira:

Títalo I - hs Fins daÚducação

Títato II -Do Direrto àEúrcaçtu

Título III - Da Liberdade do Ensino

Título IV - DaAdministração do Ensino

Título V'Dos Sistemas de Ensino

TítuloW - DaEàtcação de Grau Primario

Capítulo I - Da Mucaçõo Pré-Primária

Capítulo II - Do Ensino Primário

TítuloWI - DaEducaçõo de GratMédio

Capítuto I - Do Ensino Médio

Capltulo II - Do Ensino kcandário

Capítuto III - Do Ensino Técnico

Capítulo IV - Da Fonnação do Magtstério pta o Ensino Primário e Méüo

Título VIII - Da Orientação Eàtcdtva e da Inspeção

TítutoD( - Da Efucação de Grau Superior

Capítulo I - Do Fnsino SuPerior

Capíuto II - Das Universidades

Capítato III - hs Estahelecimentos Isolados & Ensino Superior

Títulox - Da fAacaçao de Excepioruis

Títuto )il' Da Assistêttcia Social Ercolar

Títuto )ilI - Dos Recursos pma a Efucaçãa
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Tíhtlo )OII - D sposi@e§ Gerais e Trmsitarias

O texto da lei procurava dar mais autonomia aos órgãos estaduais, o que

diminúu a centÍalização do poder no Ministério da Educação e Cultura' conforme

estabelecia o Art.o 10.o. Regulamentou a existência dos Conselhos E§taduais de

Educação e do Conselho Fede,ral de Educação pÍe§etrtes nos Art'o 8'o e 9'o e ainda

gaÍantiu o empeúo de l2Yo do orçamento da União e 2}o/o dos municípios com a

educação já estabelecidos no Art.o g2.o eo dinheiro público não orclusivo às instituições

de ensino públicag e§ta proposta confirmada nos Art'o 93'" e95' A Lei 4'024' através do

seu Art.- 30.o, obrigava a matrícula no§ quatro anos do ensino primário' Enfatizou a

Formação do professor para o ensino primário no ensino normal de grau ginasial ou

colegial, conforme está presente nos Art.o 52-o e 53'" e a formação do professor para o

ensino médio nos cursos de nível $rperior (Art'" 59'")' Estúeleceu o ano letivo de 180

dias (Art.. 72.), o ensino religioso facultativo (Art." 97.o) e o ensino experimental

(Art.o 1M.')

A Lei de Diretrizes e Base§ da Educação (Lei n'" 4'02411961) tanto emprega

a terminologia 'sistema de ensino' como 'sistema de educação' ' !â a lei n'o 5'69211971'

que Íixou as diretrizes e bases da educação do 1'o e2'" grats do ensino no Brasil' falava

em 'sistema de ensino'. Explica Dias: '7o nosso ver, "Sistemo escolor" é a expressão

mais adequada e é Ete mais adotomos. Fica, no mtmrto a ressalva de Ete "sistema de

ensiw" e a forma Ete tem tecebido moior múmero de &ptos e a Ete foi' afital

anmgradapetaLei n" 5'692/197I'" (Dias' 1984' p'82)

O modelo de sistema educacional brasileiro é de receber da sociedade uma

série de elementos (itpw*) devolvendo a esta mesÍna sociedade os prodÚos de sua

atuação (outputs). A sociedade é referência múltipl4 que contribui muito para o

sistema escolar em seus objetivoq conteúdo cultural, recuÍsos humanos' financeiros'

materiais e os alunos'

Com relação aos objetivos, a sociedade busca saúsfazer §uas aspirações

respeitando §eus valoÍe§ e sua§ tradições e o §istema escolar é estnrturado para cumprir

esta função social. Ao se repoÍtar para o§ curríc-trlos e dos programas' estes são

elaborados mediante o contofto sociocultural. Todavia os côúecimento§ adquiridos
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estão direcionado§ Wa a descoberta das ciências e da§ novas tecnologias o que

significa avanço social e cultural'

O funcionamento de um sistema escolar precisa de pessoas qualificadas em

diversas áreas do coúecimentg entre elas há a considerar o orientador educacional, o

supervisor escolar, administrador e§colar, hoje chamado de gestor educacional'

professores, técnicog pessoal administrativo e de apoio' Estes Íecur§os humanos são

retirados da sociedadg como tarrbém os alunos'

A manutenção do sistema escolar é administrada através de recursos

privados e recuÍsos públicos. euando se tÍata de escola "partictrlaf' a própria instit,ição

gerencia os seus Íecursos, enquanto que a escola pública tem os seus recursos

administrados pelos gestores públicos, administrando verüas específicas para a

manutenção do ensino.

Além do material didático, dos recursos humanos que são sustentados pelos

recurso§ financeiroq temo§ ainda os recursos materiais necessários ao funcionamento da

instituição tais como mobília, material de escritório e limpeza estes recgrsos são

resultados dos avanços sociais'

o sistema escolar, por sua vez, muito contribui paÍa a sociedade à medida

que melhora o nível de aprendizagem e o coúecimento de uma população' modificando

vidas e gerando novos interesses e valores, o que rep€rcute em vida social dinâmica' Por

outro lado procura aperfeiçoar o indivíduo no sentido de que este teúa uma maior

realização pessoal e se relacione com o mundo de forma mais ampla'

A educação no que se refere à forma@o dos recursos humanos é um

investimento significativo para o mercado de trabalho' Não se üssocia de investimento

social: ,,A e&tcação é vista atualmente como am iwestimento social de aka

rennbitifu, iustunente o crescimento econômico fupetde fu existêrrcia fu recarsos

lrumarws,, (Dlas, 1984, p.85). Por otrtro ladO, a educação contribui com os avanços

sociais, na pÍoporção que rcaliza pesquisas nas universidades' onde as investigações

ampliamocampodocoúecimento,gef,andonova§descobertas'

A L€i de Diretrizes e Bases da Educação - LDB n: 4'O24' sancionada em 20

de dezembro de 1961, foi a primeira Lei de ensino no Brasil que tratou da educação em

sua especificidadg ou sej4 "a Trimeira a regalar poa tofu o territffio naciornl' em

instrumento lúco, a eúrcação fu tdos os graus e tús formas"' (chagas' 1984'

p.60). Ela regulamentou os sistemas federat e estaduais de ensino' Em ambos os
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sistemas foi determinada uma gestão executivq órgãos administrativos e oontrole de

administração ê recurso§, obedecendo às normas do Conselho Federal '

A formulação da LDB no 4.A2411991 acolheu os princípio§ constitucionais

de que ,,a eútcaç,ãa é üreito fu tofu§' e a *liberdde de ensino". Proclamava uma

educação igualitaÍia tantos nas institgições públicas, quanto nas privadas, fixando os

objetivos gerais para toda a educação brasileira" inclusive no estado de Alagoas'

Tal LDB n.o 4.A24t1961, em seus títulos que tÍatava das finalidadeg do

direito à educação, da liberdade de ensino e da sua administração- Isto pode ser

confirmado, no Art.o 1" do TÍTULO I, no Art.o 2.o do fÍfU.O II, nos Art-o 4-o e 5'" do

Título III e nos Art.o 6.o e 7.o do fÍfUI-O rv-

Ao se reportar para as finalidades da educação, a lei cita:

TÍTULOI

Dos Fins da fulucqõo

Art.o l.o - A eàtcação nacional, inspirada nos princípios fu liberdde e nos

ideais de solidmiedade hwnano, tem prfim:

a) a compreensão dos direitos e dawes da pssoa humana' do cidadão'

do Ekafu, da família e dos demais WPo§ gue compõem a

comunidade;

b) o respeito à dignidade e às liberda&sfundamentais fu lnmem;

c) o foftalecimento da anidde nrcional e da solifuriedade internacional;

d) o deserwolvirnento integral da prsonalidade lrumana e a suo

particiPqão na obra do bem comilm;

e) o preryo do indtvíduo e da sociedde para ? domínio dol ycursos' 
cfentificos e tecnológicos rye thes permitun utilizt as poúbilidafus e

verrcer as dificaldades domeio;

Í) a pe*wação e expmsão do pdrimônio cultaral:

g) a condenação a Entquer trdamento des@al por motivo & cowicção
'' trloú\ra-Aia* ãreligiosa bem como a Eruisquer preconceitos da

clasre ou raça. (Breioq 1984 P.243)

Confornre o AÍt.o 1." e zuas alínea,q desde 1961, ano da elaboração da LDB'

já pode s€r vista a preocupação cam a desigualdade social, o preconceito social e racial'

como tarrbém uma educaç,ão direcionada para as que§tões culturais e avaÍrços

tecnológico§, colocando o respeito humano acima de tudo.
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O direito à ducação é uma que ainda hoje é cobrada pela sociedade civil

organizada, mas a lei 4.O24em ll€u torto já focalizava tal direito, confoÍme está descrito

e se reproduz.

rÍtutott
Do Direito à Eàtcaçõo

Art.-2.o_Aeducaçõoédireito&todoseserádadanolrenaescola.

Parágrafo único - À fmtília cabe escolher o gênero de efucaçtu que deve

dar a seusfilhos.

Art.- 3.o - O direito à eútcaçfu é assegurado:

I - Pela obrigaçtu do po&r púbtico e pelt liberdafu de iniciativa

partiailw de tíinistrarem'o "*i* em todos os graus' na farma da lei em

vigor;

h)II_PelaobrigqãodoEstafudefornecerrecursosindispmsatleispara
rye a lmítií i na fatta &§ta, os demais membros da Pciedade se

aesoArig,rem fus enãargos da eàrcação-quando prwada a-insuficiência

de meios de modo ryeíeint asseguradas iguais oportunidades a todos.

(Brejou I98É',P2M).

Ao trdar da liberdade de ensino a própria LDB assegura não so o direito de

transmitir os conhecimento§, mas autoÍização do funcionamento dos estabelecimentos

de ensino público e privado, que Brejon (1984, p-244) descreve de acordo oom a

textualização da referida lei da seguinte forma:

TITWO IU

Da Liberdade de Ensino

Art.ú4.o-Eassegwdoatodos,naformadalei,odtreitodetransmitir
conhecinpntos.

Art.- 5.o - Sfu assqvrafus aos estabelecimentos de ensino p{tblico e
' 
fuattmes, legahnenã autofizadas, &ryada representaça9 nos 

.C'onselhos
'Estaútais de fducaçm, e o reconhecimento pta todos os fins' dos estudos

nelesrealizafus.

ComrelaçãoàadminisüaçãodoensinqaLDB/6I,colocaasafiibuiçõesdo

Ministério da Educação e cultura - MEC - e a importância do conselho Federal de

Educação. Veja-se:
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rirutottt
Da A&nini§ração do hsino

Art.- 6.o - o Ministério da Edttcação e cultara ewrcerá as atihuições do

Poder Público Federal em nntérta de efucqão'
piWrtt único - O ensino milttar serú regulado por lei espcial'

Art.*7.o_ÁoMinistériodaEálcaçãoeCulfurainanbevelatpela
obsent&tciadasleisfuensinoepeloamprimcntofusdecisõesdo
Conselho Fefural fu Edtrcaçtu (Brejom' l98a' p'2aa)'

Com relação à administração do ensino em seu Art'- 6'o cabia ao Ministério

da Educação e cultura - MEC -, gerenciar as atribúções do Poder Público Federal, no

que se refere à educação, como também observar as leis do ensino e o cuilryrimento das

decisões do Conselho de Educação conforme o Art'o 7'o'

o conselho Federal de Educação era formado por ünte e quam membros

com expeÍiência em educação. Eram nomeados pelo Presidente da República para

exercer um mandato de seis anos, sendo que, de dois em dois anos um terço dos

membÍos tinham seu mandato cessado, podendo ser reconduzidos para um mandato de

quatro anos. O Art.* 8.o e os paragfafos de I a 4 definem bem esta nomeação'

AÍt*8.o_oConselhoFederaldeEdrrcaçãoserámnstitrídoporvintee
quaúo membros nomeados pelo Presideme da Repúblicâ' por seis anos'

ãt 
" 
p*** de notável satrer e eryeriência em matéria de dueção.

§ 1.o - Na escolha dos membros do Conselhq o Fresideme da !ryúlica
ievart em consideração a nmssidade de neles serem devidamefre

,eereãtaOas as diversas ÍeBões do País, os diversos graus do ensino e o

magistério oúcial e Partiotlar.

§ 2.o - De dois em dois anm, cessará o de um rerço dos membros

do Conselho, umt€rço de snrs membrog permiüda e reconúrção poruma so

;r. A; ser reconstitrído o Conselho, 
-um 

t€rço de seus membros terá

mandato ape,nas de dois m(N, e um t€rço de çÚo anos'

§ 3.o - É- * de vaga' a nomea$o do srbstitrtro será pra completar o

prazo de rnmddo do sústifiddo.

§4.._oConselhoFedÊraldeEduca@§Grádivididoemcâmraspara
deliberr sobre o assuntos peÍtineffies ao ensinoprimário, médio esnperior e

se re,niú em se§são pi.Ã" p*, decidir sobre matéria de eráter geml.

(Brejon, 1984, P.245)

As funções e o§ direitos dos Conselheiros estavam definidos no paragrafo

quinto e no Art.* 9.o com as suas Íe§pectivar alíneas, um total de quinze'
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§ 5' - Ásfunções de conselheiro são consifuradas de relevuúe interesse

nacional, e o sa *ercício tem prioridafu -ybo o fu EtaisErer- cdrgos

p*iti"o, fu We seiant titut*ei os canselluiros' Estcs terão direito a

'i*tpon"t, qrranaa 
"uw"c"dot 

e às dibias ouieton fu pesença: sere'n

i;";; iir- úiniturto ao-iÁtcaçao e caltwa' àtrmte o perTodo de

reuniões.

Art.- 9.o - Ao Conselho Federal ite Efucação' atém de outras atribuições

conferidas Por lei, umPete:

a)decidirsobreoftmcionatwntodosestabelecimentosisoladosdeensino
suPerior, federais e Prtiailres;

b) decidir sobre o 'reconhecimento das antversida&s; mediante a
-' 

iprwaçao *, "*, itnntos, e dos estabelecimentos irclados de ensino

superior, fupois *ii i'*' de rttncionamento regalar de no mínirno'

dois anos;

c) ;*";ri*-* sobru os reldórios wtuais dos institrúos referidos nas

alínemoúeriores; , , a-
d) opinar sobre a incorporaçao de 3rcolas 

ao sistema federal de ensino

e) indicar disciptinas obrigatórias Wa os si§te,rzlas de ensino médio (Arío

, 35, § 1) e estabeteceí a duraçao e o anrrtanlo mínimo dos carsos de

ensiio mperior, conforme o disposto no Art'o 70:

Í) *r*t'"; sndícmaas po'"'"jo de^cgmissaes espciais sempre qae

iulgm con'eni"ni", pnáo emvistaofiel camprimen-to de{alei; 
,,

C) elaborar seu ogi;n'to o * aprwado peto Przsidente da República;

h) conhecer dos recarsos intírposas pelos candiddos ao magistério

federal e deciür sobrc eles;

ü sugerir neaiaas"fiã "íiá"irqao 
e funciononento do sistemafederal

de ensino;
j) ;;;**;'" drvulgm estudos sobre o §stemafederal de msino:

t) adotar * propí *oai\*ça"" e medidns Ete visem a apotsão e ao

aP e rfe i ç o mte nto do e nsino :

m) ítti*"t* o assistêtrcia sacial escolar;

n) emttir pareceres sobre assuntos e Etestões de natareza pe@ôgica e

eátcattva E " 
lníiw-srrtmetia"i pelo Presidente da República ou

peto Miniiério da Eàtcqão e Gtllura:,

o) ianter intercmi'ià com os Consethos Estaduais de Efucaçtu;
"ó ;Ãt* àua^"ni * i"tou"tt"* do ensino e os dados complen'entÜes'

.(Brejon, 1984, PrP' 245'24ó)'

os conselheiros E§taduais de Educação eram oÍganizados pelas leis

estadgais de educação e eram constituídos por repÍêsentantes dos diversos graus de

ensino, seriaÍn pessoas com recoúecido coúecimetrto em e'ducação e nomeados por

autoridades competentes'

Em Alagoaq no período de vigência da referida let 4'024, os conselhêiros' pessoas de

confiança do governo sêm ser necessariamente profissionais ligados à educação'

exerciam gfande ÍepÍesentatividade, Írormalmente escolhidos por pes§oas de

repercussão social, política e intelectual. Estes eram zubordinados ao Cotrselho Nacional

de Educação, órgfu criado pçlo DqcÍsto n.o 19.850 de 11 de abril de 1931' o conselho

Nacional de Educação é órgão conzuhivo mráximo que a asses§ora o Ministro da
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Educação na adminisúação e direção da educação nacional' Em seu AÍt'* 5"o' alínea 7

fixa entre as úribuiçõe§ do conselho a firma as diretrizes gerais paÍa o eÍl§ino primário,

o secundário, o técnico e o supeÍior'

2.2 O Sistema de Ensino da LDB 4'024

O sistema de ensino na refeÍida lei era organizado pelaUnião' os Estados e o

Distrito Federal, conforme estabelece o Art.' l1-" do rÍruro v' o sistema de ensino

atenderia à variedade de cursos, como também a flexibilidade da gade curricular

articulando-§e c,om diversos ramos e graus do ensino'

com relação à união, esta organizaria o ensino público dos tenitórios

nacionais dentro dos limites das deficiências locais- A união ainda inspecionava os

estúelecimentos de ensino particulares superior'

De acordo com o paragrafo 16 do Art.- 14.o, competia aos Estados e ao

Distrito Federal a autorização dos estabelecimentos educacionais paÍa o funcionamento

de ensino primário e médio e ainda recoúecêlos e inspecioná-los'

Em Alagoas as instituições de ensino primário e médio de âmbito particular

eram acompanhadas e recoúecidas pelo Serviço de Inspeção Escolar, que apareceu; no

ano de 1964, tendo como primeiro director o Professor Rady Lindoso' ffiavés da

Secretaria de Educação e Cultura'

Para tal rmonhecimentq o serviço de Inspeção criado pelo Decreto-lei n'o

1190 de 1939. Este serviço analisava se as instala@es e condi@es ambientais eram

coerentes com a qualidade do ensino, avaliava a idoneidade moral e profissional tanto

do diretor quanto o coÍpo docentg mantendo runa remuneração digna ao profissional do

ensino,verificava toda a documentação relativa à identidade do aluno' informava-se

sobre a regUlaridade e autenticidade de sra üda escolar, finalmente observar todos os

preceitos dalei4.O24-

O sistema escolar de ensino contemplado pela LDB 4'O24 en formulado da

seguinte forma:

a) Ensino Primário de 4 anos

b) Ensino Ginasial de 4 anos

c)EnsinoMédiode3 anos

d) Ensino superior Gom a duração prwista por cada curso acadêmico
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o curso primário atendia as crianças de ? anos até 10 ou ll anos era

constituído poÍ 4 disciplinas básicas: portuguêq Nflatemrática, Estudos sociais e ciências

e uma disciplina Optativa que era a Religião. Sendo que as instituições religiosas

tornavam o ensino da Religião Católica e Artes }vlanuais obrigatórios. Isto pode ser

observado nas instituições de ensino religioso no estado de Alagoas' O quarto ano do

curso primário ena preparatório paÍa o exame de admissão, que constava de uma seleção

para a entrada no curso ginasial'

Tanto o curso primário, como o cur§o ginasial eram cufitos únicos sendo que'

o curso ginasial so admitiria alunos que tivessem üdo ôrito no exarne de admissão' caso

o aluno não consegUisse a sua aprovação no exame da admissão, erÚão ficaria o resto do

ano letivo se preparando pilra auma nova seleção que acont6ia no final de cada ano

letivo. o ginasial, assim chamado já tinha uma grade cunicular mais específic4 ou seja'

continuavam as disciplinas de Porhrguêg lúatemáticq ciências, Religião e os Estudos

sociais se desmembrava em duas disciplinas específicas; História do Brasil e História

Geral e ainda Moral e cívicq organização social e política Brasileirq Educaçiio Física

e Educação Artística.

o curso de gratr médio este compreendia dos cuÍsos técnicos' industrial'

agrícola, secundário e pedagógico, sendo este ultimo direcionado paÍa a formação do

professor no intuito de ministrar atrlas para o cur§o primário'

oprimuiotinhaporobjetivosespecíficos,,odesetwolvimmtodacriorya''
do raciocínio, at'"-p'iiim - " 

do sua integrqão no meio fsico e social'

enquanto a "noto 
média visava S"1i't*""-"t"- a "{omação fu

adolercente" [-..J manteve-"" o 
"'E'"'ío 

basiu de 3 anos' (Chagas'1984'

p.61).

os currículos já vinham det€rminados pela LDB 4'024 com a§ disciplinas

básicas, conforrre a própria lei era obrigatória cada instituição de ensino manterem ate

cinco disciptinas do núcleo nacional fixadas pelo conselho Federal de Educação e

tambémasdisciplinasdenúcleoregionalfixadaspeloConselhoEstadualdeEducação

atendendo a parte escolar dos estúelecimentos de ensino'

A concepção de currícuto no seu âmbito dinâmico era um tanto impreciso'

Apenas inferia-se do torto que os contefrdos assim fixados deveriag üadgzir-se em

disciplinas, práticas educativas e atividades de iniciação artística; e daí enveredava-se

por criterios çantitativos igualmente pouco nítidos'
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A lei determinou aindq que o ensino primário era obrigatório a partiÍ dos

sete anos, oom uma carga honâria de no mínimo 180 dias letivos coÍ\24 horas semanais

de rabalho e75yo de freqüência das atividades escolares.

A estnrtura do sistema escolar da lei 4.A24 compreendia de uma rede de

escolas € uma rede de sustentaÉo. A rede de escola seria um zubsisterna do sistema

escolar, constituindo uma estÍutura didática em dua§ dimensões: Dimensão vertical e

dimensão horizontal-

a) Dimensãowrtical: graus de ensino, amo por exernplo:

1." grm - Ensino Primário
2.o grm - Ensino médio
3.o grau -hsino mPerior

b) Dimensão horizontal: modalifudes de ensino' como por *emflo:
No 1." grau - não há diversificação'

No 2.o-grm -ensino propaAonb", ensino témico' ensino numal' etc'

No 3.""gran-mediciia, Engmhwia, Direito, Filosofia ek'
(Dias, 19E4, P.E6)

A LDB 4.024 também contemplava a estrutuÍação de strstelrtação do

ensino, que consistia na estrutura administrativa do sistema escolar brasileiro' Tal

estrutura compreendia de elementos não materiais, entidades mantenedoras e

administração. De acordo com Dias (1984, p-87) esta estrutura está su§tentada da

seguinte forma:

a) Elemenns não materiais:

1. Normas
- Disposições legais: Constituição, leis' decretos'

- Disposiçãa regulamenttes: portarias' instrações'.

- Disposições conwetuünárias:2fi"o' "ofi"mes' 
coerção social'

2. Metodologia b mstno-

3. Conteúfu do ensino: carícalos e programas'

b) htidades mwttenedoras: Ás escolas enontrafus no sisten'a escolm

pr*Ã *, *r-ttdas plos seguintes tipos de entidafus:

1. PoderPúblico
- Federal
- Estafual.
-MuniciPal

2. Entidade s Particalnre s

- Leigas
- Confessionais

3. Entidades mtstas: autarEtias, etc'

c) A&ninistração: Compreende os orgmisnos Ete têm pr finalidafu a

gestão do sistema escolm-
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EassimaLDB4.o24t6lpermanec€uaté19?0,sendozubstitrrídapelalein.o

5.692de 1l de agosto de 1971.

2.3 O sistema de ensino na lei n'" 5'692

A Lei de Diretrizes e Bases t." 5.692t71, foi publicada em ll de agosto de

lgTl,durante o regime militar pelo presidente Emílio Garrastaztr Medici' o seu texto

preüa um núcleo comum para o currículo de 1." e2'" gÍut e gÍna parte diversificada em

função das peculiaridades locais conforme o Art'- 4'"' Dentro da grade crrnicular foi

inclusa a educação moral e cívica, educação fisica, educação artística e programas de

saúde como matérias obrigatórias do currículo, além do ensino religioso facultativo

através do Art.- 7.o. Fixou o ano letivo em 180 dias prwisto no Art'* I l'o e com Ensino

de 1.o grau obrigatório dos 7 aos 14 anos, conforme o Art-- 20.o' No mesmo texto' foi

conrtemplada a Educafao à Distância como possível modalidade do ensino supletivo

(AÍt.* 25.\.

Estabeleceu que a formação preferencial do professor para o ensino de l'o

grau, da l.u à 4.' séries, seria em habilitação específica no 2'o grau (Art'* 30'" e 77'o)'

enquanto que a formação do professor para o ensino de 1'" e2: gtuJem curso de nível

superior ao nível de graduação (Art.'30." e 77."). Lformação dos especialistas da

educação em curso superior de gpaduação ou pós'graduação (Art'- 33'")' Ao tratar do

financiamento da educação o texto fiou que o dinheiro público não exclusivo às

instituições de ensino púbticas (AÍt-o 43.o e 79'"), cabendo aos municípios gastar 20%

de seu orçamento com educação, não prevendo a dotação orçamentária para a união ou

os estados (AÍt." 59.o). Progressiva substitrição do ensino de 2: grau gratuito por

sistema de bolsas com restituição (Art." 63.) pqmite o ensino orperimental (Art.'64.")

ALei 5.6g2,era constituída de 88 art.os, distribuídos por oito capítulos:

Capíhllo I - Do Ensino de 1'o e 2'o Graas

Capítuto II - Do Ensino de l'o Grau

Capítulo III - Do Ensino de 2oGraa

Capítulo IV - Do Ensino StPletivo

Capítttto V - Dos Professores e Especialistas
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Capítrilo W - Do Financiamento

CapítutoW - Das DisPosiçtusGerais

Capífitto WII - Das Disposições Trmsitórias

A partir de ll de agosto de 1971, a estruhra do sistema educacional

brasileiro passa a ser regido pela lei n.o 5 .692 - LDB 5 '692171 ' De acordo com esta

legislação o sistema escolar estúeleceu duas dimensões: uma dimensão vertical e outra

dimensão horizontal.

A dimensão vertical que se referia aos graus de ensino, abrangia as escolas

de maternais e jardins de infância paÍa cÍiança§ com menos de 7 anos de idade ensino

de 1.o grau com duração de 8 anos letivos e obrigatório dos 7 aos 14 anos' o ensino

médio com duração de entre 3 e 4 séries e o ensino de 3'o gau (graduação e pós -

graduação) 
^*-la Â nâm ns m.nici educação

EmAlagoas,nemoestadoenemosmunicípiosgarantrama

infantil, ficando esta a Gargo das in§tituições privadas' Isto porque a Lei de Diretrizes e

Bases da Educação n.o 5.6g2não contemplava esta modalidade de ensino' com isto' as

crianças de baixa renda ficaram isentas desta modalidade de ensino' com relação ao 1'o

grau, este €ra gaÍantido, tanto pelo estado como pelos municípios, mesmo com certa

precariedada. Ainda assim milhares de criança continuavam sem ter acesso à escolq

enquanto que o ensino de|.o gfag não tinha neúum financiamento específico por parte

do governo federal para a sua atuação, como conseqüência a precariedade do ensino do

2.o g1utpara os alunos de baixa rend4 o que interferia o seu aoesso ao ensino zuperior'

O ensino de l-o grau, além de constar S anos letivos' tinha uma carga horária

deT2|horas anuais de atiüdades pedagógicas conforme o Capítglo tr dareferida lei'

CAPÍTWO A
fu Enstnodo l.oGraa

Afi.o l7.o - O ensino de l-o grau fustin*se àÍornação da crimça'-do pré-

adolercente, vtimdo en'conteúdo e mélodos segunfu as fases de

de senvo lv imento do s almo s'

Art.o Ig.' - O ensino de 1.o grw te?á ?-4rrça9 de CIito anos letivos e
'""ii**a"ra 

anaahnente, p"ío *ot 720 hotas de ativifu*

Art.o lg.o - pma o ingresso no ensino de t.o gfan, deverá o alutto ter idade

mínima de sete anos.

§ /.o - As normas fu cada sistema üsprõo sobre a possibilidade fu

ioÇ"r*io ensino de 1o grau fu alunos om mmos de Nte ütos de idade'
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t 2 o - Os sistefiarls de msinovalerão pwa que a§ cria!:lçlls fu ifude inferior
t"íi íi* iã*. à***te etuca@o-em evolas matntais, iardins de

inffutci a e institui@ s eqttv alentes'

Art.o 20.o - O ensino de 1-o grm será obrtgathrio das 
-7 

ao\ I4v 
-anos'

cabendo aos Munrctpis'prãmwer, oruolmente' o latmtonento da

iprrirç* Ete atcanà a iiade escolo e proeder à sua dtonada Wa a

matrícala

Parágrafo únio - Nos E§afus, no Distrito Federal' nos Territórios e nos

Municípios, deverá a aitnúnistraçfu do ensinofisalizu o ctmfimmto da

obrigatoriedade 
" 
iroittui a freq*ênaa dos alunos. (Brasil, 19111,p.258',1.

A LDB 5.6g2t71enquadÍav4 sim, a educa@o infantil, entÍetanto não tinha

neúuma política pública que a contemplasse' O mesmo acontecia com ensino de 2'o

gfau. A referida lei apresentou avanços, mas isto e6 termos de discgrso' porque na

príícanão era bem assim que funcionav4 até mesmo porque neste momento' o Brasil

passava por uma fase de Íepressão política e os militaÍes que exeÍciam o poder público

pouco estavam prepcupados com a educação de base, no caso a educação infantil e

muito menos o ensino deZ'" gta»'

Neste período, a educação era uÍna afronta ao governo militar brasileiro'

então sob o comando do presidente Emílio Garastazztr Médice. Muitos professores

foram banidos do país por coÍÚa das idéias liberais e como Íesultado a educação ficou

no poder de pessoas desqualificadas e sem compet&lcia para exercer o cargo de

professor ou ainda de especialistas, daí aÍarÃoda interferência política na nomeação de

cargos de coordenação pedagógica e diretor e§colaÍ' estes teriarn que ser pessoas de

confiança do governo, e não profissionais devidamente qualificados' Isto acontecia

mesmo a própÍia LDB 5.692, trahndo da formação de professor e do seu ingresso nas

escoras públicas através de concurso público estabelrcido pela constit,ição Brasileira.

Isto pode ser visto em seus art'o 29'"'33'o e 34'o'

Art-o 29-o - A forma$o de profesnres-e especialistas Wa o-ensino de 1o e

2' grms t*á i;;;; iÃái" írn re elevem progressivonente'.qiustoúo-se

as diferençasitt*oi' * cadaregião do P;ts' ícomorientação que atenda

aos obietivos específias de cada gFm' às carrcturtsfica§ das disciplinas'

áreas de "rariii"ou 
úivifudes e às fa*s de dewwotvimento dos

educandos-

Art.o 33.o - A fonnação de administradores' ptmeladorls' orientadores'

insrytores, supen'isoíes e demais espectalistas de edumçfu será em ctrs
de grafuação, ii a"'oçao ptena ou c"utta' oil de pósgraàtação'

Art.oj4.o_Aadttlissãodeprofesrcreseespeciali§asnoensinoofiaalde!:

" 
z.'gr*, fi-§-á-pt;"*:*'* p'lbli@ de prunas e títalos' obe&cidas
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A dimensão horizontal se referiaÍn as modalidades de ensino, ou sei4 Ensino

de 1.o Grau, Ensino de2." Gral, Ensino supletivo eEnsino superior'

oEnsinodel.oe2.oCrmrrgdenuodasuagÍadecurrictrlar,ünhadisciplinas

de núcleo comum obrigatórias para todo território nacional e a parte diversificada para

atender as diferenças individuais de cada rqgão de ensino, portanto o cunículo pleno

constava de uma parte de educação geral e a ouüa de formação especial' o currículo

pleno, poÍ sua vez. estava estúelecido no Art'- 4'" dareferida lei de ensino da segUinte

maneira: "As motérias füfu| nesto Rerclução serão escalonadas' nos carríanlos

plenos da ensino de l.o e 2.o grMs, da maior pora a merar anplitude fu conpo

abrangido, constituindo ativifufus, áreas fu estufus e disciplirns" @rasil, 1971, p'

273)' 
- - --tt-2^^ Ã^ nt nt.. ot rinistradas

oart.o5."determinouasmatériasdenúcleo@mumquesenamm

tanto no ensino de l.o gtrau e 2-o gtznr' As matérias do núcleo comum foram assim

desenvolüdas, conforme os incisos e alíneas abaixo:

2010

I - No ensino de 1o grtu,

a) nas séries iniciais, sern ultrapassar 
-a .mtinta' sob as formas de

Comunicaçtu " npr","ao, t*S'"ç* Sociit e Iniciqão às Ciências

ári ít"r"ai *t **anZoi i"nao" fre tbmno*nmte cona attvi dade s ;

b) em seguida, até ofim desse gran' so!{ory1s de Comunicação em Língua

7;;;;;;-',s*íor- 
-xao;" 

" Mot"*áti* e Ciências, troÍadas
-predíminmtemente 

como anes de esndos:

II - No ensino de 2.o grau, mb asformas de üngua Portuguesa e Ljteyrum

Brasileira, História, 
-áq"tiâ 

Maunaútica e Ciências Físieas e

Biológicas, tratadas "o*i'Aíaptnas-e 
dgsgdas regandy-!! habilitaçees

í)íiíí*iri ii r""didas pe to ahmo' (Bn§n' tn \ p'25a-255)'

O ensino de 2.o grau era carasteÍizado pelo curso científico' habilitações

básicas pÍofissionalizantes e curso técnico, daí o inciso tr do AÍt'* 5'o tratar das

disciprinas dosadas de acordo oom as habilitações. De acoÍdo com esta legislação de

ensino as escolas de 2-o grau deveriam ofercer uma variedade de habilitações e

modalidades diferentes de estndos desde estivessem integrados poÍ uma base comum'

Para que esta finalidade fosse cumprida a própria LDII' s'íg}recomendou que quando

se fizesse necessário houvesse interação de complementaridade através das instituições
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SENAI (Serviço Nacional de Aprendizagemlndu§Eial), SENAC (Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial), Escolias Tecnicas Federais, eÍrtre outÍa§ instituições

devidamente regularizadas peto Mnistério daEducação e cultura-MEc'

EmAlagoas,toÍnaÍnoscomoe)(emploaEscolaEstadualBeneditode

Moraig no ano de 2OO7, objeto de pesquisa deste trabalho (Anexo I)' Esta escola

funcionou da decada de 1980 com Gufito§ de habilitação básica em saúde e

administração. Tais habilitações teve como coordenadora a pedagoga Ana Lucia Alves

do Nascimento (Anexo II), que segUndo ela mantinha estas habilitações com a parceria

deempresasprivadasparaoe§tágioprofissional.Cadahabilitaçãotiúaumlaboratório

específico, equipado com todo materiat disponívet tanto para a âtea de saúde como de

administração

AhabilitaçãobásicaemadministraçãofuncionavaderrtrodeumaÍrrcro.

empÍesa construída dentro do próprio colégio atendendo à comunidade local' Tal

habilitação estava amparada na Lei 5.6g4t71em seu Art'o 5'o' parágpafo segundo'

§ 2.'A pmte defonnaçtu especial de carrícalo:

a) terá o obiettvo de sondagem de 
-aptidões 

e iniciaçb- Wa o

trabalho, n "n*íoZ-í';õ*' 
e de-habilitqão prafissional' no

ensino de 2o grott;
b) serót rtxada, ryanfu se destina a iniciaso e habilitação

profissional' em ansonâttcia com as necessidsiles do mercado de

trabalho t*ot o"igii""l' àvista de lanntanentos periàücammte

2010

renovafus.

Tal empresa foi constnrída pela própria pedagoga, por professores desta área

de ensino e alunos aprendizes, entre 1980 a 1990' Tiúa a paÍc',eria do Moiúo Pajuçara

e do sENAC do estado de Alagoas. De acordo o Art'o 6'o da lei 5'692' as empresas

poderiam contribuir paÍa as habilita@es profissionais'

Art.o 6.o As habititqões profissionais pdertu ser realizadas en

regime & cooPraçãooon ase'nrysas

Parágrafo único. O estúgio não acwretará ptra a§ ernpreus

nenhum víncalo fu emprcgo, nes,no qE & nemanere o aluno
';;;g;,rr;:';-jÁ obfiso&s serão apenas as especitidas no

cowênio feito com o estabelecimento'

Estashabititaçõe§colocaranmuitosjovensnomercadodetrabalhoe

consegUiu recuperar algtrns alunos que tiúam envolvimento com o vício do álcool'

segundoinformaçãodapedagoga.EsteeÍarrmprogramaquedeveriatersidomanüdo
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pelo governo, f,ffi com o advento da denrocracia estas habilitaçõ'es passaram a não

funcionar porque perante aos ideais dos democratas, isÊo era'"coisa' da ditadura e

precisava ser modificada. Por coffiegufuite, muitos jovens alagoanos ficaram sem

perspectiva educacional que pudesse profissionalizar, o que contribuiu paÍa a

desqualificação da mão de obrq dificultando assim o seu ace§so ao mefcado de

trúalho, informação mais uma vez confiÍmada por Ana Lucia que era orientadora

educacional do Colégio Professor Benedito de Moraes'

Recorrendo à re,ferida pedagoga acresce que a húilitação de saúde poszuía

um laboratório de alta tecnologia na época Também com ela foi criada um mini -

laboratório para atender a comunidade com os serviços de súde além de se terem

firmado convênios com o SENAC (seniço Nacional de AprendiTageÍÍ, comercial) e

SESC (Serviço Social do Comércio) e Centros Sociais Urbanos para a manutenção

deste serviço.

Estas habilita@es forarn extintas sem sequer serem avaliadas' o material de

todo laboratório foi tevado para a secretaria de Educação do Estado de Alagoas' onde

virou sucata. os demais que ficaram na escola foram destruídos pela maresi4 poeira e

outÍas sujeiras. rsto contribuiu para a degradação desta escola' que ainda hoje tenta se

erguer desta desruição. A escola não so perdeu os bens matérias de interesse

patrimonológico, mas boa parte dos recur§os humanos especializados que foram

deslocados para oÚras institgições sem saber qual seria o seu ponto de partida para

reiniciaroseutrúalho.MuitosdestesÍ@ursoshrrmanosfizeramconürrso§paÍaoÚras

áreasprofissionaiseouüospediramzuademissãocoletivaapesardeseremconcursados.

A pedagoga Ana Lucia foi das pessoas que entÍou no Programa de Demissão voluntária

por não agüentaÍ o descaso do Governo Alagoano com relação à aplicação das políticas

públicas paÍa manter este estabelecimento de ensinq sem coffar a decepção e aüolação

da sua comPetência Profissional'

Foiaquitomadaestainstitrriçãodeensinooomoocemplo,masemtodasas

escolas que tinham as habilitações profissionais aconteceu a me§Ína coisa' Deste modo'

do período de 1990 até os dias de hoje, a e'ducação alagoana passa por períodos críticos

deixando o jovem alagoano sem a perspectiva de qualificação profissional como afirma

a pedagoga-

A LDB 5.692, jí t*ava do Ensino Supletivo, que tinha como olietivo

atender aos adolescentes e adultos que não consegUiram concluir zua escolaridade' Em

5l



A gúo e adlrrini*Daúo b siselna Miw ao aofu ib Á@on: Ú"a Pq§pdba 
"istei@

2010

seu capíü.rlo Iv, a lei previa as finalidades do ensino §upletivo e a $n e§tflúIra- o Art'o

24.o previa a sua finalidade da sêguirte forma:

Art.o 24.o - O ensino stplettvo terá por finalidde:

a) suprir a ercolarizaçõo regutm pma os adolescentes e aúiltos qae não

teiham seguido ou conclaífu naidafu própria'

b) Proporcionr, meüalnte reptida volta à ercolq estudos de
' 

aprfeiçoonento ott daatàqão pÜa o§ rye tenham *guido o ensino

regulm no todo au em Parta

Parágrafo único - O ensino saplettvo abroryerá cilrsos e eaame§ a senetn

organizados nos vários sistenà de acordo o- * noflna§ baixadas pelos

iípeams Con*lhos & Etucaçtu' (BÍa§il, l97l' p' 258)'

A estrutura do ensino supletivo fixados pela LDB 5'692 em seu Art'" 25:

define estudos intensivos que venham *nl:rlrr o contrecimento do aluno e ainda o

regime escolar paÍa sua execução, o referido art'o se apresenta com a segUinte redação'

Art.o 25.o - O ensino wptetivo abrmryerfi cutforme as necessidades a

atender, desdc a iniciaçãi no ensino de ler, esenwer e contu e aformação

íiri*tl"a tufiniita im lei espcífica até o estado intensiw de dirciplinas
'do-msino 

regulm e a dualização de conhecimentos'

$ 1."- Os ctrsos mpletiuos Erão estrutum, dttração e regime ercolw que
"se 

aiustem às suasf,nalidades próprias e ao tip especial & aluno a que se

destina.

§ 2." - Os anrsos sapletiuos serão ministrafus em clxses oa rnediante a
"utilização de rádio, televisão, correspndência e 7ut*: meios de

commicaçtu Ete permitmt alcoqar o maior múmero de alunos' (Brasil'

1911,P.259).

Com relação à grade curricular o ensino $rpletivo tanrbém tiúa um núcleo

comum e ainda a habilitação profissional a nível de 2-" gÍjav e para maffer a sua

regularização se valia dos sxaÍne§ que ficavaln a cargo de cada instittrição de ensino'

Neste sentido, aII)B 5.6y2definiu esta questão no§ aÍt.o§ que sêguem;

Art.o 26.0 - Os amtes supletivos compreenfurão a ptte de Laficttlo

,"*tt*rt, do núcteoconnm" Ífrado peío Coxetho Federal fu Efucação

habilitmdo m yossegnrmenío de e*ados em caráter reglan e poderão

Wr*d" reanzaaos pmi o erclusivo eÍert9 de-habititação profissional de 2'o
-gria, 

aOrwrger sott ente o mínima estabelecifu pelo mesmo Conselho'

§ 1 .o - Os ews a qte e refere este tt'o fuverão realizar'se:

a) Ao ntvel de conclasão de ensino fu 1'o grmt' Wa os moiores de 18

anos.
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b) Ao nível de conclusão do ensino do 2'o gran, pflra o§ frtaiores de 21

ano§-

§ 2.'- Os exames supletivos ficarão a cmgo de estabelecimentog oficiais

Lu reconheados iiücafus nos vffios sistemas' ammlmente" pelos

respectivos Conselhos fu EdueaçAo.

§ 3.o- Os exsttes snplettvos pode1ão ser unificdos na iurisdiçtu de todo

ín sistema de ensino, ou útu fu§e, de rcordo cotn as nornas espciais

baixdas plo respctivo Conselho de fulacqão'

Art.' 27.o - Dererwolver-se-ãa, oo nÍvel de anfia ou mais das qwtro últimas

ieri"i ao ensino de t.o grau, cursos de aprendizagem' ministrados a alunos

de 14 a l8 mtos, em c*omplementaçdo da escoltização regulm' e'-a esse

nível ou ao de 2.o graa, cirsos tnteisnos de ryatificação

Pwágrafo único - Os currcs de aprenüzaSem e os fu Etalificação darão

direito a prosqainento de estudàs Etmdõ inclulrem dirciplinas áreas de

isndos " orrríao*t qae os toiem eEtivalentes ao ensino regtlÜ'

"in?rrm" 
estabeleçott as norm'a§t dos vfuios sistemas (Brasil' 197 l' p' 259\'

2.4 Aadministração de ensino na LDB 5'692

O sistema de ensino brasileiro paÍa ser administrado deveria obedecer às

esferas de competência federal, estadual municipal e entidades particulares ou

autarquia& sendo que a esfera federal era abrangente, poi§ esta tinha a deüda

responsabilidade de garantir a unidade do sistema escolaÍ no Brasil'

A esfera federal constava do Ministério da Educação e cultura e do

Conselho Federat de Educação. A esfera estadual compÍeendia a Secretaria da Educação

Estadual e o Conselho Estadual de Educação. Na esfera rrunicipal destacava-se a

secretaria Municipal de Educação, caso existis§e no municípioa e o conselho

Municipal de Educação pr€,visto no AÍt.o 71." dalln 5'692' Cita-se: "os conselhos

Estaàtais fu Mueação poderão detegm pÜte de ww olrihtições a Conselkos de

Efucação qae se orgcn izem nos Municípios wrfu haia cottdições wa til'to'" @rasil'

1971,p.266\.

Em Alagoas, ne§te mesmo período, não oristia o conselho Municipal' só se

registando o Conselho Estadual de Educação, mesmo as§im inoperante' Seus membÍos

eram de esfera política, o que não correspondia à dinâmica social' Não havia nem

sequer diwlgação das ac-tiüdades deste órgão, sêgundo informação Íecolhida junto da

pedagoga Ana Lucia. A criação do Conselho Estâdual se deu em pela lei estadual n'o

2.511, de l962,sendo reformulado pela lei n.o 4.531, de 1984' Entretanto o conselho
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Estadual de Educação ú foi alçado em lggg pela constituição de Aragoas- o conselho

Municipal é recente e ú foi criado em 1994'

Para assegurar o sistema de ensino, segundo a determinação da LDB/1971'

os recursos eÍatn suficientes para manter as atividades pedryógicas' o recrutarnento do

pessoal em número suficiente para que pudesse manter um ensino de qualidade'

garantindo acesso de todos os cidadãos à educação dentro da stra faixa etáÍia' o Art'o

52.o enuncia o seguinte: "Á (Jnião prestoá assistência finnrceira aos Estdas e ao

Distrito Federal para o Desewolvimento de seus sistemas dc ensino orgmúnrá o

sistema fe&ral, que terá cmater stptetivo e se estetderá por tofu Paíg nos estritos

limites dos deficiêrcias locai§'. Tal art." garantia o financiamento da educação por todo

Brasil.

Para que este financiamento educacional viesse atender aos Estados e

Municípios a própria LDB cobrava a atualização dos currículos e pÍogramas' sempre

levando em consideração as necessidades de cada estado e município e ainda a

qualifi cação dos docentes'

Nestesentido,Alagoascontrariouosprincípioslegais,poÍqueenquantoa

LDB 5.6g2garantia a qualificação e a competência do pessoal docente e ainda a§ suas

atribui@es pedagógicas, este estado fazia exatamente o inverso' ou sejao contratava

..apadrinhados políticos" paÍa exercer o Gargo de professor' isto sem nenhum concurso

público e sem apresentação documental da zua qualificação profissional' Então' no

quadro de professores do Estado de Alagoas, tiúa advogados ministrando aulas de

português,filosofiaehistoria;médicosministrandoaulasdeciênciasnatuÍaisebiologia

e química e engenheiros ensinando matemátic4 fisica e químic4 isto quem confirma é a

pedagoga Ana Lucia que coordenou na *reapedagogica todo este pessoal'

Nas series iniciais do l.o gÍau a situação ainda era mais preocupantg pois

tarrbérn foram contratados professores sem neúuma qualificação para esta modalidade

de ensino. Esta forma de gerir o pessoal da area educacional em Alagoa§ confiibuiu

muito para a baixa qualidade do ensino, desmotivando os alunos' pois se tratava de

profissionais sem o mínimo de didática para oferece, uma educação de qualidade' Isto

so contribuiu paÍa que Alagoas §e toÍnasse um estado com o maior número de

analfabetismo e de jovens com a escolaridade incompleta'

AosetratardagestãoeducacionúnoestadodeAlagoaqestaentãoéque

veio contrariar todos os princípios legaiq ou sej4 o diretor geral e adjunto da escola era

uma indicação política, independente da sua qualificação' Muitos destes diretores mal

2010
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üúam o T gratde ensino. Ainda nos dias atuaig mesmo com a ge§tão democrática"

onde o gesor é escolhido pela comunidade e§oolar, o gestoÍ educacional ainda não é um

especialista em Administração Escolar ou Gestão Educacional, é qualquer professr que

lecione na escola e que tenha habilidade política' normalmeute' este diretor é o futgro

político do estadq que na maioria das vezes peÍde a $ra identidade educacional'

passaÍdo afazerparte dos escândalos administrativos das verbas públicas'

Aproprialei5.6g2,naquestãodaqualific@o,tweseusavançosemrelação

àprofissionalizaçáo,ousejqelaperman*eucomamesmapoliticadecargodalei

4.oz4.No tocante à gestão edgcacional e à formação de professor, a LDB 5'692

determinou que:

Art.o 2g-o -A formaçfu de professores e espcialistas para o fu l'" e

2.o graus senút feita'i* ntii' Çte * eloem progress*a n'ente' aiustando'se

as diferenças *ru'í' ii iiat ngim do Pais' e-com orientação $te atenda

aos obietivos ""p"Ji*" 
i 

'"aã 
gm' às caractertsticas das disciplinas'

óreas tu "r*ar, 
*u#rãaã;ar'tÃii & &"em,owinpnto dos e&rcmtdos.

(IDB s.692)

EmdecorrênciadoArt.ozg.oedoAÍt.o30.odestamesmaleideensino,

estabeleceu-se a formação mínima paÍa o exercício do magistfio' confornre se observa

nas alíneas abaixo:

a)Noensinodel.ogÍaudat.,à4.o#rieshabititaçõesespecíficasfu2.o

b) ffIi*rt de t'o gran' da 1: à !: *1es' habititação espectfica tu grm

flPerior, * n*Zt fu grafuaçtu '"pií"'toao 
por licencianta de 1'o

-Çan, 
obttda em anrso de anrta àtraçfu

c) Em tofu 
"n 

i* à l.o e 2.o graus, húilitação espcífica obtida em

aü§o supenor fu graàtaçfu cottespon&ite a licenciafitra plena'

(tDB. s-6e2).

NoestadodeAlagoas,§eguodoapedagpgaAnaLucia,paraatenderalínea

a)foramcriadasasescolascomocuflloPedagógico,sendoe§tenonívelde2.ogÍ]adtt,

conforme estabelecia aljêi 5.692. Tal cursO viúa atender às necessidades do ensino de

1." à 4." series. Tiúa duração de 3 anos e apresentava uma grade curricular específica

da área pedagógica. os profes§ores gÍaduado§ ne§ta modalidade de ensino prestavam

concursos públicos, ou então eram nomeado§ por "padriúos políticos" para atender a

carência das escolas'
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Areferidapedagogat€mnasuaformaçãoocursoPedagogico,mascomesta

formação ú trabalhou nas escolas privadas' €nquanto que na§ êscola pública pre§tou

concurso público paÍa atender a carência de orientação Educacional' habilitação do

curso dePedagogia.

Paraatenderaalínea..b.,,Alagoasatéestúeleceuoscur§osdecurta

duração, principalmente nas áreas das ciências exata§ e biológicas' tal como confirma

Ana Luciq mas faltou a esta modalidade de ensino uma didatica específica para que o

profissional pudesse ter uma atuação pedagógica na sala de aula' Ainda segundo Ana

Lucia, esta situação re,presentou o caos na educação de Alagoas' poÍque os pnofessores

que faziam este§ G'uÍsos de ct6ta duração eram pessoas da amizade de algUm "padrinho

político,,. Na verdade, eram médicos, engeúeirog economistas entre outra formação'

menos professor. como conseqtiência disto, a educação deste estado teve sua proposta

pedagogica prejudicada levando boa parte dos alunos não ú paÍa a reprovação' mas

para "fora" da escola mesmo'

AnaLuciapensaqueestafoiumadaspiorescrisesqueaeducaçãoalagoana

sofreu,atémesmoporseresteperíodorepressivodeumgovernoditador,ondenadase

questionavasobreeducação,serrfinanciamentoeaformadecomoseanalisavauma

proposta pedagógica c,apí&;de manter o aluno na sala de urla' so a partir de 1980 é que

se começou a repensar a posf,Ira destes profissionais que adüúam da licenciahrra de

curta duração-

No tocante a formação de diretores e outras habilita@es da gestão de ensino

o aÍt.o 33.o estabelecia o seguinte:, 
,,A forma@ de aúnini$rúres, planejadares,

orientadores, inspetores, wpervisores e &mais especialisns fu educaçãa seráfetta em

curso & graúnção, com úlração pteru w ctrto, oa e posarúlaçfu.,, Analisando as

colocaçõesdeAnaLuciqqu€sÊgraduouemPedagog4deacordocomesta

profissional, ninguém da sua turma qu€ria se habilitar para Administração Escolar por

saberquenãoexistiamercadoderúalhoemAlagoas,istoporqueosdir.etoresde

escolaspúblicasdoEstadodeAlagoaseÍampe§soasescolhidaspelaclassepolÍticacom

fins eleitoreiros §em critérios de formação específica' Esta postura levou as escolas

públicas a declinar em qualidade não so de ensino mas de gestão me§mo' pois não se

tinha o profissional de visão administrativa que pudesse desenvolver um trabalho

coereÍÚecomasnecessidadesdacomunidadenocunpoeducativo.

Apedagogaaindalembraqueemsuaturmasoquemescolhetra

Administração Escolar forarn pessoas que já eram diretoras por indicação' ou que
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estavarn fazendo o cufiro paÍa em §êguida ser "premiadd' com a direção escolar' Ela

observa que muito§ destes profissionais já estavam perto de se apo§êütaÍ e a f,ormação

lhes garantia a aposentaria Gom o status de diretor de escola' cuja consequência

renumeratoÍia era óbüa'

Tal situação so contribuiu para que a gestão escolaÍ coÍ$inuasse deficiente

sem atender aos pÍincípios legais, pois a LDB 5.692,tto que se re,feria à gestão da

administração escolar, colocava a seguinte proposta:

Art.o34.o_Aadrnissãofuprofessore.seespecialistasnoensinooficialdelo
e 2o grausfw-re;;;;';;;;;Nbhco,* prwgs ! tt:"t:t obedecidas para

iíáçao ,, ",is;;"to" 
de fomaçu constmtes desta Lel

Art.o 37.o - A aúnissão e a cureira de professores e especialistas' nos

estaberecim.entos particrrtes de ensrni d" 1"" " 
2o graas, obedecerão às

di sposi çae s e speiíficas *!".tii',X1'y^ constantes obrigatori amente fu s

resryctivos e * 
'âgi*" 

das leis do Trabalho'

Art.o40.o_&rácondiçãoWagewrclciodemagistérioouespecialista
pedag@iu " '"i'i" iÃnkional en !r{1! y:*:: da E&rcação e

Culturq dos titares saieitos àformação de grau mpenor'

Lembraapedagogaqueapesardestadeterminaçãodalei,Alagoasefi1979,

ano de eleição, não fez @ncuÍno público paÍa educação, Ínas nomeou através de

..apadriúamento político" 17 mil pessoas entre elas professore§ e especialistas

(orierrtadores educacionais, diretoreq supervisores escolares e inspetores).

Istorepercutiu.seanívelnacional,oquelevouonovogovernoalagoanono

ano seguinte, concretamente 1980, afazg concuÉo público para a educação, mas não

dispensou os contÍatados, pelo contráÍio, fez a uma Lei chamada 
*l-ei Zé Tavares,, que

ampaÍava os apadriúados do governo a peÍmaDecerem lotados na instituição de ensino'

como se fossem concur§ado§ gozando dos mesmos direitos'

Esta lei foi tão albitraria que e§te§ coffitados foram demitidog tiraram seu

fundodegarantia,coisaqueoconcuÍsadonãopossúaeforarrimediatamerte

readmitidos como estahrtários'

Estasitrraçãofoimuitodesagpdável,poÍquesegundoAnaLucia"soquem

trúalhava eram os conctrrsados, os demai§ rec€biam seus salánio§ sem pre§tar um dia de

serviço e com isto, o governo não $poÍtando a folha de pagamento re'baixou o salá'rio

de todo profissionar da educação, chegando um especialista a ganhar salário mínimo por
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40 horas de serviço. Não se distinguia mais quem era pÍofessor de 1'o gfau e 2'o grau de

ensino e muito meno§ especiali§ta'

AeducaçãoemAlagoaspãtsoumuitotemponestacondição,oque

significouumdescréditonainstituiçãopúblicadeensino.

2.4 ALI)B n o 9-394 de 1996

com a abertura política os sindicatos se moümentaram e começaram a

cobrar por parte das autoridades gma nova estnrhrra de ensino que pudesse reavaliar e

resgatar o ensino brasileiro, entre ele o ensino de Alagoas' É neste quadro que no

Governo de Fernando Hemique cardoso se promulga ulna nova Lei de ensino - LDB

g.3g4ngg6,batizadapor Lei Darcy Ribeiro (Anexo m)' A referida lei vem resgatar a

qualidade do ensino brasileiro dentro de parâpetros educacionais que direcionam o

sistema de ensino.

o texto aprovado ern 1996 é rezultado de um longo embate, que durou cerca

de oito anos, entre duas propostas diferentes. A primeira proposta era um Projeto de

Jorge Hage, que foi rezultado de uma série de debates abertos com a sociedade'

organizados pelo Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública' e em seguida foi

apresentado na câmara dos Deputados. A segunda proposta foi elaborada pelos

senadores Darcy Ribeiro, Marco Maciel e Maurício Correa em articulação com o Poder

Executivo através do Mnistério da Educação e cultura (MEC)'

A principal divergência entre a sociedade e os legisladores era em relação ao

papel do Estado na educação. Enquanto a proposta dos setores organizados da sociedade

civil apresentava preoctrpação com mecanismos de conÚole social do sistema de ensino'

a proposta dos senadores já camiúava por vias contrá'ria§' ou sejq previa uma estrutura

de poder mais centrada na§ mãos do governo' Apesar de conter alguns elementos

levantados pelos setores sociaig o texto final da LDB se aproxima mais das idéias

levantadas pelos legisladores, que contou com total apoio do governo Fernando

Henrique Cardoso nos ultimos anos datramitação'

ComapromulgaçãodaConstitrriçãodelgSS,asI,DBsanterioresforam

considenadas obsoletas, mas apenas em 1996 o debate sobre a nova lei foi concluído'

AatualLDB(Leig.3g4tg6)foisancionadapelopresidenteFernando

Henrique cardoso e pelo ministro da educação Paulo Renato' em 2O de dezembro de

lgg6,tendocomorelatordaleiDarcyRibeiro.Baseadanoprincípiododireitormiversal
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à educação paÍa todos, a LDB de l§fl|trouxe diversas Ímdanças em relação às leis

anteriores, gomo a inclusão da educação infaÍÚil (creches e pÍe-escolas) sendo a

primeira etapa da educação basica'

A atual lei de ensino é círfçteÍizada pelo princípio da Gestão Democrática do

en§ino público e progressiva autonomia pedagógica e administrativa das unidades

escolare§ (art.o 3.o e 15.o). Formaliza o Ensino Fundanrental obrigatório e gratuito (aÍt'o

4.o), estabelece a cdÍglhorária mínima de oitocentas horas distribuídas em duzentos

dias na educação básica (art.'24."). Prer'ê um ntrcleo comum paÍa o currículo do ensino

fundamental e médio e uma parte diversificada em função das pecrrliaridades

sócioculturais (art.o 26.'). Tarrbém estúelece a formação de docentes para afiür na

educação basica em curso de nível superior, sendo a§eito para a educação infantil e as

quatro primeiras séries do ensino fundamental, quer a formação em cwso Normal do

ensino médio (art.' 62-'), quer a forrração dos especialistas da educação em curso

superiordepedagogiaoupós.graduação(art.o64.o).Comrelaçãoaofinanciamento,a

união deve gastar no mínimo lSYo eos estados e municípios no mínimo 257o de seus

respectivos orçaÍIentos na manutenção e desenvolvimento do ensino público (art.o 69.o),

agtorizando o financiarnento de escolas comunitária& confessionais e filantropicas com

o dinheiro público (aÍt.. 77.") e por ultimo, prwê a criação do Plano Nacional de

Educação (afi." 87.')'

ALDB/96 poszui 96 artigos, organizados nos seguintes títulos:

a

o

a

a

a

Título I-Daeducaçtu

Tíulo II - Dos Princípios e Fins da Efucqão Nrcional

Títuto III - Do Direito à Educaçõo e do Dever de Edacar

Títuta IV - Da Organização da Eàtcqão Nacional

Título V - Dos Ntveis e das Modatidades de Edueação e Ensino '

o Capítttlo I - Da Compsição fus Níveis Escolmes

c CaPínlo II - DaE&rcação Básica

o Seção I - Das DisPsi*ae1lemrs
o Seção II-DaEducaçãoInÍantil
o SeçtuIII-DoEnsinoFandamental
o Seçtu IV- Do Ensino Médio

o kçtu V- Da Eàtcação fuJwens eAdttltos

c Capítulolll-fuEducaçtu ProfiNonal

o Càpífirto IV- DaEdrtcqão &tpertor

o CiPítttloV-DaEfueaçãoEsPeeial

TítuloW - Dos Profissionais daEducaçãoa
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I.

o TítuloW-DosRearsosFmwrcetrcs
. iitrttWil-DasDisPosi@s
o Título Dt - *t *;;;fi*Trsnsitôrias'(BÍa§il" 2001'p'5-7)'

AreferidaleiaoseÍepoÍtarparaoTítulo.Educação'envolveafamíliaea

sooiedade como um no processo do ensino aprendizagem. Ela vincrrla a educação

escolar ao mundo do trabalho e pratica sociar, como ser visto na totalidade do setr Título

rÍrutot

DaEúrcação

Art.o l.o _ A efucação ahratge os Focessos Íorrnativos Ete se desewolvem

na vida fmiliar, no "í*iií*ra 
-humanq ni-ioUno' nas instituições de

ensino e pe§quisa, noJiiu'*'ntos sociais 
" 
*g*Wõ"t da rcciedade civil

e nas manifestações ailturais

§ 1.o Esta Lei disciplino : "fu.YY,Í'"o'*' 
ífire * deserwotve'

predominoúenent", poi *ao do ensino' em instituições próprias'

E 2., A e&ruçõo ercorar deverâ vircttrw-se ao rmmdo do trabalho e à

"prati*scial'

oTítulotrdalegislaçãoquetratadosprincípiosefinsdaeducaçãonacional

preconizaodevendafamíliaedoEstadonoproc,essoeducacioml,baseadonos

princípiosdaliberda,denasolidariedadehumana@mafinalidadedopleno

desenvolvimento do aluno, preparando este para o exercício da cidadania e a

qualificaçãoparaotrúalho.ParaconcretizartalpropostagArt.o3'"mostraos

princípios que servirão como base para se ministrar o ensino'

Art.o 3.o _ o ensino será ministrú com base nos reguintes yincípios:

I -iguatdafu de coúições Wao aces§o e ptmanêncianaesala;

il - tiberdade fu aPrender' ewinar'

pens@nento, a arte e o saber;

pesqaist e dtvulgm a ctltura' o

III - pluralisttw de idéias e fu eowegões pdaghgicas:

IV - respito à liberdade e apeço à tolerfurcia;

V_co*istênciadein§itaiçõespúbtieaseprtvadasdeensirc;

W - gratuidade do ensino pítblico em e§abelecirrentos ofrciais;

Wt -valorização do profissionat da eúrcação ercolm:
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WII - gestão democrdim do ensino público' na forma desta Lei e da

legislação dos sistenos de ensino;

IX - garantia & Padrõo de qualidade;

X -valorizqõo da *periêncir extrme§colar;

XI -vincttação entre a educqão esmlar' o trabalho e as práticas sociais'

Desde da promulgação da ]Iei 4.024, que enfatiza o direito à educação e a

garantia da permanência do aluno na escol4 como dever do Estado' Esta mesma

ideologiacorililanaLDB4.oz4,quandoemseuTítuloltrdefinetaldireitoaodiscente.

T|TULO ilI

Do Direito àEàtcação e do Darcr ile Eàtct

Art.o 4.o - O dever do Estado com educação escolar pírbtica será efetivado

medionte a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito' inclusive Í'ara os que a ele

não tiveram acesso na idade PróPia;

II - progressiva ertensõo da obrigatoriedade e grataidade rc ensino médio;

III - atendimento educacional especializado gratuitg aos edtcotdos com

necessidades especia*, prefeiencialmente narede regulu de ensino:

IV - atendimento gratuito em creches e pré-ercolas às crianças fu zero a sris

anos de idade;

V - acesso aos nlveis mais elevados do ensino' da pesquisa e da criação

mtística, segundo a capacidafu de cada um;

W - oferta de ensino noturno regular' afuqaado às condições do edtcando;

WI - oferta tu educqõo esoty regulo !*o.i**:-"-:9!:oo **
cuacterístius';-;;dttidd'" '*Et"a* 

ràs saas neeúdades e

disponibitida&s, garoúindo-v .aoi E'e forem trabolhadores as

cindrçws fu *"* e prmutência na ercola:

WII - atendimento ao educando' no ensinofundanuntat públia' por meio fu

programatt *pti*""t*"s fu material üüticeesolr' trütryrta
' 
alimentoção e assistêncio à saírde;

IX - pa*tus mlnimos de ryalidafu de ensino' &finidos co'no a vuiedade e

qtoúida& nininas, 
-po' 

ano de instrmos indispensáveis (K)

-a"i*oWrr*rto 
do processo de ensino-apendizagem'

Conformeseobserva,oTítulolll,acimacitado,garanteodireitoà

educação gratuitâ e de qualidade a todas as modalidades de ensino da educação básica"
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inclusive à educação de jovens e adultoq educação especial e educação supeÍior'

incluindo até mesmo os curÍios noturnos'

PararegulamentaraorganzaqáadaEducacionalNacionaleem

especificidade a dos Estados, entre eles o Estado de aagoas o§ Art'" l0'o e 11'o do

Título IV menciona a incumbência dos estados e municípios respectivamente'

Árt.o 10."- Os Estados inctmbir-seão de:

I - organizar, moúer e desetwolver os órgãos e instituições oficiais dos seus

sistemas de ensino;

II - definir, com o§ Municípios' formas de colaboração na oferla do ensino

fundamental,asEtaisdevemas§eguraradistribuiçãoproporcionaldas
':;:##;;í,:d;"': tu acordo com a poptttação a ser atendida e os recilrsos

financeiros ütpt'í'";;* iada uma'dissas esferas do Poder Público;

III - elaborar e exectttw políticas e planos educacionais' em consonôncia

com as diretrizes e planos nacionais de 
"A'àça"' 

integrutdo e coordenando

os §uas ryões e as dos seus Mtmicípios;

Y autorizar' reconhecer' credencim' stpewisionar e avaliar'

respectivame"",'" i"o' das instittrições de eútcryfu ntperior e os

esíabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistems de ensino;

W - assegurar o ensino fundamental e oferecer' com prioridade' o ensino

ruédio-

WI-asgtmirotranwrteescolardosalunosdaredeestadttal.(Incluído
Pela Lei n'o t0'709' de 31'7'2003)

Parágrafo únia' Ao Dis'trito Flderal aplicar-seão as competências

referentes aos Estados e aos Municípios'

Art.o tl. Os Municípios inatmbir-se-õo &:

I _ organizm, mütter e deserworver os ôrgãos e institttições ofciais dos seus

sistemas de ensino, *;;;;;'-"-* fini"* e plotos edtcacionais da

União e dos Estafus;

II - exetwr u:fio redistributiva em relqão ds snas escolas;

III - baixar normas complementÚes Wa o Yu sistema fu ensino;

IV - autorizar, oedencir e wpervisioto os estabelecimentos do seu

sistema de ensino:

V - oferccer a eúrcqão infmtil em crecles e-yé<scolas' e' com prioridade'

o ensino pnao-"'ií i-"inq'- a :tuação 
en outros ntueis de ensino

somente quutdo "'fi";;;;;"üdas 
plmanente as neeúfudes fu sua área
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de comptência e com recursos acima fus percentuais mínimos vinctlados

wtr"6í*ãii** r"a"ií a i*utenção e desewotvinento do en§ino'

w _ assamir o trdnsprte eseorar dos arunos da refu mwricipal. Qncluído

pela Lei n.o 10.709, fu 3l'7'2003)

Parágrafo únio- Os Municípios poderão optt' ainda W se integror ao

sistema estadual tu *;;;'"í-;;;P' "o* "i" 
um si§ema único de educaçdo

básica

Comrelaçãoàsmodalidadesdeensino,al,DBemseuTítulov,aÍt.o2l

fiata dacomposição dos níveis escolares: Formação basica composta pela Educação

Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Medio'

Aeducação§eráoferecidaemcrechesouinstifuiçõesdeensinopara

crianças de ate três anos de idade e as pré-escolas para crianças de quatro até 5 anos' É

bom lembrar que o inciso tr da referida LDB sofreu alteração a partir do início de2oo7'

ficando a criança de 6 anos nos anos iniciais do Ensino Fundamental' este atende a

faixa etária de 6 a 14 anos, que antes era de 7 a 14 anos' Atualmerrte, o Ensino

Fundamental tem uma duÍação de 9 anos'

QuantoaoEnsinoMedioéúltimaetapadaeducaçãobásicacomduraçãode

3 anos. A LDB também priorizou a Educação de Jovens e Adultos para quem não teve

acesso ou continuidade dos estudos tanto no ensino fundamental como o ensino mfiio e

aEducaçãoEspecial.oCapítuloltrtratadoensinoprofissionalcomescolastecnicas

abertas à comunidade e a educação superior no capítulo rV incentivando o trabalho de

pesquisaeinserindoprofissionaisqualificadosparaomercadodetrabalho.

ALDBenfatizaoensinoprofissionalintrtenaprátic4porémoBrasilainda

nãoestruturouassrrasEscolasTecnicasenemosEstadosadquiriramadevida

competênciaparaestrunrráJas.NoestadodeAlryoasúcontamoscomtrêsunidadesde

escolas técnicas, sendo uma na capital, Maceió e a§ outras duas no interior do estado'

Marechal Deodoro e palmeira dos Índios. sendo assirn, fica mais dificil inserir o jovem

no mercado de trúalho com nível tecnico'

OensinozuperiornãoatendeàdemandadapopulaçãodeAlagoas,pois

apena§dispõedaUniversidadeFederaldeAlagoasedaUniversidadeEsadual(UFAL)

deAlagoas(UNEAL).AI']FALúem2cr)7équeprocurouatenderaosoutros
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municípios alagoanos as§im me§mo de forma precaÍia, enquanto que a UNEAL se

limita a alguns municípios. Por exemplo, em Maceió, capital de Alagoag ela não atua

20ao
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CAPÍTULO UI

IX) GESTORPARA
AS ESCOLAS pÚmrcls

Os canrinhos Wa c, mudmrça será-consffitído no dia dia'aiia'

à medida que vconos 
"otp"á"d"ndo 

osproblemll eútcacionais

§eidson Rodrigues)

A sociedade mudou. Mudaram as pessoas, as instituições e entre elas está a

instituição educacional. A educação se modificou tanto quantitativamente' quanto

qualitativamente. sua identidade foi inovada e o seu conteúdo transformado em

experiências significativas. se bem que a questão do conteúdo ainda perpassa pela

formação continuada na visão crítica dos educadores e não consegUiu se adequar aos

avanços sociais.

Asociedade,hojgexigeumamão.de.obraqualificada,portantoaescol4

enquanto instituição educacional, precisa repensar o seu paradigma' Drucker (awd

Santos,2000,p.l5)afirmaque,,1)assomosdeumasociedadeindustrialwaama

sociedode de serviços, o ípe exige nova parceria entre educação e os negócios' ["'J

nãosepodelimitaraedtlcaçãoawulsnotrabalhodaescola:todainstituiçãodevese

Íornar um Professof'-

Atualmente, com as alterações no sistema de produfao, o avanço do

coúecimento e do desenvolvimento tecnológico e especialmente L informâtica

impulsionam mudanças no pÍocesso de gestão. com isto, a sociedade se torna mais

complexa deüdo ao ritmo de transformação acelerada marcada pela ampliação da

polarização econômica e social'

Neste sentido, os paradigmas tradicionais se transformam e os prooessos de

gestão dwem procuÍaÍ geÍir as novas complexidadeg dando respostas mais fleúveis e

inovadoras, necessitando de mais empenho da sociedade paÍa compreender o proc'esso

permanente de mudança de uma situação. A medida que as instituições se tornam mais

eficazes e eficientes, a gestão ganha valorização social, pois a ampliação do controlo

social pela popúação exige uma maior cobrança da sociedade pela qualidade de
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serviços que lhes são oferecidos e entre esses serviços está a educação' A eficiência e a

eficácia serão transformadas em questão de Estado à medida que passaÍn a envolver

custos políticos e a sociedade não mais tolera a ineficiência dos serviços públicos'

para atender às necessidades da qualidade de serviços a gestão se converte

em um recurso estratégico e crítico com o objetivo de acompanhar os avanços de

qualquer sociedade. O poder da sociedade se associa aos que têm mais competência" aos

que sabem gerir, interpretar informações, competir e suprir as necessidades sociais com

avançog tecnológicos. É bom lembrar que asi competências remetem não ú pdra a

questão da gestão, mas para a educação e formação dos gestores'

Aeducaçãohojeédecisivaparaastransformaçõesdasociedadedo

coúecimento e da tecnologia. Para além disso a educação continua a exercer o papel

de formadora da cidadaniao imprescindível paÍa a consolidação das sociedades

democráticas, mas também para a integração social, para assegurar competitMdade

económicao para facilitar a obtenção de postos de trúatho e paÍa garantir competência

profissional.

o debate na Gestão Educacional no Brasil, e precisamente em Alagoag vem

se ampliando não só com educadoreg mas também a nível nacional, com especialistas

educacionais e ainda com sindicalistas, empresários, cientistas políticos, entre outros

que de certa forma estão envolvidos com a educação'

Oquesediscuteé,sobretudo,aescolaeasuagestãocomoelemento

qualificador da educação. Tal debate teve seu início no ano de 1988 e vem crescendo

nos últimos anos através dos movimentos de gestão democrática da escolq elegendo e

escolhendo dirigentes, conselhos escolares com a participação da sociedade"na defem

dainteressepúblico,reprerentotdomaiorcontrolesocialdaescolapiblicacomo

eqpaçoeco-req)onsabilidadeentreoEstoÍtoeasciedode'"(Machado'1998'p'13)

3.1 A Gestão na Lei n.' 9'394

A LDB g.3g4enfatiza as conquistas que são alcançadas no campo da gestão,

ao se reportar para a organizsção da Educação Nacionú onde trata da melhoria da

qualidade do desempenho dos sistemas educacionaiq do regime de colaboração entre as

instâncias federais, conforme os art'o 8'o' 93' l0'o e ll'o' como tanrbém do

fortalecimento da gestão democrática da escola em s€us art'o l4'o e 15'o'
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Destaquem-se os paragrafos l'o e 23 do art'o 8'o que determinam a

colaboração da união, Estados e Municípios, enquanto que o art'o 9'o vai tratar da

incumbência daUnião perante ao sistema de ensino'

Art.o g., - A gnitu, os Estodoa o Distrito F1fura! -e 
os Municípios

organiztão, "* ""gi* 
de colaboraçÃo' os rcspectivos sistemas de ensino'

§ 1.' - Caberá à União a coordenqão da política nacional de educaçdo'

articulonfu os aifirentes níveis e sistemas à exercendo.ftnção normativa,

redistributiva " 
;;;;;; "; rebçõo às demais inst&tcias eútcacionais'

§ 2-'- Os sistemas de ensino terfu liberdade de organização nos termos

desta Lei.

Art." 9-o-A União inctrmbir'se-á de:

I - elaborar o Plano Nacional de E&tcação' em colaboração com os

Estados, o Distrito Fefurol e os Municípios;

il - organizar, mumter e deanvolver os órgãos e instituições oficiais do
-rirt"*oir*ral 

fu ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica efinorceira aos Estadrrls' ao Distrito Federal

e aos Munic4"-ii' o desern'olvimento fu sel,,s sistemas de ensino e o

apndimento prri;í;;r"aZr"á'i*,iia" obrisatório, exercendo sua fiinçõo

re di stributiva e suPletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados' o Dstrito Federal e os

Municípios, competências e- diretrfues Dara a eútcação infanttl' o ensino

fundamentat e oinsino médio' qo" "n[ià' 
os ctrríanlos e seas conteúdos

"mínimos, de modo a assegurarformaçõo básica comum;

V- coletar, analisar e diswminw informações sobre a educação:

W - assegurar processo nacional ( avaliaçõo do rendimento ercolar no

ensinofiindamí'lã' *oAo e superior' em àolaboraçõo comos sistemas de

ensino, oui"tiuutií o'i7''çao a" p'i'ii*t e amethoriada qtalidade do

ensino:

WI - baixar normas gerais sobre cursos de grafuaçtu e fisgraduaçõo;

VIII - as*gurar processo nrcional de avaliação da§ instituições de

edacaçõo superfor' um a moperqão dos sistemas qte tiverum

,"tp"iooUtíaA" sobre este nível de ensino;

IX - attorizar, reconhecer' credencir' supentisiutar: *:!::
respec:tivone;;":;;;*t das instituições de educqõo nrprior e os

estabelecinentos do su sistema de ensino'

ASú.athinifr@o
!

dodwna&uiwwfutbAtqa:a,,ap@drralli*iliu.2olo1

o plano Nacional da Educação (Anexo rv) foi aprovado em 10 de fevereiro

de 199g, no plenário da Câmara dos Depúados através do Projeto de Lei n'o 4'155'
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apre§entado pelo Deputado Ivan valente- A sanção da Lei do Plano Nacional da

Educação (PNE) foi de fundamental importância para a gestão educacional' porque o

mesmocontemplaosproblemassociosculturais,políticoseeducacionaisnoBrasil'com

o objetivo de tornar a sociedade mais justa e igualitária'

oPlanoNacionaldeEducaçãovematenderaosníveisdeensinoda

Educação Básic4 Educação superior e as modalidades de ensino' Educação de Jovens e

Adultos, Educação à Distância e Tecnologias Educacionais' Educação Tecnológica e

Formação Profissional, Educação Especial e Educação Indigena' Para concretizaÍ o

atendimento é feito um diagnóstico préüo tanto dos níveis de ensino' como das

modalidades de ensino, isto priorizando as diretrizes educacionais' os objetivos e as

metas que serão atingidas. o mesmo acontece com a Formação dos Professores e

Valorização do Magistério, o financiamento e a gestão'

Noart.o|4.oaleiestabelecequeossistemasdeensinodefinirãoasnoflnas

da gestão democrática do ensino público, isto de acordo com o contexto sociocultural'

Art.o 14.o- Os sistemas de ensino fufinirão (N normos da gestão fumocratica

do ensino púbú";;d"';;tu bá'|ca' de acordo com as suas peculiaridades

e conforme os seguintes princípios:

I - puticipaçtu dos profissionais da educação na elaboraçfu do proieto

Pedagilgio daescola;

II - participação dos comunidades ercolar e local em conselhas ewolares oa

equivalentes.

oart.ol5.odispõequeossistemasdeensinoasseguraÍãoàsunidades

escolaÍespúblicasparaaeducaçãobasica'tendozuaautonomiapedagógicae

administrativa e também da gesüio financeira'

Art.o 15.o - Os sistemas fu ensino assegararão às tnidodes escoWes

pítblicas de eàtcqão basica .(W..os 
i'ít"g'o* PrlFssiltos graus de

autonomia waosü; "- 
oa"'rnritonva.e fu"gestao financeira' obseruadas

Ã' iiiÃ's","; íe ürc ito finoneiro pÍtbtico'
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3.2Ofinanciamento dt educrçío nl LDB 9'394'

AmparanoaÍt.o2lTdaConstituiçãoFederal,a(Jnião'osEstatlos,o

Distrito Federal e os municipios orgotizsão em regime de colaboração seas sistemas

de ensino", a LDB, conforme O Seu aÍt-o 8-o, já determina este sistema de colaboração e

reforçaestaaçãonosart.o9.o,l0.oell.o,quandoestabeleceascompetênciasdas

diversas instâncias de ensino integfando e a harmonia precisa paÍa o desenvolvimento

dos sistemas de ensino sob o regime de colaboração dos entes federados'

NomesmoanoemsepromulgaaLDBg.3g4,em24dedezembrodelg36e

introduzida a Lei do FUNDEF (Fundo de Manutenção e valorização do Magisterio)

(Anexo v). Este vem reforçar o modelo de gestão pautado pelo regime de colaboração

como dispõe sobre os meios fiscais para materi alizar' a partiÍ da renda do "per

capitd'laluHo, então é enfatizado o discurso da eqüidade da valorização do magistério'

introduzindo elementos paÍa a institucional ízaçáodo regime da colaboração' De acordo

com a sanção da Lei do FUNDEF, pelo Presidente Fernando Henrique cardoso ficou

assim estúelecido:

Art.o lo - Íi instituído' no &nbito d1 cada Estado e do Distrito Federal' o

FundodeMurutençãoeDesewolviiiiía"EnsinoFundamentalede
Valorização do Magistério' o grlt ter'áianreza contábil e se-rá implantado'

aatomaticamente, a partir de to deianeiro fu l9g8' (Brasil' 2001' p'65)'

AvalorizaçãodoMagistériofoiopontofundamentalpararego|aruata

situação de muitos professores no Estado de Alagoas, pois existia docentes ganhando

menosdoqueosalárriomínimo,comotambémnãotinhamnenhumaqualificação

profissional. No tocante à qualifrcação do magistério' aagoas tem se preocupadq pois

a Pedagoga, Ana Lucia Alves do Nascimento' que foi coordenadora Administrativa e

PedagógicadaUniversidadeE§tadusldeAlagoas,confirmaoinvestimentode

prefeituras nos cursos de Formação de Professor' nesta unidade de ensino superior' pors

deacordo@moparagafo2.od|leidoFUNDEFaosprofessoresleigosficou

asseguradoumprazodecincoanosparaobterahabilitaçãonecessáriaaoexercícioda

docência. só no Pólo de Marechal Deodoro' no estado de Alagoas' foram qualificados

589 professores (Anexo vI) com o Programa de Graduação de Professor - PGP para
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oEstadodeAlagoas,apÜilÍdoFUNDEFfixouopisosataÍiatdoprofessor

estabelecendo o plano de carreira do magistério' o governo começ'ou a investir mais na

construção de escolas e reformar oÚras para melhores condições de trabalho' mesmo

assim ainda falta muito paÍa se ter uma escola de qualidade' no Estado de Alagoas' que

atendaaodesenvolvimentosocialetecrrológico,confirmaAnaLucia.

ParadarzustentaçãoaoFUNDEFoGovernoFederalestabeleceufontesde

recur§o§ educacionais, ou sqia, a arrecadação de impostos' conforme está descrito em

seu paragrafo l.o com os seus respectivos incisos;

§ ,.'- O Fando referido neste ut'o será composto por 15% (qtinze por

z010

habilitar docentes no exercício do magistério nas séries iniciais e educação infantil com

o objetivo de atender os aÍt'o 63'" e 67 '" üz.LDB/1996'

Art.o62-AfornoçãofudocentespoaafrlÜnaeihlcaçfubásicafr-se-á
em nivel *p",ol-"*-*'o de'lienciatara' de grad'uçõo plena' em

universidades " 
i^'iíitt- *p"'iores de eàtcoção' aenifid7 como lormação

mínima para o o"iii' io nagisterio na eútcação infmtil e nas quatro

primeiras oori", ã'" i"Ji; i;ã*'""tal' a oferecida em nível médio' na

modalidade Normal'

Art.o 6z - os sistemas de ensino promwerão avalorização dos profissionais

da eàtcaçõo, *t;;'*;'-ki"i i'"t"t'" nos termos dos estahrtos e dos

planos de carreira do mryistério público:

I - ingresso exclusivünente por concurfi yúblico fu provas e tíhtlos:

II-aperfeiçoa'r'entoprofissionalcontimtado'inclusivecomlicenciatnento
perióilico remunerado para esse fim;

III - Piso salorial Profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação' e na

avalia@o fu &semPenho;

V - período reservado a estudos' planeionento e avaliqõo' incluído na

carga de trabalho;

W - condições adequadas de trabalho'

cento) dos rucurffis:

I - da parcela do imposto sobry oWrl{s relattvas à citailação de

mercadorias e sobre iiiW" de irvços de transporte intercstadual e

intermunicipal , tu ;;;;'ça"'tCU§'devida ao DisÜito Fe&ral' aos

Estados e m, Uuniapiol,"ii'io*" dispõe o Art'o 155' inciso II' combinado

com oArt.o 158, inciso IV, da-Constihtição Fe&ral:
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II - do Fundo & Participqão dos Estafus e do Distrito Federal - FPE e dos

M"""ípr* - FPM, pievístos no Art'" 159, inciso I' alíneas a e b' da

Ci"inkiça" federall e no Sstema Tribatfuio Nacional de que trata a lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966; e

III - da parcela do Imposto sobre Prodtttos Industrializados'lPI fuvida aos

Estados e ao Distrito Federat, na forma do art.o 159.o, inciso II, da
-õí""nt"Aça" Federal e da lei Complámentr n.o 61, de 26 de dezembro de

1989.

Os impostos encontraÍn-se definidos na Constituição Federal e são eles por

esfera de arrecadação.

União:

l. IR - Imposto de Renda - 21,5o/o irá compor o FPE (Fundo de

Participação dos Estado s) e 22,5Yo irá compor o EMP (Fundo

de Participação dos MunicíPios).

2.lPÍ- Imposto sobre Produtos Industriais - 2l,5yo irá compor

o FPE e22,5Yoirá comPor o FPM'

3. IOF - Imposto sobre Operações Financeiras'

4. Imposto sobre ExPortação.

5. Imposto de ImPortação.

6.ITR - Imposto TerritoÍial Rural - 50% deve ser distribuído

aosMunicípios,porémnãohápolíticadearrecadaçãodeste

imposto.

Estados:

l. ICMS - Imposto sobre circulação de Mercadorias e serviços

_TsyoficacomoEstadoe25Yoéredistribúdoaos

Municípios.

2. IPVA - Imposto sobre veíctrlos Automotivos - 5Ú/o fica no

Estado eSff/oé distribuído aos Municípios'

3. ITB (CM) - Imposto sobre Transmissão de Bens por Causa

Mortis.

Impostos de transferências necebidos da União

l. FPE - Fundo de Participação dos Estados'

2. IPI - Imposto sobre Produto Importado'
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3. IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte dos servidores

públicos estaduais.

MunicíPios:

1. IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano'

2. ISS - Impo§to Sobre Serviços'

3. ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Inter Vivos'

Os de transferências recebidos da União:

1. FPM - Fundo de Participação dos Municípios'

2. ITR - 5Ü/o.

3. IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte na Fonte dos

servidores Públicos municiPai s'

Os de transferências recebidas do Estado:

1. IPVA - 5Ü/o.

2. ICMS -25o/o-

3. IPI -Exportaçio -25Yo'

A legislação do FUNDEF induz que toda a aplicação dos recursos seja feita

na escola, sempre enfatizando a valorização e a melhoria do magistério' Isto e muito

importante,porquequebraprâticascentralizadoraseburocráticasdasinstânciascentrais

como ainda assegura condições efetivas para a melhoria da qualidade da educação' Para

acompanharaaplicaçãodessesregursosaprópriaLeidozuNDEF,jádeixou

estabelecido em seu aÍt'o 4o'

Art.o 4.o - O acompanhonento e o contro! social sobre a repotição' a

'í*i"reraà 
e a aplicifi a"t o1'yt.!o F;ytu serão exercidos' imto aos

respectivos govetnos, à a*i' da Unitu' dos Estados' do Distrito Fe&ral

e dos Munictptos, p' õiiÜ'o" a Ytem instituídos em cafu esfero no prazo

* i*iio 
" 

oít"nto'ü* o conto fuvigprcia de§a lei'

os Conselhos são constituídos a nível federal por no mínimo seis membros,

sendo repÍesentando o Poder Executivo, o Conselho Nacional de Educação' o Conselho

Nacional de secretários de Estado da Educação (coNSED)' conÍideração Nacional

dosTrabalhadoresemEducação(CNTE),aUniãodosDirigentesMunicipaisde
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Educaçõo (uNDn/G), os pais de alunos e pÍofessoÍes das escotas públicas do ensino

fundamental-

Ao nível de Estado a constituição tanrbém é de sete membros' repre§entândo

o Poder Executivo estadual, os Poderes Exwutivos municipaig o conselho Estadual de

Educação, os pais de alunos e profe§sores das escolas públicas do ensino fundamental' a

seccional da União dos Dirigentes Municipais de Educação (UND[/G)' a seccional da

confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) e a delegacia regional

do Ministério daEducação e Cultura (I!EC)'

AosereportarpaÍaoscoüselhosqueseja'nnoâmbitofedera\estadual'do

Distrito Federal ou municipal vale lembrar que não terão estrutura administrativa

própriaequeseusmembrosnãoterãoqualquertipoderemuneraçãopelasua

participaçãonocolegiado,sejaemreuniãoordináriaouextraordinina.

o FIJNDEF foi uma lei..acaúada,, em sua elaboração, conforme o art.o 2.o.

Comoseobserv4nãofoicontempladaaEducaçãolnfantilenemoEnsinoMédio,

portanto a educação ainda continuou em dific,ldades' É bom ressaltar que tanto a

educação infantil, como o ensino médio estão dentro da legislação educacional vigente'

Art-o 2.o - Os recttrsos do Fundo serão aplicados na motutenção e

desenvolvimentodoensinofundamentalpnAtiào'enavalorizaçãodeseu
Magistério-

§ 1.'- A üstribuiçõo dos rectrsos' no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, dar-se-a, "";;;'ã;;;*; 
Estuduat e os Ga'ernos Municipais' na

proporçõo ao n't'meri ;;i;;* iot'i*lodot atrualmente nas escolas

cadastradas das respectivas redes de ensino' cowiderotdo-se para esse fim:

I - as mafrcalas da 1'o a 8'o séries do ensino fandamental;

§ 2.o - A distribuição a Ere se,refere o puáq'afo anterior' a partir de 1998'

-deverá 
considerar, anii o atprenciaçao & cttsto por ahrno' seglndo os

nlveis de ensino " tiii 
â" eiabelecinrento, adotanib-se a metodologia de

cálculo " * *o"'io:nt'iii po'a"'qa"' fu rcordo aom os seguintes

comPonentes:

I-1."a4-"séries;
II - 5." a 8-" séries;-itt 

- "rro»"t"amentos 
fu ensino especial:

IV - esmlas rtrais'

oestadodeAlagoas,poÍq(emplo,foimuitoprejudicado,poisasescolas

de ensino medio existentes tiveram que *abrir mão" desta modalidade e oferecer

matrículas para o ensino fundarnental, com o objetivo de garantir a stra sobreüvência' É

o caso do colégio Professor Benedito Morais, objeto desta pesquisa' o colégio so
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funcionava com o Ensino Medio. Revendo esta lacuna o atual governo' Luis Inácio Lula

da silva sancionaum novo recurso para ducação, o FLJNDEB (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Basica e de valori ?asão dos Profissionais da Educação)'

(Anexo vII), só que desta vez atendendo todas as modalidades da Educação Basica'

ALeiqueregulamentaoF[]NDEBfoisancionadaem20dejunhode2o0T,

Lei N.o 11.4g4t2007, enÚando em ügor a partir o dia 1'o de janeiro deste de 2008' por

Medida Provisória. o FIINDEB terá ügência até o ano de 2'a2o e a partir do 3'o ano' da

sua vigência atenderá 47 milhões de alunos da educação basica" contemplando cr@he'

educação infantil, ensino fundamental e médio, educação especial e educação de jovens

e adultos. Para atingir esta metao o aporte do governo federal ao Fundo aumentará para

R$2bilhõesem2a07,,R$3bilhõesem2008,R$4,5bilhõesem2009e10o/odo

montante resultante da contribuição dos Estados eMunicípios a partir de 2010'

Esclareça.sequeoFUNDEBéasiglacorrespondenteaoFundode

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais

daEducação.OnovofundofoicriadoparasubstituiroFUNDEF(Fundode

ManutençãoeDesenvolümentodoEnsinoFundamentaledeValorizaçãodo

Magisterio), segundo lei aprovada em 1996 e vigente desde 1998'

EnquantooFUNDEFatendiaexclusivamenteaoensinofundamental,o

FUNDEB é sancionado paÍa financiar toda a Educação Basica' Ele envolve as etapas da

educação infantil (creches para crianças de 0 a 3 anos e pré-escola para crianças de 4 a

6),doensinofundamentaledoensinomédio,alémdasmodalidades:educaçãode

jovenseadultos,educaçãoindígenaeducaçãoprofissional,educaçãodocampoe

educação especial _ destinada a portadores de deficiências, como estabelece o Art.o 10.o.

Art.o 10.o.- A distribuição proporcional * l'yo* dos Fundos levorá em

conta as *guintes diferenças, *y",:'y^' modalidúes e tipos de

estabeleciltunto fu ensino fu educaçm Da$ca:

I - creche em temPo integral;

II - Pré-esoola em temPo integral;

III - qeche em temPo Parcial;

IV.- Pré-escola em temPo Parcial;

V - anos iniciais fu ensino Íundanental urbano;

W - anos iniciais do ensinofundonental no conpo:
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WI - anos finais do ensino fundawntal urbano:

WII - anos finais do ensino funfunental no canpo;

IX - ensino Íundamental em tempo integral;

X - ensino médio urboto;

XI - ensino médio no canPo;

XII - ensino médio em tempo integral;

XIII - ensino médio integrado à e&tcqõo profissional;

XIV - educaçõo esPecial;

W- educação indígena e quilombola;

XW - educaçfu de iovens e adultos con avaliação no processo;

xwl _ educação de jwens e aúitos integrada à edrcaçõo profissional de

nível méüo, com avaliaçõo no Processo'

AssimcomooFUNDEF,oF[INDEBfuncionacompartedareceitade

impostos estaduais e municipais. Vai para vinte e §ete fundos contábeis estaduais' Estes

recursos retornam aos Estados e aos Municípios' conforme o número de matrículas

existentes em suas redes de ensino' Por conta das profundas desigUaldades econômicas

entre estados e Íegiões do país, a União exerce um importante papel na distribuição

destes recursos. sendo assiÍr\ em janeiro de cada ano a união decreta um valor de

investimento mínimo por aluno, úaixo do qual neúum estado poderá ficar' os estados

que estiverem abaixo desse valor receberão uma complementação para que alcancem o

valormínimonacionalporaluno.oFUNDEBaindaemsualeiregulamentaa

transferência dos recuÍsos paÍa os Estados, Municípios e Distrito Federal, isto está

presente no Capítulo W da referida lei'

CAPÍTWO IV

DA TPANSFfrENCU E DA GNTÃO DOS REC(IÂSOS

Art.o l5.o - O Pofur Excctrtivo federal pblicoa até 31 de &zembro de

' 
íoao àr"tio, para vigência no qcrcício subxqúente:

I - a e§imativa do receita total fus Fundos;

II-aestinativadovalordacomplementqãodaUnião:
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DeacordocomodispostonaLein'o11.4g4l2oo7,afiscalizaçãodos

recursos destinados ao FTINDEB Írca acargo dos Tribunais de contas dos Estados e

Municípios, e no caso de haver resursos federais a fiscalização se estenderá ao Tribunal

de contas da união e à controladoria-Geral da união' conforme os artigos abaixo

transcritos:

ru - a estimativa dos valores anuais por aluno no &nbito fu Distrito

Federal e de cada Estado;

IV - o valor anaal mínimo por aluno fufinib nacionahnente'

Parágrofo único- Para o aitste da amplementaçÃo da União de Ere trata o

§ Z' do art.o 6.o *"rr'úrlí" *iao" i 3 oistriio Federal deverão publicar
-na 

imprensa oficial "--ii*inn* 
à kcretaria do Tesanro Nacional do

Miniiério da Fazenda,-iio ao 3l de janeiro, osvalores da arrecadaçõo

efetiva fus impostos; ;";;*"i*"cias ae Ete trata o üt'o 3- desta Lei

írj"r""t"t ao ãercício imediúorcnte oúerior'

Art.o 16.o - Os recttrsos dos Fundos serão diswnibilizados plas unidades

transferidoras oo n*'i A nrosit SA' ou Cáixa Econômica Federal' que

realizorá a distribniçãá"b;;;'b*" devidos is Estados' ao Distrito Federal

e aosMunicíPios'

Parágrafo único' São unidades tronsferidoras a União' os Estados e o

Distrito Federal "; ;;;'çu' às rispectwas pocelas do Fundo ctia

anecadação e disponibilização pÜa distribaiçtu seiam de sua

resPonsabilidade'

Art.o 26.' - A fircalização e o controle-refryntes. a1.amyliylto do

disposto no art.o ztz.1"ãí"cZríuíulçàà rr-derat e do disposto nesta Lei'

esoecialmente "* "tffií "píwçà' 
da totalidade fus recarsos dos

Findos, sertu ewrcidos:

I - pelo órgõo de controle interno no âmbito da Uniõo e pelos órgãos de

controle interno no"ffirio"aoi trtoAt, do Distrito-Federal e dos

MunicíPios;

il - pelos Tribunais de Contas dos Estados' do Distrito Federal e dos

Municlpios, iunto aos rcspectivos entes governamentais sob suas iurisdições;

III - pelo Tribunal fu Contas da União' no que tange às atribuições a cargo

dos órgãos federais, ";;;;;t""; 
ii iaqa' à coiplementaçõo da união'

Art.o 27.o _ os Estados, o Distrito Fefural e os Muicípios presttão contas

dos rectnms a", iiia^ confor,me os.proudinteias adotados pelos

Tribunais de c"r* *ilr*íí, ,íi*rari o rcgulowntação aplicável.

paróryraÍo único- As presta@es d","*L^-::* inetruídas com ryecer do

conselho responsávei' Ete fuverá ser arysentado ao Poder Exeantivo

respectivo em até SO i"nO atas antes.q? vmcinento b pruo Para a

apresentaçtu aa p'e'tffi- ãí contas prwista no capttt deste artigo'
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Para o estado de Alagoas, o zuNDEB representa uma vitória' pois o estado

apresenta um dos piores índices de desenvolvimento econômico e social do Brasil'

Ainda se encontra muito analfabetismo funcional' principalmente os jovens da faixa de

15a18anos.Comaap|ica$odoFUNDEF,ocustomédioporalunoanualdeR$

970,00 em 2007, isto aumentou o volume de recursos paÍa um montante de R$

748,947.530,38, em síntese aumentou R$ 247.160.457,55 em relação ao FUNDEF.

Aampliaçãodosrecursosparatodasasmodalidadesdeensinoaumentao

número de matrículas na Educação Infantil, na Educação de Jovens e Adultos' Ensino

Medio e Profi ssionalizante'

3.3 O proce§§o de gestão na organização escolar

Aorganizaçãoescolardependedasestruturasfisicaseintervenientescomo

o quadro de professores e alunos, os funcionários' a comunidade' a administração

superiorealegislação,ousej4aorganzaçíoescolartemtrêsáneasdeorganização

importantesnagestão,queso:oprojetopedagogico,funcionaleoadministrativo

financeiro. Neste sentido, a gestão participativa é fundamental para o trabalho educativo

integrado.

Afaltadearrtonomiadaescola'baixosalá,riosenãoavalorizaçãodos

docentes, condições precárias de trabalho, falta de políticas educacionais adequadas' a

formação de professores e gestores entre oúros fatores contribuem paÍa a má qualidade

de ensino e conseqüentementg para a exclusão de milhares de jovens brasileiros' não só

naeducação,ú6nomercadodeuabatho'pelafaltadequalificaçãoprofissional'Para

Freitas e Giirlig rydsantos (2OA2'p'24)refrra-se que

"dentre os aspectos prcebidos co-mo carye§-fu ryuda1 
es§;e cenffio estão:

otipodeue';ç";;nitf'geJãreducacionaleacaprcidadeda
comunidafu "'*tl* 

& atnr t *oao iiticiptivo e autônoma' erwolvendo-

se com o planeictãnto' a execução ' 
o *Aiiçao de todas as ações da escola

t anto do ponto ;;;' ;; ;;;""t'awn7n*"ãi* Etanto petugógico'"

AescolanãotemtidoaopoÍtunidadedeumagestãoparticipativa"poÍque

sua estrutura é centralizadora e burocrática o que implica em uma falha de comunicação

organizacional e conseqüentemente, morosidade em seus sen'iços' Tudo é resolvido nos
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órgãosccntraisdaSwretariadeEducação.Notocanteàdireção,estanãotem

autonomia administrativa' nem financ;eira nem pedagógica'

AgestãodemocráticaemAlagoastemsidolentaepartidariqosentido

democrático se perde na disputa pelo cargo. começa por ter um diretor de escola sem a

devida formação para a gestão, poÍtanto ao invés do gestor tem o diretor de escola" onde

confunde tarefas administrativas burocráticas com o aspecto pedagogico' E importante

que o diretor de escola seja um educador com prática de docência e especialista em

gestão educacional , ,,o üretor de escola deve esw perleitCInente integrdo ao

processo,coordenandoeqrovotdotúasasiniciativasWaoêxitodaproposta

pedagógica,quedeveserconsttltífuportodaacomanidodeinternaeexterna.,,

(Santou 2002, P'39)

odiretordeescolaemAlagoascomoreafirmaAnaLuciaeraaquele

nomeado que deveria atender aos interesses políticoq portanto não tiúa autonomia para

tomaÍ decisões nem de ordem administrativa e nem pedagogica" sua função era

meramente administrativa e representante da escola' Era zubordinado às decisões dos

órgãos centrais como a Secretaria de Educação doEstado e aos departamentos de ensino

e ainda aos conselhos do "padriúo político"' Esta postura ú causava insatisfação tanto

por parte do docente como do discente' De acordo com santos (2002' p'45) a função do

diretor eÍa"mais obedecer que propor e planejw' mesmo porEte esta tudo ptmejado fu

antemão por teotoburocratas que, fut moioria das vez4s' estão afastdos da escola ha

muito temPo'"

A gestiio educacional, como função atípica" depende da filosofia e da

política educacional do país, como tarrrbém da postrrra da escola. Para se fazer um

gestãocomumaconcepçãosocia|aescolatemqueirmaisalémdoqueuma

transmissora de coúecimento, repassadora de valores e padrões' Ela tem que apresentar

uma função também de vivência'

onovomodelodegestãoeducacionalpriorizaaliderança.olíder

educacional irá procurar influenciar os demais que fazem a in$inrição de ensino' o

gestor@molíderincentivaráaosoutrosautilizartodosetrpotencial,narealizaçãodas

tarefascomafinalidadedeatingirmetas,murimizandoodesenvolvimento

organizacional e pesso al. 
*suas cqacterísticas prircipors fu ewtesvs pelos "setes

Cs":creübilidade'cowicção'coril*'aiddo'compromisso'composturae
competêncla.,,(Santos,2oo2,p.28).oslíderessãoagentesdemudanças,ecomotal

precisamempenhar.separadestruircrençasetradições,queimpedemo
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desenvolvimento da educação, entr€tanto para haver estas mudanças é preciso tomar

certos cuidados para que não ocorram traumas' tais como:

o viabilizar um coniunto de políticas poa crit ofuturo; '
. usar métodos ,is*Aià" p*i Oun* e pnever as mudanças

necessbias:
.';""*; as mellpres maneiras e os melhores monentos' dentro e

fora da orgoização;
o eauilibrar as mudanças, comrynscT os desgastes e dar continuidade a

eias. (Sanos, 2902, P'25'29)'

Diantedessescuidados,olídersetornaráumgrandeanimador,capazde

criar uma nova foÍma de organizar a escola dentro de uma prospera cultural

organizacional. para Glatter (1992) awdsantos (zoo2, p.31-33)

"a gestiio é meio de inwaçõo e mr.dlmca nas exolas t"'l' A gestõo fu

Etatquer *'d*';;;;;;""t 'ià11i1i"'' 
é uma dtvidde necessma e

complexa qo" 
'àq'"' 

tm onhecitnena profisyonat-p::!:*: capacidade

de apreciação': ;-;;; ;;q"; i" ""^r"9n'1"' Y'-Ai:^o 
obietivo

primeiro da aauãtk * srrti" das escolas é criar as condições para que

os professore"íiffio7"-íÇi"a'og'm dos alunos' ["'] podemos

aJirmar com a iazoavel syrança - oioo gestão é uma catacterística

íigni,ifi *tn 
" 

das melhore s e scolas' "

Comoagestãoestáassociadaaidéiadademocratiz'açiiodoprojeto

pe,dagogico,sendoa§simaqualidadedeensinoserámaiseficiente,poÍqueasações

pedagogicas são coordenadas pela equipe tecnico pedagógtca junto ao diretor'

Atualmente,aoinvésdechamardiretor,ocontextoeducacionalestáusando

mais a expressão gestor educacional' o diretor para algun§ educadores é uma pessoa fria

e impessoal, enqtranto que o gestor é um impulsionador da escola'
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IV

A METODOLOGTA DA PESQUTSA

Ainvestigaçãofiata-sederrÍnape§quisabibliograficadescritivae

documental com um estudo de campo qualitativo ' "Pesquisa científica é uma busca de

informações, feita fu forma sistemática, organizada, racional e obediente a certas

regras,, (Moreira, 2002, p.11). Este trabalho procuÍou buscar informa@es sobre a

questão da gestão educacional no estado de Alagoas - Brasil'

A pesquisa bibliográfrca foi desenvolvida a partir das leituras para analisar a

base teórica do problem4 ora investigado' Entende-se por pesquisa bibliografica aquela

que ..se desewolve tentando explicar um problema, utilinndo o conhecimento

disponível a partir das teorias publicados ern liwos ou obra's congêneres'" (Koche'

2000,p.|22).Apesquisabibliográficaeutilizadacomasseguintesfinalidades:

ampliação do conhecimento de uma determinada fuea, servir como base para a

fundamentação tórica na construção de um problema e na construção das hipóteses'

ParapesquisadoçumentalforamanalisadasasleisdeDiretrizeseBasesda

Educação (Anexo ffi); leis do financiamento educacional (Anexos v e vII); Plano

Nacional da Educação (Anexo Iv) e a distribuição do número de escolas por

coordenadorias de ensino (Anexo V[)
DispõesobreoFundodeManutençãoeDesenvolvimentodoEnsino

Fundamental e de Vatorização do Magistério'

ParaapesquisadecampofoiüsitadooColégioProfessorBeneditode

Morais, situado na rua zefeitoRodrigues s/l'[, no bairro da Pajuçara na cidade de

MaceiónoestadodeAlagoas-Brasil.oreferidocolégiofoifundadonodialldeabril

de1970@moobjetivodeatenderoEnsinoMedionoEstadodeAlagoagconformeo

estúelecido na Lei 5.6gzde 1971. sua proposta de ensino era habilitar seus alunos em

Administração de Empresa e súde Pública' Desde zua fundação' pa§sou por I

diretoreg sendo 7 indicados pelo governo do estado úravés de pedido político e I eleito

pela comunidade. segundo a Diretoftr; Professora MaÍia Elbanete Moreira Feitosa"

atualmente funciona com lM2 alunos distribúdos em 3 turnos: matutino vespertino e
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noturno, sendo este último o mais freqüentado' Os alunos formam 25 turmas' 10 delas

atendem aos Anos Finais do Ensino Fundamental e 15 ao Ensino Medio Acadêmico. o

corpo de trabalho consta de 3 coordenadores pedagógicos, 36 professores, 1 diretor

adjunto,3merendeiras,5serviçosdiversose4vigias,conformeoquemostraos

quadros de n.o l, to 2 e n.o 3. Acrescentou ainda, que estes 4 vigias não atendem a

demanda da escola. para se obter as informações necessárias na investigação foi

aplicada uma entrevista com a Diretora. A entrevista contou com 9 perguntas' sendo 7

abertas e 2 fechadas e os dados estão identificados nos quadros abaixo' A entreüsta é

uma técnica de coleta de dados de uma pesquis4 podendo ser formal ou focalizada'

Quadro n.o I

Quadno n.'2

Quadrc n." 3

Quadro n-" 4

EQIIIPEIDA
0l

Diretor adjunto
03

36

LI
I»ATOTAL

APOIO

03
Merendeiras

05
Serviços diversos

t2
TOTÀL DA EQUIPE

TOTAL m
4

Total da equipe
t2

da

NAm

profissional cotr§i§te no Magis'tério Nível Médio'

Lienciatura em L€tÍas, Especialisra em Dooência

Elbmte Feitosa Sua formação
dirstorae süa formaçãoNome completo
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Educacioml.

mais { ano§. A atual diÍetora tem 6 ano§ de

direção. A primeira g€§tiio foi através & eleição

direta pela comrmidade escoliaÍ, mas a sêgtmda

ge$ão foi indicação do Secretário de Educação do

Estado de Alagoas, segundo ela houve a indicaçâo

poÍ oonta de urn reforma na escola mas está de

aoordo com a gestito democnítica onde haverá

eleição Para diretor-

Para se eleçr diretor o candidato teú que ter 2

mos de lotação na escola" ter nível superior e o

peÍfil de diretor e ultimmrede tená que fazer um

cutso, onde sení avaliado o pcrfil do profissional a

nível de gestão.

ser reeleito Por4 ancc teryo diÍeção

sem autonomi4 porque trem semprc são atendidas

as suas reinvidica@s, lnis ú visa interesses

polítios e nâo da escola' Ela afirmou que' muitos

diretores estão deixando o caÍgo pela falta desta

autonomia

um caÍgoda esoolaNa ooncePção da direto,ra
do

determinados Íiecllr§o, oomo poÍ exemplo a verba

do FUNDEB, esta fica no âmbito da SecretaÍia de

Educação do Estado. Falta de um geÍente

fimnceiro e @agógioo o que contribuí para as

int€rferências políücas Na visÍio de Elbanete

dweria ter o ge§tor financeiro para adminisuar

bem os Íecur§o§ e fuzr:r oom que a esmla inüsta

m sua qualidade e o gestor @agógim paÍa

adminisr as questões de âmbito edurcional' ela

ainda afiÍma qrr a Secretaria de EducaÉo de

Alagos es6 se perdordo por não admitir estes

gpstores de forma aúônoma e coÚpetÊile'

de aúonomia Para
encontradas na gesüio

oom umtotaldeRl$ 6-000'00no mode 2008'

PDDE - Plano de Desenvolúmento Esmlar com

uma total de XU$ 3.?50,00 no ano de 2008'

PNAE - Plm da Merenda Esoolar com R$

Recursos paÍa a esoola
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Ft I.IDEB - A escola é bereficiada por este

financiam€íxto, mas g§ quem tem ffisso ao valor é

a S€cretaÍia de Educação do Estado de Alagoas'

pois qu€ilI gerencia é o Governo Estâóul e o

Secretrírio de Educação.

no ano de

@g6grcr-e afuinistrativa ou seja na oompra de

mderial de aon$uno pennanente e não

peflnanente, ambém foi aplicado na formaçÍto

O PNAE todo é aplicado em alimentação paÍa os

alunos, a Diretora corúrma que é urnaverba múto

baixa para o número de alunos que pos$ú' até

mesmo poÍque ela direciona esta mer€nda paÍa os

ahmos do Ensino Médio, que não é contemplado

com esta verüa Mesmo com a aprovação do

FUDEB, que contempla o ahmo desde a Educa@o

Infaúil até o Ensino Medio averta ainda chegou a

atender esta ultima modalidade'

oa áreaePDE

continruda do Professor.

ÍecuÍ§o§

pr&gesüiq mas foi ministrado por monitores

despreprados para conduzir diretoÍes e enüIo

howe evasão, g)Ítanto o curso não twe êxito e

nem contimridade, até um diretora que foi

administrar rrma aula se limitou a ler e isto para

qu€m estãva assi$indo foi desrnotivador' Segundo

elia os monitores ficaram sozinhos m sala de aula-

Por conta deste incideÚe, os pr@os diretores'

insistiram oom o Governo Estadual para uÍn novo

cuÍso d€ Pós6estito em parceria oom

UniveÍsidade Featcral de Alagpas e assim esiio se

especlatizmnq e§ta foi

reinvidicações atenüda

ofereceu nm cuÍ§oda

L

una dâs Pouca§

Pedagógio para Alica@ do§ ÍEcuÍsos

edncacionais e prqo§ta 1rfiagbErca" A diretora

informou que o mesmo foi feito junto à

mmunidade escolar envofuendo paiq alunos'

e funcionários- A sua consEução se
professores

umA-PPP
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uma comis§ão parà Í€pÍesêntlr os se§mentos rhs

pÍopostas e unaÍqmião oÍdinária com a Comissão

do Conselho de Educação.

foid€

conforme se observa, a formação da atual diretora do colégio Professor

Benedito Morais vai desde a Formação do Professor no Nível Médio até a Licenciatura

em Letras. Com relação à Formação de Professor no Nível Mfiio' está respaldada na

LDB 4.024196l era a formação coÍreta para ser professor primário, hoje com a

terminologia de professor dos Anos Iniciais, so que a LDB g'394t1996 so admite o

professor de Anos Iniciais com Formação em Pedagogia Licenciatura com habilitação

nasSérieslniciais(Anoslniciais).ALicenciaturaemLetrasatendeaosrequisitospara

se candidatar diretora de escolar, mas a grande questão é a formação do gestor

educacional, que pa§sa despercebida nos critérios paÍa concorrer à eleição de diretor'

Mesmo sendo o diretor eleito pela comunicada escolaÍ para exercer a gestão

democrática na escola, este não poszui atrtonomia nas tomadas de decisões' pois isto

fica sempre centralizado nos órgãos da Secretaria de Educação e Governo do Estado'

Alguns Íecursos são administrados diretamente na escola tais como' PDE' PDDE e

PNAE, enquanto que O recurso maior fica sob o controle da secretaria de Educação e do

Governo e nem sempre aplicado com a deüda competência e responsabilidade e por

conta disto ficam os diretores com dificuldades para administrar as escolas com os

poucos Íecursos anuais que vêem através do PDE, PDDE e PNAE' Por conta desta falta

de autonomia é que muitos profissionais da educação, inclusive os qualificados em

Gestão Educacional não querem exeroer o cargo de direção de escola' Até quando se

trata do Mnistério da Educação e cultura - MEC oferecer um cuÍso de Pró-ge$ão' este

não é administrado poÍ profissionais deüdamente çalificados e competenteg chegando

aopontodehaverumaevasãopelaincapacidadedeofe'recerumaformaçãoacontento'

comprometendo a formação continuada'

ComrelaçãoaoProjetoPolíticoPedagógico_PPP_aescolatrabalhou

dentro detodas as normas estóerecidas pero conselho Estaduar de Educação e este está

ajudando a escola a investir naquilo que é necessário paÍa o seu funcionamento'

AconstruçãodoserrProjetoPolíticoPedagógicosedeuatravésda

comunidade escolar formada pelos alunos e seu§ paiq professores e funcionários' Nas
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reuniões foi criada uma Comissão para o Conselho Educacional à fim de construir um

planejamento para aplicação dos recursos financeiros enüados pelo c'overno Federal'

85



Agúoeffiafu
t

doitawMiwrufude Alqoo: 
'o'toryQafrnhÚnhfur ! zoao

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Medianteaoestudoapresentado,oqueobservamoséqueaEducação

Brasileira passou por momentos políticos muito dificei§' o que comprometeu o processo

de ensino aprendiTagem, o que só contribui paÍa o atto índice de analfabetismo no

Brasil.

Nodecorrerdahistoriadaeducaçãobrasileir4oqueseidentificaéa

centralizâção de suas políticas públicas, que de certa forma so facilita a ingerência do

sistema educacional e especial as escolas'

Parasechegaraumplanodegestãoconscienteecoerentecomaosfins

educacionais, que a é formação do cidadão crítico e reflexivo' ainda é preciso que estes

gestores sejam bastante qualificados e além disso, teúam autonomia para desenvolver

os projetos educacionais dentro da instituição escolar' onde administram' Enquanto o

financiamento da educação, no caso o FUDEB ficar centralizado nas secretárias de

Educação dos Estados e Municípios, as escolas brasileiras continuarão a padecer da

farta de materiar não ú pedagógtco, mas administrativo para por em prática a seu plano

estratégico de educação'

outraquestãopreocaryanteéanomeaçãodosgestoreseducacionais

(diretores de escola), que apesar da gest?Úo democráüca' ainda existe escolas' onde o seu

gestoréumaindicaçãopolítica'eistoinviabilizaaliberdadedeensinotãoproclamada

pelo grande educador brasileiro' Paulo Freire'

Vimosquetrêsleiseducacionaisdefinirarraeducaçãobrasileir4porémo

cumprimentodestasficanasmãospolíticosbrasileirosquecontribuiparaosdesviosde

verbas, deixando os princípios básicos da educação sem assistência' Enfint' me§mo com

aLDBg.3g4,oquejâfoiumavançonalegislaçãoeducacionalbrasileirqainda

encontramosinstitui@esdeensinoGomooColégioProfessorBeneditodeMorais,

objetodeeshrdodestapesquisqcomsfiosproblemasdeassistêncianãosóaoaluno,

mas a comunidade como um todo' Também vimos neste Colégio que a questão da

gestãodemocráticaaindanãosecolcrelizaconformeosparâmetroslegais.

86



A gúo c oúaini@ b sbam Mim w aú b Al"oo,, : Ü"a wW*E *an*i'n i zoto
I

Adrião, T. & oliveira, R. P. de (orgs.). (2001). Gestão, financiamento e direito à

eúrcação: analise da LDB e da constituição Federal' são Paulo: Xamã'

Almeida, J. R P. (1939). História da história pública no Brasil (150A-1889): história e

legislação. Brasília/São Paulo: INEP/PUC-SP'

Aranha, M. L. de A. (19s9). História da Mucação. São Paulo: Moderna.

Azevedo,f,..de.(lggo.ACulurabrasileira.Brasília:UNB.

Abbagnano, N. & visalberghi. (1981), Historia da Pedagogia 'L Lisboa: Livros

Horizonte-

Bastos, À. C. Tavares. (1975). A província: esndo sobre a descmtralização no Brasil'

3. ed. São Paulo: Nacional' @rasilian4 v' 105)'

Barbosa, R- (1934). Mocidade e exílio (Cutas)' Rio de Janeiro: Companhia Editora

Nacional.

Barbosa, R (1947a'). "Reforma do Ensino Primário e várias instituições

complementaresdelnstruçãoPública,,.In:.obrascompletasdeRui

Barbos.Rio de Janeiro: Mnistério de Educação e saúde' v')Ç t'I' tr' trL

IV

Barbosa, R. (1947b). "Reforma do Ensino secrrndário e superior"' In: ' obras

completasdeRaiBuboRiodeJaneiro:MinistériodeEducaçãoeSaúde.

v.)([.

Bartosa, R (1960). Escritos e disatrsos seletos- Rio de Janeiro: Aguilar'

87



A gaÍão c atninfuüaçÃo b tiiaia útcCiro rc aú & Alqoc: una Pa@in 
"1úi@

2010

Barbosa, R (1946). Obras complete$ de Rai Bmbos' Rio de Janeiro: Ministério da

Educação e súde 1946, v.10, 4 t. (Reforma do ensino primário e várias

instituições complementares da instrução pública)'

Barros, R" S. M. de.( 1959). A ideia de universidde e a ilustrafio brasileira sáo

Paulo: [s.n.].

Barro§o, J. L. (2005) . A instrução pttblica no Brasil. Pelotas: seiva'

Boaventura, E. (org.). (1999). wBA: Traietória de ama (Jntversidode 194G1996'

Salvador: EDUFBA'

Bosi, A. (1939). Diatética da colonização- O escravismo entre dois liberalismos' Sáo

Paulo: Cia das Letras, P.l9Ç245

Brasil. (s.d.). DECRETO n. 981- de 8 de novembro de 1890 - Aprova o regulamento

dalnstruçãoPrimáriaesecundáriadoDistritoFederal.Disponívelem.

http://www 2.c,amua.gov.br/legislacao/republica/colecaol 'html' Institui no

AÍt."Z6Define as seguintes disciplinas obrigatorias ao currículo: português,

latirrr, gego, francês, inglês, alemão, matemática" astronomia, fisic4

químicq história natural, biologi4 sociologia e moral; geografi4 história

universal, história do Brasil, literatura nacional, deseúo' ginástica'

evoluções militares e esgrimq música. conforme o art'o 29'o todas são

obrigatorias, exc,eto uma das línguas inglesa ou alemã que o aluno escolherá

Para cursar efaz'et exame'

Brasil. (1930). "Decreto n.o 6.283, de25 de janeiro de 1934','In: Fávero' M' de L' de'

A(]niversidode&pder;oulisecrítica/furdanentoshistóricos:]%a-45.

Rio de Janeiro, Achiamé' P' 179'

BrasiL(1946). Constituifio Brasileira de 1946' Rio de Janeiro' Distrito Federal:

Presidência da RePública'

Brasil. (1959). '?rojeto de Lei sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional

apresentado à Câmara dos Deputados por Carlos Lacerda" ' ln" Diretrizes e

Bases do Mtcação' São Paulo: Pioneiro'

88



Agúo c aihninifrqtu tb itaw úrabo no atú & Aryryrrr: uupaqaim tt**iu I ZOíLO

i

Brasil. (1960). '?rojeto de Lei sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional

apresentado à câmara dos Deputados por clemente Mariani" ' lnj. Diretrizes

e Bases da Mrcação' SiioPaulo: Pioneiro'

Brasil. (1971). Lei de Diretrizes e Bases fu Mtcação - Lei n" 5'692/1971' Brasilia"

Ministério da Educação e Cultura'

Brasil (2001). Lei Dctrcy Ribeiro- Lei fu Diretrizes e Bases da Mtcação Nacional -

I*in.og.jg4,de1996.2.ed.Brasília:CâmaradosDeputados,Coordenação

de Publicações.

Brasil.(s.d.).IEI46/S6de14deoutubro.IÊideBasesdoSistemaMucativo
(L.B.S.E.) in: Diário daRepública' I Sérig r.'" 237'p' 3067-3081'

Brcjon,lvl.(orgJ.(19s4).Estnlturaefunciononentodoensinodel."e2."graus.
Leituras. 17 ed' Slio Paulo: Pioneira'

Cardoso, L de A- R (1982). A Universidde da cotmlnhão poulisn. São Paulo:

Autores Associados: Cortez'

castanha, A. p. (2005). ..o Ato Adicional de 1g34 na história da educação brasileira''.

|n: Anais da Y Jornoda do Hisredbr: Instiuiç?res Escolgres Brasileiras -

história,historiogrufiaepráticas.Sorocaba.@isponívelemCD-Rom).

Chagas,v.(r9s4).oEnsinodeI.oe2.oGroas.AnÍes,agoraedepois.4.ed.São
Paulo: Saraiva.

Chade, C. & Verger, J. (1996). História fus untversifudes São Paulo: Editora da

I]NESP

ChaúIVI.(2001).ErcritossobreaUntversidade.SãoPaulo:EditoraUNESP

Canalho,M.M.C.(19s9)./EscolaeaRepública.SãoPaulo:Brasiliense.

89



A gúo c úninifrqfu b úa;o Miw ru fu & Atryos: una P@iw hbihie 2010

constent, B. (s.). Parecer sobre o graphoscopio- 22 abr.l882' [Arquivo Geral da

cidade do Rio de Janeiro: Metodos de ersino (1852-1890); l0-a-20'l'

costa, J. C. (1956). contribuição às Histórias dos ldeias rn Brasil' Rio de Janeiro:

Jose OlYmPio'

Cunha, L. A. (1936). A univer§dade temprã da colônia à era de Vargas' 2'ed' Rio de

Janeiro,LiwariaFranciscoAlvesEditoraS'4p.212.

Cunhe, L A. & Prado Jr., C. (1934). História econômica do Brasil' 30' ed' São Paulo:

Brasiliense.

Cunha, L A. (19S3). A Universidade Crítica' Rio de Janeiro: Ed' Francisco Alves'

I)ebesse, M. & Mialaret, G. (1971). Traité des sciences pedasogiryes' Parig PUF'

Dantas, f'. S. T. (2001). "Rui Barbosa e a renovação da sociedade"' In: 

-' 
Palavras

de um professor' 2' d' Rio de Janeiro: Forense'

I)errida, J. (2003). A (lniversidode sem condição' siio Paulo: Estação Liberdade'

Derrida, J. (1999). o olho da universidode. são Paulo: Estação Liberdade'

Dias,J.A.(19s4)."oSistemaEscotarBrasileiro,,.In:Brejon,M.(org.).Estruturae

funcionanentodoensinode]."e2."graus.Leituras.17ed.SãoPaulo:
Pioneira. P.79-92-

I)ies,J.A.(19s4).*DireçãodeUnidadeEs@lar,,.In:BrejoÍ',M.(org.).Estruturae

fimcionomentodoensinodel.oe2."granls.Leituras.lTed.SãoPaulo:
Pioneira. P.197-271-

Ellis , lt/f,( 2004). o Brasil MonuEtico , declínio e ryeda do Inprio ' Rio de Janeiro:

BertransBrasil- v.4.

Fávero, M. de L. de A. (1980). universidúe & pder; outise crtfica / fundanentos

historicos: lg30-45- Rio de Janeiro: Achiamé'

90



A gfu e únini@ b únarc Miw ru aú tb Atqoo: rlt"agtpúw hiabfuz 20LO

Feustini, L. A. (1934). "A estrutura admini§trativa do ensino de 1'" e 2'o graus' A

Educação de 1o grau no quadro da reforma". In: Brejon, M' (org')' Esttutura

e funciononento do ensino de 1." e 2." gruus- Leituras' 17 d' siio Patrlo:

Pioneira.

Felgueiras, M. L. (2005). "Escola pública em Portugal (seculo XVII-XX)"' In: Lombardi'

J.Cl.&Saüani,D.eNascimento,M.I.M(orgs.).AescolapúblicanoBrasil:

histÓriaehisnriografia'Carnpinas'SP:AÚoresAssociados'

Fernandes, F. (19E1). A Revolu$o Burgaew no Brasil' Rio de Janeiro: zahat

Fontoura, A.(f96S). Diretrizes e bases fu educação nacional: intrútção' crítica'

comentários,interpretação.RiodeJaneiro:ClráftcaEditoraAurora.p.93-

109

Freire, P.(1996). Pedagogia do oprimido. 23. d.Rio de Janeiro,: Paze Terra.

Gadotti, M. (2001) . Mucação e poder. Intrúu$o à Pefugogia fu contlito' 12' ed'

SãoPaulo: Cofiez.

Gadottir M. (2001). Perspectivas Atuais da Mucação' Porto Alegre: Artes Médica'

Gomes, J. F. (1967l. História da eútcação. coimbra (sebenta para uso dos alunos)'

Gonçalves,V.T.v.(1994).oLiberalismodemiurgo:estudosobreareforma
eútcacionolprojetodanosWeceresdeRuiBubog.SãoPaulo.Tese

(dout.) FeusP'

Guimaries, trfi. A. (1974). Históriadaefucação. Aveiro: Editorial vouga'

Eaidar, M. de L. l{. (1972). o Ensirp kcwdário no Imperio Brasileiro' são Patrlo :

Editorial Grijalbo Ltda'

HilsdoúM.Ls.(2003).Hisnriadaeducaçãobrasileira:leiuras.SãoParrlo:Pioneira
Thomson Learning'

91



Asútuc oibnini*qão do túall Mim ru *tb b Al4aor: uapapiw t'UA"n ! Zoto
i

Igtésias, r. (2005). "vida política". In: Hotandq s' B' (org') História geral do

civilizaçãobrasileira,Tomoll,oBrasilmonuEtico,Reaçõesetranwções'

Rio de Janeiro: DIFEL' P'7'll2'

Jaeger,}Yerner(s.d.).Paideia.A|ormaçãodohanemgrego.Lisboa:EditorialAster.

Janeira,A.L.(19s7)...AEscolaPolitecnicapara§ticaçãonoExércitoena

Noviciodo da cotavia à Facaldode de ciências de Lisbm' Lisboa" Imprensa

Nacional-Casa da Moeda' pJ7-ll0'

Kerr, c. (2005). os usos da (.lniversidade' (Jniversidnde em Qaestão' Brasília: Editora

UÍtB.

Kõpke,J.(s.d.).ProjetodereformadoensinoprimariodoDistrictoFederal.Node

Janeiro,24dez.1889.[ArquivoGeraldaCidadedoRiodeJaneiro:Reforma

do Ensino (1 854- 1 906) ; lD-Oa-Zal

Lacombe, A. J. (19S 4). À sombra de Rui Barbos'Rio de Janeiro: Fundação casa de

Rui Barbosa.

Lima,L.deo.(1977).EstóriasdaHucaçãonoBrasil:dePombalaPasgrinho.3.
ed. Rio de Janeiro:Brasília'

Lyra,M.deL.v.(2000).olmperioemconstrução;PrimeiroReinadoeRegências.Sáo

Paulo: Atual.

Lopes,L.r.(s.d.)..oEnsinonoImpério:1837.1867_TrintaAnosdolmperial
CollegiodePedrolÍ,.In:InstiruciorulizafiodosEsladosdaLinguagem:a

disciplinarizaçãofusideiaslingüísticas.SãoPaulo:Pontes.

Lourenço Filho, M' B' (1966» A pefugogia fu Rui Bubos' 3'ed,' São Paulo:

Melhoramentos.

Luckesi,C.C.(|996).Avatiaçãodoqrendimgemescolar.4.ed.sãoPaulo:Cortez.

92



A ge c oúniaio@ tb itaw útaiw m aú & Álqw: N'§paqatw nA*f' I zO1.o
t

Luckesi, c. c. (2000). De avaliar a aprendizageml Pátio - Revista Pedagógica' Porto

Alegre, RS, ano 3,n.12,p'7 - ll, fev/abr'

Luzuriaga, L. (1970). PedogogiaT. ed. são Paulo: EditoraNacional.

Luzuriaga rL. (1977). Hisrória da educação e da pdagogia. 9. ed' s' Paulo, Editora

Nacional.

Manacorda, M. A. (19S9). História da edacação: da Antigüdade aos nossos dias' silo

Paulo: Cortez.

Mattos, L R (1937).o Tempo kEtmema. sãoPaulo: Hucitec; Brasília-DF: INL'

Marconi, J. (s.d.). correspondência de João Marconi ao podcr pablico' Paraná" 15

jun.l880.[ArquivoGeraldacidadedoRiodeJaneiro:Metodosdeensino

(1 852-1 8e0); 104-20'l'

MaÉins, W. (1973). História da inteligência brasileira' São Paulo: Cultrix' v'IX

(1877-18e6)-

Mendonça, A. W. N{. (2002). Aní§o Teixeira e a Llniversidade de Mucação' Rio de

Janeiro: Editora UERI'

Melchior, J. C. (1984). "Recursos Financeiros e o Ensino de l'o e 2'o Graus"' In:

Brejon,M.(org.)'Estntnraefunciorumentodoensinodel."e2."grants.

Leituras. 17 ed-São Paulo: Pioneira' p'177'196'

Mialanet, G. & Vial, J. (1931). Histoire mordiale de l'éàtcation' Paris: PUF'

Miceli, s.( 1979). Intelectuais e closse diigente no Brasil' (1920-1945)' siio Paulo:

DIFEL.

Miranda, M. do C. T. (1975). Macaçãono Brasil' Esboço dc Eçnulo Histffico' Recife

- PE: Editora Universitaria'

IVlonroe, P. (1973). História da educação. 13. ed., s- Paulo: Nacional'

93



A gattu c oú*rri@ b si*nn útatm ru fu b Álq*,: DT @'a Mttui@ i zoLo
I

Morendo, Dante (f961). Pedogogía. História crítico do probteua eútcatiw' 2' ed'

Barcelon: Editorial Luís Miracle, S.A'

Morin, E. (1999). o Penwr complexo.Rio de Janeiro: Garamond.

olive, A. C. (2l02)."Histórico da Educação superior no Brasil". In: soares M'S' (org')'

Mucação&tperiornoBrasil.BrasíliqCAPES/tJnesco,p.3|42.

oliveira, D. A. (org.). (2003). Gestão Democrática d0 Mtcação' Demfios

Contemporfurcos. 5. ed. Petrópolis - RI: Vozes'

Niskier, A. (2001). Mucoção Brasileira: 500 anas de história- Rio de Janeiro: Funarte'

Penúeado, J. de a. (r9s4). A consciência didatica no wns(m'ento pedagógico de Rui

Barbow- São Paulo: Nacional'

Pereira, M. H. R. (1970). Estudos de história da caltura grega'3' ed' Lisboa:

Fundação Calouste Gulbenkian'

Pereira, M. H. R (1971). Hétade. Antologia da anlnra classica' 3' ed' Coimbra:

Faculdade de Letras da universidade de coimbr4 Instituto de Estudos

Clássicos.

peters, F. E. (19771. Termosfilosóficos gregos. um léxico histórico' Lisbu: Fundação

Calouste Gulbenkian-

piletti, N. (1gg1). Hisnria da educafio no Bmsil.2. eü são Paulo: Áüca

Platão.(1972|.Ápotogiadesocrates.Eut(fronCrtnn.Lisboa:veÍbo.

Platão. (1973). Górgias. O BmErcte' Fedro: Lisboa" Verbo'

Platão. (1990). A Reptública. 6. ed. Lisboa: Fundação calouste Gtrlbenkian'

prior.e, M. D. (Org). (D9r). Histórin da cnmça no Brasil- 4' ed" stu Paulo: conte'Úo'

Readings, B. (2002). (Jniversidde sem Culatra?. Rio de Janeiro: Editora I'JERI

94



A gtu c úníni*@ b sfuaru Miw o aado tb ÁIryw: un4qain t***t I ZOils
i

Reale, N{. (1960).'?osição de Rtri Barbosa no mundo da filosofia"' In: Barbos4 R'

Escritosediscursosseletos.RiodeJaneiro:Aguitar.

Reis Filho, c. (1995). A Macação e a iluúo liberal: origens da escola pública

paulista- Campinas: Autores Associados'

Ribeiro, D. (1970. A Universidade trecesfuia- 2- d- Rio de Janeiro: Paze Terra'

Ribeiro, M. L. S. (1979). História dn Mtcação Brasileira: a organizaçfro escolar' 2'

ed. SãoPaulo: Cofiez'

Ribeiro, R- J. (20011. Humanidodes - (Jm novo curso na usP ' são Paulo: Edusp'

Ribeiro,R.J.(2003).A(JniversidodeeaYidaAtwl.RiodeJaneiro:Campus.

Rocha, J. A. L. (org). (2003). Anísio em Movimento' Btasília: Senado Federal'

Conselho Editorial.

Rodrigues, N. (1987). Estado, Mtcação e Desewolvimento F*onômico' 2' ed' são

Paulo: Cortez.

Romanelli, 0. de o. (1993). História da educaçdo no Brasil (1930/1973)' 20' ed'

Petrópolis: Vozes.

Saldanha, N. (1963). História das iüias políticas no Brasil' Recife: Universidade

Federal de Pernambuco.

salmeron, R (2003). A (Jniver§fude Interrompida (unB, 196I-65)' Brasília" Editora

UnB.

santos, B. de s. (19S9). Da Idéia de universidade à universidade das Ideias' Revista

CriticodeCiênciasSociois.Coimbra:CeÚrodeEstrrdosSociais,n."2Tl2S,

P.ll-62.

Santos, B. S. (2005). A Universidde ro Mcalo W: Pua uma reforma democrática e

emancipatóriadaUntversidade.SãoParrlo:EditoraCortez.

95



A súo c aúninifrqtu b dsaru Miw no aú b Alryoí,, : üna Ftfffin nuaarn'1" zo1lo
§

santos, c. R dos. (2002). o gestor Mtcacional de uma Escola em Mufunça' sáo

Paulo:Thomson.

saviani, D. (1999). sistema de Ensino e Plutos de Mrcação: o funbito dos

municípios. Educação & sociedade, ano )o(, no 69,Dezembtol9.

scmiE, E. F. (1994). os jesuíns e a edacaçdo: filosofia educacional da companhia de

Jesus. S. Leopoldo: Editora Unisinos'

silva, G. B. (1969). A edacação secundaria. são Pauto: companhia Editora Nacional'

p.220.

SodÉ, N. W. (1999). Síntese de história da calura brasileira' 19' ed' Rio de Janeiro:

Berfiand Brasil.

souza, M. C. C. C. (2000). A Escota e amemória. são Patrlo: Edusf.

Sou§a, P. J. S. (2002). "Ensaio sobre Direito Administrativa"' In: Carvalho' de J' M' de'

Visconde do Uruguai. 34. ed. São Paulo: [S'n]

sucupira, N. L. B. (2005) *o Ato Adicional de 1834 e a descentralização da

educação". In: Fávero, O. (Org.) . A eútcação nas constitttintes brasileiras

1823-1988. Campinas - SP: Autores Associados'

Tambara, E. & Arriada, E. (Orgs). (2005). Coletfurea de leis sobre o ensino primário

e secandfuio no período imperial brasileiro: Ipi de 1827; Relorma couto

Ferraz - 1854: Reforma Leôncio de cuvalho' 1879' Pelotas: seiva'

Teixeir& A. S. (1977). Mrcação úo é privilégio- 4. d. são Paulo: Ed' Nacional'

Teixeira, A. (2005). Ensino superior no Brasil. Análise e interpretação de sa

evolução no Brasil' Rio de Janeiro: Editora UFRJ'

Thayer, w. (2002) . A Crise Não Mderno do universidde Mderru' Belo Horizonte:

EditoraIIFMG.
96



A gátão c aúnirrifrqÃo tb tilara fudiro ru ado ü Atqw: e"' Pqdita hiúfufun 2010

Trindade E (org} (2001I Untvvrcifu em Ruirus PCópolis: vozes.

Torgat; L. R (1990). "Da(s) Crise(s) e do(s) mito(s) da(s) universidad{s}'. ln: Revista

de História das lüias. Coimbra: Centro de Estudos Sociais. vol. 12,7'17 -

unesoo. (1999) Terfurciu tu mr@ &ryw rya o katlo w. Brasília:

UNESCO/CRLJB/CAPES, P- 33G332-

Verger, J. (1990I As Universifus ru IM Média São Parlo: EditoraUNESP-

Viana X'ilho, L. (1965). A vida de Rui Barbos. 7. ed. São Paulo: Martins'

Vidal, D. G. & Souza, N{. C. (1999). AMemória e a sombra: a escola brasileira entre

o hnperio e a República- Belo Horizonte: Aut&rtica'

vilalobos, J. E. R (1934). "A Educação de 1." grru no quadro da reforma". In: Brejon,

M. (org.). Estrunra e funcionamento da ensino de 1." e 2.o grous. Leituras.

17. ed. S?Úc Paulo: Pioneira. p' 138-176'

Vilalobos, J. E. R- (1969). Diretrizes e bases da educação: ensino e liberdade' Sáo

Paulo: EDUSP

villela, H. de o. s. (1999). "O ensino mútuo na origem da primeira escola normal do

Brasil". In: Bastos, M.H.C. & Faria Filho, L.M. (orgs.)- A escola elementar

no sécalo frX: o métúo monitorial/mútuo. Passo Fundo: Edt"pf, p. 145-

t76.

Villela, H. de O. S. (2000). "O me§tre-escola e a professora". In: Lopeq E; Et' alii' 500

anos de Muca$o no Brasil. Belo Horizonte: Autênticq p' 95-134'

Xevier, M. E. Proposições Liberais e não Liberias e as Reformas Mucacionais no

Brasil (perído de 1889 a 1989)- [S.n.]: [S'l'], l99t

97



ASatãocaúrrirrittofubüanaúraiwwfu&AQoo:Ü;apaqatwhblkica 20LO

AI\IEXOS

98



A gattu c obúni*@ b iw Mim w aú tb Al4w: Ú'r pa@Úw hfubiu 20ao

AI\IE>(O I

Alagoas é um estado brasileiro §ituado na Íegião Nordeste do país' Possui 3

mithões 15 mil e 912 habitantes distribuídos em 103 municípios numa área de

27.767,661Km2. Geograficamente, está situado no litoral brasileiro tem um solo fértil'

entretanto é um estado pobre economicamente, com profundas injustiças sociais e má

distribuição de renda" o que implica na aquisição da educação' É um estado que dentro

das estatísticas do ensino brasileiro possui o maior índice de analfabetismo' Sua capital

é Maceió com 800 mil habitantes'

É em Maceió que está localizado o colégio Estadual Professor Benedito

Morais, objeto desta investigação. O nome do Colegio é uma homenagem ao ilustre

matemático de Alagoas, que exeÍcan a função de professor desta disciplina com muito

empenho e comPromisso.

o colégio está localizado em uma area privilegiad4 no bairro da Pajuçara,

uma região turística do Estado de Alagoas, que movimenta a economia da capital com o

seu fluxo turístico-

o Colégio possui quadra de esporte, cantin4 sala de vídeo, um refeitório,

dois pátios internos e uma biblioteca, porém com precariedade de livros e outros

matérias de pesquisa. [inda conta ç6m uma Secr6aria' uma sala de Direção e outra paÍa

a Coordenação Pedagogica e 1l salas de aulas'
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AI\IEXO tr

Ana Lucia Alves do Nascimento nas&eu em Maceió no estado de Alagoas'

Fez seus estudos iniciais no colégio da Imaculada conceição, onde concluiu o curso

pedagogico, que lhe deu habilitação para o orercício do Magistério a nível médio tanto

na rede pública como na Íede privada. Tornou-se Pedagoga pela universidade Federal

de Alagoas, especializou-se em Educação sexual pela Faculdade de Medicina do ABC

de São Paulo- Brasil, em Língua Portuguesa e Literatura Brasileira pela Universidade

cidade de são Paulo - UNICID - Brasil e em Psicopedagogia na universidade Federal

de Alagoas. Atualmentg está concluindo o mestrado na Universidade de Évora em

Pornrgal.

Iniciou sua carreira profissional ministrando aulas na Educação Infantil

tanto em crecheg como no jardim da infiincia. Foi alfabetizadora de crianças na faixa de

5 a 6anos de idade, em seguida ministrou aulas na Educação Básica e no Ensino

Médio.

EmlgS0,prestouconcursopúblicopaÍaocaÍgodeOrientadora

Educacional, onde peÍmanec€u por 16 anos no colégio Estadual Professor Benedito de

Morais, exercendo a função de CoordenadoraPedagógica'

FoinomeadaDiretoradaEscolalsoladadeGarçaTortaemMaceió_

Alagoas, onde prestou serviços educacionais relevantes' homando os princípios éticos

educacionais, apesaÍ de o cargo ter sido indicação potítica' Em segUida" foi indicada

paraDireçãoeCoordenaçãoPedagóscadaUniversidadeEstadualdeAlagoas_

UNEALnoProgramadeGraduaçãodeProfessoÍes_PGP,cursodeFormaçãode
professor em Nível superior dos Anos Iniciais e Educação Infantil' Ainda' exerseu o

caÍgo de docente nesta mesma Universidade e na Factrldade de Direito do Centro de

Ensino Superior de lúaceió - CESMAC, sendo neste último também coordenadora do

Núcleo de Gerenciamento Acadêmico -NGA'

Atualmente, ministra aulas na graduação do ctrso de Forrração de Professor

em nível superior, naUNEAL, nos cursos Tecnologicos em nível superior e coordena

oCursoTecnológicodePequenaseMediasEmpresasnaFaculdadeAlagoanade

Administração.

E Diretora Acadêmica do Instituto de Pesquisa Paulo Freire - IEP, centro

de Pesquisa e de Pós- craduação, ministrar aulas na Especiatização de Psicopedagogia e
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Orienta os Trúalhos de Conclusão de Curso - TCC, tanto na gfaduação como na

Especialização.

AnaLuciaéumaestudiosaeconhecedoÍapÍofundadoSistemaEducacional

Brasileiro e em especial o Estado de Alagoas' As informações contidas na investigação

são o resultado da sua vasta experiência e vivência no caÍnpo educacional deste país'

Ela passou pelos estágios das leis de Diretrizes e Bases da Educação desde 1960' até a

atual legislação educacional em ügor no Brasil'
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ANEXO Itr

Presidência da RePública
Casa Civil

SubcheÍia Para A§suntos Juúdicos

LEr N." g.sg4,DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996'

Estabelece as diretrizes e bases da educação

O PRESIDENTE DA REPIIBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional doreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

DaEducação

culturais.

Art.o 1.o - A educação abrange os pÍocessos-formativos que se desenvolvem na

vida familiaÍ, na 
"on 

iréoci" tr*"or,'no trúalho,. o:, insiituições de .ensino 
e

pesquisq nos movimlntos sociais 
" 

orgãioçOtt a" *óitOade civil e nas manifestações

§l."EstaLeidisciplinaaeducaçãoescolaÍ,quesedesenvolve,
predominant..rn .]p* tAo ao t*i'o' em institui@es próprias'

§2.o-Aeducaçãoescolardeveraüncrrlar.seaomundodotrabalhoeàprática
social.

rÍrwou

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

AÍt.o2.o_Aeducação,deverdafamíliaedoEstado,inspiradanos'princípios
de tiberdade " nor- iJ""ir'JJ sotdariedade humana' tem poi finalidade o pleno

desenvolvimentodoeducando,seuprepaÍoparaoexercíciodacidadaniaesua
qualificação Para o trúalho'

Art.o 3.o -o ensino será minisrado combase nos seguirÚes princípios:

I -igualdade de condições paÍa o ace§§o e perman&rcia na escolq'

II-liberdadedeaprender,ensinar,pesquisaredivulgaracultura,o
Pensamento, a aÍte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concep@es pedagógicas;
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fV -respeito à liberdade e apreço àtolerância;

V-coexistênciadeinstituiçõespúblicaseprivadasdeensino;

M_gratuidadedoensinopúblicoemestabelecimentosoficiais;

VII - valorização do profissional da educação escolar;

uII _ gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da

legislação dos sistemas de ensino;

IX - garantia de padrão de qualidade;

X- valorização da experiência extra-escolar;

)(_vinculaçãoentreaeducaçãoescolar,otrabalhoeaspráticassociais'

TÍTI.]LO M

Do Direito àEducação e do Dever de Educar

Art.o4.o_odeverdoEstadocomeducaçãoescolarpúblicaseráefetivado
mediante a garantia de:

I_ensinofundamentafobrigatórioegratuito,inclusiveparaosqueaele
não tiveram acesso na idade própria;

II-progressivaextensãodaobrigatoriedadeegrauridadeaoensinomedio;

il_atendimentoeducacionalespecializaiogratuitoaoseducandoscom
necessidad"* ".p"riJt]pi.f"r"*iimente 

na t"d" regular de ensino;

IV-atendimentogr*rritoemcrechesepre.escolasàscriançasdezeÍoa
seis anos de idade;

v_acessoaosníveismaiselevadosdoensino,dapesquisaedacriação
artísti;; segundo a capacidade de cadaum;

vI_ofertadeensinonoturnoregular,adequadoascondi@esdoeducando;

,,, _ oferta de educação escolar. regular p{a iovens e adultoü com

características " 
-i"-A"íO"Ao 

aOeqüOas 
- X suas necessidades e

disponibilidades, garantindo-se aos q.r.=ãÃ trúalhadores as condi@es de

acésso e Permanência na escola;

VIII-atendimentoaoeducarrdo,noensinofundamentatpúblico,poÍmelo
de programas *pi".rnt r", a" material didático-escolar' tran§porte,

nfirn""t"çe" e assistência à saúde;
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IX-padrõesmínimosdequatidadedeensino,definidoscomoavariedadee
quantidade mínimas, p;'-í"*, do into*ot indispenúveis ao

desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem'

Art.o 5.o -o acesso ao ensino fundamental é direito público zubjetivo' podendo

qualquer cidadão, gr"õ ã"':idalãos: associação comunitária' organização sindical'

entidade de classe-ou outra legal-"n* constituída, e, ainda, o Ministério Público'

u.ion, o PoderPúblico para exigiJo'

§ 1.o - ComPete aos Estados e ao§

com a assistência daUnião:

Municípios, em regime de colaboração' e

I-recensearapopulaçãoemidadeescolarparaoensinofundamental,eos
jovens e adultos que a ele não üveram acesso;

II -fazer-lhes a chamada Pública;

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis' pela freqüência à escola'

§2..-Emtodasasesferasadministrativas,oPoderPúblicoasseguraráem
orimeiro lugar o "";;;; 

*'ino obf911o1o' "?t 
ttTlldeste art'o' contemplando em

seguida os a"."i, 
"lir"is e *oaaíidades de ensino' conforme as prioridades

constitucionais e legais'

§3..-Qualquerd*tf:,mencionada§nocqutdesteart.otemlegitimidade
para peticionar no pãá., Juditiario, ,].,,it U** 9:.§, 

â" do Art'o 208 da Constituição

Federal, sendo gr"*ü" aLãÀ sumario u âçeo;,raicial correspondente'

§4.o_Comprovadaa.negtigência!a.rutojdaoecompetenteparagarantiro
oferecimento d" ;rl]o oUrigutOri'o,- poa"'a ela ser imputada por crime de

responsabilidade.

§ 5." - Para garantir o cumpri-""!-f :O:*l'*"Uade 
de ensino' o Poder

Público criaÍá formas alternaüvas de aces§o aos diferentes níveis de ensino,

ira"p.na.ntemente da escolari za$o anterior'

Art.o6.oEdeverdospaisguresponsaveisefetuaramatríctrladosmenores,a
partir dos sete anos de idade' no ensino fundamental'

Art.o 7.o _ o ensino é livre à iniciativa privada atendidas as segúntes

condi@es:

I-ormprimentodasnormasgeraisdaeducaçãonacionaledorespectivo

AVtu.ai@tb'iiaru

I

Miw rc acú ib AQoo: un4gún lúr*n' zo1.o
I

sistema de ensino;

tr-autorizaçãodefuncionamentoeavaliaçãodequalidadepeloPoder
Público;

III_capacidadedeautofinanciaÍnentqressalvadooprwistonoart.o2l3.o
da Constituição Federal'
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Art.o 8.o - A União, os Estados, 
" ?l*ir: I:dlli os Municípios organizarão'

em regimeJe colaboração, os re§pectivos sistemas de enstno'

§1..CaberáàUniãoacooÍdenaçãoda.políticanacionaldeeducação,
articulando os diferentes níreis . ,irt",i"' " "*o"t"ao 

função normativ4 redistribuüva

;;il"ü 
"m 

retaçao ú a"t"it insttuicias educacionais'

§2..-ossistemasdeensinoterãoüberdadedeorgania$onostermosdesta

TÍTI.]LO Iv

Da Organização da Educação Nacional

Art.o 9.o - A União incumbir-se'í de"

redistributiva e suPletiva;

ensmo;

I-elaboraroPlanoNacionaldeEducação'emcolaboraçãooomosEstados'
ã oirtAto Federal e os MunicíPios;

[_orgarizar,manteÍedesenvolverosorgãoseinstituiçõesoficiaisdo
Jrr"*"?"Aeral de ensino e o dos Territórios;

III_prestarassistênciatécnicaefinanceiraaosEstados,aoDistritoFederal
e aos Municípios ;;;;;;*"nol'ime"to d" t"tls sistemas de ensino e o

atendimento priorlt#i1"à*;;i;a"J" "úrigatoria, 
exercendo sua tunção

Lei.

fV - estabelecer, em colaboração com os Estadoq o Distrito I'"d**'::
Município*, .o*poã""i* " 

ai'"t'i"s para a educação infantil' o ensrno

fundamental e o ensino médio, que noft;à os ctrrrículos e seus conteúdos

;i;l;";, de modo a asisegurar formação basica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informa@es sobre a educação;

VI-assegrrraÍprocessonacional.deavaliaçãodorerrdimentoescolarno
ensino fundamental, médio e superior' "t *t"U"toçl] T- os sistemas de

ensino, objetivandã'u i"ãiiçao à" prioiàJ"t e a melhoria da qualidade do

vII_baixarnormasgeraissobreqrrso§degraduaçãoepos.graduação;

VIII - asseguraÍ processo nacional de avaliação das in$tuiT:*
educação superior, com ? .Topo'ção 

dos sistemas que üverem

r.õãi*Urlidade *útt este nível de ensino;

D( autorizar, recoúecer' credenciar' supervisionar e avaliar'

resoecrivamente, os àH;'-d.;'i;ihrições de àucaçao superior e os

;;il;i;il;otot do seu sistema de ensino'
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§l.o-NaestruturaeducacionúhaveráumConselhoNacionaldeEducação,
com funções normat-iãJ" a" *p"*isao à atiüdade permanente, criado por lei'

§2.o-Paraocumprimentododisposto.nosrn3isolvaDÇaUniãoteráacessoa
todos os dados e informaçõ., n*rããí' de todos os estabelecimentos e órgiÍos

educacionais.

§ 3." - As atribuições constantes do inciso D( poderão ser delegada: aos Estados

e ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação §upenor'

Art.o 10.o - Os Estados incumbir-se-ão de:

I-orgatizar,manteÍedesenvolverosórglioseinstitui@esoficiaisdos
seus sistemas de ensino;

tr_definir,coÍnosMunicípios,formasdecolaboraçãonaofertadoensino
fundamental, as quais devãm assegurar- a distribuição gloporcional das

,"rpo*nUiiiáoO.s,'de u"oràã-à. aiopulaçeo a ser atendida e os recursos

financeiros disponíveis em cadauma deisas esferas doPoderPúblico;

m_elaborareexecutaÍpolíticase.plano_s-educacionais,emconsonância
com as diretrizes e planos ãúorr"i. aê 

"4"*çeo, 
integrando e coordenando

* "'Ã "ço"t 
e as dôs seus MunicíPios;

IV autorizar, recoúecer' credenciar' supervisionar e avaliar'

resoectivameÍúe, os';;ã instúções de ãducaçao superior e os

;;il;i;;*;ntot do seu sistema de ensino;

ABâtfucotniti,fr@ tbsfuEwMito ru aú &Àtp-,: u;aFtpdiwt'*t"'1'o'o

V - baixar noflnas complementaÍes paÍa o seu sistema de ensino;

vI _ asseguÍaÍ o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino

médio.

vII-assumirotransporteescolardosalunosdaredeestadual.

Paragrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes

aos Estadosi aos MunicíPios'

Art.o 11'o -OsMunicípios incurúir-seão de:

I-organizar,ilunteredesenvolverosórgãoseinstituieõesoficiaisdosseus
sistemas de ensino, integrandoot à""õfii*" e planos educacionais da

União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às sras escolas;

Itr - baixar nofinas complementares paÍa o setr sistema de ensino;

rV - autorizar, credenciar e zupervisionar

sistema de ensino;

os estúelecimentos do seu
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V - oferecer a educação infantil em cr@hes e pré-escolas' e' com

prioridade, o ensino funààmental, permitida a atuação em oufios níveis de

ensinosoment€quandoestiverematendidasplenamenteasn@€ssidadesde
sua área de competência e com ,"",rrror ú*o dos percentuais mínimos

vinculados pela conl*i*iú" Federal à manutenção e desenvolümento do

ensino.

VI-aszumirotransporteescolardosalunosdaredemunicipal.

pa*ígrafo único. Os Municípios poderão opjT, ai$a por se integrar ao sistema

estadual de ensino ou compoÍ com ele,riititt"tt'*i* de educação básica'

Art.o12'o-osestabelecimentosdeensino,respeitadasa§nofinascomunseas
do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I-elaborareexecutarsuapropo$apedagogica;

tr-administrarseupessoaleseusrecuÍsosmateriaisefinanceiros;

III_assegurarocumprimentodosdiasletivosehoras-aulaestabelecidas;

IV_velarpelocumprimentodoplanodetrabalhodecadadocente;

V_provermeiospaÍaarecuperaçãodosalunosdemenorrendimento;

VI - articular-se com as famílias e a

irri.gr"fao da sociedade com a escola;

comunidadg criando Processos de

vII_informarospaiseresponsáveissobreafreqüênciaeorendimentodos
alunos, bem como ;"; " 

tit"uç"o de sua proposta pedagogica'

VIII_notificaraoConselhoTutelardoMunicípio:ugj}zcompetenteda
comarca e ao respectivo represent*t"áúnisterio Público a relação dos

alunos que aprese# õitq"g" + rat"r 
""i"ra 

de cinqüenta por cento do

percentual p"*itiào-ã. r.i.G*i**ii"úiao peh Lãi no to'287, de

20.9.2001)

Art.o 13.o - Os docentes incumbir-se-ão de:

I_participardaelaboraçãodapropostapedagógicadoestabelecimentode
ensino;

II_elaborarecumprirplanodetrúatho,segundoapropostapedagógica
do estabelecimento de ensino;

Itr - zelar pela aprendizagemdos alunos;

rV - estúelecer estratégias de rectrperação para os alunos de menor

rendimento;
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Art.o14.o_ossistemasdeensinodefinirãoasnonnasdagestãodemocráticado
ensino público r" "d;"rçí;íeri.", 

de acordo com as ,oa§ peculiaridades e confoflne os

v - ministraÍ os dias letivos e horas-aula estabelecidog atém de participar

integralmente do§ d;Fi;cados ao planejamento' à avaliação e ao

desãnvolvimento Profi ssional ;

VI_colaborarcomasatividadesdearticulaçãodaescolacomasfamíliase
a comunidade-

seguintes PrincíPios:

I-participaçãodosprofissionaisdaeducaçãonaelaboraçãodoprojeto
pedagogico da escola;

tr-participaçãodascomunidadesescolarelocalemconselhosescolaresou
equivalentes.

Art.o 16.o - O sistema federal de ensino compreende:

I - as institui@es de ensino mantidas pelaUnião;

II_asinstituiçõesdeeducaçãosuperiorcriadasemantidaspelainiciativa
privada;

III - os orgãos Íbderais de educação'

Art." 17-
compreendem:

Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal

I-asinstihri@esdeensinomantidas,respectivamente,peloPoderPúblico
estaduat e Pelo Distrito Federal;

tr-asinstituiçõesdeeducaçãozuperiormanüdaspeloPoderPúblico
municiPal;

Itr-asinstituiçõesdeensinofundagrentalemédiocriadasemantidaspela
iniciativa Privada;

rV os orgãos de

respectivamente.

Art.o l5.o - os sistemas de ensino assegurarão as unidades escolares públicas de

educação básica que os integram pr;";;i?;tr*r de autonomia pedagógica e

administrativa e de gestão financeir4 obárvadas as noflnas gerais de direito financeiro

público.

educação estaduais e do Distrito Federal'

Parágrafoúnico.NoDistritoFederal,asinstihri@esdeeducaçãoinfantil"criadas
e mantidas p"t" ini"iuãã;Ãtd" integram seu sistema de ensino'

Art.o 18.o - Os sistemas municipais de ensino compreendem:
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I - as instituições do ensino fundamentú medio e de educação infantil

mantidas peb íoder Público municipal;

II-asinstituiçõesdeeducaçãoinfantilcriadasemantidaspelainiciativa
privada;

III - os órgãos municipais de educação'

Art.o l9.o - As instituigões de ensino dos diferentes níveis classificam-§e nas

,.guint"t' tategorias administrativas: @egulamentQ

I_públicagassimentendidasascriadasouincorporadas,mantidase
administradas Pelo Poder Público;

II - privadas, assim entgndidas as mantidas e administradas poÍ pessoas

fisicas ou jurídicas de direito privado'

Art.o 20.o - As institui@es privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes

categorias: (Regulamento)

I-particularesemsentidoestritqassimentendidasasquesãoinstituídase
mantid;;;;;;"tnar p"rroã i*yT ou jurídicas de direito privado que

nãoapresentemascaracteristicasdosincisosabaixo;

II-comunitárias,assimentendidasasqu:soinstituídasporgruposde
pessoas fisicas ou por ulna ou mais pessoas jurídicas' inclusive cooperativas

de professores e ut*o* q* iniluam na sua entidade mantenedora

rePresentantes da comunidade;

II_comunitárias,assimentendidasasqu:sãoinstituídasporgruposde
pessoas fisicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas' inclusive cooperativas

de pais, professore, " "trio*, 
q,r"'it"tu.- "* sua entidade mantenedora

,"pr"""i*ãii"rãu "o*.roi;;à;; 
dúaçeo dada pela Lei no I 1 . 1 83, de 2005)

Itr _ confessionais, assim entendidas a§ que são instituídas por grupos de

pessoasfisicasoupor,,*o,maispessoasjurídicasq""o.-Td:T,.:
o,i""oça.-conressiona.ia*togiaespecíficaseaodispostonomcr§o

A gattu c aú;iaifr@ tb itaru úaim ao aú & Alqoa: ÚÚ F@in hilhica 2010

antenor;

IV - filantroPicas, na forma da lei'

TÍTULO V

DosNíveis e das Modalidades deEducação eEnsino

CAPÍTI.]LO I

Da Composição dos Níveis Escolares

Art.o 2l.o - A educação escolar compõe-se de:
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I_educaçãobásic4formadapelaeducaçãoinfantil,ensinofundamentale
ensino medio;

II - educação suPenor'

CAPÍTI,JLO II

DAEDUCAÇÃO BASICA

Seção I

Das DisPosições Gerais

Art.o 2z.o - A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando'

assegurar-lheaformaçãoc,omumioai'p""oe*lpar?"-t:::t:::dacidadaniae
fornecerJhemeiosp*"p.s"airnotrabalhoeemestudospostenore§.

Art.o 23.o - A educação básica pod eú orgaruzar'se em Sd"t 3l:1j'- 
períodos

semestrais, ciclos, Jr"Àãti"iegular aã p.'rãAátl::rydot' grupos não-seriados' com

base na idade, na competência e.eÃ'outros critérios' oti pot forma diversa de

organização, ..*rà õ;il;i;;.rr" dür";J* a. upr""airog.tn assim o recomendar'

§1.o-Aescolap9d".*reclassificarosalunos,inclusivequandosetratarde
transferências entre estú;lecimentos situados no País e no exterior' tendo como base as

norÍnas curriculares gerais'

§2.._ocalendárioescolardeveráadequar-seàspeculiaridadeslocais,inclusive
climáticas e econômicas, a critério a" ãtpàJito sistãma de ensino' sem com isso

I"J*i, o 
",lr"to 

de horas letivas previsto nestaLei'

Art.o 24.o- A educação basica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de

acordo com as seguintes regras comuns:

I.acargahoráriamínimaanualserádeoltolentashoras,distribuídaspor

". n,í#ã;üil";;ã;-d" .fbri"" trabalho escolar, excluído o tempo

,.r"*Joaosexamesfinais'quandohouver;

II-aclassificaçãoemqualquersérieouetâPa,excetoaprimeiradoensino
fundamental, Pode ser feita:

a) por promoção, para alunos lue cursaraÍn' com aproveitamento' a

*áti" oi, fase anterior, na própria escola;

b)portransferênci4paracandidatosprocederrtesdeotrtrasescolas;

c) independentemente de escolarização anterior' mediante

avaliação f"it" p"ütúrt' q* defina o grau de desenvolvimento e

experiência o" 
"*oiã"ià1i.nnit" 

sua inscrição na serie ou etapa

adequada *"n"*t reguúmentaçao do rúpectivo sistema de

ensino;
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zoto

m _ nos estúelecimentos que adotam a progressão regulaÍ por série, o

regimento escolar p"d" 
-"dtiti1 

fo.rmas de'prõgressão parciall t{:*t:
preservada o ,"que'*i" do currículo, observadas as norÍnas do respectlo

sistema de ensino;

IV - poderão organizar-ry clas.ses' ou tunnas' com alunos de sfies

distintas, com níveiíãt'iu"f"o'es de adiant"**:-T T1;"4 
paÍa o ensino

de tínguas estrangeiÍa§, t'tt', ou oÚros componentes curriculares;

V-averificaçãodorendimentoescolarobservaráosseguintescritérios:

a)avaliaçãocontínuaeçrrmulativadodesempenhodoaluno'com
prevalênóiadosaspecto,q.,ait"ti,ossobreosquantitativosedos
resultadosaolongodoperíodosobreosdeeventuaisprovas
finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso

escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas series mediante

vórihcaçao do aPrendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação' de preferência

oaralelos ao período letivo, para os câsos de baixo rendimento

ffiü;;tilàÜpii'Ját ptlas instituições de ensino em seus

regimentos;

vI_ocontroledefreqüênciaficaacargodaescotaconformeodispostono
seu regimento e *, no*ol't;*É;i"o sistema de ensino' exigida a

freqiiência mínima de setenta e cinco por r"oto do total de horas letivas para

aProvação;

vII_cabeacadainstituiçãode.glsinoexpedirhistorico.sescolares,
declaraçõesdeconclusao-aeserieediplomasoucertificadosdeconclusão
a. "u'*t, "om 

as especifica@es cabíveis'

Art.o 25.o _ será objetivo pefmanente das autoridades responúveis alcançar

relação adequada.;;; "tii*t 
aô "h;;; 

t professor' a oaÍga horária e as condições

materiais do estabelecimento'

Paragafoúnico.Cúeaorespectivosistemadeensino,àüstadascondições
disponíveis e das- àacterísticas rqd;r.i; ; locais, estúelecer parâmetro paÍa

"iJJ*"n 
o do disposto neste artigo'

AÍt.o26.o-osctrrríctrlosdoensinofundamentatemediodevemterumabase
nacional comuÍÍr, a ser compt"m"rrt ii-"*oA" sistema de ensino e estabelecimento

escolar, poÍ uma p.rr" Jir"*inrrd." ;grd" ú", características regionais e locais da

;;;iladã, aa c,rúa, da economia e da clientela'
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§ 1." - os curríctrlos a que se refere o cawt {.":* abranger, obrigatoriamente' o

estudo da língua porhrguesa 
" 

au *"tgiti"iãà"n""imento dó mundo fisico e natural

ã a"iáiaraã *oôi"t 
"iolíticao 

especialmente do Brasil'

§ 2.o - o ensino da arte constihrirá componente cunicrrlar obrigatorio' nos diversos

níveis da educação básica, de forma uptáío"o o desenvolvimento cultural dos alunos'

§3."_Aeducaçãofisica.intesradaàpropostapedagógicadaescola,ecomponente
curricular da Educação Basicq "irJ*áà-Jt' 

às 
^faixãs-etárias e às condições da

;ôJ.çã" escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos'

§ 4.'- A educação fi{P, integrada à propostapedagógica da escol4 é componente

curricular ourigatoãíilÉd;1"çds*tü"iíãolse-às-faixas 
etánias e às condições

da populaçao .r"oiã iãraã-i"àrrativa nos cursos noturnos' (Redação dada pela Lei no

tO.fZg, de 12-12.2001)

§5..-Aeducaçãofisicqinte-gradalnrorosfpedagogicadaescolaoecomponente
curricular oUrig"táão-au "Arr*çao 

ú*iJr, setdo *Jp-nati* facultativa ao aluno:

iü;A; dadaielaLei n" ro:s3,de l"'12'2003)

I_quecumprajornadl.dgtrúathoigualouzuperioraseishoras;(Incluído
pela Lei n' fo'7Ó3, de l''12'2003)

II - maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei no 10.793, de

1'.12.2003)

IfI_queestiverprestandoserviçomilitar-inicialouque,em.situação
similar, estiver obrigado a ptatià à" educação fisica; (Incluído pela Lei no

lO.7g3,de 1''12'2003)

IV-amparadopeloDecreto-Leinol'O44'deZldeoutubrode1969;
Gncfuiao'pefa Lei n' l}'793'de 1'' 1 2'2003)

V - (VETADO) (Incluído pela Lei n" 10'793' de 1''12'2003)

VI_queterrhaprole.(ncluídopelaIrino10.793'de1".12.2003)

§ 4. o ensino da História do Brasil levarâ em conta as contibuições das diferentes

culturas e etnias ü;;l;t rçã" d;'p";; úrasileiro' especialmente das matrizes

indígena africana e euroPéia'

§ 5o Na parte diversificada do crrrrícuto será incluído, obrigatoriu.:"t1.1partir da

quinta série, o *,i* de pelo .9no: uma língua e§tÍangeira-m9dqn1 ctrja escolha

ficará a caÍgo A. *r.iJJrã" e*"ofat, A"ntt das-possibilidades da instituição'

,,,t." zo,^. Nos estabelecimentos de ensino fundamemal e médio, oficiais e

oartictrlares,torna-seobrigatóÍi9--o-*'i"osobreHistóriaeCulturaAfro-
##ffi":Ci."t"td" pela I*i n" 10'63e' de e' l '2003)
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§ 1" o conteudo programático a que se refere o Geput deste art'o incluirá o estudo

da História O" em"u'e ãos Am"roú-" t 
'to 

dos. negros no Brasil' a ctútura negra

brasileira e o negro na formação C" *ààJ" nacioni' resgatâÍdo a contibuição do

povo negro ,u, *À social, "*iO.itu 
-" 

política pãrtinentes à História do

ãiurif.tr"ãf"ído pelaLei n" 10'639, de 9'1'2003)

§ 2o Os conteúdos referentes à tfistória e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados

no âmbito de todo o 
"*i".rfo 

escolar, "tãtp*i"f 
nas-áreas de Educação Artística e de

Literatura 
" 
uirtOj eãii"it"t (Incluído q"ú Ifi^n'.10:6:'' de 9'l'2003)

§ 3'(vErADõiG";iliãà ptruLei n' l0'63e', de e'l'2003)

AÍ1." 26.^. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio,

públicos e privados,;;;; iblt:t:"" o tttoao da história e cultura afro-brasileira e

'inag.* (Redaçaodada pelaLei n' ll'645' de 2008)'

§1"ocorÚeúdoprograrrático?quese^re,fere-est:u',..incluirádiversosaspectos
da história e da cultura que cara",erão-a formaçao da população brasileira" a partir

desses dois grupo, et ri"or, t i, *,,,Jã;*J. Aa tristaria dá África e dos africanos' a

luta dos negros e dos povos indígeys oo grasil' a cultura negra e indígena brasileira e o

negro e o índio #;J";çã;ã"óA"a"A. nacional, resgatanào as suaÍi contribuições nas

áreas social, econômica e política *J;;;;t a Éttoã" do Brasil' (Redação dada pela

Lei no 11.645, de 2008)'

§ 2" os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos

indígenas brasileiroJ-."rao 
-únist 

adot;; âmbito de todo o currículo escolaÍ' em

especiar nas áreas á" J"áç"r."r"i* "'á" 
rit"r"*a e história brasileiras. (Redação

àoOu P"tu Lei n" I l'645, de 2008)'

Art.o 27. os conteúdos curriculares da educação básica observarão, aindq as

seguintes diretrizes:

I-adifusãodevaloresfundamentaisaointeressesocial,aosdireitose
deveresdoscidadãos,derespeitoaobemcomumeàordemdemocrática;

tr.consideraçãodascondi@esdeescolaridadedosalunosemcada
estabelecimento;

Itr - orientação Para o trabalho;

IV.promoçãododesportoeducacionaleapoioàspráticasdesportivasnão-
formais.

Art.o 2g. Na oferta de educação basica pwa ?população 
rurú os sistemas de

ensino promoverão as adapta@es oo.*erio, à sua.aú"úo às pectrliaridades da üda

rural e àe cada região' especialmente:

r _ conteúdos curricrrlares e metodologias apropriadas às reais necessidades

e interesses dos alunos daznnarural;
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II-organizaçãoescolarprópria'incluindoadequaçãodocalendárioe§colar
X zu"-t do ciclo agrícolae às condi@es climáticas;

III - adequaçdo ànansez'ado trabalho na zona rural'

Seção tr

DaEducação Infantil

Art.o 29. A educação infantil, primeirl etapa fa educacão básica' tem como

frnalidade o O"r.n olrià"nto integral da oiançá até seis anos de idade' em seus

aspectos fisico, p-i*;;ir.,irt.fotíA e social, complementando a ação da família e da

comunidade.

Art.o 30. A educação infantil será oferecida em:

II - pre-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade'

Art.o 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e

registro do seu desenvolümento, sem o objetivo de promoção, me§mo para o aces§o ao

ensino fundamental.

I - creches, ou entidades equivalenteq para crianças de até três anos de

idade;

Seção Itr

Do Ensino Fundamental

Art.o 32.O ensino fundamentú com duração *i1iP3 de oito anos' obrigatorio e

gratuito na escola púilü-"tá pot oUi"tiro 
" 

foà'Oo básica do cidadão' mediante:

Art.o 32.o ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e

gratuito na escola üúi|,f; prttit a9s seis anos, terá por gbjetivo a formação básica do

cidadão mediante: ffi;;ã"'úa pelal'ei n" 1l'114' de 2005)

Art.o 32.o ensino fundamental obrigatório' TT.dY"ouo 
de 9 (nove) anos' gratuito

na escola pública 
* 

;ã;* aos 6 Git);Ã 9"itg::'erá por objetivo a formação

básica do cidadão, 'nJúr"' 
gedação dú peh Lei no ll'2'14,de 2006)

I.odesenvolvimentodacapacidadedeaprender,tendocomomeiosbásicos
opf*íotiniodaleitura'daescritaedocáúculo;

II - a compreensão do anrbiente natural e social' do sistema político' da

tecnologi4 das artes 
" 

d".'""-roi"r em que se fundamenta a sociedade;

Ill.odesenvolvimentodacapacidade.deaprendizagem,tendoemüstaa
aquisição de coúecirn"it* " habilidades e a formação de atihrdes e

valores;
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fV-ofortalecimentodosúncrrlosdefamítia'doslaçosdesolidariedade
humana e de tolerância recíproca 

"Ã 
q* se a§senta a üda social'

§ 1. E facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos'

§2'osestabelecimentosqueuülizamprogressãoregularporseriepodemadotar
no ensino fundamental o regime a" proflr*oro *r:1"ti;,td"";; prejuízo da avaliação do

processo d" "^#;p;;;i-d",,'ob-servadas 
as nornas do respectivo sistema de

ensino.

§3.oensinofundamentalregularserá'mrrrisradoemlínguapoÍtugues4
assegurada às comunidades indígenu' n-*iii-çao de suas línguas maternas e processos

p-t-Op?o t de aPrendizagem'

§4"oensinofundagrentalserápresencial,senjloensinoadistânciautilizado
como *ropr"*"ntiçàãã" "pr""oi 

?Ãgerírou em situa@es emergenclars'

§ 5" o currículo do ensino fundamental incluir4 ObrigatoÍiamente' contetrdo que

trate dos direitos das crianças g ag, *or"r""otes, 
tendo *'ío dtÍetnza Lei n" 8'069' de

13 de jutho de 199õ,;;irrJitoi o estifio da ôriança e ào Adolescente' observada a

;d;;; distribui;il de materiat didático adequado'

Art.o 33. o ensino religioso-,. de matrícula facuftativa constitui disciplina dos

horários normais ;;;';rá"r"r**: ã;;;i;; tundamental, sendo oferecido' sem

ônus para os cofres públicos' d;.i:Td";;u' p'"roc"ti"t *á'ir"ttadas pelos alunos

o., poi seus responsáveis' em caráter:

I-confessional,deacordocomaopçãoreligiosadoalrrnooudoseu
responsávef ministr.adg ;":- 

"**-:":, "í 
orientadores religiosos

pr"prãol-" cáenciaAos ielas iespectivas igrejas ou entidades religiosas;

ou;

II.interconfessional,resultantedeacordoentreasdiversasentidades
religiosas, que se r"rpoo*uiiildo pela etaboração do respectivo prograÍna'

Art.o33.oensinoreligioso,dematrículafrcultativa"éparteintegranteda
formação básica d;;ü;á; fu;"tu ;=;õtú Jo'.ttot*ios normais das escolas

oúblicas de ensino t r,ãn 
"rrt+ 

**g,;J"-o""ry"ito à diversidade c.ltural religiosa

ffit.à, ;Jffit qúú*t formas de proselitismo'

§ 1o os sistemas de ensino regulamentarão os procedimeÍÚos paÍa a definição dos

conteúdos ao .n irro ,aigoso e estabelecerão a§ norlna§ ptt" t ha6ilitaçao e admissão

dos Professores'

§2oossistemasdeensino.owirãoentidade-ciü!.constituídapelasdifererfes
denominações religiosas' para a definiâfr*'ã'iJaã- ó emino religioso'"

Art.o 34. A jornada escolar no e,nsino 9"d.-A:1-::t"ná 
pelo geps quatro horas

de trúalho .r.tirotã;i; u" urla, sendo proglotiu"*ãott'ampliado o período de

permanência na escola 
ll5
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§ 1. São res§alvados OS Ca§os do ensino noturno e das formas alternativas de

organização autorizadas nesta Lei'

§ 2" o ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral' a

critéÍiro dos sistemas de ensino'

Seção IV

Do Ensino Medio

Art.o 35. O ensino médio, et,Ipafinal da educação basica' com duração mínima de

três anos, terá como finalidades:

I-aconsolidaçãoeoaprofundamentodoscoúecimentosadquiridosno
ensino il;;;á, po"iLitit*do o prosseguimento de estudos;

II-apreparaçãobasicaparaotrabalhoeacidadaniadoeducando,para
continuar aprendendo, a" n;ào í * *p* de se adaptar com flexibilidade

u noru, 
"o'idições 

de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III-oaprimoramentodoeducandocomopessoah.,*S"lincluindoa
formação etica e o a"rlorotrimento da àutonomia intelectual e do

pensamento crítico;

rV-acompreensãodosfundamentoscientíÍico.tecno,uq''.j::processos
produtivos,relacionandoateoriacomaprincaonoensinodecada
disciPlina'

Art.o36.ocunículodoensinomedioobservaráodispostonaSeçãoldeste
Capítulo e as seguintes diretrizes:

I-destacaráaeducaçãotecnológicabásica,acompreensãodlsignificado
daciênci4dasletrasedasartes;oproce§sohistóricodetransformaçãoda
sociedade e da *ttoru u línguã portuguesa- *3o. instrumento de

comunicação,acessoaocoúecimentoeexercíciodacidadania;

II-adotarámetodologiasdeensinoedeavaliaçãoqueestimulema
iniciativa dos estudantes;

III-seráincluídaumalíngua.estrangeiramodern4comodisciplina
obrigatoria, escolhida pela coríuniaad. "t 

ot r, e uma segunda' em caráter

,ptd;;; il;- das disponibilidades da instituição.

§ l. os conteúdos, as metodologlas e.as foT"u: de avaliação serão organizados de

tal forma qrr" 
"o 

nú dô ensino medio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnologicos que presidem a

Produçiio moderna;

II-coúecimentodasformascontemporârreasdelinguagem;
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III - domínio dos contrecimentos de Filosofia e de sociologia necessários ao

exercício da cidadania.

§ 2. o ensino médio, atendida a formação geral do educando, pod€fá preÍparáJo

para; exercício de profissões técnicas'

§ 3o os cursos do ensino medio terão equivalência legal e habilitarão ao

prosseguimento de estudos'

§4"Apreparaçãogeral.pllaotrúalhogfacultativamente,ahúilitação
profissional, poO"rao ,í d"ã"n oMdas;;;tóp'io* Lttobtlttimentos de ensino medio

ou em cooperação com instituições especializadás em educação profissional'

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

AÍ1.o37.Aeducaçãodejovenseadultosserádestinadaàrquelesquenãotiveram
acesso ou continuidade de estudos no **i"o fundamental e médio na idade própria'

§ 1o Os sistemas de ensino assegUrarão gfatuitamente aos jovens e aos adultos' que

não puderam efeú os estudos ,,u iaía" regular, oportunidades educacionais

apropriadas, considãdas as caract.ririi*, áo aluãado, seus interesses' condições de

,idu 
" 

de trabalho, mediante cursos e exames'

§ 2" o Poder Público viabllizarár e estimulará o acesso e a permanência do

trúalhador na escola, mediante ações integeadas e complementaÍes entre si'

Art.o 38. Os sistemas de ensino manterão cursol- e exaÍnes supletivos' que

compreenderão a base nacionut *,n.r*-oo *"i*to, habilitando ao prosseguimento de

estuáos em caráter regular'

§ lo Os exames a que se refere este art'" realizar-se-ão:

I.noníveldeconclusãodoensinofundamental,paraosmaioresdequinze
anos;

II.noníveldeconclusãodoensinomédio,paraosmaioresdedezoitoanos'

§ 2o os coúecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios

informais serão aferidos e recoúecidos mediante exames'

CAPÍTI']LO M

DA EDUCAÇÃo PROFIS$oNAL

Art.o 39. A educação profissional integrada às diferentes formas de educação' ao

trabalho, à ciência . â iooofogiu,, *oá* aõ permanente desenvolümento de aptidões

paÍa a vida Produtiva'
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Parágrafo único. o aluno matriculado ou egresso do en§ino fundamental' médio e

superior, U"- **o o-t *"ffrr.or ã- gera[ jovem ou adulto, contará com a

pã"riuilíd.d" de acesso à educação profissional'

Art.o 40. A educação profissional será desenvolüda em articulação com o ensino

regular ou por d;i;;iá estratégias de educação continuad4 em instituições

.*ãoidiruau* o., t o anrbiente de trúalho'

Art.o 41. o conhecimento adquirido na educação profissional'..jnclusive no

trabalho, poderá ,., 
-ãui"ro a" ui"ri"ç"o, recoúecimento e certificação pafa

pi"*"goidento ou conclusão de estudos'

Parágrafo único. os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio'

q"*ao t"ãstrados, terão validade nacional'

AÍt.o42.Asescolastécnicaseprofissionais,.alémdosseuscursosregulares,
oferecerão cursos especiais, abertos ã átt''idade' condicionada a matrícula à

capacidade de aproveitamento e nao not'sariamente ao nível de escolaridade'

(Regulamento)

CAPÍTTJLO W

DAEDUCAÇÃO SUPERIOR

Art.o 43. A educação superior tem por finalidade'

I-estimularacriaçãoctrlturaleodesenvolümentodoespíritocientíficoe
do Pensamento refl exivo;

II-formardiplomadosnasdiferentesáreasdecoúeciÍnento,aptospaÍaa
inserçãoemsetoresr'"n*'igl,aiseparaaparticipaçãonodeserrvolvimento
da sociedade brasileilie colaborar na §ua formação contínua;

Ill.incentivarotrabalhodepesquisaeinvestigaçãocientífica,üsandoo
desenvolvimento a"-"iêo"io ô Oá t""ttoúà; ; da criaçao e ditusão da

culturq e, desse nlãaã, a"ttn"ot'"' o'ãiããitn"nto do homem e do meio

em que vive;

IV - promover a 
. 
divulgação {e. co$ecimentos culturais' científicos e

tecnicos que consti;;;il?ni-onio da tr.rmanidade e comunicar o saber

através do ensino, i;-r*tí;6 ou de outras formas de comunicação;

V.suscitarodesejopermanentedeaperfeiçoamentoctrltrrraleprofissional
e possibilit* u .o""Jpondente "on""a'odro' 

iÍfiegÜ4o os coúecimentos

oue vão sendo adquiridos numa "rrffi;iJaõt 
a sistematizadora do

coúecimento de cada geração;

VI - estimular o coúecimeotg do.t probllmas 
^1o,::ndo 

presente' em

particutarosnacionaiseregionais'prestarprvigosespecializadosà
comunidade e estúelecer com esta uma ielação de reciprocidade;
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vII - promover a extensão, úerta à participação da população, visando à

difusão das conquistas e beneficios iezulúntes da criàção cultural e da

pesquisa 
"i"niir"i 

e tecnológica geradas na instituição'

Art.o 44.A educaçãO Superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

I - cursos seqüenciais poÍ campo de ybo' de diferentes níveis de

úrangência, abertos a candidatos {ue atendam aos requisitos estabelecidos

Pelas institui@es de ensino;

I-cursosseqüenciaisporcampodesaber,dediferentesníveisde
abrangênci4 abertos a candidatos {ue atendam aos reqúsitos estabelecidos

pelas instituições de ensino, ;ã; i.r" t"ntru'n concluído o ensino médio ou

equivalente;

Il.degraduação,úertolacandidatosqueteúamconcluídooensino
médio ",iüf"ã"ir" "-i.rr,Ã 

riãã 
"ú*inôaAos 

em processo seletivo;

III.depos-graduação,compreendendoprogÍamasdemestradoedoutorado,
cursos de especializa@o, aperfeiçoaménto e ouüos, abertos a candidatos

diplomaÃJ; "rr*, 
de'graduação e que atendam às exigências das

initituições de ensino;

Iv-deextensão,úertosacandidatosqueatendaÍnaosrequisitos
estabelecidos em cada caso pelas institui@es de ensino'

Paragrafo único. os rezultados do processo seletivo referido no inciso tr do caput

deste art.o serão tornados publicos ietas instituições de ensino superior' sendo

obrigatoria a divulgação -da 
relação ooIJã ilj;Ê;úcado' a respectiva ordem de

classiÍicação, bem áo.o do cronogr.-;d; chamadas para matrícul4 de acordo com os

critérios para preenchimento das vagas ánstantes do respectivo edital'

Art.o 45. A educação zuperior será ministrada em institui@es de ensino superior'

públicas ou p.irnuãã-;;i ,ariaaol;;;;- dt abrangência ou especialização'

(Regulamento)

Art.o 46. A autorização e o recoúecimento de cur_sos, bem como o credenciamento

de instituições de educação superíor, terão pÍazos íi-it'do*' sendo renovados'

periodicamente, após pto""tto regular de avaliação'

§l.Aposumprazopar:]san€lleÍÚodedeficiênciaseventualmenteidentificadas
pela avaliaçã" u ;;;;-t"f*" ot"-;:, haveni reavaliação' QUo poderá resultar'

conforme o caso, em desativação'd"- "il;s 
e habilitações, em intervenção na

instituição,emsuspensãot"'npo,e'iudeprerrogdivasdaautonomia,ouem
descredenciamento'

§2oNocasodeinstifuição,uulic4oPoderExecutivoresponúvelporsua
manute,nção "*.p"rriãrilõrTry 

a" rril*-"rto e fornecerá recursos adicionais' se

necessários, Pü& a superação das deficiências'
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Art.o 47.Na educação superior, o ano letivo regular, independerrte do ano civil'

tenq no mínimo, d;;;ú Aias Ae tt UJfto acadêáico efetivo' excluído o tempo

reservado aos exames finais, quando houver'

§ l. As instituições infoqarão aos interessados, antes de cada período letivo' os

programas dos curós e demais **poi"r* curriqrlares, sua duração' reqúsitos'

qualificação dos professores, re".r*t dü;;ãit " 
.,i'etios de avaliação' obrigando-se

a cumprir as respectivas condi@es'

§2oosalunosquetenhamextraordinárioaproveitamento-oo.'-estudos,
demonstrado por meio de provas e- oúros instrumentos de avariação específicos,

aplicadosporuancaexaminadoraespecial,poderão.terabreviadaaduraçãodosseus
cursos, de acordo *rn u* no*s dos sistemas de ensino'

§3.Eobrigatóriaafreqüênciadealunoseprofessores,salvonosprogramasde
educação a distância'

§4"Asinstifuiçõesdeeducaçãosuperiorgrerecel]1,^1oreríodolotul.no,cursosde

"",f;iffi ":":#::Tàff*F"t##:t{í,ffi 
tffi;l"n*,gH?'§lâ:

orçamentária.

AÍt.o 4g. Os diplomas de cursos superiores t"Pú::1dos, quando registrados' terão

validade nacional #;-; á" i"r*"ia" recebida por seu titular'

§ lo os diplomas expedidos r9lry universidades serão por elas proprias registrados'

e aqueles *rf#ã;1;; ]Jtth"ç#';il;:Tsitarias 
serão registrados em

universidad., inai"àã pãto Consetho Nacional de Educação'

§2.osdiplomasdegraduaçioexpedidolporuniversidadesestrangeirasserão
revalidados por u*"JÃiãuOã" r,frUit"*óe tenham Pt* do mesmo nível.e área ou

equivalente, ,"*p.itu,ii;;;;J*rdos intàÀacionais de reciprocidade ou equrpaÍaçao'

§3.osdiplomasdeMestradgedeDoÚoradoo<pedidosporuniversidades
estrangeira, uo pooJraà**ioort""iao'"fri 'ãttttiauA"t 

q* poss.am cursos de pós-

graduação recoúecidos e avaliuao*, 
-lí 

,.rlnu ** ae coúecimento e em nível

equivalente ou supeflor'

Art.o 49. As instituições de educação zuperior age{uao a transferência de alunos

regulares, p.ro *r*."ãi*, "" 
tipOtel'' Oã-'á*itt6""ia de vagas' e mediante pÍocesso

Agúcaibnini*@
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Paragrafoúnico.Astransferênciasexoficiodar.se.ãonaformadalei.
(Regulamento)

seletivo

Art.o 50. As instituições de edgcação zuperioq quando da ocorrência de vagas'

abrirão matrícula ;il;;ipfu de seus cursos a alunos não regulares que

demonstrarem *p""'iãuo" íecursa-tas àJpr.".i,tt, *"aiante processo seletivo preüo'
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Art.o 51. As in§tituições de educação zuperiorcredenciadas como universidades' ao

deliberar sobre 
"riteiã'ã 

nornru" a" ú"ç"o'" "g*itq" 
de estudantes' levarão em conta

os efeitos desses ,irãor-*tr" " ori"nàçao do ensino médio, articulando-se com os

ãrgã"t ".t-urivos 
dos sistemas de ensino'

Art.o 52. As universidades são institui@es plrridisciplinares de formação dos

quadros profissionais de nível 
.*r. """jã;;;*"itd 

de orten'são e de domínio e cultivo

do saber humano, que se caractenzam por: (Regúamento)

I.produçãointelectualinstihrciomlizalamedianteoeshrdosistemático
dostemaseproblemasmaisrelevantes,tantodopontodeüstacientíficoe
cultural, quanto regional e nacional;

tr.umterçodocorpodocentgpelomenos,comtitulaçãoacadêmicade
mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral'

Parágrafo único. E facultada a criação de universidades especializadas por campo

do saber. (Regulamento)

Art.o 53. No exercício de zua autonomiao são asseguradas às universidades' sem

prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I-criar,orgauzweextinguir,emsuasedc,crrrso§eprogramasdeeducação
superior previstos nest"'#i ;.d*;;ã: às normas gerais da união e,

qr*Oo dro **, ao r.rf.ãtir;;úema de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas'

gerais Pertinentes;

observadas as diretrizes

III - estúelecer planos, pÍograma§i e projetos de pesquisa científica'

pãa"C." artística e atividades de extensão;

fV - fixar o número de vagas de açordo com a

exigências do seu meio;

capacidade institucional e as

V-elaborarereformarosseusestafirtoseregimentosemconsonânciacom
as norÍnas gerais atinentes;

VI - conferir gaus, diplomas e ourostítulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos'. Programas 
e ryoietol 

de investimentos

referentes a obras, serviços e aquilçoãs1; geràL b"* **o administrar

,ãJiÃ""ts corúorme dispositivos institucionais;

D(.administraÍosrendimentose.delesdispornaformaprwistanoatode
ãÀti*iç*, nas leis e nos respectivos estatÚos;
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X.receberzubven@es,doações,hg,*ry':.legadosecooperaçãofinanceira
re§ultantedeconvênioscomentiáadespúblicaseprivadas.

Paragrafo único. Para garantir a autonomia didatico-científica das universidades'

caberá aos seus colegiados de "o*i*- 
e pesquisa decidir' dentro dos recursos

orçamentários disPoníveis, sobre:

I - criação, expansão' modificação e extinção de orrsos;

tr - amPtiação e diminuição de vagas;

III - elaboração da programação dos cursos;

IV-programaçãodaspesquisasedasatividadesdeextensão;

V - contratação e dispensa de professores;

VI - Planos de carreira docente'

Il.elaboraroregulamentodeseupessoalemconformidadecomasnoflnas
gerais concernentes,

III - aprovar e execartar- planos' plo.etramas e projetos de investimentos

referentes a ob'ra§, serviços -t Tt:t;ões em geral' de acordo com os

recursos alocados peto respectivo Poder mantenedor;

fV - elaboraÍ seus orçamentos anuais e pluriantrais;

V.adotarregimefinanceiroecontábilqueatendaàssuaspeculiaridadesde
organização e funcionarnento;

vI - rearizar operaçõ"' t'-*:::J tãi,;xi'l'#l?#' i1'#;1*: 
t:

Poder comPetente, PÜt aquslçao

Art.o 54. As universidades mantidas nelo P-9'de1.Público gozarío' * fbt*:-*':i

de estatuto jurídico especial para-ateoOer ú peculiarid.dtt de sua estrutur4 oÍganrzaçao

e financiamento pjã'P;Jo Público, G* como dos seus planos de carreira e do

."gr*" i"trálto dó seu pessoal' (Regulamento)

§ 1o No exercício da sua autonomia" além das aÚibuições assegUradas pelo art'o

anterior, as unlversldades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente' tecnico t "1111':"1*' 
assim

como um plano de cargos 
""ài-ariorl "tendidas 

as noÍÍnas gerais pertinentes

e os recursos disPoníveis;

equiPamentos;

vlr - efet'ar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem

orçarnentáriu, fio"rr.rir"= ;#;"'rial necessarias ao s€u bom desempenho'
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§ 2. Aüibuições de autonomia universitá'ria poderão ser estendidas a instittrições

que comprov"* "tiu 
Ouafinryrag..para o ensino ou para a pesqúsa' com base em

i""fi"ça. realizada pelo Poder Público'

Art.o 55. Cúerá àunião a§segurar, anualmente, :- Tt orçamento cl€ral' recursos

suficientes p." -*wanção . a"úoroúmeÍúo das instituições de educação supeflor

por ela mantidas.

Art.o 56. As instituições públicas de educação superigr obedecerão ao princípio da

gestão democrática,-;il;;.t " 
oi,tãi"ã A"Ga"i colegiados deliberativos' de que

parriciparão or r"grãrãiãu ***idfie instituciõnaL local e regional'

Parágrafo único. Em qualqueÍ GaSo, os docerfies ocrrparão setenta por cento dos

assentos em cada órgão colegiadg " 
Ãl"ao, inclusive t'ot qt'" tratarem da elaboração

e modificaç0"* "rtutíirias 
e-regime*.ii Ú*i como da escolha de dirigentes'

Art.o 57. Nas institui@es púbticas de educação strperior, o professor ficará

oUrig"Jo 
"o 

mínimo de oito ho'as semanais de aulas'

Agatucúnini*@ b dnas Miw no aú b At4ocr: u"4 F@be WAA- 
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CAPÍTT.]LO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art.o 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades

Art.o 58. Entende.se por educação especlal, paÍa os efeitos desta Lei, a modalidade

de educação escolaÍ, oferecida- pr.f"t"ri"iJtt"i,t. na rede regular de ensino' para

"ãrã"Oot 
portadores de necessidade§ espectars'

§loHavera,quandonecessário,serviçosdeapolroespecializado,naescolaregular,
para atender à, pec;t#áJes da clientela áe educação especial'

§2"oatendimentoeducacionalseráfeitoemclasses,escolasouserviços
especializador, ,"àir";;, ;p fu"çã. das condições espeoíficas dos alunos' não for

possível a s.ra integrl6o'nas classes comuns de ensino regular'

§3.Aofertadeeducaçãoespecial,deverconstihrcionaldoEstado,teminíciona
faixa etárria de zero ã tAt anós' durante a educação infantil'

especiais:

I - currículos, metodos, técrricas' reürrsos

específicos, para atender às suas necessidades;

II'terminatidade específica-para agueles qye não guderem atingir o nível

exigido para a conclusão dô ensino n'oàu,,,"ntoi' "''' 
virnrde de suas

deficiências, e aceleração para concluir em menortempo o programa escolar

para os suPerdotados;

educativos e organização
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Itr - profes§ores com especialização adeouada em nível médio ou $lpeÍIor'

paÍa at€ndimento düili'"d9"b"t.;; 
professores do ensino regular

capacitados paÍa a rnlegpação desses educandos nas classes comuns;

rV.educaçãoespecialparaotrúalho,visandga$raefetivaintegraçãona
vida em sociedaÂ, iíJ"tit" cordigões {fffi para os que não

revelarem capacidúe de inserção no trúalho competitivo' mediante

articulação ** o]-Orgaos oficiais afins, bem como. para aqueles que

apÍe§entâm ,r-o ti"u-itid"J" superio, nu'ar** artística' intelectual ou

psicomotora,

V-acessoigualitarioaosbeneficiosdospÍogramassociaissuplementares
disponivã"il fi;" tt-pectivo nível do ensino regular'

Art.o 60. os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de

cuaúeização das institui@es prr* 
-sem 

nns lucrativos' especializada§ e com

atuação exclusiva em educação especií, prtu not de apoio têcniôo e financriro pelo

PoderPúblico.

Paragpfoúnico.oPoderPúblicoaÃotarâ,@moalternativapreferencial,a
ampliação do ut"noi,il* oo, 

"a.r.*aã 
**-;átsidades especiais na própria rede

púbtica regutar d" ;;;;, úã"p"oa*tJÃ"* a. apoio as institui@es previstas neste

art.o.

TÍTI.]LO VI

Dos Profissionais da Educação

Art.o 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos

objetivos dos difere^Jte. i"ãr, 
" 

á.a"iiJ"àã. a" "*i"o 
e-às características de cada fase

do desenvot rimentá áo educando' terá como fundamentos:

I.aassociaçãoerrtretmriasepráticas,inclusivemedianteacapacitaçãoem
serviço;

tr-aproveitsmentodg'f9rmacãoeexperiênciasanterioreseminstituições
de ensino e outÍas atividades'

AÍt." 62.A formação de docentes para- atTr nl educlao básica far-se-á em nível

zuperior, em curso ãJriárà"orr., d.;ilea" pl:P_* universidades e institutos

suoeriores de educação, adrritida" *i.o formaçao mínima para o^ exgrcício do

masistéÍio na educação infantil " 
,r* ü-ilo.,",i;;ã toi"t do ensino fundamental' a

:ff;à;";;;;i "iedio, 
na modalidade Normal'

Art.o 63. Os institutos zuperiores de educação manterão:

I.cursosformadoresdeprcfissionaisparaaeducaçãobasica'inclusiveo
curso normal zuperior, o"únado à forma6o de docentes wL a educação

itfu'tit;;; Ã'ptitéit'- **i"* do ensino tundamental;
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II - programas de formação pedagógica -paÍa 
portadores de diplomas de

educaçãosuperiorquequetÍ;mseleOícaràeducaçãobasica;

Itr-prograÍnasdeeducaçãocontirnradaparaosprofissionaisdeeducação
dos diversos níveis'

AÍt.o64.AformaçãodeprofissionaisdeeducaçãopaÍaadministração,
planejamento, i,,*p"çag, *i"l"tt d;;çã; J"'"'iott"i p"tá o educação básica"

será feita "* *rro, de graduação "í;*;.qla 
ou-em nível de pos-graduação' a

critério da instituiçí" ar-"í*o-j.ruotiãJr"rt1í"r."çe", a base comum nacional'

Art.o 65. A formação docenÍe, exceto para aeducação zuperior, incluirá prática de

ensino de, no mínimo, trezentas horas'

AÍt.o 66. A preparação para o exercício do magistério superior 4-*-á em nivel de

pos-graduação, prioritariamente em p'o!*ut de riestrado e doutorado'

Parágrafoúnico.onotóriosaber,recoúccrlo.P.oruniversidadecomcursode
doutorado.rn ur""ããrr,,-p"J"iá r"p* a exigência de título acadêmico'

AÍt.o 67. os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da

educação, urr"g**ãà-'iiãr, inclusive'rior l"*ot dos estatutoi e dos planos de carrera

do magistério Público:

I.ingressoexclusivamentepor@ncur§opúblicodeprovasetítulos;

II-aperfeiçoamentoprofissionalcontinuado,inclusivecomlicenciamento
Pt'iããito rãmunerado PÍÚa esse fim;

III - Piso salarial Profissional;

rV.progressãofuncionalbaseadanatitulaçãoouhabilitação,ena
avaliação do desemPenho;

V-períodoreservadoaestudos,planejamentoeavaliação,incluídona
caÍgade trabalho;

VI - condi@es adequadas de trabalho'

§l"Aexperiência.do".1§épré-requisitoparaoexercícioprofissionalde
quusquer o*ror-n nçoes de mAgistéÍià, nos tennot ãÃ "*"* 

de cada sistema de

ensino.

§fParaosefeitosdodispostono§5o-ooAT:40eno§8"doArt.o201da
constituição Federar, são **#;d; "úçr", d; magisterio 1s -exercida§ 

por

professores e. especialistas em Ã;çã" no'desempeol"-at atividades educativas'

quando o.r",áYãrrl-;;J*r*ãrãã" Jucaçao úáti* em seus diversos níveis e

modalidades, incluídas, além d" J;Ãda ooienci*; d" direção de unidade escolar

e as de coordenação e assessoramento pedagógico'

125



Art.o 69. A união aplicara. anualmente, nunoa menos de dezoito, e os Estados' o

Distrito Federal ";. 
üunicípioo "l* :'cinco 

po1-Tnto' ou o que co:rsta nas

respectivas co"titJüãtlY'*-d'gú"o" da receita resultante de impostos'

compreendidas as rã*r"rerr"io, *n titr'ao*ir, * '*utãção 
e desenvolümento do

ensino Público'

§ 1'A parcela da arrecadação de impostostry:!11'pela União aos Estados' ao

Distrito Federal . ;;úunicipior, or'frto, pstados.lol-tátp""ti"os Municípios' não

será consideroan õl;i;i* ào "a*rá 
freústo neste art'"' receita do governo que a

transferir.

§2.Serãoconsiderado,".*.Ií.ltdasreceitasdeimpostosmencionadasnesteart.o
asopera@esdec,editopoÍantecipaçãodereceitaorçarrentáriadeimpostos.

§3oParafixaçãoinicialdos-,l:l",correspondentesaosmínimosestafuidosneste
art.o, seÍá consiOeraáa a receita estimada na lei Aã orçamento anuaü ajustad4 quando for

o caso, por tei q;;;;;. o ou"*i"T"-"rãi*J uai"i;tit; áá uut" no eventual

excesso de arrecadação'

§4"Asdiferençasentreal*.jSeadespesap':{'*easefetivamente-realizadas,
que resultem "o 

#;;""dimento d"l;;t::.ffi-:i;ú; Lutigntotios' serão apuradas

e conigida, u 
"uo" 

t'it"stre do exercício financero'

§5'orepassedosvaloresreferidosnesteart.odocaixadaUnião,dosEstados'do
Distrito Federat e dos Municípios ;;.rá imediatamúe ao orgão responsável pela

ã"üçuo, observados os seguintes prazos:

I-recursosarrecadadosdoprimeiroaodecimodiadecadamês,atéo
ügésimo dia;

Il.rectrrsosarrecadadosdodecimoprimeiroaoügésimodiadecadamês,

Ag& coúrinifr@ bátane Miw m dotb tb AIqPa,': u'a F@ún tuttm \ zoto
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TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros

Art.o 6g. serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

I.receitadeimpostospropriosdaUnião,dosEstados,doDistritoFederale
dos MunicíPios;

Il.receitadetransferênciasconstitucionaiseoutrastransferências;

III.receitadosalário-educaçãoedeotrtrascontribui@essociais;

IV - receita de incentivos fiscais;

v - outros recursos previstos em lei'

até o trigésimo dia;
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III.recursosaÍrecadadosdovigésimoprimeirodiaaofinaldecadamês,até
o decimo dia do mês subseqüente'

§6ooatrasodaliberaçãozujeitaráosrecuÍsos-acorreçãomonetáriaeà
,"*pori*üli-çãá ri"ilãcriminat das a'toridades competentes'

Art.o 70. considerar-se-ão como de manutençiio e.lesenvolvimento do ensino as

despesas realizadas ã',, ,irt " 
à #;.ã;-íá'r-ouieti"os básicos das instituições

educacionais de tojos Ls níveis, compreendendo as que sê destinam a:

I-remuneraçãoeaperfeiçoaÍnentodopessoaldocenteedemais
Profi ssionais da educação;

II - aquisição, manutenção' cox§trução e conseÍvação de instalações e

equipamentos necessários ao eÍr§rno;

III-usoemanutençãodebenseserviçosvinctrladosaoensino;

rV.levantamentosestaústicos,estudosepesquisasüsandoprecipuamente

"" 
td;;;;;ãa quatúade e à expansão do ensino'

v-realizaçãodeatividades-meionecessáriasaofuncionamentodos
sistemas de ensino;

VI-concessãodebolsasdeestudoaalunosdeescolaspúblicaseprivadas;

VII.amortizaçáoectrsteiodeoperaçõesdecréditodestinadasaatenderao
áitpooo nos incisos deste art'"'

vltr.aquisiçãodematerialdidático-escolaremanutençãodeprogramasde

Agattucú'tunifr@tb ,iíãMfuú'nnofu&Al4roa:Úno iw,*an*i'n\ zoto

transPorte escolar

Art.o 71. Não constituirão despesas de manúenção e desenvolvimento do enstno

aquelas realizadas com:

I-pesquisa,quando.nãoüncrrladaà§instituições.d."T1Tj-ou"quando
efetivadaforadossistemasdeensino,çrenãoüse,precipuamente,ao
upri*o'i'nãnioã" *o q"aidade ou à zua expansão;

II-subvençãoainstituiçõespúbticasouprivadasdecaráterassistencial,
desPortivo ou cultural;

Itr - formação de quadros -":q""i?.: I 
dÍa t administração pública" sejam

ãitirur"* ou ciüs, inclusive diplomâttcos;

rV - programas srpte.mentarel ^Í:- ''*"ntação' 
assistência 'médico-

odontotogica' farmadutica e psicológü';;ú formas de assistência

social,
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v - obras de infra-estrutura" ainda que realizadas para beneficiar direta ou

indiretamente a rede escolar;

M.pessoaldocenteedemaistrabalhadoresdaeducação,quandoem
desvio de função *ãIn "iiriáJ. 

offr"in a manutenção e desenvolümento

do ensino-

Art.o 
'z.As 

receitas e despesas com Ínanutenção e desenvolvimento do enstno

serão apuradas 
" 

p"üri"Ju, *, ti"r*çãd. PJ;t Ptibli*, assim como nos relatórios a

ü;"-1"f";;; § i';;-Atf 165 da constituição Federal'

Art.o73.osórgãosfiscalizadoresexaminarão,prioritariamente,naprestaçãode
contas de recursos públicos, o *-prrÃ"r,to do disposto no AÍt'o 212 da constituição

Federar, no Art.o odao Àto ou* ol*p*iõãr c"r"r.í"l"nais Transitórias e na legislação

AÍt.o 74.A União, em colúoração com osEstldos, o Distrito Federal e.os

Municípios, "rtourtãiã'n"árry 
r."ini-íã. opornrnidades educacionais paÍa o ensmo

fundamental, baseaiJio ãar*ro ao *Joãni* po, aluno, .apúde assegurar ensino

de qualidade.

Parágrafoúnico.ocustomínimodequetratâe§teart.oserácalculadopelaUnião
ao final de cada "*, 

-;; 
vatdade-.p;;; ano súseqüente, considerando variações

regionais no custo il; #;;;"ãáii"*as modalidades de ensino'

Art.o 75. A ação supletiva e redistributiva da união e dos Estados será exercida de

modo a corrigir, progressivarn"o,", ur"ãi;;;ú* de acesso e garantir o padrão

tnini*o de qualidade de ensino'

§1"Aaçãoaquese,".t,""l".*."obedeceráafórmuladedomíniopúblicoque
inclua 

" ""p""idai"-de 
atendimento ;üúdo esforço fiscal do respectivo Estado'

do Distrito r"a"roioir'ao ú*i"ipio eÃ fa'or da manut"*ut e do desenvolvimento do

concernente-

ensrno.

§2.Acapacidadedeatendimentodecadagovernoserádefinidapelarazáoentre
os Íecursos de uso ã*ú*"ioourmente ãú"s"rqg * Il*t*ção 

e desenvolvimento

do ensino e o custo ;;ü;;;t' 'u"iü "ã 
padrão mínimo de qualidade'

§3oCombasenoscritériosestúelecidosnos§§.1.e2o,aUniãopoderâfazera
transferêncio air"tuâã;"*r troao "üteloi**io 

a" *'ú' considerado o número

il;i.,nosô" efetivamente freqüentam a escola'

§4"AaçãozupletivaeredistributivanãopoderáserexercidaemfavordoDistrito
Federú dos Estados e dolMuniclpio§ " "'to 

oferecer,i""g"t' na área'de ensino de

sua responsabilidade, conforme o inciro ü Jo n't'" l0 e o iiciso V do Art'o 11 desta

Lei, em número i"f"il;t-*. capacidade de atendimento'

s11.o76,4açãosuplaivaeredistributivaprwistanoart-oanÍeriorÍtcarát
condicionado oo 

"rJiro 
ffiriment"'nJ;J.,rdo., olrttiio Federal e Municípios do

disposto nestaki, *Im"piíuizo de outrk prescrições legais'
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Art.o 77.os recursos públicos lerão destinados às escolas pública§, podendo ser

dirigidos a e§cola§ ;;rt ffi, confessionais ou Íilantrópicas que:

I.comprovemfinalidadenão.lucrativu"nã9$stribullresultados,
dividendos,bonificações,participaçõesouparceladeseupatrimôniosob
neúuma forma ou Pretexto;

de suas atividades;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;

Itr-asseguremadesúnaçãodeseupatrimônioaoutraescolacomunitária,
filantropica or, ,ooflrrilJ, ou ao pôder Público, no caso de encerramento

IV-prestemcontasaoPoderPúblicodosrecursosrecebidos.

§l"osrecursosdeque-tratu:,t"art.opoderãoser.destinadosabolsasdeestudo
DaÍa aeducação básica, "ã 

ro,,,,u Au ii'"pín; qYt demonsttarem insuficiência de

,"r.rr*or, quando il;; faha de 'ug*' !"iÃot '"gük" 
áa tede pública de domicílio

do educando, n.*ãã'o p;; públú oiã;;ü u1ã""*tir prioritariamente na expansão

dasuaredelocal' 
r -^--"r'a a avr ber apoio

§2.4§atiüdadesuniversitáriasdepesquisaeextensãopoderãorece
financeiro ao poo"iilrúico, inclusive mediant" bottut de estudo'

rÍru.o vm

Das DisPosições Gerais

Art.oTg.osistemadeEnsino_daunião,comacolaboraçãodasagênciasfederais
de fomento a .rrrtoro-" ã.-*riJ.o"io. ão' índios' d"t""ii"J'p'ogrutãt integrados de

ensino e pesquisa, parl ofertl.d: "d;;á;"r*r.t 
bilingüe e intercultural aos povos

indígenas, com os seguintes obletlos:

I-proporcionaraosíndios,§uascomunidades-epovos,arecupeÍaçaodesuas
memórias históricas; a reafirmação áãr"* ia"ntidades etnicas; a valorização de suas

línguas e ciências;

tr-garantiraosíndios,M_comunidadesepovos,oacessoàsinformações,
conhecimento, ,eãii*r-" "i"rrtin;;-d" 

;iedadã *"io'"r e demais soçiedades

indígenas e não-índias'

Art.o79.AUniãoapoiarátcnicaefinanceiramenteossistemasdeensinono
provimento d" 

-;;;&;il;*ú;; á, ***id"ã;; indígenas' desenvolvendo

;;ô;* integrados de ensino e pesquisa'

§l"osprograÍrasserãoplanejadoscomatrdiêrrciadascomunidadesindígenas.

§2oOsprograÍna§uOt':,=-'"'o"esteart-o'inclúdosnosPlanosNacionaisde
gduúao, terão os segúntes obletros:
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Il.manterprogramasdeformaçãodepessoalespecializado'destinadoà

"à"tãOo 
escotai nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas esgecíficos' 
-1,"* 

incluindo os

conteúdos*ftrAr*lrr"tpãoOort"t-às'"tp""ti'ascomunidades;

A gaõo c úúnifr@o b tfuaw Múto m aú tb A@oa : u;r. PrPAn nUAaoa 2010

I - fortalec,eÍ as práticas úcio-ctrlturais e a tíngua mat€rna de cada

comunidade indígena;

IV - elaborar e publicar sistemaücamente

diferenciado.

material didático esPecífico e

Poder Públioo, Pelos

Art.'79-A' (VETADO) (Incluído pelaLei no 10'639' de 9'1'2003)

Art.o 79.8. o calendánio .l,.9lT incluirá o dia ?: d" novembro como 
.Dia

Nacional da consciár;-oi"rr;; 6"r"àrpJrãi-"i n' 10.639, de 9'l'2003)

Art'o80.oPoderPúblicoincentivaráodesenvolvimentoeaveiculaçãode
orosramas de ensino a distância, "*;;"; 

;s níveis e iodalidades de ensino' e de

â;?ü;;;rinu ada' (Regulamento)

§l"Aeducaçãoadistârrcia,orgaiuaÃacomaberhrraeregimeespeciais'será
oferecida po, i,'tffi"t ü;.ü;eíte c'edenciadas pela união'

§2"AUniãoregulamentaráosrequisitospl*orealiza@odeexameseregistrode
diploma relativos ;lírsot de educação a distância'

§3oAsnoflnasnaralroducã,o.controleeavaliaçãodeprogramasdeeducaqÃoa
distânciaeaauroÍiz.a;u"*y^*fl#l*h:#fl't*:'::"-:fm:'-f'ffi l;
"n.ino, 

Podendo haver cooperaça

(Regulamento)

§4"Aeducaçãoadistârrciagozaráldetratamentodiferenciado,queincluirá:

I.custosdetransmissãoreduzidosemcanaiscomerciusderadiodifusão
sonora e de sons e imagens;

II-concessãodecarraiscomfinalidadesexclusivamenteeducativas;

III - reserva de tempo mínimo'. ym ônus paÍa o

conc"ssior,ários de canais comercrals'

Art.osl.Epermitidaaorganzac$odecrrrsosouinstituigõesdeensino
experimentair,a"ra"uil""ofãád;;disposi@esdestaLe.

Art.o82.ossistemasdeensinoestabelecerão.T..oo**pararealizaçãodos
estágiosdosalunos,"g.,ru,,""",ematricrrladosnoensinomédioousuperioremsrra
jurisdição.
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Das DisPosições Transitorias

5.o 87. É instituída a Decada da Educaç ío' L iniciar-se um ano a partir da

publicação destaLei'

§ l" A união, no prazo d" YT 1no 
a ptl da púticação desta Lei' encamiúarâ

ao congresso Nacioã] o pr"rro NacigJ ã" gat'*Éo,. com diretrizes e metas paÍa os

dez anos sesuintes, :;;*J;;; " 
;;#*diÃtdi"r'*""t Educação para rodos'

§2.oPoderPúblicodever.áre,censearoseducarrdosnoensinofundamerrtal,com
especiar atenção dil *,,rú. a" *":ü"i"ã;-d" ã"t*; a deresseis anos de idade'

§ 3'Cada Município e' supletivamente' o Estado e a União' deverá:

I-matriculartodosgseducarrdosapartirdosseteanosdeidadee,
facultativamente' a partir dos seis anos' no ensino fundamental;

II-provercursospresenciaisouadistânciaaosjovenseadultos
insufi áientemente escoluizados;

III-realizaÍprogramasdecapacitaçãoparatodososprofessoresem
exercício, utilizandoo.úe* p.rà irto, or ro[i* da educação a distância;

IV-integrartodosos.estabelecimentos.deensinofundamerrtaldoseu
território ao sistema *.ro'*iããilitçã" do rendimento escolar'
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§4.AtéofimdaDécadadaEducaçãosomenteYu:j*üdosprofessores
habiüàdos em nível supeÍior ou formado§ poÍtrefuBmento em servlç'o.

§5"Serãoconjugadoltodgso§esforçosobjetivandoaprogressãodasredes
escolaÍes públicas;rtffi;- de ensino fundamóntal para o regime de escolas de tempo

integral.

de ensino.

§ 6" A assistência financeira da união aos Estados' ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem .i,|;; ã;r Estados ;;;;"r Municípios, ficam condicionadas ao

cumprimento ao ai.i úi a, c."rtiló-rào"r e áispositivos legais pertinentes

petoi governos beneficiados'

Art.o gg. A união, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua

lesislação "a.rrn"ioj-l 
à. 

"orino 
x Atí"li6tt desta Lei no prazo máximo de um

-uío, 

" 
p.rtit da data de sua publicação'

§ 1o As instituições educacionais adaptariÚo -seus 
estatutos e regimentos aos

dispositivos desta;;ãà" norÍnas oo* i"tp""ti'os sistemas de ensino' nos prazos por

estes estabelecidos'

§2"opÍazapaÍaqueasuniversidadescumpraÍnodispostonosincisostrellldo
Art.o 52 é de oito anos'

Art.o g9. As creches e pré-escolas e;ristentes ou que veúam 
" 

t"1-:::1ls deverão'

no prazo de três ;:;;;ã;a" p*il-"ç"à-ããJ"úi integrar-se ao respectivo sistema

Art.o g0. As questões suscitadas na transição enüe o regime anterior e o que se

institui nesta Lei ,.;;;;;Gdas pero'ô;"*rü Nacional de Educaçao ou' mediante

delegação d"Í", .p:19' orgãos "o*uú' 
dos sistemas de ensino' preservada a

autonomia universttâna'

Art'ogl.EstaLeientraemvigornadatadesrrapublicação.

Art.o gz.Rwogam-se as disposi@es das Leis nos 4.024, de 20 de dezembro de

re61, e 5.540, d. ;"#;;;ü;?; õ6s' ,,eo ú"odu, pelasleis nos e'131, de 24 de

novembro de 1995 e 9.t92, de 2td. J;;ú;o de 1995 ê' 
"indt' 

as Leis nos 5'692' de

l1 de agosto de 197-l-e i.-.O44de 18 a" t"tt'úto de 1982'e as demais leis e decretosJei

que as modificaram e quaisquer otrtras disposi@es em contrário'

Brasíli420dedezembrode1996;l75odaIndependênciaelOsodaRepública.

FERNAI'IDo HENRIQLIE cARDoso
Paalo Renoto Souza
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ANEXO TV

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.oloFicaaprovadooPlanoNacionaldeEducação,cotrstantedodocumento

anexo, com duração de dez anos'

Art.o2oApartirdaügênciadestal-ei,osEstados,oDistritoFederaleos

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação' elaborar planos

decenais corresPondentes'

Art.o3oAUnião,emarticulaçãocomosEstados,oDistritoFederal'os

municípios e a sociedade civil, procederá a avalia@es periódicas da implementação do

Plano Nacional de Educação'

§l"oPoderLegislativo,porintermédiodasComissõesdeEducação,Cultura

e Desporto da câmara dos Deputados e da comissão de Educação do senado Federal'

acompanhará a execução do Plano Nacional de Educação'

§2.Aprimeiraavaliaçãorealizar.se-ánoquartoanodevigênciadestaLei,

cabendo ao congresso Nacional Aprovar as medidas legais decorrentes' coÍn vistas à

correção de deficiências e distor@es'

Art.o 4o A união instituiÍá o sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá os

mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do Plano Nacional

de Educação.

Art.o5oosplanosplurianuaisdaUnião'dosEstados,doDistritoFederaledos

MunicípiosserãoelaboradosdemodoadarzuporteàsmetasconstantesdoPlano

Nacional deEducação e dos respectivos planos decenais'

Art.o6oospoderesdaunião,dosEsados,doDistritoFederaledosMunicípios

empeúar-se-ão na divulgação deste plano e da progressiva realização de seus objetivos
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e metas, paÍa que a sociedade o Goúeça amplaÍnente e acompanhe sua implementação'

Art.o 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

I_ INTRODUÇÃO

1' HIsroRIco 
- '- n^--"Lr:^ô ' ' tento das primeiras idéias de

A instalação da República no Brasil e o surglm

umplanoquetratassedaeducaçãopaÍatodooteniórionacionalaconteceram

simultaneamente. A medida que o quadro social, político e econômico do início deste

século se desenhava, a educação começava a se impor como condição fundamental para

o desenvolvimento do país. rravia gpnde preocupação com a instrução' nos seus

diversos níveis e modalidades. Nas duas primeiras décadas' as várias reformas

educacionais,ajudaramnoamadurecimentodapercepçãocoletivadaeducaçãocomo

um Problema nacional'

IJm|932,umgrt'podeeducadores,25homensemulheresdaelite

intelectual brasileira, lançou um manifesto ao povo e ao governo que ficou conhecido

como 
,,Manifesto dos Pioneiros da Educação,'. Propuúam a reconstrução educacional,

,,de grande alcance e de vastas propor@es... uÍn plano com sentido unitário e de bases

científicas...u. 0 documento teve gfande repercussão e motivou uma campanha que

resultou na incrusão de um art.o específico na constituição Brasileira de 16 de julho de

|g34.oArt.olsodeclaravasercompetênciadaUnião,,flxaÍoplanonacionalde

educação, compreensivo do ensino de todos os gÍaus e raÍnos, comuns e especializados;

e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o tenitório do País"' Atribuía' em seu

AÍt.orsz,competência precípua ao conselho Nacional de Educação, organizado na

forma da lei, a eraborar o plano para ser aprovado pelo Poder kgislativo, sugerindo ao

GovernoasmedidasquejulgassenecessáriaspaÍaamelhorsoluçãodosproblemas

educacionaisbem@moadistribuiçãoadequadadefundosespeciais...

Todasasiconstituiçõesposteriores,@morceçãodaCartade3T,

incorporararn,implícitaouexplicitamente,aidéiadeumPlanoNacionaldeEducação.

Haüqsubjacentgo@fflensodequeoplanodeviaserfixadoporlei.Aidéiaprosperou

e nunca mais foi inteiramente abandonada'

oprimeiroPlanoNacionaldeEducaçãozurgiuemlgíL,elaboradojâna

vigência da primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei no 4.o24, de

196l.Elenãofoipropostonaformadeumprojetodelei,masapenascomouma
134



Àgarõocaúnini*@tb

í

,ilarú Mim rc afu rb AQw: ,,'to Fqdtt. h&hfu \
I

2010

iniciativa do Ministério da Educação e cultura, iniciativa essa apÍovada pelo então

conselho Federal de Educação. Era basicamente um conjunto de metas quantitativas e

qualitativas a serem alcançadas num pÍazto de oito anos' Em 1965' SOfreu uma revisão'

quandoforamintroduzidasnofinasdescentralizadoraseestimuladorasdaelaboraçãode

planosestaduais.Emlg66,umanovarevisão,quesechamouPlanoComplementarde

Educação, introduziu importantes altera@es na distÍibuição dos recursos federais'

beneficiando a implantação de giúsios orientados para o trúalho e o atendimento de

analfabetos com mais ôe dezanos. A idéia de uma lei ressurgiu em 1967' novamente

propostapetoMinistériodaEducaçãoeCulturaediscutidaemquatroEncontros

NacionaisdePtanejamento,semqueainiciativachegasseaseconcretizar.

ComaConstituiçãoFederalde1988,cinqÚentaanosapósaprimeira

tentativa oficial, ressurgiu a idéia de um plano nacional de longo pÍaz'o' com força de

leí,c,apazdeconferirestabilidadeàsiniciativasgovernamentaisnaá.readeeducação.o

Art.o zl4contempla esta obrigatoriedade' Por ouffo lado' a Lei no 9'394' de 1996' que

,,estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional', determina nos art'"s 9p e 87'

respectivamente,quecabeàUnião,aelaboraçãodoPlano,emcolaboraçãocomos

Estados, o Distrito Federal e os Municípios' e institui a Decada da Educação' Estabelece

ainda,queaUniãoencamiúeoPlanoaoCongressoNacional,üffianoapósa

publicaçãodacitadalei,comdiretrizesemetaspaÍaosdezanosposteriores'em

sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação paratodos'

Em 10 de fevereiro de lggg, o Deputado Ivan valente apresentou no

PlenáriodaCâmaradosDeputadosoProjetodeLeino4.155,delggSque''aprovao
plano Nacional de Educação,,. A construção deste plano dendeu aos compromissos

assumidos pelo Fórum Nacionar em Defesa da Escola pública" desde sua participaÉo

nos trabarhos da AssembléiaNacional constituinte, consolidou os trabalhos do I e do tr

congresso Nacional de Educação - coNED e sisternatizou contribuigões advindas de

diferentes segmentos da sociedade civil. Na justificatão, destaca o A.,tor a importância

desse doctrmento-referência que "contempla dimensões e problemas sociais' crrlturais'

poríticos e educacionais brasileirog embasado nas lutas e proposições daqueles que

defendem uma sociedade mais justa e igualitáÍia"'

Emlldefevereirodelggs,oPoderExecrrüvoenüouaoCongresso

NacionalaMensagemlsO/gS,relativaaoprojaodeleique.'InstituioPlanoNacional

deEducação.,.Iniciou§uatramitâçãonaCâmaradosDeputadoscomoPro,ietodeLeino

4.173,de 1998, apensado ao PL no 4.155/98, em 13 de março de 1998. Na Exposição de
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Motivos destaca o Ministro da Educação a concepção do Plano, que teve como eixos

norteadoÍes, do ponto de vista legal' a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional' de 1996' e aEmenda Constitucional no 14, de 1995' que

instituiu o Fundo de Manutenção .-t Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério' Considerou aindarealizaçõesanteriores,principalmenteo

Plano Decenal de Educação para Todos' preparado de acordo com as recomendações da

reunião orgatizada pelaUNESCO e realizada em Jomtierq naTailândi4 em 1993' Além

deste, os documentos resultantes de amPla mobilização regional e nacional que foram

apresentados Pelo Brasil nas conferências da I'JNESCO constituíram zubsídios

igualmente imPortantes Para a preparação do documento. Várias entidades foram

consultadas pelo MEC, destacando-se o Conselho Nacional de Secraarios de Educação

- CONSED e aUniãoNacional dosDirigentes MuniciPais de Educação - IINDIME'

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Educação' Cultura e

DesPorto; de Finanças e Tributação; e de Constituição, Justiça e de Redação' Na

primeir4 é Relator, o DepÚado Nelson Marchezan'

2. OBJETTVOS E PRIORIDADES

Em síntese, oPlano tem como objetivos:

. a elevação global do nível de escolaridade da população;

. a melhoria da qualidade do ensino emtodos os níveis'

.are,duçãodasdesiguatdadessociaiseregionaisnotocanteaoacessoeàpermanência,

comsucesso,naeducaçãopúblicaedemocratiaçÃadagestãodoensinopúblico,nos

estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da participação dos profissionais

daeducaçãonaelaboraçãodoprojetopedagogicodaescolaeaparticipaçãodas

comunidades escolar e local em conselhos escolares ou eqüivalentes' considerando que

os recuÍsos financeiros são limitados e que a capacidade para responder ao desafio de

oferecer uma educação compativel, na extensão e na qualidade' à dos países

desenvolvidos precisa ser constnrída constante e progressivamente, são estúelecidas

prioridadesnesteplano,segundoodeverconstitucionaleasneoessidadessocius.

I.Goantiadeensinofimdonentalobrigatóriodeoitoct,losotú^sascriotçosdeTa

14anos,assegurartdooseuingressoepermotêncianaescolaeaconclusãodesse

ensino.-EssaprioridadeincluionecessárioesforçodossistemasdeensinopaÍaque136
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todas obtenham a formação mínima para o exercício da cidadania e paÍa o u$fruto do

patrimônio cultural da sociedade mderna O processo pedagógico deverá ser adequado

às necessidades dos alunos e corresponder a um ensino socialmente significativo'

Prioridade de tempo integral para as crianças das camadas sociais mais necessitadas'

2.GarantiadeensinofimdantentalatdasosEteaelenãotiveramacessonaidade

propriaottqtettãooconclubmt..Aerradicaçãodoanalfabetismofazpartedessa

prioridade, considerando-se aatfab*iza{ade jovens e adultos como ponto de partida e

parte intrínseca desse nível de ensino' Ã alÍab*iza$o dessa população é entendida no

sentido amplo de domínio dos instrumentos básicos da cultura letrada' das opera@es

matemáticas elementares, da evolução historica da sociedade humana' da diversidade do

espaçoÍísicoepolíticomundialedaconstituiçãodasociedadebrasileira'Envolve'

ainda, a formação do cidadão responúvel e consciente de seus direitos e deveres'

3.Ampliaçãodoatendimentonosdemaisníveisdeensino_aeducaçãoinfantil,o

ensino medio e a educação superior. Está preüsta a extensão da escolaridade obrigatoria

paracriançasdeseisanosdeidade,quernaeducaçãoinfantil,quernoensino

fundamental, e a gradual extensão do acesso ao ensino medio para todos os jovens que

completamonívelanterior,GomotarrrbémpaÍaosjovenseadultosquenãocrrrsaramos

niveis de ensino nas idades próprias' Para as demais séries e paÍa os oÚros níveis' são

definidas metas de ampliação dos percent'ais de atendimento darespectiva faixa e,.irrra'

Aampliaçãodoatendimento,nesteplano,signifrcamaioraoesso,ouseja,

garantia crescente de vagas e simultaneamente, oportunidade de formação que

corresponda às necessidades das diferentes faixas etárias' assim como' nos níveis mais

elevados, às necessidades da sociedade, no que se refere a lideranças cierrtíficas e

tecnológicas, artísticas e crrlturais, políticas e intelectuais, empresariais e sindicais, além

das demandas do mercado de trabalho . Faz parte dessa prioridade a garantia de

oportunidades de educação profissional complementar à educação básicg que conduza

aopermanentedesenvolümentodeaptidõespdÍLaüdaprodutivqintegradaàs

diferentesformasdeeducação'aotrabalho'àciênciaeàtecnologia'

4. valorização dos profissioruis da eútcaso' Particular atenção deverá ser dada à

formação inicial e continuada, em especiar dos professores. Faz parte dessa varorização
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a gaÍantia das condi@es adequadas de trúalho, entre elas o tempo paÍa estudo e

preparaçãodasarrlas,satáriodigno,compisosalarialecaÍTeirademagistério.

5.Desewolvimentodesistemasdeinformaçãoedewaliaiaoemtdososníveise

modaliddes de ensino, inclusive educação profissionaf contemplando taÍÍrbem o

aperfeiçoaÍnento dos processos de coleta e difusão dos dados' como instrumentos

indispensáveisparaagestãodosistemaeducacionalemelhoriadoensino.

EstePlanoNacionaldeEducaçãodefineporconseguinte:

. as diretrizes para a gestão e o financiamento da educação;

. as diretrizes e metas para cada nível e modalidade de ensino e

. as diretrize§ e metas paÍa a formação e valorização do magistério e demais

profissionais da educação, nos próximos dez anos'

Tratando-sedemetasgeraisparaoconjuntodaNação,serápreciso,como

desdobramento, adequação as especificidades locais e definição de estratégias

adequadas,acadacircunstârrci4elabora@odeplanosestaduaisemunicipais.

U_UÍWS DEENSINO

A - EDUCAÇÃo nÁstct'

t. EDUcAÇÃo INFANTIL

1'l Diagnóstico 
- r - ^-'-'^n anos em estabelecimentos

A educação das crianças de 7§Ío a sels

específicos de educação infantil vem cre§c€ndo no mundo inteiro e de forma bastante

acelerad4 seja em deconência da necessidade da família de contar com uma instituição

que se encarregue do cuidado e da educação de seus filhos pequenos' principalmente

quandoospaistrúalhamforadecasa,sejapelosargumentosadvindosdasciênciasque

investigaram o processo de desenvolvimento da criança' Se a inteligência se forma a

paÍtiÍ do nascimento e se há ,Janelas de opornrnidade, na infancia quando um

determinado estímulo ou experiência exer@ maior influência sobre a inteligência do

que em qualquer outra época da vida' descuidar desse período significa desperdiçar um

imenso potencial humano. Ao contrário, atendàla com profissionais especializados

capazesdefazeramediaçãoentreoqueaoiançajácoúeceeoquepodecoúecer
138



Agúo e úniaútt@ tb druw Miw n aú & Alqoa: uu pa@in hiúáca 2010

significa invesür no desenvolvimento hrmano de forma inusitada' Hoje se sabe que há

períodos cruciais no desenvolümento, dr'uante os quais o ambiente pode influenciar a

maneira como o érebro é ativado paÍa exercer fungões em áreas como a matemátic4 a

linguagem, a música. se essas oportunidades forem perdidag será muito mais dificil

obter os mesmos resultados mais tarde'

A medida que essa ciência da criança se democratizu a educação infantil

ganha prestígio e interessados em investir nela' Não são apenas aÍgumentos econômicos

quetêmlevadogovernos,sociedadeefamíliasainvestiremnaatençãoàscrianças

pequenas. Na base dessa questão está o direito ao cuiáado e à educação a partir do

nascimento. A educação e elemento constitutivo da pessoa e' portanto' deve estar

presente desde o momento em que ela nasce, como meio e condição de formação'

desenvolvimento, integração social e realizaçdo pes§oal' Além do direito da criança' a

Constituição Federal estabelece o direito dos trabalhadore§' pais e responúveis' à

educação de seus filhos e dependentes de zero a seis anos' Mas o argumento social é o

que mais tem pesado na expressão da demanda e no seu atendimBnto por parte do Poder

público. Ele deriva das condições limitantes das famírias trabalhadoras, monoparentais'

nucleaÍes, das de renda familiar inzuficiente paÍa prover os meios adequados para o

cuidado e educação de seus filhos pequenos e da impossibilidade de a maioria dos pais

adquirirem os coúecimentos sobre o processo de desenvolvimento da criança que a

pedagogra oferece. considerando que esses fatores continuam pÍesentes' e até mais

agudos nesses anos recentes, é de se $rpor que a ducação infantil continuará

conquistando espaço no cenário educacional brasileiro como uma necessidade social'

Isso, em parte, determinará a prioridade que as crianças das famílias de baixa renda

terão na política de expansão da educação infaÍltil' No entanto' é preciso evitar uma

educaçãopobreparacriançaspobreseareduçãodaqualidadeàmedidaquese

democratiza o ace§so'

NoBrasil,aeducaçãodascriançasmenoresdeTanostemumahistóriade

cento e cinqüenta anos. Seu crescimento, no entanto' detr-se principalmerfie a partir dos

anos 70 deste secrrlo e foi mais acelerado até 1993' Em 1998' estava presente em 5'320

Munioípios,quecorrespondemlg6,6o/odototal.Amobilizaçãodeorganiza@esda

sociedade civil, decisões políticas e pÍograÍnas governamentais têm sido meios eficazes

deexpansodasmatrículasedeaumentodaconsciênciasocialsobreodireito,a

importância e a ne@ssidade da educação infantil'
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Eprecisoanalisarseparadamenteasfaixaset^âriasde0a3ede4a6anos,

porque fora6 grupo§ tratados diferentemente, quer nos obietivo§' queÍ por instituições

que atuaram nesse campo, sejam públicas ou privadas' A primeira faixa est€x/e

predominantemente sob a égide da assistência social e tinha uma característica mais

assistencial, como cuidados fisicos, súde, alimentação' Atendia principalmente as

crianças cujas mães trúalhavam fora de casa' Grande parte era atendida por institúções

filantrópicas e associações comunitárias, que recebiam apoio financeiro e' em alguns

casos,orientaçãopedagogicadealgumórgãopúblico'comoaarrtígal.BA'As

estatísticas informavam sobre os atendimentos conveniados' não havendo um

levantamento completo de quantas crianças estavam freqüentando algum tipo de

instituição nessa faixa etaria'

Estimativasprecáriasindicavam,atéalgunsanosatrás,umnúmerode

1.400.000 crianças atendidas na faixa de 0 a 3 anos' A Sinopse Estatística da Educação

Básica reuniu dados de 1998 sobre a creche, indicando um atendimento de 381'804

crianças, em idades que variam de menos de 4 amais de 9 anos' são dados incompletos'

mesmo porque ú agora as creches começam a registrar-se nos orgãos de cadastro

educacional. Qualquer número, no entânto, será uma quantidade muito pequena diante

damagnitudedosegmentopopulacionalde0a3anos'constituídodel}milhõesde

crianças. A maioria dos ambientes não conta com profissionais qualificadog não

desenvolveprograÍnaeducacional,tlãodispõedemobiliário,brinquedoseoutros

materiais pedagógicos adequados. Mas deve-se registrar, tarnbénL que existem creches

deboaqualidade,comprofissionaiscomformaçãoeexperiêncianocuidadoeeducação

decrianças,quedesenvolvempropostapedagogicadealtaqualidadeeducacional'Bons

materiais pedagogicos e uÍna respeitável literatura sobre organização e funcionamento

dasinstitui@esparaessesegmentoetuiovêmsendoproduzidosnosúltimo§anosno

país.

PordeterminaçãodaLDB,ascrechesaterrderãocriançasdezeroatÍêsanos,

ficando a faixa de 4 a 6 puaa pre-escolq e deverão adotar objetivos educacionais'

transformando-se em instihrições de educação' segundo as diretrizes curriculares

nacionais emanadas do conselho Nacional de Educação' Essa determinação segue a

melhor pedagogq poÍque é nessa idade, precisamente' que os estímulos educativos têm

maiorpoderdeinfluênciasobreaformaçãodapersonalidadeeodesenvolümerrtoda

criança. Trata-se de um tempo que não pode estar descurado ou mal orientado' Esse é

um dostemas importantes parao PNE'

20lo
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Para a faixa de 4 a 6 anos' disPomos de dados mais consistentes' coletados

pelo sistema nacional de estatísticas educacionais' De uma população de

aproximadamente 9,2 milhões de crianças, 4,3 milhões estavam matriculadas em pré-

escolas no ano de lgg7, equivalend o a 46'70/o' Já em 1998, ele caiu Para 4'l milhões e

44o/o.oatendimentomaiorsedánasidadesmais
próximas da escolari za@o obrigatóriq

de sorte que a maioria das crianças de 6 anos já está na pré-escola.

A partir de 1993, as matrísrrlas quase estacionaram no pdamar de 4,2

milhões, certaÍnente não por ter alcançado a satisfação da demand4 uma vez que o

déficit de atendimento é bastante grande' Considerando o aumento do número de

famílias abaixo do nível de pobreza no Brasil, que vem se verificando nos últimos anos,

conclui-se que há uma demanda reprimida ou um não-atendimento das nwessidades de

seus filhos Pequenos' O Poder Público será cadzvezmais instado a atuar nessa áreq o

qug aliás, é dever constitucional' determinado Pelo Art'o 208, IV da Constituição

Federal' 
observando a distribuição das matrícuras entre as esferas públicas e a

iniciativaprivada"constata-seumaredu@oacentuadanoatendimentoporpartedos

Estados, uma pequena redução na área particular e um ggande aumento na esfera

municipal.Em1987,osEstadosatendiam850mile,em1997,somente600mil,

baixando sua participação no total de matrículas de 25'9/o parag'6o/o e as da iniciativa

privad4 de34 pua^4o/o.Em 1998, a retração foi maior ainda: p",l396 mil matrícrrlas.

JáosMunicípio§passâraÍÍl,naqueleperíodo,del,3milhãodematrículaspua2,7

milhões,aumentadosuaparcelaonoconjunto,de3g,2Yopan66,3o/o.Essefenômeno

decorre da expressão e pressão da demanda sobre a esfera de governo (municipal) que

está mais proximo as famílias e corresponde à prioridade constitucional de atuação dos

Municípios nesse nível' simultaneamente ao ensino fundamental'

Adistribuiçãodasmatrículagquântoaogênero,estáequilibrada:feminino,

4g,5o/oemasculino,So,syo.EsseequilíbrioéuniformeemtodasasregiõesdoPaís.

Diferentementedeoúrospaíseseatédepreoorpaçõesinternacionais,emnossoPaís

essaquestãonãorequercorreções.Existiam,em1998,78.106pré-escolas,dasquaiso

Nordestedetémqua§emetade(47,5vüeoSudestg/+delas.Emrelaçãoa1987,

observa.se o mesmo fenômeno que o@ÍÍeu com as matrículas: os Estados se rgtÍaíÍam,

emaisacentuadaÍnenteLpartirde|gg4,poisem:tgg3detiúamslyodos
estúelecimentos e, atualmentg somente 8,89/0. os Municípios passaram de 47,4o/o para

65,Tyoeainiciativaprivada'de22,7Yopta25,4Yo.Emrelaçãoaonúmerodealunospor141
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estúelwimento, é interessante observar que quase metade (45yt\ atende Lté25 alunos'

oquecÃÍaúeÍf,?Ãpequenasunidadesprêescolaresdeumasala.Com5lemaisalunos

temosapenaszg,4yodosestabelecimentos.Das2lgmilfunçõesdocentes,l2gmilsão

municipais; 17 mil, estaduais e 72,8mil' particrrlares. Em torno de lSYo dos professores

possuem apenas o ensino fundamental' completo ou incomplao;660/o são formados em

nível medi o e Zü/ojá têm o curso zuperior. De 1987 para 1998 houve aumento do

número dos diplomados em níver universitário trúarhando na educação infantil (de 20

pua44mil),elevandoopercentualnessacategoriaemrelaçãoaototaldeprofessores,o

querevelaumaprogressivamelhoriadaqualificaçãodocente.oscomensinomédio

completoeram95milem1987eem1998jáchegavama|46mil.Essesdadossão

alvissareiros, considerando-se que nos primeiros anos de üda' dada a maleabilidade da

criança às interferências do meio social, especialmente da qualidade das experiências

educativas, é fundamental que os profissionais sejam altamente qualificados' Nível de

formação acadêmicao no entanto, não significa necessariamente habilidade para educar

crianças pequenas. Daí porque os cursos de formação de magistério paÍa a educação

infantil devem ter uma atenção especial à formação humana, à questão de valores e às

habilidadesespecíficaspaÍatrataÍcomserestãoúertosaomundoetãoáüdosde

explorar e coúecer, coÍno são as ctianças'

outraquestãoimportanteaanalisaréonúmerodecriançasporprofessor

pois,nessafaixaetári4ascriançasprecisamdeatençãobastanteindiüdualizadaem

muitas circunstâncias e requerem mais cuidados dos adultos do que nos níveis

subseqüentesdaescolarização.Nosetorpúblico,arelaçãoéde2l,0porlnaesfera

municipalede23,4,naestadual,ogueéumbomnúmeropdÍaafaixade4a6anos.o

setor privado baixa a média nacional para |8,7,pois está com 14 crianças por professor'

Esses valores são semelhantes em todas as regiões'

Emrelaçãoàinfra.estrunrr.adosestabelecimentos,relativamentealggS,há

queseapontaÍque4.153pré-escolas,queatendema6g.T|4oi*çu',nãotêm

abastecimento de ígnr*4o/odas quais se sit'am no Nordeste' Essa car&rcia ocolre para

menos de o,So/odas crianças ate'ndidas nas regiões sudestg sul e centro-oeste' Alem

disso, 70lo dos estabelecimentos não tê,rr parque infantil, estando privadas da rica

atiüdade nesses arnbientes nada menos que 54o/o ôu crianças' É possível que muitos

dos estúelecimentos seiam anexos a escolas urbanas de ensino fundamental' onde o

espaçoexternoérestntoeterrrqueserdivididocommuitosorrtrosalunos.Dadaa

importância do brinquedo liwe, criativo e grupal nessa faixa aaria' esse problema deve
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mereceÍatençãoespecialnadecadadaeducação,sobpenadetermosumaeducação

infantil descaracterizadq pera predominância da atividade cognoscitiva em sala de aula'

Háqueseregistrar,tarrrbém,ainexistênciadeenergiaelétricaem20p/odos

estabelecimentos, ficando 167 -,l crianças matriculadas sem possibilidade de acesso

aos meios mais modernos da informática como instrumentos lúdicos de aprendizagem'

Serão essas, certâmente, pré.escolas da zona rural. Mais grave é que 58% das crianças

freqüentam estúelwimento seÍn sanitario adequado sendo 127 tiítlÍrem estúelecimento

sem esgoto sanitário, mais da metade das quais' no Nordeste-

Finalmente,umdiagnósticodasnecessidadesdaeducaçãoinfantilprecisa

assinalar as condi@es de vida e desenvoMmento das crianças brasileiras' A pobreza'

que afeta a maioria delas, que retira de suas famílias as possibilidades mais primá'rias de

alimentá-las e assisti-las, tem que ser enfrentada com políticas abrangentes que

envolvamasaúdganutrição,aeducação,amoradia,otrabalhoeoemprego,arendae

osespaçossociaisdeconüvência,culturaelazer.Poistodosessessãoelementos

constitutivos da vida e do desenvolvimento da oiança' o efeito sinergetico de ações na

fueadasaúde,nutriçãoeeducaçãoestádemonstradoporavalia@esdepolíticase

programas.DaípoÍqueaintervençãonainÍância'atravésdeprogramasde

desenvolvimento infantil, que englobem ações integradas de educação, saúde' nutrição e

apoio familiar são vistos como um importante instrumento de desenvolvimento

econômico e social'

AsinopseEstatísticadaEducaçãoBasica/lgggregistraumdecréscimode

cercade200milmatrículasnapré-escol4emlggS,persistindo,emboraemnúmero

menor (159 mil), em 1999. Tem-se atribuído essa redução à implantação do IILINDEF'

que contemplou separadamente o ensino fundamental das etapas anterior e posterior da

educação basica'

Rectrrsosantesaplicadosnaeducaçãoinfantilforamcareados,por

Municípios e Estados, ao ensino fundamental, tendo sido fechadas muitas instit'ições

de educação infantil. Na decada da educação, terá que ser encontrada uma solução para

as diversas demandas, sem prejuízo da prioridade constitucional do ensino fundamental'

1.2 Diretrizes

AeducaçãoinfantiléaprimeirÍ etÍrpadaEducaçãoBasica.Elaestabelece

as bases da personalidade human4 da inteligência, da vida emocional, da socialização.
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As primeiras experiências da vida são a§ que maÍGam mais profundamente a pessoa'

Quando positivas, tendem a reforçaÍ, ao longo da üdar a§ atitudes de autoconfiançq de

cooperação, solidariedade, responsabilidade. As ciências que se debruçaram sobre a

criança nos últimos cinqüenta anos, investigando como se pÍocessa o seu

desenvolviÍnento, coincidem em afirmar a importância dos primeiros anos de vida para

o desenvolümento e aprendizagem posteriores' E têm oferecido gfande suporte para a

educação formular seus propósitos e atuação a partir do nascimento' A pedagogia

mesma vem acumulando considerável experiência e reflexão sobre sua práúica nesse

campo e definindo os procedimentos mais adequados para oferecer às crianças

interessantes, desafiantes e enriquecedoras oportunidades de desenvolümento e

aprendizagem.Aeducaçãoinfantilinauguraaeducaçãodapessoa.

Essa educação se dâ na famíli4 na comunidade e nas instituições' As

instituições de educação infantil vêm se tornando cada vez mais necessárias' como

complementares à ação da família' o que iá foi afirmado pelo mais importante

documento internacional de educação deste século, a Declaração Mundial de Educação

para Todos (Jomtierl Tailândia, 1990)'

Considera-se, no âmbito internacional, que a educação infantil terá um papel

cadavezmaior na formação integral da pessoa, no desenvolvimento de sua capacidade

de aprendi z,lgem e na elevação do nível de inteligência das pessoas' mesmo porque

inteligência não é herdada geneticamente nem transmitida pelo ensino' mas construída

pela crianç4 a partir do nascimento, na interação social mediante a ação sobre os

objetos, as circunstâncias e os fatos. Avaliações longitudinais' embora ainda em

pequeno número, indicam os efeitos positivos da ação educacional nos primeiros anos

de üda, em instituições específicas ou em programas de atenção educativa' quer sobre a

üda acadêmica posterioÍ, quer sobre oÚros aspectos da vida social' Há bastante

segurança em afirmar que o investimento em educação infantil obtém uma ta:<a de

retorno econômico zuperior a qualquer oÚÍo'

As diretrizes cr,riqrlares nacionais para a educação infantil, definidas pelo

conselho Nacional de Educação, consoante determina o Art'o 9o' IV da LDB'

complementadas pelas norÍnas dos sistemas de ensino dos Estados e Municípios'

estabelecem os maÍcos paÍa Lelúoração das propostas pedagógicas paÍa as crianças de

0 a 6 anos.

No horizonte dos dez anos deste Plano Nacional de Educação' a demanda de

educação infantil poderá ser atendida com qualidade, beneficiando a toda criança que
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necessite e cuja família queiÍa ter setrs frlhos freqüentando uma instituição educacional'

para tanto, requerem-se, ademais de orienta@es pedagogicas e medidas admini§trativas

conducentes à melhoria da qualidade dos serviços oferecidos' medidas de natureza

política, tais como decisões e compromissos políticos dos governantes em relação às

crianças,medidaseconômicasrelativasaosrecursosfinanceirosnecessáriosemedidas

administrativasparaarticutaçãodossetoresdapolíticasocialenvolüdosno

atendimento dos direitos e das necessidades das crianças' como a Educação' a

Assistência social, a Justiç4 o Trabalho, a cultur4 a súde e as comunicações sociais'

alem das organizações da sociedade civil'

Nadistribuiçãodecompetênciasreferentesàeducaçãoinfantil,tantoa

constituição Federal quanto a LDB são explícitas na co-responsabilidade das três

esferasdegoverno-Municípios,EstadoeUnião.edafarrília.Aarticulaçãocoma

família vis4 mais do que qualquer outra coisq ao mútuo coúecimento de processos de

educação, valores, expectativas, de tal maneira que a educação familiar e a escolar se

complementem e se enriqueçarrr, produzindo aprendizagens coerentes, mais amplas e

profundas.Quantoàsesferasadministrativas,LUniãoeosEstadosafuarão

subsidiariamente, porém necessariamente, em apoio técnico e financeiro aos

Municípios, consoante o Art'o 30' Vt da Constituição Federal'

Asinversõesfinanceirasrequeridasparacrrmprirasmetasdeabrangênciae

qualidadedeverãoservistassobretudocomoaplica@esnecessáriasemdireitosbásicos

dos cidadãos na primeira etapa da vida e como investimento, cujas tar«as de retorno

alguns estudosjá indicam serem elevadas'

Asmetasestãorelacionadasàdemandamanifestqenãoàdemanda

potencial, definida pelo número de crianças na faixa aaria' pois a educação infantil não

é obrigatória, mas um direito da criança' os fatores históricos qtre determinam a

demanda continuam ügentes em nossa sociedade' tornando-se cada vez mais óbvios'

acrescentando-seaelesaprópriaofertacomomotivadoradaprocura.Afinala

existência da possibilidade de acesso e o coúecimento dos beneficios da freqüência a

um centÍo de educação infantil de quatidade induzem um número cada vez maior de

famítias a demandar uma vag& para seus filhos' ImpoÍtante' ne§se processo' é o cuidado

naqualidadedoatendimento,polssoestaojustificaeproduzrezultadospositivos.

Aformaçãodosprofissionaisdaeducaçãoinfanúlmereceráumaatenção

especial,dadaarelevârrciadesrraatuação@momediadoresnopÍocessode

desenvolvimento e aprendizagem. A quatificação específica para atuar na faixa de zero
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aseisanosincluiocoúecimentodasbasescientíÍicasdodesenvolvimentodacriança,

da produção de aprendizageill e a habilidade de reflexão §obre a prdica" de sorte que

esta se torne, cada vez mais, forÚe de novos coúecimentos e húilidades na educação

das crianças. Além da formação acadêmica prévia" requer-se a formação permanente'

inserida no trabalho pedagógtco, nutrindo-se dele e fenovando-o con§tantemente' Para

orientar uma prática pedagógica condizente com os dados das ciências e mais respeitosa

possível do processo unitario de desenvolümento da criança" constitui diretriz

importante a superação das dicotomias creche/pré-escol4 assist&rcia ou

assistencialismo/ educação, atendimento a carente/educação para classe media e outras'

que orientações políticas e práticas sociais equivocadas foram produzindo ao longo da

história. Educação e cuidados constituem um todo indivisível para crianças indivisíveis,

numprocessodedesenvolümentomarcadoporetapasouestágiosemqueasrupfuras

são bases e possibilidades para a seqüência' No período dos dez anos coberto por este

plano, o Brasil poderá chegar a uma educação infantil que abarque o segmento etário 0 a

6anos(ou0a5,namedidaemqueascriançasde6anosingressemnoensino

fundamental) sem os percalços das passagens traumáticas, que exigem "adaptação"

entreoquehojeconstituiacrecheeapré-escola,comovemocolTendoentreestaea

primeira serie do ensino fundamental' As medidas propostas por este plano decenal para

imprementar as diretrizes e os referenciais curriculares nacionais paÍa a educação

infantil se enquadram na perspectiva da melhoria da qualidade' No entanto' é preciso

subrinhar que é uma diretriz nacional o respeito às diversidades regionais, aos varores e

às expressões culturais das diferentes localidades' que formam a base socio-historica

sobreaqualascriançasiniciamaconstruçãodesraspersonalidades.

AeducaçãoinfantiléumdireitodetodacriançaeumaobrigaçãodoEstado

(AÍt." 208, IV da constituição Federal). A criança não está obrigada a freqüentar uma

instituição de educação infantil, mas sempre que sua família deseje ou necessite' o

poder público tem o dever de atendê-'a. Em vista daquele direito e dos efeitos positivos

da educação infantil sobre o desenvolümento e a aprendizagem das crianças' já

constatado poÍ muitas pesquisas, o atendimento de qualquer criança num

estabelecimentodeeducaçãoinfantiléumadasmaisúbiasestratégiasde

desenvolvimento humano, de formação da inteligência e da personalidade com reflexos

positivos sobre todo o processo de aprendi zagemposterior' Por isso' no mundo inteiro'

essesegmentodaeducaçãovemcrescendosignificativamenteevemsendo

recomendado poÍ organismos e conferências internacionais'
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Considerando, no entanto, as condiçõe§ concretas de nosso País, sobretudo

no que se refere à limitação de meios financeiros e técnicos, este plano propõe que a

oferta pública de educação infantil conceda prioridade as oianças das famílias de menor

renda, situando as instituições de educação infanú[ nas áreas de maior necessidade e

nelas concentrando o melhor de seus ÍecuÍsos tecnicos e pedagógicos' Deve-se

contemplar, tarnbérn, a necessidade do atendimento em tempo integral para as crianças

de idades menores, das famílias de renda mais baixa, quando os pais trabatham fora de

casa. Essa prioridade não podg em hipótese algumq c'aÍaúerizuÍ a educação infantil

pública como uma ação pobre para pobres. o que este plano recomenda é uma educação

de qualidade prioritariamente Para as crianças mais zujeitas à exclusão ou útimas dela'

A expansão que se verifica no atendimento das crianças de 6 e 5 anos de idade

conduzirá invariavelmente à univer vlizrçío,transcendendo a questão da renda familiar'

A norma constitucional de integração das crianças especiais no sistema regular seÍa" na

educação infantil, implementada através de programas específlcos de orientação aos

pais, qualificação dos professores, adaptação dos estabelecimentos quanto as condições

fisicas, mobiliário, equipamentos e materiais pedagogicos' Quando a avaliação

recomendar atendimento especializado em estúelecimentos específicos' diretrizes para

essamodalidadeconstarãodocapítulosobreeducaçãoespecial.

1.3 Objetivos e Metas

1. Ampliar a oferta de educação infantil de forma a atender, em cinco anos' a 30Yo da

populaçãode até3 anosdeidade e6Ü/odapopulaçãode4 e6anos(ou4 e 5 anos) e,

até o final da década, alcançar a meta de SÚ/odas oianças de 0 a 3 anos e 80p/o das de 4

e 5 anos.

2. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos de infra.estrutura para o

funcionamento adequado da§ instituições de educação infantil (oeches e pre-escolas)

públicas e privadas, que, respeitando as diversidades regionais' assegurem o

atendimentodascaracterísticasdasdistintasfaixasaariasedasnecessidadesdo

processo educativo quanto a:

a) espaço interno, com iluminaiao, insolação, ventilação' visão para o espaço externo'

rede eletrica e seguranç a árytapotável' esgotamento sanitario;

b)instalaçõessanitáriasepaÍaahigienepessoaldascrianças;

c) instala@es para prepaÍo e/ou serviço de alimentação;
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d) ambiente interno e g,fterno paÍa o desenvolvimento das atiüdades' conforÍne as

diretrizes curriculares e a metodologia da educação infantil' incluindo o repouso' a

expressão livre, o movimento e o brinquedo;

e) mobiliario, equipamentos e materiais pedagógicos;

f) adequação às características das crianças especiais'

3. A partir do segundo ano deste plano, somente agtorizar construção e funcionamento

de instituições de educaç?io infantil, públicas ou pÍivadas, que atendam aos reqüsitos de

infra-estrúura definidos no item anterior'

4. Adaptar os prédios de educação infantil de sorte que, em cinco anos' todos estejam

conformes aos padrões mínimos de infra-estrutura estúelecidos'

5. Estabelecer um Programa Nacional de Formação dos Profissionais de educação

infantil, com a colaboração da União, Estados e Municípios' inclusive das universidades

e institutos superiores de educação e organiza@es não-governamentais' que realize as

seguintes metas:

a) que, em cinco anos, todos os dirigentes de instituições de educação infantil possuam

formação apropriada em nível médio (modalidadeNormal) e, em dez anos' formação de

nível suPerior;

b) que, em cinco anos, todos os professores tenham habilitação especíÍica de nível

médio e, em dez anos, T}Yoterhamformação específica de nível zuperior'

6. A partir da vigência deste plano, somente admitir novos profissionais na educação

infantil que possuam a titulação mínima em nível mfrio' modatidade normal' dando-se

preferência à admissão de profissionais graduados em curso especíÍico de nível

superior.

7. No pÍazomáximo de três anos a contâr do início deste plano' colocar em execuçao

programadeformaçãoemserviço,emcadamunicípioouporsuposdeMunicípio,

preferencialmente em articulação com instituições de e,lrsino superior, com a cooperação

técnica e Íinanceira da união e dos Estados, qdÍa a úJ,ilizàçÃo permanente e o

aprofundamento dos coúecimerrtos dos profissionais que atuaÍn na educação infantil,

bem como pa.ra aformação do pessoal auxiliar'

8.Assegurarque,emdoisanos,todososMunicípiostemhamdefinidosuapolíticapaÍaa

educação infantil, com base nas dirArizes nacionais' na§ noÍmas complementares

estaduais e nas sugestões dos referenciais curriculares nacionais'
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9. Assegurar que, em três anos, todas as in§tituições de educação infantil teúam

formulado, çgm a participação dos profissionais de educação neles envolvidos' seus

projetos Pedagogicos.

10. EstabeleoeÍ em todos os Municípiog no pÍazade três anos, sempre que possível em

articulação com as institui@es de ensino superior que teúam experiência na áreq um

sistema de acompaúamento, contÍole e zupervisão da educação infantil' nos

estabelecimentos públicos e privados, üsando ao apoio tecnico-pedagógico para a

melhoria da qualidade e à garantia do cumprimento dos padrões mínimos estabelecidos

pelas diretrizes nacionais e estaduais'

11. Instituir mecanismos de colaboração entre os setores da educação' saúde e

assistência na manutenção, expansão, administração, controle e avaliação das

instituiçõesdeatendimentodascriançasde0a3anosdeidade.

12. Ctarantir a alimentação escolar para as crianças atendidas na educação infantil' nos

estabelecimentos públicos e conveniados, através da colaboração financeira da União e

dos Estados.

13. Assegurar, em todos os Municípios, o fornecimento de materiais pedagóglcos

adequados às faixas etárias e às necessidades do trabalho educacional, de forma que' em

cinco anos, sejam atendidos os padrões mínimos de infra-estrutura definidos na meta no

2.

14. Incluir as creches ou entidades equivalentes no sistema nacional de estatísticas

educacionais, no prazo de três anos'

15. Extinguir as classes de alfabetizaçío incorporando imediatamente as crianças no

ensino fundamental e matricular, tanrbém, naquele nível todas as crianças de 7 anos ou

mais que se encoÍrtrem na educação infantil'

16. Implantar conselhos escolares e oúras formas de participação da comunidade

escolar e local na melhoria do funcionaÍnento das in§tituições de educação infantil e no

enriquecimento das oportunidades educativas e dos recursos pedagógicos'

17. Estabelecer, até o final da décâda" em todos osMunicípios e com a colaboração dos

setores responúveis pela educação, súde e assistência social e de organizações não-

governamentais, programas de orientação e apoio aos pais com filhos entre 0 e 3 anos'

oferecendo, inclusive, assist&rcia financeir4 jurídica e de srplementação alimentar nos

casos de pobrez4 violência doméstica e desagpgação familiar e)ilreÍna'

18. Adotar progressivamente o dendimento em tempo integfal para as crianças de 0 a 6

anos.
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19. Estabelecer parâmetros de qualidade dos serviço§ de educação infantil, como

referência para a supervisão, o controle e a avaliação, e como instrumento para a adoção

das medidas de melhoria da qualidade'

20. promover debates com a sociedade ciül sobre o direito dos trúalhadores à

assistência gratuita a seus filhos e dependentes em creches e pré-escolas, estúelecido

no Art.o 70, )O(V, da Constituição Federal. Encamiúar ao Congresso Nacional projeto

de lei visando à regulamentâção daquele dispositivo.

21. Assegurar que, em todos os Municípios, além de outros recursos municipais os l0%

dos recursos de manutenção e desenvolümento do ensino não vinculados ao FUNDEF

sejam aplicados, prioritariamente, na educação infantil'

22. Ampliar o Programa de Garantia de Renda Mínima associado a ações

sócioeducativas, de sorte a atender, nos três primeiros anos deste Plano, a 5fflo das

crianças de 0 a 6 anos que se enquadram nos critérios de seleção da clientela e al00o/o

até o sexto ano.

23. Realizar estudos sobre custo da educação infantil com base nos parâmetros de

qualidade, com üstas a melhorar a eficiência e garantir ageneralização da qualidade do

atendimento.

24. Ampliar a oferta de cursos de formação de professores de educação infantil de nível

superior, com conteúdos específicos, prioritariamente nas regiões onde o déficit de

qualificação é maior, de modo a atingir a meta estabelecida pela LDB para a decada da

educação.

25. Exercer a ação supletiva da União e do Estado junto aos Municípios que apresentem

maiores necessidades técnicas e financeiras, nos termos dos arts. 30, VI e 2ll, § lo, da

Constituição Federal.

26. Observar as metas estúelecidas nos demais capítulos rderentes à educação infantil.

2. EI,TSINO FUNDAMEI,TTÁL

2.1. Diagrcstico

De acordo com a Constituição Brasileira, o ensino fundamental é

obrigatório e grúuito. O Art.o 208 preconiza I garantia de sua oferta, inclusive para

todos os que a ele não üveram acesso na idade pópria. E basico na formação do

cidadão, pois de acordo oom a Lei de Diretrizes e Bases da EducaçiÚo Nacional, em seu

Art." 3Z,o pleno domínio da leiturq da escrita e do cálculo constituem meios paÍa o
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desenvolvimento da capacidade de apre,nder e de se relacionar no meio social e político'

E prioridade oferec&lo a toda população brasileira'

O Art.o 208, § 1o, da Constituição Federal afirma: "O acesso ao ensino

obrigatorio e gratuito é direito público subjetivo", e seu não-oferecimento pelo Poder

público ou sua oferta inegular implica responsúilidade da autoridade competente'

Existe hoje, no Brasil, um amplo conseülo sobre a situação e os problemas do ensino

fundamental. As matrículas do ensino fundamental brasileiro superam a casa dos 35

milhões, número superior ao de crianças de7 a 14 anos representando ll6yo dessa faixa

etária. Isto significa que há muitas crianças matriculadas no ensino fundamental com

idade acima de 14 anos. Em 1998, tíúamos mais de 8 milhões de pessoas nesta

situação.

A exclusão da escola de crianças na idade própri4 seja por incuria do Poder

público, seja por omissão da família e da sociedade, é a forma mais perversa e

irremediável de exclusão social, pois nega o direito elementar de cidadania,

reproduzindo o círculo da pobreza e da marginalidade e alienando milhões de brasileiros

de qualquer persPectiva de futuro'

A consciência desse fato e a mobitização social que dela decorre têm

promovido esforços coordenados das diferentes instâncias do Poder Público que

resultaram numa evolução muito positiva do sistema de ensino fundamental como um

todo, em termos tanto de cobertura quanto de eficiência.

considerando-se o número de crianças de 7 a 14 anos matriculadas no

ensino fundamental, o índice de atendimento dessa faixa etária (tora de escolarização

líquida) aumentou, de 86Yo para cerca de glYo entre 1991 e 1996' o progresso foi

impressionante, principalmente se tomarmos os dados já disponíveis de 1998: taxa bruta

de escolarização de là$Yoe líquida, de95o/o- A taxa de atendimento subiu paru96Yo' na

faixa de 7 a l4anos. As diferenças regionais estão diminuindo, pois nas regiões Norte e

Nordeste atü6de escolarizaqio líquida passou a9Ü/o, poÍtanto aproximando-se da

média nacional.

Em 1998, o ensino privado úsorvia ap€nas 9,57o das matrículag mantendo

a tendência decrescente de participação relativa. se considerarmos, por outro lado, o

número de crianças del al4 anos efetivamente matriculadas em algUm nível de ensino'

o que inclui algumas que estão na pre-escola" ogtras que freqüerÚam classes de

alfabetização, além de uma parcela muito reduzida que já ingressou no ensino médio' o

atendimento é ainda maior e o progresso igUatmente impressionante: entre 1991 e 1998'
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essa ta}(a de atendimento cresceu de9l,60/opaÍagsyo,o que está muito próximo de uma

universalização real do atendimento. Temos, portanto, uma situação de inchaço nas

matrículas do ensino fundamental, que decorre basicamente da distor@o idade-serig a

qual, por sua vez, é conseqüência dos elevados índices de reprovação. De acordo com o

censo escolar de 1996, mais de 46% dos alunos do ensino fundamental têm idade

superior à faixa etária coÍrespondente a cada serie. No Nordeste essa situação e mais

dramática, chegando a 640Á o índice de distorção. Esse problema dí a exata dimensão

do grau de ineficiência do sistema educacional do País: os alunos levam em média 10,4

anos paÍa completar as oito series do ensino fundamental.

Tomando como referência apenas as crianças de 14 anos, verificamos que,

em 199g, dos 3,5 milhões de adolescentes nessa faixa etá'ri4 apenas cerca de 622 mil

freqüentavam a 8" serie do ensino fundamental. Além de indicar atraso no percurso

escolar dos alunos, o que tem sido um dos principais fatores de evasão, a situação de

distorção idade-série provoca custos adicionais aos sistemas de ensino, mantendo as

crianças por período excessivamente longo no ensino fundamental- A correção dessa

distorção abre a perspectiva de, mantendo-se o atual número de vagas, ampliar o ensino

obrigatorio paÍa nove sérieq com início aos seis anos de idade. Esta medida é

importante porque, em comparação cgm os demais paíseg o ingfesso no ensino

fundamental é relativamente tardio no Brasil, sendo de seis anos a idade padrão na

grande maioria dos sistemas, inclusive nos demais países da América Latina. corrigir

essa situação constitui prioridade da política educacional.

Tendo em üsta este conjunto de dados e a extensão das matrículas no

ensino fundamental, é surpreendente e inaceitável que ainda haja crianças fora da

escola. O problema da exclusão ainda é grande no Brasil' De acordo com a contagem da

poputação reatizadapelo IBGE em julho de 1996, são cerca de2,7 milhões de crianças

de7 al4 anos fora da escola" parte das quais nela já e§teve e a abandonou' Uma parcela

dessa população pode ser reincorporada à escola regUlar e oÚra precisa ser atingida

pelos programas de educação de jovens e adultos'

A existência de crianças fora da escola e as ta:ras de analfabetismo estilo

estreitamente associadas. Trata-se, e,m ambos os casos, de problemas localizados,

concentrando-se em bolsões de pobreza existentes nas periferias urbanas e nas áreas

rurais.

Na maioria das situaçõeq o fato de ainda haver crianças fora da escola não

tem 
"omo 

causa determinante o déficit de vagas, está relacionado à precariedade do
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ensino e às condições de exclusão e marginalidade social em que vivem segmentos da

população brasileira. Não bast4 portanto, abrir vagas. Programas paralelos de

assistência a famílias são fundamentais para o aces§o à escola e a peÍmanência nel4 da

população muito pobre, que depend e, paÍazua zubsistência, do trabalho infanül'

A desigUatdade regional é gravg tanto em termos de cobertura como de

sucesso escolar. Apesar do expressivo rumento de 9 pontos percentuais de crescimento

entre 1991 e 1998, as regiões Norte e Nordeste continuam apresentando as piores ta)(as

de escolari zaç?ro do País. O Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, assim como o Projeto

Nordeste/Fundescol4 devem garantiÍ os r@ursos paÍa a correção dessas desigUaldades'

É preciso que a União conünue atentaa este problem4 priorizando o auxílio técnico e

Íinanceiro para as regiões que apre§entam maiores deficiências-

2.2 Diretrizes

As diretrizes norteadoras da educação fundamental estão contidas na

Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e nas

Diretrizes Curriculares para o ensino fundamental'

Nos cinco primeiros anos de ügência deste plano, o ensino fundamental

deverá atingir a sua universalização, sob a responsabilidade do Poder Público'

considerando a indissociabilidade entre acesso, permanência e qualidade da educação

escolar. O direito ao ensino fundamental não se refere apenas à matrículq mas ao ensino

de qualidade, até a conclusão.

o atraso no percurso escolar resultante da repetência e da evasão sinaliza

para a necessidade de políticas educacionais destinadas à correção das distorçoes idade-

série. A expressiva presença de jovens com mais de 14 anos no ensino fundamental

demanda a criação de condi@es próprias para a aprendizagem dessa faixa etariq

adequadas à sua maneira de usar o espaço, o tempo, os recursos didáticos e às formas

peculiares com que a juventude tem de conüver'

A oferta qualitativa deverár, em decorrênci4 regúuiz'8tr os peÍcursos

escolares, permitindo que crianças e adolescentes pennaneçam na escola o tempo

necessário para concluir este nível de ensino, eliminando mais celeremente o

analfabetismo e elevando gradativamente a escolaridade da populaçiio brasileira' A

ampliação da jornada escolar para turno integral tem dado bons resultados' O

atendimento em tempo integfa! oportunizando oÍientação no cumprimento dos deveres
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escolares, prática de esportes, des€nvolvimento de atividades artísticas e alimentação

adequadq no mínimo em duas refei@eq é um avanço significativo para diminuir as

desigrraldades sociais e ampliaÍ democraücamente as opoÍhrnidades de aprendizagem' O

turno integral e as classes de aceleração são modalidades inovadoras na tentdiva de

solucionar a universalizadao do ensino e minimizar a repetência'

A LDB, em seu art.o 34.o, § 2o, preconiza a pÍogressiva implantação do

ensino em tempo integfa[ a critério dos sistemas de ensino, para os alunos do ensino

fundamental. A medida que forem sendo implantadas a§ escolas de tempo integral,

mudanças significativas deverão ocoÍrer quanto à expansão da rede fisicq atendimento

diferenciado da alimentação escolar e disponibilidade de professores, consideÍando a

especificidade de horários-

Alémdoatendimentopedagógco,aescolatemresponsabilidadessociais

que eÉrapolam o simples ensinar, especialmente para crianças carentes' Para garantir

um melhor equilíbrio e desempnho dos setrs alunos, faz-se necessário ampliar o

atendimento social, sobretudo nos Municípios de menor rendq com procedimentos

como renda mínima associada à educação, alimentação escolar, liwo didático e

transporte escolar.

Aescolaruralrequerumtratamentodiferenciado,poisaofertadeensino

fundamental precisa chegar a todos os recantos do País e a ampliação da oferta de

quatro séries regulares em substituição às classes isoladas unidocentes é meta a ser

perseguid4 consideradas as peculiaridades regionais e a sazonalidade'

Reforçando o projeto político-pedagógco da escola, como a própria

expressão da organização educativa daunidade escolar, surgem os conselhos escolaÍes'

que deverão orientar-se pelo princípio democrático da participação' A gestão da

educação e a cobrança de resultados, tanto das metas como dos objetivos propostos

neste plano, envolverão comunidadg alunog pais, professores e demais trúalhadores

da educação.

A atualidade do currículo, valorizando um paradigma curricular que

possibilite a interdisciplinaridade, úre novas perspectivas no desenvolvimento de

habilidades para dominar e§se novo mundo que se deseúa' As novas concepções

pedagógicas, embasadas na ciência da educação, sinalizaram a reforma curricular

expressa nos Parâmetros Cuniculares Nacionais, que s'urgiram como importante

proposta e eficiente orientação para os professores' Os temas estão vinculados ao

cotidiano da maioria da população. Além do currículo composto pelas disciplinas
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tradicionais, propõem a inserção de temas transversais como eticao meio ambiente'

pluratidade cultural trúalho e consumo, entre outros. Esta estrutura curricular deverá

estar sempre em consonância com as diretrizes emanadas do Conselho Nacional de

Educação e dos conselhos de educação dos Estados e Municípios-

Deve-se asseguÍar a melhoria da infra-estrutura fisica das escolas,

generalizando inclusive as condi@es para a utilização das tecnologias educacionais em

multimídi4 contemplando-se desde a construção fisic4 com adapta@es adequadas a

portadores de necessidades especiais, até os espaços especializados de atividades

artístico-culturais, esportivag recreativas e a adequação de equipamentos'

É preciso avançar mais nos programas de formação e de qualiÍicação de

professores. A oferta de cursos para a húilitação de todos os profissionais do

magistério deverá ser um compromisso efetivo das instituições de educação superior e

dos sistemas de ensino.

E, finalmente, a consolidação e o aperfeiçoamento do censo escolaÍ, assim

como do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Basica (SAEB), e a criação de

sistemas complementares nos Estados e Municípios permitirão um permanente

acompanhamento da situação escolar do País, podendo dimensionar as necessidades e

perspectivas do ensino médio e superior'

2.3 Objetivos e Metas

1. Universal izar o atendimento de toda a clientela do ensino fundamental, no ptaza de

cinco anos a partir da data de aprovação deste plano, garantindo o ace§so e a

permanência de todas as crianças na escol4 estabelecendo em regiões em que se

demonstrar necessário programas específicog com a colaboração da União' dos Estados

e dos MunicíPios.

2. Ampliar para nove ano§ a duração do ensino fundamental obrigatório com início aos

seis anos de idade, à medida que for sendo universalizado o atendimento na faixa de 7 a

14 anos.

3. Regularizar o fluxo escolar reduzindo em 500/o, em cinco anos, as ta:ras de repetência

e evasão, por meio de programas de aceleração da aprendizagem e de recuperação

paralela ao longo do curso, garantindo efetiva aprendizagem'
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4. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos nacionais de infra-estnrtura paÍa o

ensino fundamenta! compatíveis com o tamanho dos estabelecimentos e com as

realidades regionais, incluindo:

a) espaço, iluminação, insolação, ventilação , áLg§a potável, rede elétricq segurança e

temperatura arnbiente;

b) instatações sanitárias e para higiene;

c) espaços para esporte, recreaçllo, biblioteca e serviço de merenda escolar;

d) adaptação dos edificios escolares para o atendimento dos alunos portadores de

necessidades esPeciais;

e) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas;

f) mobiliario, equipamentos e materiais ped4gógicos;

g) telefone e serviço de reprodução de textos;

h) informática e equipamento multimídia paÍa o ensino'

5. A partir do segundo ano da vigência deste plano, somente autorizar a construção e

funcionamento de escolas que atendam aos reqúsitos de infra-estrutura definidos'

6. Assegurar que, em cinco anog todas as escolas atendam os itens de "a" a "d" e' em

dez anos, a totalidade dos itens'

7. Estúelecer, em todos os sistemas de ensino e com o apoio da União e da comunidade

escolaÍ, progfamas para equipar todas as escolas, gfadualmente' com os equipamentos

discriminados nos itens de'eu a'hu'

8. AssegUrar que, em três anos, todas as escolas tenham formulado seus projetos

pedagógtcos, com observância das Diretrizes cuniculares para o ensino fundamental e

dos Parâmetros Curriculares Nacionais'

9. Promover a participação da comunidade na gestão das escolas' universalizando' em

dois anos, a instituição de consethos escolares ou órgãos equivalentes'

10. Integrar Íecursos do poder público destinados à política social, em ações conjuntas

da União, dos Estados e Municípios, para garantir €rxtre otÚras metas' a Renda Mínima

Associada a Ações Sócio-educativas paÍa as famílias com carência econômica

comprovada.

11. Manter e consolidar o prograÍna de avaliação do livro didático criado pelo

Ministério de Educação, estúelecendo entre seus criteri,os a adequada abord4gem das

questõesdegàreroeetniaeaeliminaçãodetCIÚosdiscriminatóriosouquereproduzam

esterótipos acerca do papel da mulher, do negro e do índio'

12.Elevardequatroparacincoonúmerodeliwosdidáticosoferecidosaosalunosdas
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quatro series iniciais do ensino fundamental, de forma a cobrir as áreas que compõem as

Diretrizes Curriculares do ensino fundamental e os PaÍâm€tros Cuniculares Nacionais'

13. Ampliar progressivamente a oferta de liwos didáticos a todos os alunos das quatro

séries finais do ensino fundamental, com prioridade para as regiões nas quais o aoesso

dos alunos ao material escrito seja particularmente deficiente.

14. Prover de literatura, textos científicos, obras básicas de referência e livros

didáticopedagógicos de apoio ao professor as escolas do ensino fundamental;

15. TransfoflIrar progfessivamente as escolas unidocentes em escolas de mais de um

professor, levando em consideração as realidades e a§ necessidades pedagogicas e de

aprendizagem dos alunos.

16. Associar as classes isoladas unidocentes remanescentes a escolas de' pelo menos'

quatro séries comPletas.

17. Prover de transporte escolar as zoÍBs rurais, quando necessário' com colaboração

financeira da união, Estados e Municípios, de forma a garantir a escolarização dos

alunos e o acesso à escola por parte do professor'

1g. Garantir, com a colaboração da União, Estados e Municípios, o proümento da

alimentação escolar e o equilíbrio necessário garantindo os níveis calóricos- protéicos

por faixa etária.

19. AssegUrar, dentro de três anos, que a caÍga horária semanal dos cursos diurnos

compreenda, pelo menos, 20 horas semanais de efetivo Úúalho escolar'

20. Eliminar a existência, nas escolas, de mais de dois turnos diurnos e um turno

noturno, sem prejuízo do atendimento da demanda'

21. Ampliar, progressivamente a jornada escolar üsando expandir a escola de tempo

integral, que abranja um período de pelo menos sete horas diárias, com preüsão de

professores e funcionários em número súciente'

22. Prover, nas escolas de tempo integral, preferencialmente paÍa as crianças das

famílias de menor rend4 no mínimo duas refei@es, apoio às tarefas escolares, a prática

de esportes e atiüdades artísticas, nos moldes do Programa de Renda Mínima

Associado a Ações Sócio-educativas'

23. Estabelecer, em dois anos, a reorgAnizsção ctrnictrlar dos cursos noturnos' de forma

a adequá-los às características da clientela e promover a eliminação gradual da

necessidade de sua oferta.

24. Articular as atuais fun@es de supervisão e inspeção no sistema de avaliação'
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25. Prever formas mais flexíveis de organização escolar para a zona rural" bem como a

adequada formação profissional dos profes§ores, considerando a especi{icidade do

alunado e as origências do meio'

26. AssegUrar a elevação progressiva do nível de desempeúo dos alunos mediante a

implantação, em todos os si§temas de ensino, de um programa de monitoramento que

utilize os indicadores do Sistema Nacional de Avaliação da Educa@o Básica e dos

sistemas de avaliação dos Estados e Municípios que veúam a ser desenvolüdos'**

27. Estimular os Municípios a proceder um mapeamento, por meio de censo

educaciona! das crianças fora da escol4 por bairro ou distrito de residência e/ou locais

de trabalho dos pais, visando localizar a demanda e universalizw a oferta de ensino

obrigatório.

2g. A educação ambiental, tratada como tema transversal, será desenvolüda como uma

prática educativa integfada, contínua e permanente em conformidade com a Lei no

9.795199.

29. Apoiar e incentivar as organizaçõss estudantis, como espaço de participação e

exercício da cidadania.

30.observarasmetasestabelecidasnoscapítulosreferentesàeducaçãoadistânci4

formação de professores, educação indígena" educação especial e financiamento e

gestão, na medida em que estão relacionadas às preüstas neste capítulo'

s. ENSINO t"tÉotO

3.1 Diagnóstico

ConsiderandooprocessodemodernizaçãoemcursonoPaís,oensino

médio tem um importante papel a desempenhar' Tanto nos países desenvolüdos quanto

nos que lutam para superar o zubdesenvolümentq a oçansão do ensino médio pode ser

um poderoso fator de formação para a cidadania e de qualificação profissional'

Justamente em virt'de disso, no caso brasileiro, é particularmente

preocupante o reduzido acesso ao ensino médio, muito menor que nos demais países

latino-americanos em desenvolvitrlento, embora as estatísticas demonstrem que os

concluintes do ensino fundamental começam a chegar à terceira etapa da educação

bâsica em número um pouco maior, a cada ano' Esses pequenos incrementos anuais

terão efeito cumulativo. Ao final de algUns anos, resultarão em uma mudança nunca

antes observada na composição social' econômica, cultural e etária do alunado do

ensino medio.
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população de 16.580.383 habitantes na faixa aaria de 15 a 19 anos' Estavam

matriculados no ensino médio, no mesmo ano, 5'933'401 estudantes' Significa que'

idealmente, s o fluxo escolar fosse regular, o ensino médio comportaria bem menos

que metade de jovens desta faixa etaria. Isso é muito pou@, especialmente quando se

considera a acelerada elevação do grau de escolaridade exigida pelo mercado de

trabalho. A situação agrava-se quando se considera que, no caso do ensino mffio' os

cálculos das toras de atendimento dessa faixa aá'ria são pouco confiáveis' por diversas

razões. Em primeiro lugar porque, em ürttrde das elevadas toras de repetência no

ensino fundamental, os jovens chegam ao ensino medio bem mais velhos' Em segundo

lugar, porque há um grande número de adultos que volta à escola vários anos depois de

concluir o ensino fundamental'

Em virtude dessas duas condições, o ensino medio atende majoritariamente

jovens e adultos com idade acima da prevista para este nível de ensino' devendo-se

supor que já estejam inseridos no mercado de trabalho' De fato os 6'968'531 alunos do

ensinomédio,em1998,54,8yo.ouseja3.817.688-estudavamànoite.

onúmeroreduzidodematrículasnoensinomédio_apenascercade30'8yo

da população de 15 a 17 anos não se explica, entretanto, por desinteresse do Poder

Fúblico em atender à demandq pois a oferta de vagas na l" série do ensino m&io tem

sido consistentemente superior ao número de egressos da 8" serie do ensino

fundamental. A exclusão ao ensino médio deve-se às baixas ta<as de conclusão do

ensino fundamental, que, por sua vez, estão associadas à baixa qualidade daquele nível

deensino,daqualresultamelevadosíndicesderepetênciaeevasão.

o ensino médio conüve, tambénr, com alta seletividade interna' se os

alunosestãochegandoemmaiornúmeroaesseníveldeensino,osíndicesdeconclusão

nasúrtimasdecadassinalizamquehámuitoaserfeito.NacoortergTo'73,747odosque

iniciavam o ensino medio conseguiam conclú-lo na coorte lg77-81' este índice caiu

para 50,87o; na de lggl'94,paru43'8o/o'

catrsas externas ao sistema educacionat contribuem para que adolescentes e

jovens se percam pelos camiúos da escolarizaçío, agfavadas por dificuldades da

própria organizaçio da escola e do processo ensino-aprendizagem' os números do

abandono e da repetência, apesar da melhoria dos ultimos anos' ainda são bastante

desfavoráveis.
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Nota: Para o ensino médio, a idade Íecomendada é de 15 anos paÍa a 1â

série, 16 paÍa a ?] e 17 para a 3" série. A 4" série do ensino medio não é incluída nos

cálculos, pois apresenta caracteÍísticas diferentes das outras séries'

Há" entretanto, aspectos positivos no panorama do ensino médio brasileiro'

O mais importante deles é que este foi o nível de ensino que apresentou maior ta:ra de

crescimento nos últimos anos, em todo o sistema. §enas no período de l99l a1998, a

matrícula evoluiu de3.770.230 para 6.968.531 alunos, de acordo com censo escolar' o

que está claÍamente associado a uma recente melhoria do ensino fundamental e à

ampliação do acesso ao ensino médio, já ocorridas. Nos próximo anos, como resultado

do esforço que está sendo feito para elevar as tpms de conclusão da 8" serie' a demanda

por ensino médio deverá se ampliar de forma explosiva'

Entretanto, no Gaso do ensino médio, não se trda apenas de expansão' Entre

os diferentes níveis de ensino, esse foi o que enfrentou, nos últimos anos' a maior crise

em termos de ausência de definição dos rumos que deveriam ser seguidos em seus

objetivos e em sua organiza@o. um aspecto que deverá ser superado com a

implementação das Novas Diretrizes curriculares para o ensino médio e com programas

de formação de professores, sobretudo nas áreas de ciências e Matemática' Quanto ao

financiamento do ensino mfiio, a Emenda Constitucional no 14, assim como a Lei de

Diretrizes e Bases, atribui aos Estados a responsabilidade pela zua manutenção e

desenvolvimento. De fato, o surpreendente crescimento do ensino médio se deve'

basicamente, às matrículas na rede estadual. A diminuição da matrícula na rede privada

atesta o caráter ctdavezmais púbüco deste nível de ensino. A expansão futura, poréÍq

dependerá da utilização judiciosa dos recursos vinculados à educação' especialmente

porque não há, para este nível de ensino, recurso§ adicionais como os que existem para

o ensino fundamental na forma do Salário Educação' Assinr, como os Estados estão

obrigados a aplicar l5o/o dareceita de impostos no eÍ§ino fundamental' os demais lfflo

vinculados à educação dwerão ser aplicados, nessa instância federaüva'

prioritariamente, no ensino médio. Essa destinação dwe prover fundos suficientes para

a ampliação desse nível de ensino, especialmente quando se considera que o ensino

fundamental consta de oito séries e o Médio, de apenas três; isso significa que' mesmo

com a universalização do ensino médio, o número de alunos matriculados será' no

máximo, 35% daquele atendido no nível fundamental'

Há de se considerar, entretanto, Qü9 em muitos Estados, a ampliação do

ensino médio vem competindo com a criação de universidades estaduais' o mais
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razaâvel seria promover a expanslio da educação superior estadual com recursos

adicionais, sem compÍometer os 25yo constitucionalmente vinculados à educação' que

devem ser destinados prioritariamente à educação básica'

3.2 Diretrizes

Oatrmentolento,mascontínuo,donúmerodosqueconseguemconcluira

escola obrigatória, associado à tendência paÍa a diminuição da idade dos concluintes'

vai permitir que um crescente número de jovens ambicione uma carreira educacional

mais longa.

Assinr, a demanda pelo ensino médio - terceira etapa da educação brâsica -

vai compor-se, tambéÍÍL de segmentos já inseridos no mercado de trúalho' que aÍipirem

melhoria social e salaÍial e precisem dominar habilidades que permitem assimilar e

utilizar, produtivamente, r@ursos teorológicos novos e em acelerada transformação'

Estatísticas recentes confirmam esta tendência' Desde meados dos anos 80'

foi no ensino medio que se observou o maior crescimerÚo de matrículas do País' De

1985 a lgg4,esse crescimento foi superior alaoYo,enquanto no ensino fundamental foi

de 3Ú/o, Se, no pas§ado mais longínquo, o ponto de ruptura do sistema educacional

brasileiro situou-se no acesso à escolq posteriormente na passagem do antigo primario

ao ginásio, em seguida pela diferenciação da qualidade do ensino oferecido' hoje ele se

dá no limiar e dentro do ensino medio'

Pelo caráter que assumiu na história educacional de quase todos os países' a

educação média é particutarmente vulnerável à desigualdade social' Na disputa

permanente entre orientações profissionalizantes ou acadêmicas' entre objetivos

humanistas ou econômicos, a tensão expressa nos privilégios e nas exclusões decorre da

origem social.

Emvisadisso,oensinomédiopropostonesteplanodeveráenfrentaro

desafio dessa dualidade com oferta de escola média de qualidade a toda a demanda'

uma educação que propicie ,rpreÍrdizagem de competências de c'aríteÍ gerú'forme

pessoa§ mais aptas a assimilar mudanças, mais autônomas em sua§ escolhas' que

respeitem as diferenças e §uperem a segmerÚação social'

PreparandojovenseadultospaÍaosdesafiosdamodernidade,oensino

mediodeverápermitiraquisiçãodecompet&rciasrelacionadasaoplenoexercícioda

cidadania e da inserção proúrtiva: auto-aprendizageq percepção da dinâmica social e

capacidadeparanelaintervir;compreensãodospÍocesso§prodÚivos;capacidadede
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observar, interpretar e tomaÍ decisões; domínio de aptidões básicas de linguagens'

comunicação, ústração; habilidades para incorporar valores éticos de solidariedade'

cooperação e respeito as indMdualidades'

Ao longo dos dez anos de vigência deste plano, c'onforme disposto no Art'o

208, II, da Constituição Federal que prevê c,omo dever do Estado a garantia da

progresstva univerulização do ensino médio gratuito, a oferta da educação média de

qualidade não pode prescindir de defini@es pedagogicas e administrativas

fundamentais a uma formação geral úlida e medidas econômicas que assegurem

recursos financeiros para seu financiamento' Como os Estados e o Distrito Federal estão

obrigados a aplicar l5oÁ dareceita de impostos no ensino fundamental' os demais l0%

vinculados à educação deverão ser aplicados, prioritariamente' no ensino médio' Esta

destinação assegurará a manutenção e a expansão deste nível de ensino nos próximos

anos.

As metas de expan$o da oferta e de melhoria da qualidade do ensino medio

devem estar associadas, de forma clar4 a diretrizes que levem à correção do fluxo de

alunos na escola básic4 hoje com índices de distorção idade-serie inaceitáveis'

Por oúro lado, o estúelecimento de um sistema de avaliação' à semelhança

do que ocoÍre com o ensino fundamental, é essencial para o acompaúamento dos

resultados do ensino médio e correção de seus equívocos' O Sistema de Avaliação da

Educação Básica (SAEB) e, mais recentemente, o Exame Nacional do Ensino Medio

(ENEM), operados pelo MEC, os sistemas de avaliação já existente§ em algumas

unidades da federação que, certamente, serão criados em outras' e o§ sistemas

estaústicos já disponíveis, constituem importantes mecanismo§ para promover a

eficiência e a igualdade do ensino medio oferecido em todas as regiões do País'

Há que se considerar, tanrbém, que o ensino medio atende a uÍna faixa etária

que demanda uma organização escolar adquada à zua maneira de usar o espaço' o

tempo e os recursos didáticos disponíveis. Esses elementos devem pautâÍ a organização

do ensino a partir das novas diretrizes curricrrlares paÍa o ensino médio, já elaboradas e

aprovadas pelo Consetho Nacional de Educação'

como nos demais níveis de ensino, as metas do PNE devem associar-se'

fortemente, às de formação, capacitarflo e valorização do magistério' tratadas noutra

parte deste documento. Recoúece-se que a carência de professores da area de Ciências

constitui problema que prejudica a çralidade do ensino e difictrlta tanto a manutenção

dos cursos existentes como zua expansão'
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A disposição constitucional (Art.'208, m) de integração dos portadores de

deficiência na rede regular de ensino sêrá, no ensino médio, implementada através de

qualificação dos professores e da adaptação das escolas quanto as condições fisicas,

mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos. Quando necessário atendimento

especializado, serão observadas diretrizes específicas contidas no capítulo sobre

educação especial.

Assim, as diretrizes do Plano Nacional de Educação apontaÍn paÍaa criação

de incentivos e a retirada de todo obstáculo para que os jovens peÍmaneçam no sistema

escolar e, aos 17 ou 18 anos de idade, estejam concluindo a educação básica com uma

sólida formação geral.

3.3 Objetivos e Metas

l. Formular e implementaÍ, progressivamente, uma política de gestão da infra-estrÚura

fisica na educação básica públicq que assegure:

a) o reordenamento, a partir do primeiro ano deste Plano, da rede de escolas públicas

que contemple a ocupação racional dos estabelecimentos de ensino estaduais e

municipais, com o objetivo, entre outros, de facilitar a delimitação de instalações fisicas

proprias paÍa o ensino medio separadas, pelo menos, das quatro primeiras séries do

ensino fundamental e da educação infantil;

b) a expansão gpdual do número de escolas públicas de ensino médio de acordo com as

necessidades de infra-estrutura identificada ao longo do processo de reordenamento da

rede fisica atual;

c) no prazo de dois anoü a contar da ügência deste Plano, o atendimento da totalidade

dos egressos do ensino fundamental e a inclusão dos alunos com defasagem de idade e

dos que possuem necessidades especiais de aprendizagem;

d) o oferecimento de vagas que, no pÍazo de cinco anos, coÍÍespondam a5Ü/o e, em dez

anos, a l0ú/o da demanda de ensino médio, em decorrência da universalização e

regularização do fluxo de alunos no ensino fundamental'

2. Implantar e consolidar, no pÍa7.o de cinco a[os, a nova concêpção cunicrrlar

elaborada pelo Conselho Nacional de Educação'

3. Melhorar o aproveitamento dos alunos do ensino médio, de forma a atingir níveis

satisfatórios de desempeúo definidos e avaliados pelo Sistema Nacional de Avaliação

da Educação Básica (SAEB), pelo Exame Nacional do Ensino Medio (ENEM) e pelos

sistemas de avaliação que venham a 59Í implantados nos Estados'
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4. Reduzir, em5yo ao ano, a repetência e a evasão, de forma a diminuir para quatro anos

o tempo medio para conclusão deste nível.

5. Assegurar, em cinco anos, que todos os pÍofessores do ensino médio possuam

diploma de nível superior, oferecendo, inclusivg oportunidades de formação nesse nível

de ensino àqueles que não a possuem.

6. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos nacionais de infra-estrutura para o

ensino médio, compatíveis com as realidades regionais, incluindo:

a) espaço, iluminação, ventilação e insolação dos prédios escolaÍes;

b) instalações sanitáÍias e condições pÍra a manutenção da higiene em todos os edificios

escolares;

c) espaço para esporte e recreação;

d) espaço pdra abiblioteca;

e) adaptação dos edificios escolares para o atendimento dos alunos portadores de

necessidades especiais,

f) instalação para laboratórios de ciências;

g) informática e equipamento multimídia para o ensino.

h) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas incluindo material bibliográfico de

apoio ao professor e aos alunos;

i) equipamento didático-pedagógico de apoio ao trabalho em sala de aula;

j) telefone e reprodutor de texto;

7. Não autorizar o funcionamento de novas escolas fora dos padrões de "a" a "9".

8. Adaptar, em cinco anos, as escolas existentes, de forma a atender aos padrões

mínimos estabelecidos.

9. Assegurar que, em cinco anos, todas as escolas estejam equipadas, pelo menos, com

biblioteca, telefone e reprodúor detextos.

10. Assegurar que, em cinco anog pelo menos 5Ü/o, e, em l0 anos, a totalidade das

escolas disponham de equipamento de informática para moderni?ação da administração

e para apoio à melhoria do ensino e da aprendiragem.

11. Adotar medidas para a universalização progressiva das redes de comunicação, paÍa

melhoria do ensino e da aprendizagem.

12. Adotar medidas pdÍa a universalização progressiva de todos os padrões mínimos

durante a decada, incentivando a criação de instalações próprias paÍa esse nível de

ensmo.
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13. Criar mecanismos, como conselhos ou equivalenteq paÍa incentivar a participação

da comunidade na gestão, manutenção e melhoria das condições de funcionamênto das

escolas.

14. Assegurar a autonomia das escolas, tânto no que diz respeito ao projeto pedagógico

como em termos de gerência de recursos mínimos paÍa a manutenção do cotidiano

escolar.

15. Adotar medidas para ampliar a oferta diurna e manter a oferta noturn4 suficiente

paÍa gaÍantit o atendimento dos alunos que trúalham'

16. Proceder, em dois anos, a uma revisão da organização didatico-pedagogica e

administrativa do ensino notuÍno, de forma a adeqú-lo às necessidades do aluno

trabalhador, sem prejuízo da qualidade do ensino'

17. Estabelecer, em um ano, progfama emergencial para formação de professores'

especialmente nas areas de Ciências e Matemática'

18. Apoiar e incentivar as organiza@es estudantis, como espaço de participação e

exercício da cidadania.

19. A educação anrbiental, ttúadacomo teÍna transversal, será desenvolüda como uma

prática educativa integfad4 contínua e peÍmanente em conformidade com a Lei no

9.79s199.

20. observar, no que diz respeito ao ensino médio, as metas estabelecidas nos capítulos

referentes à formação de professores, financiamento e gestão e ensino a distância'
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At\tExo v

Presidência da RePública

Casa Civil

SubcheÍia pârt Assuntos Jurídicos

LEr N' 9.O4, DF, 24 DE DEZEMBRO

DE 1996.

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental

e de Valorização do Magistério, na forma
prwista no Art.o 60, § 7o, do Ato das

Disposi@es Constitucionais Transitórias,

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.o lo E instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o

Fundo de Manutenção e Desenvolümento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério, o qual terá natureza contábil e será implantado, automaticamentg a partir de

lo de janeiro de 1998.

§ 1. O Fundo referido neste art.o será composto por 15% (quinze por cento)

dos recursos:

I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circrrlação de

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação - ICMS, denida ao Distrito Federal, aos

Estados e aos Municípios, conforme dispõe o Art-o 155, inciso II,

combinado com o Art.o 158, inciso IV, da Constitgição Federal;
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II - do Fundo de Participação dos Estados e do DsÚito Federal - FPE e dos

Municípios - FPI[4 preüstos no Art.o 159, inciso I, alíneas a e b, da

Constituição Federal, e no Sistema Tributário Nacional de que tÍúa al.ei no

5.172, de25 de outubro de 1966;

m - da parcela do Imposto sobre Produtos Industriatizados - IPI devida aos

Estados e ao Distrito Federal, na forma do Art.o 159, inciso II, da

Constituição Federal e da Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de

1989.

§ 2o Inclui-se na base de crílculo do valor a que se refere o inciso I do parágrafo

anterior o montante de recursos financeiros transferidos, em moeda" pela união aos

Estados, Distrito Federal e Municípios a título de compensação financeira pela perda de

receitas decorrentes da desoneração das exporta@s, nos termos da Lei Complementar

no 87, de 13 de setembro de 1996, bem como de outras compensações da mesma

ÍLattlr:ezaque vierem a ser instituídas.

§ 3" Integra os recursos do Fundo a que se refere este art'" a complementação

da União, quando for o caso, na forma prevista no Art'" 6"'

§ 4" A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relação à data prevista

neste art.o, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal'

§ 5" No exercício de 1997, a união dará prioridade, para concessão de

assistência financeir4 na forma prevista no Art.o 2l l, § lo, da Constituição Federal' aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios nos quais a implantação do Fundo for

antecipada na forma preüsta no pal'agpafo anterior'

Art.o 20 0s recursos do Fundo seriio aplicados na manutenção e

desenvolvimento do ensino fundamental público, e navalorização de seu Magistáio'

§ l" A distribuição dos recursog no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, dar-se-â entre o Governo Estadual e os Governos Municipais' na proporção do
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número de alunos matriculados anualmente nas escola§ cadastradas das respectivas

redes de ensino, considerando-sê para esse fim:

I - as matrículas da 1" a 8" series do ensino fundamental;

II - (Vetado)

§ 2" A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de 1998,

deverá considerar, ainda" a diferenciação de custo por aluno, segundo os níveis de

ensino e tipos de estabelecimento, adotando-se a metodologia de cálculo e as

correspondentes ponderações, de acordo com os seguintes componentes:

I - 1" a 4" séries;

II - 5" a 8u séries;

Itr - estúelecimentos de ensino especial;

IV - escolas rurais.

§ 3o Para efeitos dos cálculos mencionados no § 1o, serão computadas

exclusivamente as matrículas do ensino presencial

§ 4" O Ministério da Educação e do Desporto - MEC tealiz-arâ" anualmente,

censo educacional, cujos dados serão publicados no Diário oficial da união e

constituirão a base para fixar a proporçÍio preüsta no § lo'

§ 5o Os Estadoq o Distrito Federal e os Municípios poder?[o, no pÍaz§ de trinta

dias da publicação referida no parárgfafo anterior, apres€ntaÍ recurso para retiflcação dos

dados publicados.

§ 6" E vedada a Úilização dos recursos do Fundo como garantia de operações

de crédito internas e externas, coÍúÍaídas pelos Governos da União, dos E$adoq do

Distrito Federal e dos Municípiog admitida somente zua utilização como contrapartida

em operações que se destinenr, exclusivamente, ao financiamento de projetos e

programas do ensino fundamental'

Art.o 3o Os r@ursos do Fundo prwistos no ArLo lo serão repassados'

automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito
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Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na

instituição financeira de que trata o Art.o 93 da Lei n" 5.1'12, de25 de oÚubro de 1966'

§ l. Os repasses ao Fundo, provenierÚes das participações a que se refere o

Art.o 159, inciso I, alíneas a e b, e inciso II, da Constituição Federal, constarão dos

orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Federa!, e serão creditados pela União

em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas

específicas a que se refere este art.o, respeitados os critérios e as finalidades

estabelecidas no AÍt.o 2o, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de

divulgação adotados para o repasse do restante destas transferências

constitucionais em favor desses governos'

§ 2" Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no Art'o 155' inciso

II, combinado com o Art.o 158, inciso fV, da Constituição Federal constarão dos

orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo

estúelecimento oficial de cr#ito, previsto no Art'o 4o da Lei Complementar n" 63' de

11 de janeiro de 1990, no momento em que a ureoada$o estiver sendo realizada nas

contas do Fundo úertas na instituição financeira de que trata este art'"'

§ 3" A instituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto

mencionado no § 2o, creditará imediatamente as parcelas deüdas ao Governo Estadual'

ao Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste art'o'

observados os critérios e as finalidades estabelecidas no Art'o 2o' procedendo à

divtrlgação dos valores creditados de forma similar e com a mesma periodicidade

utilizada pelos Esados em relação ao restante datransferência do referido imposto'

§ 4o Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto sobre ProdÚos

Industrializados, de que trata o Art.o lo, inciso III, serão creditados pela união, em favor

dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas coÍúas específicas, segundo o critério

e respeitadas as finalidades estabelecidas no Art.o 2o, observados os mesmos prazos'

procedimentos e forma de divulgação prwistos na Lei Complementar no 6l' de 26 de

dezembro de 1989.
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§ 5" Do montante dos recursos do IP! de que trata o Art.o lo, inciso III, a

parcela deüda aos Municípios, na forma do disposto no Art'o 5o da Lei Complementar

no 61, de26de dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao

Fundo e os recursos serão creditados na coÍúa específica a que se refere este aÍt'o,

observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante desta

transferência aos MunicíPios-

§ 6" As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das

contas a que se refere este art.o em operações financeiras de curto prazo ou de mercado

aberto, lastreadas em títulos da dívida públic4 junto à instituição financeira depositária

dos recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estadoq do Distrito Federal e dos

Municípios nas mesmas condições estúelecidas no AÍt.o 2o-

§ 7o os recuÍsos do Fundo, devidos aos Estadog ao Distrito Federal e aos

Municípios, constarão de programação especíÍica nos respectivos orçaÍnentos'

§ 8" Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do

Fundo previstos no Art.o lo, a partir das respectivas instala@e§, em conformidade com

os critérios estabelecidos no Art'o 2o'

§goOsEstadoseosrespectivosMunicípiospoderão,nosterÍlosdoArt'o211'§

40, da constituição Federal, celebrar convênios para transferência de alunos' recursos

humanos, materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a transferência

imediata de recursos do Fundo correspondentes ao número de matrículas que o Estado

ou o MunicíPio assumir.

Art.o 40 O acompanhamento e o controle social sobre a repartição' a

transferência e a aplicação dos rec,rsos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos

governos, no ânrbito da União, dos Estado§, do DistÍito Federal e dos Municípios' por

Conselhos a serem instituídos em cada esfera no pÍazo de cento e oitenta dias a contaÍ

da vigência desta Lei.

§ 1" Os Conselhos serão ConStituídoq de acordo com noÍIna de cada esfera

editada para esse fim:
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I - em nível federal, por no mínimo seis membros' representando

respectivamente:

a) o PoderExecutivo Federal;

b) o Conselho Nacional de Educação;

c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação -

CONSED;

d) a confederação Nacional dos Trúalhadores em Educação -

CNTE,.

e) a união Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -

UNDIME;

f) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino

fundamental; e

II - nos Estados, por no mínimo sete membros' representando

respectivamente:

a) o PodoExecutivo Estadual;

b) os Poderes Executivos Municipais;

c) o Conselho Estadual de Educação;

d)ospaisdealunoseprofessoresdasescolaspúblicasdoensino

fundamental;

e) a seccional da união Nacional dos Dirigentes Municipais de

Educação - UNDIME;

f) a seccional da confederação Nacional dos Trúalhadores em

Educação - CNTE;

g)adelegaciaregionaldoMinistériodaEducafaoedoDesporto

- MEC;

III.noDistritoFederúpornomínimocincomembros,sendoas
representações as preüstas no inciso II, salvo as indicadas nas alíneas b' e' e

g.

IV.nosMunicípios,pornomínimoquatromembros,representando

respectivamente:

a)aSecraariaMunicipaldeEducaçãoouórgãoeqrrivalente;

b)osprofessoreseosdiretoresdasescolaspúblicasdoensino

fundamental;

c) os Pais de alunos;
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d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental'

§ 2. Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolaÍ anual'

§ 3" Integrarão ainda os coffrlhos municipais, onde houver, representantes do

respectivo Conselho Municipal de Educação'

§ 4. Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual' do Distrito

Federal ou municipal, não terão estruhrra administrativa própria e seus membros não

perceberão qualquer especie de remuneração pela participação no colegiado' seja em

reunião ordinária ou extraordinâria'

Art.o 5o Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciaiq mensais e

atualizados, relativos aos recgrsos repassados, ou recebidos' à conta do Fundo a que se

refere o Art.o lo, ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responúveis

pelo acompanhamento e fiscalização, no ânrbito do Estado' do Distrito Federal ou do

Município, e dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo'

Art.o 60 A união complementará os r@ursos do Fundo a que se refere o Art'o 10

sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal' seu valor por aluno não

alcançar o mínimo definido nacionalmente'

§ 1" O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4o' será fixado

porÚodoPresidentedaRepúblicaenuncaseráinferioràrazãoentreaprevisãoda

receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior'

acrescida do total estimado de novas matrícrrlas, obserr,ado o disposto no Art.o 2o, § lo,

incisos I e I.

§ 2o As estatísticas necessárias ao calculo do valor anual mínimo por aluno'

inclusive as estimativas de matrículas, terlio Gomo base o censo educacional realizado

pelo Ministério da Educação e do Desporto, anualmentg e publicado no Diário oficial

da União.
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§ 3" As transferências dos Íecurcos complementâÍes a que se Íefere este art'o

serão realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se refere o Art'o 30'

§ 4o No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a

que se refere este art.o, será de Rs 300,00 (trezentos reais).

§ 5" (Vetado)

Art.o 7o Os recursos do Fundo, inclúda a complementação da União, quando

for o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados,

pelo menos, 60% (sessenta por cento) paÍa a remuneÍação dos profissionais do

Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público'

Parágfafo único. Nos primeiros cinco anos, a contaÍ da publicação desta Lei'

será permitida a aplicação de parte dos Íectrsos da parcela de 6tr/o (sessenta por cento)'

prevista neste aÍt.o, na capacitação de professores leigos, na forma preüsta no Art'o 9p' §

10

Art.o 8o A instituição do Fundo previsto nesta Lei e a aplicação de seus recursos

não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade de

aplicar, na manutençiio e desenvolvimerÚo do ensino, na forma prevista no Art'o 212 da

Constituição Federal:

I - pelo menos fiYo (dezpor G€nto) do montante de recursos originários do

ICMS, do FPE, do FPIvt, da parcela do IP[, deüda nos termos da Lei

complementaÍ no 61, de 26 de dezembro de 1989, e das transferências da

união, em moedao a título de desoneração das exportações, nos termos da

Lei complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, de modo que os

recursos previstos no Art.o lo, § lo, somados aos referidos neste inciso'

garantam a aplicação do mínimo de25o/o (vinte e cinco por cento) destes

impostos e transferências em favor da rnanutenção e desenvolvimento do

ensino;

II - pelo menos 25o/o (ülfie e cinco por cento) dos demais impostos e

transferências.
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parágrafo único. Dos recursos a que se refere o inciso n, 6Ü/o (sessenta por

cento) serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental'

conforme disposto no Art.o 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art.o 9p Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de

seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do

Magistério, de modo a asseguÍar:

I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público,

em efetivo exercício no magistério;

II - o estímulo ao trabalho em sala de aula;

III - a melhoria da qualidade do ensino'

§ lo Os novos planos de carreira e Íemuneração do magistério deverão

contemplar investimentos na capacitação dos professores leigos, os quais passarão a

integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos'

§ 2o Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção da

habilitação necessária ao exercício das atividades docentes.

§ 3" A habilitação a que se refere o paragpfo anterior é condição para ingresso

no quadro permanente da calreira conforme os novos planos de carreira e remuneração'

Art.o 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovaÍ:

I - efetivo cumprimento do disposto no Art.o 212 daConstituição Federal;

II - apresentação de Plano de carreira e Remuneração do Magistério, de

acordo com as diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação, no

pÍaz,oreferido no art.o anterior;

III - fornecimento das informações solicitadas por ocasião do censo e§colar'

ouparafinsdeelaboraçãodeindicadoreseducacionais.
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Parágrafo único. o não G'umprimento das condições estúelecidas neste art'o' ou

o fornecimento de informações falsas, acarretará sanções administrativas, §em prejuízo

das civis ou penais ao 4gente q(ecutivo que lhe der causa'

Art.oll.osorgãosresponsáveispelossistemasdeensino,assimcomoos

Tribunais de Contas da União, dos Estados e Municípios, criarão meranismos

adequadosàfiscalizaçãodocumprimentoplenododispostonopÚit.o2l2da

constituição Federal e desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à

intervenção da união, e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados' nos

termosdoArt.o34,incisoVII,alíneae,edoArt.o35,incisoIII,daConstituição

Federal.

Art.o lz. o Mnisterio da Educação e do Desporto realizará avaliações

periódicasdosresultadosdaaplicaçãodestaLei,comüstasàadoçãodemedidas

operacionais e de natureza porítico_educacional corretivas, devendo a primeira realizar-

se dois anos aPós sua Promulgação'

Art.o 13. para os ajustes progressivos de contribuições a valor que corresponda

a um padrão de qualidade de ensino definido nacionalmente e previsto no Art'" 60' § 4o'

do Ato das Disposi@es constitucionais Transitórias' serão considerados' observado o

disposto no Art'o », §2",os seguintes critérios:

I.estabelecimentodonúmeromínimoemáximodealunosemsaladeaula;

II - capacitação p€rmanente dos profissionais de educação;

III - jornada de trabalho que incorpore os momentos diferenciados das

atividades docentes;

IV - comPtexidade de funcionamento;

V - localização e tendimento da clientela;

VI -busca do aumento do padrão de qualidade do ensino'

AÍt.o14.AUniãodesenvolverápolíticadeestímuloà§iniciativasdemelhoria

de quaüdade do ensino, aces§C, e permanência na escola promovidos pelas unidades

federadas, em especial aquelas voltadas às oianças e adolescentes em situação de risco

social.
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Art.o 15. O Salário-Educação' preüsto no Art.o 212, § 5o, da constituição

Federal e deüdo pelas empresas' na forma em que üer a ser disposto em regulamento' é

calculado com base na alíquota de 2'5% (dois e meio Por centQ sobre o total de

remunerações pagas ou creditadas' a qualquer título' aos segurados emPregados' asslm

definidos no Art'o 12, inciso I' daLei n" 8'212'de24 de julho de 1991

§l..omontantedaarrecadaçãodoSalario-Educação,apósadeduçãode|Yo

(umporcento)emfavordolnstitutoNacionaldoSeguroSocial-INSS,calculadosobre

o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE, observad4 em 90p/o (noventa por cento) de seu valor, a

arrecadação rcarizadaem cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte

forma: (Redação dada pelaLei no 10'832' de29'12'2003)

I.QuotaFederal,correspondenteaumterçodomontantederecursos,que

serádestinadaaoFNDEeaplicadanofinanciamentodeprogramase

projetosvoltadosparaauniversalizaçãodoensinofundamental,deformaa

propiciarareduçãodosdesníveisúcio-educacionaisexistentesentre

Municípios' Estados' Distrito Federal e regiões brasileiras;

II_QuotaEstadualeMunicipal,corresponderrtea2/3(doisterços)do

montantederecursos,queserácreditadamensaleautomaticaÍnenteem

favor das secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios para financiaÍnento de programas, projetos e ações do ensino

fundamental' (Redação dada pelalei no 10'832' de29'12'2003)

§ 2'§etado)

§3oosalunosregularmenteaterrdidos,nadatadaediçãodestaLei,como

beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes' no ensino

fundamentaldosseusempregadosedependentes,àcorrtadededu@esdacontribuição

social do Salário.Educação, na forma da legislação err vigor, terão, a partir de 1o de

janeiro del997,o beneficio assegurado, respeitadas as condi@es em que foi concedido'

e vedados novos ingressos nos tennos do Art.o 212, § 5o, da consituição Federal'

Art.o 16' EstaLei entra em vigor em 1o de janeiro ôe1997 '
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AÍt.o 17. Revogam-se as disposi@es em contráÍio'

Brasília,24dedezembrode1996;lT5odllndependêrrciael0SodaRepública.

FERNAI.IDo TIENRIQUE cARDoso

Paulo Retato Souza

Este texto não substitui o publicado no D'O'U' de 8'7'1995
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ANEXO VII

Presidência da RePública
Casa Civil

SubcheÍia Para A§suntos Juúdicos

Rezulamenta o Fundo de Manutenção e

";il;i;iã'i-daEducaçãoBásicaede
";il,iãodão* 

piontsionais da Ed9cagão

- FIINDEB' de que trata o AÍt'o 60 do Ato

das DisPosições Constitucionais

Transitorias; altera a Lei ne 10'195' 99 
14

d"-f;;t;it; ã" zoor; revoga dispositivos

das Leis rtÉ 9'424' de 24 dã dezenrblo' d"

tôàã-ios8o de e de junho de.Joo4' e

rós'is' de 5 áe março deàoo4; e dá outras

Providências'

O PRESIDENTE DA REPI]BLICA

FaçosaberqueoCongressoNacionaldecretaeetrsancionoaseguinteLei:

CAPÍTULO I

DrsPosIÇÔBS ceners

de 1996, de:

r - p"re *enos 
r"llffi ,JLffi1,H;3'il'i.l"TJ::"ff"- ;

transferências que comp{

referem os incisos I a D( ffóui;; s r" aá*ett" ãó desta Eit d" modo

q,r" or r**s preüstosf,i ffi!;; ã.*"t i to*uaos aos referidos neste

inciso sarantam " 
.pti"oüI i. *íil; ã" ziil'i"l* e cinco-por cento)

desses impostos e tãnsferências em 
-favor da manutenção e

desenvolvimento do ensmo;
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II-pelomenos25%(vt*eecincoporcento)dosdemaisimpostose
transferências'

Art.o 2e os Fundos destinam-se à manutenção e ao de§envolvimento da educação

básica púbtica 
" 

à ;J;;#; ào, ttur"ntfio'"' "- educação' incluindo sua condigna

t"*u"ttuçao, observado o disposto nestaLei'

CAPÍTI.]LO tr

DA COMPOSIÇÃo FINAI'ICEIRA

Seção I

Das Fontes de Receita dos Fundos

Afi.o 3e os Fundos, no âmbito de cadaEstado e do Distrito Federal' são compostos

por 2}Yo(vinte por cento) das seguintes fontes de receita:

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaÉquer bens ou
o

direitos Previsto no

II - imposto
prestações de

comunicação preüsto no

IV parcela

evenfualmente

sobre oPera@es relativas à circulação de mercadorias e sobre

serviços de transPortes interestadual e intermuniciPal e de

combinado com oo

III-impostosobreapropriedadedeveículosautomotoresprevistonoinciso
m ao caput ao art.ãiJScomuinado com o inciso Itr do caput do Art.' 158

da Constituição Federal:

o

o

do produto da anecadação do imposto que a União

instituir no exercício da comPetência que lhe é atribuída pelo

preústa no inciso--Il

o

V - parcela do produto da arrecadação do imPosto sobre a ProPriedade

territorial rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios, Preüsta
o

no

Sistema Tributário Nacional de que trataa

1966:

vII - parcela do prodÚo da anecadação do imposto sobre renda e proventos

de qualque*at"rera;;o i*porto *9r" prodúos industrializados deüda ao

Fundo de particip"çã. ilil"rtcípios 
-- rpu e preüsta na alínea b do
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o e no Sistema

Tributário Nacional de quetrata a

utr parcela

industrializados

e

IX - receitas da dívida ativa Úibutária relativa aos impostos previ§to§ neste

art.', Uetíã*o j*ot e multas eventualmente incidentes'

§ lq Inclui-se na base de calculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste

art.o o montante a" rãr*, financeirosiirttr"ãO"s pela União aos Estados' ao Distrito

Federal e aos Municípios, conforme árrprriã-* úi complementar no 87' de 13 de

setembro de 1996.

§ 2q Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § le deste art'o' os

Fundos contarão .om a complement"O1" á; União, ,o, i"t'not da Seção fI deste

Capítulo.

Seção tr

Da ComPlementação da União

de
na
de
no

§ ln O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor

de referência relativo aos *o, inr"iá'-ão 
-**i"o 

fundamental urbano e será

determinado "ontaUii'** "* 
função da complementação daUnião'

§ 2n o valor anual mínimo por {uno sera definido nacionalmente' considerando-se

a complementação d, uffi;po- 
" 
ai"çã a"-p;-d" de que trata o Art'o 7e desta Lei'

relativa u progr** Oir""iooúos para 
" 
il"fL'i" da qualiúde da educação basica'

Art.o 5e A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar

recursos tnanceir§'T;;;ilt, .prr"*a.-se o disposto no caput do Art'o 160 da

Constituição Federal.

§ ln E vedada a utilização dos recursos oriundos da anecadação da contribuição

social do satário-educação a que r" r"fã"ãísã Jo Art'' 212 da Constituição Federal na

complementaçeo da União aos Fundos'

§2nAvinculaçãodeT",ry:paÍamanutençãoedeserrvolümentodoensino
estabelecida no Art." it2 da conqtituicá; rederal suportara, no máximo,3ü/o (trinta por

t""t"t da complementação daUnião'
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Art.o 6e A comPlementação da União será de, no mínimo,lÚ/o(dez Por cento) do
o

§ ln A complementação da união observará o cronograma da programação

financeira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensait de, no mínimo' 57o

(cinco por cento) da compleme fiíliaoffi"l, ; t"i"t tt"ri'ados até o ultimo dia útil de

cada mês, assegurados o$repasse§ d", ;;;i"i ^o, 
qsx(quarenta e cinco por cento) ate

3l de julho, de 85% (oitenta I :'"T ptt ;;;;tíe 1r àã de'embro de cada ano' e de

t*Oyo(cem por """*i;ride 
janeú do exercício imediatamente subseqüente'

§2,Acomplementaaãoda}Jn1ãoamaiorouamenoÍemfunçãodadiferença
entre a receita utrl\zadapaÍa o .a*fo t a' 

'ooirt, 
re,,lizada do exercício de referência

será ajustad" ," 1;"6;';;út q-,r"Ari-"ú do exercício imediatarnente subseqüente e

debitada ou creditadJa *ot"â.p""íÍica dos Fundos, conforme o ca§o'

§3nonão-cumprimgoPdodispostonocaputdesteart.oimportaráemcrimede
responsabilidade da autoridade competente'

Art.oTgParceladacomplementaçãodaUnião,Sserfixadaanualmentepela
Comissão rntergoiernamental âe FiJ;;i;""t" para a Educação Básica de Qualidade

instituída na forma da Seção U Oo Capituú m A"tt" Lei' limitada a até 10% (dez por

cento) de seu rafo, 
"*uf, 

poaoá *o iitiíUuída para os Fundos por meio de programas

direcionados paÍa a melhoria d" ;Jidrd;'àu .dt 
"oçao 

Lásica' na forma do

total dos rectrsos a que se refere o

fluxo escolar;

III - o esforço fiscal dos entes federados;

rV.avigênciadeplanoestadualoumunicipaldeeducaçãoaprovadopor

Paragrafo único. Para a distribuição da parcela {e lcursos 
da complementação a

que se refere o caput deste art.o ""t-rúáot 
de âmbito estadual beneficiá'rios da

comptementaçã" #;;;;ão Ài..Jd desta Lei, levar-se-á em consideração:

I - a apresentação de prqietos e1 rgSil-! j:,:^",t*"ração por Estado e

respectivos Municípios ou por consórcios mumcrpars;

Il.odesempeúodosistemadeensinonoqueserefereaoesforÇode
habilitaçao dos profes*r.J" 

"prlráú"g"m 
dos educandos e melhoria do

regulamento.

lei.

CAPÍTT.JLO M

DA DISTRIBTTIÇÃo oos RECURSOS

Seção I

DisPosições Gerais

182



I

fudiro rto dtab ite ÁIqolrl: uonryrpba hiútiu i ZOLO
i

,1 gdão c orÚ;ini*qno b tbam

(três) anos.

§2'Asinstitui@esaqueseÍefereo§lndesteart.odwerãoobrigatoriae
cumulativamente:

I.ofereceriguatdadedecondiçõesPTaoacessoepermanêncianaescolae
atendimento "o'"oiá'A 

gutuiio aiodos os seus alunos;

Il.comprovarfinalidadenãolucrativaeaplicarseusexlldentesfinanceiros
em educação na €rapa ou modalidad" pàJiJ* 

"os 
§§ le, 3e e 4e deste art'o;

Itr.asseguraradestinaçãodeseupatrimônioaoutraescolacomunitá.ria"
filantropica o,, 

"oú"r.ional 
com atuação na etapaou modalidade previstas

nos s§ le, 3e e 4" d;;;;: * * ptd;;üü;; caso do encerramento de

suas atividades;

rV - atender a padrões mínimos. de Ou{i{ade definidos pelo orgão

normativo ao rirt"rilã;i.;, io"r,rrir"] outig"toriamente, ter aprovados

seus Projetos Pedagogicos;

V.tercertificadodoConselhoNacionaldeAssistênciaSocialouorgão
equivalente, na forma do regulamento'

§ 3e Admitir-se-a' pelo pralo d3 4 (quatro) 
3r1n"1 :-'**p"to 

das matrículas das

pré-escolas, "o.,riiãriãr,- 
L"f"rrionais- ou filantropicas" sem fins lucrativos'

,conveniadas*.o'ffi ,**::fl*i1lnf ilrf f 
r;i"1$J3,"J"Í:ffiJ

i:Ír"*rr*":':l*ffi:'"i#iffi ;'"#;-düa"'"0't*destalei

dezembro de 1ee6] 
-"-iã-§ 

zn a;"r"ti, ã;d-á " .ô*p"t" das matrículas

efetivadas, *oro.i"; ;rrà ;r*h: *d 
"tu"li'udo, 

* àuáç"o especial' oferecida

em institurçõ", ;;;"ireri*, *m*tãr.tt; núntrOpicas sem fins lucratrvos'

conveniadas com o poder púbüco' #;;çã" exclusiva na modalidade'

§59Eventuaisdiferençasdovaloranualnolatyngenrtreasinstiflriçõespúblicasda
etaDa e da modalidade referia", o"rt"'oi]{'Ã ir*i*iç"ã-" q* se refere o § le deste

arti serão "ou"to;;."f,;ou" 
ã" i'fr";;t"ú da rede escolar pública'
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§d Os

art.o somente

recursos
poderão

destinados às instituiçõe1 de-Aug tt*T os §§ le' 3e e 4e deste

ser destinado, e' ""iJJoI; 
d; aespesapre'iJtas no Arlo 70 da

educação básica:

I - creche em tempo integal;

tr - prêescola em temPo integral;

III - creche em tempo Parcial;

fV - Pré-escola em temPo Parcial;

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;

IX- ensino fundamental em tempo integral;

184



li

,ú fu & At4,pú: ú'uPanfiúita "uóri* 
\ 2010

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no pÍocesso;

xul.educaçiiodejovenseadultosintegradaàeducaçãoprofissionalde
nível medio' com avaliação no processo'

§lnApondera$oentrediferent:setapas,Tlod.alidale§etiposdeestabelecimento
de ensino adotará J;; referência "'f;;-í 

(um) paT os anos iniciais do enstno

fundamental urbano, observado o O*po'ã* S 
'à 

dó ert'' 32 destal-ei'

§ 2n A ponderação entre demais etapas' ryfafiAa!1s 
e tipos de estabelecimento

será resulrad" d. ;tüüçdá; zuJrã"-r"r"rência. pot * ru'or específico fixado

entre 0,70 t*r""r" Jrii-Uriãili " 
i,ioi"",-i*i'o t t'inta centésimos)' observando-se'

em qualquer t'ipotesã' ãii-iãpt*ítt" ào Art'' 11 desta r,ei'

§3eParaosfinsdodispostonesteart'o'o"qolT''"modisporásobreaeducação
básica em tempo rntegral e sobre ", 

#; iirtiiti- "-fi""it 
aà e"sú tundamental'

§4nodireitoàeducaçãoinfantilseráasseguradoàscriançasatéotérminodoano
letivo em que ""*pi*ã- 

o «t"itl anos de idade'

Art.oll.Aapropriaçãodosrecursosemfunçãodasmatrículasnamodalidadede
educação deiovens " 

adrlto., 1.*rô;d;;í*;: 
ao ii"ãoItr do caput,do Art'o 60

do Ato das Disposi@e1 q"*i*:P;i,1,*.it9,iP ..ADôi' observara em cada

Estado e no Distãio i"o"'"t n"'on'iffiil;t;ii;7' «'i*õorcento; dos recursos do

Agdbcú"ini@bdtatuMiw

X - ensino medio urbano;

X[ - ensino medio no campo;

)(tI - ensino médio em tempo integral;

)(tII - ensino médio integrado à educação profissional;

)(IV - educação esPecial;

XV - educação indígena e quilombola;

Fundo resPectivo'

Seção tr

Da comissão Intergovernamental de Financiamento paÍa a Educação Básica de

Qualidade

61.o 12. Fica instit ídq no âmbito do }vfinistgno da Educaçãot' 3 comissão

Intergovernamer,oiOãfirr*"i*,*ro'íã 
u ga'*É" Basica de Quatidade' com a

seguinte comPosição:

I - 1 (um) representânte do Mnistério da Educação;
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i;"ttl,;i'::t#1l;iffiffi;'#Hi:1'"'i*rfri'f"i!'?:#3
seções regionais ao coo..ito N""i*"r de secretarios de Estado da

Educação - CONSED;

III.1(um)representantedossecretáriosmuniciparsdeeducaçãodecada
uma das 5 (cinco) regiões p.lítb-;à.útstrativas do Brasil indicado pelas

seções regionais da união ul"ir*ia"s Dirigentes Municipais de Educação

.I.]NDIME.

§19AsdeliberaçõesdaComissãoIrÚergovernamentaldeFinanciamentoparaa
Educação Básica ;;'aúiJud" ,oao ,"girÉ"a"t ". ni" circunstanciada" lavrada

conforme seu regimento interno'

§2nAsdeliberaçõesrelativ3s.à'especificaçãodagngndera@esserãobaixadasem
resorução p.ruri"oaíiã-ó1*io oficial ffi;r;';; ã aii lr de julho de cada exercício'

prt" 
"ige""ia 

no exercício seguinte'

§3nAparticipaçãoPc9y'folntergovernamerrtaldeFinanciamerÚoparaa
Educação Básica i;"a;rJti;ãré tu"d; tã'iãÃ""o.oa de rerevante interesse público'

e seus membros, q'*ão ãn"ocados' farão jus atransporte e diá'rias'

AÍt.o 13. No exercício de suaÍi atribui@es' @mpete -" Comissão

Intergovernam"nauf J. Financiam"rrto par"-a-eO"c"çao if otio de Qualidade :

I-especificaranualmelteaspo{e.rasolsaplicáveisentrediferentesetapas,
modatidades e tipos d. ;ãr;i""i."r,to àe àsi"o da educação básica

observado o disposto *"Ããi-iíã"to Lei, levando em consideração a

correspondênciaaocusto,ãíoo,",p"",ivaetapaemodalidadeetipode
estabeiecimento de educaçaíuii*-ã"*"0" "*Ldot 

de custo realizados e

Publicados Pelo IneP;

Il.fixaranualmenteolimiteproporcionaldeapropriaçãoderecursosPelas
diferentes etapas, *"d.il;ã;-á tipos a" 

"ttãu"recimento 
de ensino da

educação básicq ou'"*Jãã JitpoJo no Art'o 11 desta Lei;

m.fixaranualmenteapaÍceloPcomolementaçãodaUniãoaser
distribuídaparaosr.,ojo,'poi."i.gegLsramasdir.ecionadosparaa
melhoria da qualidad" a;"àí".e" basicaríeÃ como respectivos critérios

dedistribuição'observ"d";-dlôstonoAÍt'oTpdestaLei;

IV.elaborar,reqúsitarouorieutaraelúoraçãodee$rrdostécnicos
pertinentes' sempÍe que necessário;

v _ elaborar setr regimento interno, baixado em portaria do Ministro de

Estado daEducação'

§19Serãoadotadosbaseparl".a*:?.'daComissãolntergovernamental
de Financiamento para a Edgclao ;á"ãd" ar"lidade ãs dados do censo escolar anual

mai" at r"fizado realizado pelo Inep'

186



A gatão c obúai*@ b tbtano Mim ro
!

ab bAtqa: uro4@itohirrfuica âOLO

universalização da educação basica estabelecidas no plano nacional de educação-

Art.o 14. As despesas da Comisúo Intergovernamental de Financiamento para a

Educação Basica de Quatid{9*t",ã;;;áA"t Aot"çOes orçaÍnentá'rias anualmente

ão*ig'*a." ao Ministério da Educação'

CAPÍTULO Iv

DA TRA]\TSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECI]RSOS

Art.o 15. o poder Executivo federal pubücara, até 31 de dezembro de cada

"*"rri.ià, 
para ügência no exercício subseqüente:

I - a estimativa da receita total dos Fundos;

II - a estimativa do valor da complementação daUnião;

IIr _ a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal

e de cada Estado;

IV-ovaloranualmínimoporalunodefinidonacionalmente.

parágrafo único. Para o ajuste.da comPlemgnj úo ôaunião de que trata o § 2e do

Art.o 6e desta Lei, os Estados e o uisàãrã"t't at"tao p"Ulicar na i-ptentu oficial e

encamiúar à seóretaria do Tesouro-;{il;;ià;rrairir,ã.iJa*azend4 
ate o dia 31 de

ianeiro, or roaor".ãj;;á"çã. efetiva dos impostos e das transferências de que trata

oArt.o39destaLeireferentesaoorercícioimediatamenteantenor.

Art.o16.osrecursosdosFundosserãodisponibilizados.pelasunidades
transferidoru, oo B** do Brasil s-q" ãt, caixa g*iã*i"o Federal' que realizará a

distribuição oo, nur*", deüdos "o*"É'àÀo*ã 
omtito Federal e aos Municípios'

Paragrafoúnico.SãounidadestransferidorasaUnião,osEstadoseoDistrito
Federal em relação às respectiv"r;;il;;;;át *iã ãáuoaç"o e disponibirizaçáo

p.i"ã"tiu"içaã úam dã sua responsabilidade'

Art.o 12. os rect,sos dos Fundos, provenientes dl união, dos Estados e do Distrito

FederúserãorepassadosarrtomatiômentePÜ1T"*.lni*'e.específicasdos
Governos Ert d;ir, do Distrito üã';ã"-, r.a*iãpiãs vinculadas ao respectivo

Fundo, instituídas paÍa esse fim e;ffi;;rãttitt'ig;ãn*""itu de que trda o Art'"
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§ 3n A instituição nnanceirl !:f:" tÍata o capú deste art'o' no que se refere aos

recursos dos impostos e participações tn"n"ioouaot -'". 1 2e'destá aÍt'o' creditará

imediatamente as ioicetor'a"ridà*-o9" 
c;":""ãt nJ"o'"r-"ao Distrito Federal e aos

Municípios no, .onãl-;p.;-íi*". ,"r.rião, *ste art.o, obse*ados os critérios e as

finalidades estabelecidas nesra r-.i prJJ."ao íai""rguçâã dos valores creditados de

forma sim*ar e com a mesma p"ri"ái"iãáír utilizadã peros Estados em reração ao

;J;; d"transferência do referido imposto'

arrecadação estiver sendo

financeira de que trata o caPut deste art'o

§5eDo montante dos

re,ahzada nas contas do Fundo úertas na instituição

recursos do imPosto sobre ProdÚos industrializados de que

a parcela deüda aos
o

aos MunicíPios'

6P A instituição financeira disponibilizará' permanentemente' aos
-§ FJ" AÍt-" 24 de$a Lei os extratos

conselhos
bancarios

que se refere
e MunicíPios

o caPut deste art'o

na forma Prevista

os Estados e os

de alunos, recuÍsos

@mo de transPorte escolar'
ao

§
referidos nos incisos II, III e IV do

referentes à conta do fundo'

§7P Os

serão
no

o

financeiros corresPondentes
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Paragsafo único- (WTAOO)

Art.o 19. Os recursos disponibilizados 80s Fundos pela união' pelos Estados e pe10

Distrito Federal d";;rã" *i'*g*"d"t dt it-'" aàtraOa a fim de eüdenciar as

respectivas transferências'

Art.o 20. os eventuais saldos .de 
recursos financeiros disponíveis nas contas

específicas dos Fundos cuja perspectl;; â" *1ir"ç"o seja superior a 15 (quinze) dias

deverão ser aplicados em ôperações-lnanceiras de curto prazo ou de mercado aberto'

tastreadas "* ,írfi; á" ái"iai púbiü; instituição financeira responúvel pela

movimentaçao oo, i"Li*oi a".oao a preservar setr poder de compra'

Parágrafo único. os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações

previstas no caput áeste aí." deverão ser utilizado§ na mesma finalidade e de acordo

com os mesmos rritZío, e condições estabelecidas para utilização do valor principal do

Fundo.

disposto no

CAPÍTI.]LO V

DA UTILtzAÇÃo Dos RECURSoS

Art.o 21. Os recursos dos inclusive aqueles oriundos de comPlementação
Fundos,

ederal e Pelos MunicíPios, no

da União, serão utilizados Pelos Estados, pelo Distrito F

exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de

manutenção e desenvolvimento do ensino PaÍa a educação básica pública conforme

o

§ le os recursos poderag ser 
lRlicados 

pelos Estados e Municípios indistintamente

entre etapas, modalidades-e tipos-4" "ttÃãá"it"nto 
de ensino da educação básica nos

seus respectiros âmbitos de atuação p'ittita'ia conforme estúelecido nos §§ 2o e 3o do

Ari." zt t da constituiçao Federal'

§2qAté5%(cinconorcgntg)dosrecursosrecebidosàcontadosFundos,inclusive
relativos à compleme ntaçioda u-nla9 recebidos nos termos do § le do Art'' 6e desta

Lei, poderão ,., *iri'ãá[, ã 
-r' 

1pri..ir.l trimestre do exercício imediatamente

"strú.õ;,;, 
meoiante ub"tnoo de crédito adicional'

Art."z2.Pelomenos60p/o(sessentaporcento)dosrecursosanuaistotaisdos
Fundos serão destinados ao pagamentJJ"-r.il"rloçao dos profissionais do magistério

da educação Ua"ic"ãtn 
"fài"oãxercício 

na rede púbtica'

Paragrafoúnico.Paraosfinsdodispostonocaputdesteart.o,considera.se:

I-remuneração:ototaldepagamentosdwidosaosprofissionaisdomagistérioda
educação, ", a"ã.irr"io á"'"f"ti* orercício .* 

'"*go, 
emqr.egg ou função'

integrantes au 
"rt*trru" 

quadroou.,"rrJr.ã" *"úaot"t do Éstado' bistrito Federal ou

Município, *"r"ti'" t t"*' inclusive o§ encaÍgos sociais incidentes'

II-profissionaisdomagisterig.dud"Try:docentes'profissionaisque
oferecemsupoÍtep"d"gog,odiretoaog<ercíciodadoc&rcia:direçãoou
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administraçãoescolar,planejamento'inspeção'supervisão'orientação
educacional e coordenação pedagógica;

Itr.efetivoexercício:afuaçãoefetivanodesempeúo.als3tiviaaaesde
magistério preüstas no in"iJ-u áã-t" paragrafo-associada à zua regular

vinculação contratual, temporári; ou estatutaria, com o ente governamental

que o ,"-"i.ri-"ao r.odo- Jescaracterizado por eventuais afastamentos

temporáÍiospÍeü§tos"-'''l:,,Gomôrlusparaoempregador,quenão
impliquem rompimento da relação jurídica existente'

Art.o 23. É vedada au,irlizaçáo dos recrrrsos dos Fundos:

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e

desenvolvimento da educaçãl uasica" conforme o Art.o 71 da Lei n" 9'394'

de 20 de dezembro de 1996;

II-comogaÍantiaoucontrapartidadeoperaçõesdecrfiito,internasou
externas, contraídas p"lo, 

-'e*t 
dár, p"to bitttito Federal ou pelos

Municípios que não se destinem ao financiamento de prqietos, ações ou

p,og,*.",consideradoscomoaçãodemanutençãoedesenvolvimentodo
àtt*í* Para a educação basica'

CAPÍTI.]LO VI

DoACOMPA}THA{ENTo,CoNTRoLESoCIAL,CoMPRovAÇÃoE

FrscAl,tz AÇÃo Dos RECURSOS

Art.o 24. o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição' a

transferência e a aplicaçáo dos r-ryrsos dos Fundos serão exercidog junto aos

respectivos ,on"*Jí,';1;ü;.d; ü;iío, áãs Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, po, *i*lhos instituídos especificamente para esse fim'

§ le Os conselhos serão criados por legislação *q*11:1i**" no pertinente

âmbito governametti4, oUtt*"aos os seguintes critérios de compostçao:

I-emâmbitofederal'pornomínimo14(quatorze)membros'sendo:

a)até4(quatro)representantesdoMnistériodaEducação;

b) I (um) represÊntante do túni§tério da Fazenda;

c)l(urn)representantedoMnistériodoPlanejamento,orçamentoe
Gestão;

d) I (um) representante do Conselho Nacional de Educação;

e)1(um)representantedoConselhoNacionaldeSecretáriosdeEstadoda
Educação - CONSED;
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!1(um)representantedaConfedeÍaçãoNacionaldosTrúalhadoresem
Educação - CNTE;

s) I (um) representante
Éducação - UNDIME;

da União Nacional dos Dirigentes Municipais de

h)2(dois)representantesdo§paisdealunosdaeducaçãobasicapública;

i)2(dois)representantesdose§tudantesdaeducaçãobásicapública"umdos
quais indicado pUu'üriao-nru"ileira de Esudantes Secundaristas - UBES;

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze')membros' sendo:

a)3(três)representantesdoPoderExecrrtivoestadua\dosquaispelomenos
1 (um) do orgão estaduat responúvet pela educação básica;

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;

d)l(um)representantedaseccionaldaUniãoNacionaldosDirigentes
úunicipais dá Educação - UNDIME;

e)1(um)representantedaseccionaldaConfederaçãoNacionaldos
Trabaúadores emEducação - CNTE;

fl2(dois)ÍepÍesentantesdospaisdealunosdaeducaçãobásicapública;

g)2(dois)representantesdosestudantesdaeducaçãobásicapública'l(um)
dos quais inAica6o peia.niiOua" estadual de estudantes secundaristas;

III - no Distrito Federar, por n9 mínimo 9 (nove) _membros, 
sendo a

composição d.;r.il;à;'p'"to airpãrto oo iàciso- tr deste parágrafo,

excluídos o, *"*tiã' *""cio""do' ""' 
suas alíneas b ed;

fV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros' sendo:

a)2(dois)representantesdoPo{elExeartivoMunicipal'dosquaispelo
menos I (um) d;-il"d; Municipíã" f,"oçeo oú órgão educacional

equivalente;

b)1(um)representantedosprofessoresdaeducaçãobasicapública;

c)1(um)representantedosdiretoresdasescolasbásicaspúblicas;

d)1(um)Íepresentantedosservidorestecrrico.administrativosdasescolas
básicas Púbticas;

e)2(dois)representantesdospaisdealunosdaeducaçãobasicapública;
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$2(dois)representantTdg,estudantesdaeducaçãobasicapúblicaumdos
quais iJild; iela entidade de estudantes §e,cundaÍistas.

§ 2e Integfarão ainda os conselhos municipais dos Fundos' quando houver' I (um)

representant" ao ,"rpãiroConselho Mfi;íí de Educação e I (um) representante do

Consetho Tutelar "'ã;;;t;f*" 
u r"i ,t' i-ooq. a" t: a" idno ot tgqo' indicados por

seus pares.

§ 3e Os membros dos conselhos previsto§ no caput deste art'o serão indicados ate

20(vinte)diasantesdotérminodomandatodosconselheirosanteriores:

I-pelosdirigentesdosórgãosfederais,estaduais,municipaisedoDistrito
Federal e das entidad", A" J"r."t àtgúoaut, nos casos das representações

dessas instâncias;

II-noscasosdosrepresentantesdosdiretore,paisde.alunoseestudantes,
pelo conjunto dg1 estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional,

estadual ou muruclpal, conform" o *' em procêsso eletivo organizado

para esse finr, pelos respectivos paÍes;

trI - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades

sindicais da respectiva categona'

§ 4e Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e tr do § 3q deste art'o' o

Ministério da Educação designara o, iit"[*"t -0". 
cons.elho previsto no inciso I do §

lq deste art.o, e o poàer Exeãutivo *.ü;," designará os integrantes dos conselhos

;t""ü;- r.s incisos II, m e IV do § le deste art'o'

§5qsãoimpedidosdeintegrarosconselhosaqueserefereocaputdesteart'o:

I-ónjugeepaÍentesconsangúín?*o.Y..ufi"s'até3e(terceiro)grau'do
presidente e do vice-pr"riÃrriã aa Repúblic^a, áos Ministros de Estado' do

Governador e do Vi".-C.iá-uJor, Aã pt"úo e do Vice'Prefeito' e dos

S"rr"t'e'iotEstaduais'DistÍitâisouMunicipais;

tr-tesoureiro,corrtadoroufuncioná,riodeempresadeassessoriaou
consultoria que prestem r#ç";ãaciorrados à administraçao ou corÚrole

interno dos recurso, ao r.rlnJol b;; ;rycônjuges, parentes consangüíneos

"" 
.d;;, áóiterceiro) 8É,' desses profissionais;

Itr - estudantes que não sejam emancipados;

IV - Pais de alunos que:

a)o<erçamcargosoufun@e1n|bri.casjelivrenomeaçãoeoroneraçãono
aobitoão, Orgãos do respectivo Poder Exectrtivo gestor dos recursos; ou

b)prestemserviçosterceirizado§,noâmbitodosPoderesExecutivo§emque
atuaÍn os resPectivos conselhos'
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§ 6n O pÍesidente dos conselhos preüstos no caput deste art'o será eleito por seus

paÍes em Íeunião d;lü;d", ,"rrao'i-p"aido de gapg a tunção o repÍesentânte do

soverno gestor ao. ,*Ls do FundoTo úUito da União' dos Estados' do Distrito

Éederal e dos MunicíPios'

§,PosconselhosdosFundosatuarãocomarrtonomia,semünculaçãoou
subordinaçao in.tito.iãá 

"o 
poder g**ú locar e serão renovados periodicamente

oo nnA de cada mandato dos seus membros'

§ 8n A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:

I - não será remunerada;

tr - é considerada atividade de relevante interesse social;

III-asseguraisençãodaobrigatoriedldedetesterrrunharsobreinformações
recebidas o., pr.rãu, ;r1"rer dã- exercício de suas atividades de

conselheiroesobreaspessoasquelhesconfiaremoudelesreceberem
informações;

rV.veda,quandoosconselheirosforemrepresentantesdeprofessorese
diretores o, àe servidores a"* 

"r".r"" 
públicas, no curso do mandato:

a)exoneraçãooudemissiodocargoouempregosemjustacarrsaou
transferência involuntária do estabelúmento de ensino em que atuam;

b)atribuiçãodefaltainjustifrcadaaoserviçoemfunçãodasatiüdadesdo
conselho;

c)afastamentoinvoluntárioeinjustifi"-uno.Plondieãodeconselheiroantes
dotérminodomandatopaÍaoq.,atenhasidodesignado;

V.veda,quandoosconselheirosforemrepresentantesdeestudantesem
atividadesdoconselho'.o".,,*domandato,atribuiçãodefalta
injustifi cada nas atiüdades escolares'

§gsAosconselhosincumbe,.aind4zuperrlisionarooeÍrsoescolaranualea
elaboração Ou propoli;;;ç-r"",ú";;ri; âmbito de zuas respectivas esferas

govemaÍnentais de;;É;, ã o oUj"ti* de concorrer,para o-regular e tempestivo

tratamento . "n*iffiã""to 
ao, aiào, estatísticos e financeiros que aricerçam a

operacional iza$o dos Fundos'

§ 10. os conselhos dgs Flndos não contarão com estruhra administrativa própri4

incumbindo à União, aos Estador, uo õiúto Federal e aos Municípios garantir infra-

estrutura e condiço-e, .",à"i, un"qoud". à exec'ção plena das-compet1"::T^"1":

conselhos 
" 
or"ro.lã úoirrerio a" iia"t"çeo os dados cadastrais relativos à cnação e

*ãpotiçeo dos respectivos conselhos'

§ll.osmembrosdosconselhosdeacompaúarrentoecontroleterãomandatode,
no máximo, z tOoi'i J'o', p"ttitiao 1 ôó recondução porigual período'
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§ 12. Na hipótese da inexistêrrcia de estudantes emancipadog representação

estudantil poderá;õ"rh* as reuniões do conselho com direito avoz'

§ 13. Aos conselhoS incumbe, tanrbénr, acompanhar a aplicação dos recursos

federais transferidos à conta do frogra;Noio'of dé Àpoio ao transporte do Escolar

- pNATE e do Programa de Apoio 
-ã, 

Sitt"-as de Ensino para Atendimento à

Educação de Jovens-e Adurtos ., .ioii-ro"uo e anarisar as presta@es de contas

referentes a esses Prograrnas, fOrmulando pareceÍ9: conclusivos acerca da aplicação

desses r@ursos "-Lnã*ion*ao-or-uo 
ft'nao Nacional de Desenvolümento da

Educação - FNDE.

Art.o 25. os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais'

atualizados, relativos aos r."urso- rd;*o9r ._ã*uiogs à conta dos Fundos assim

como os referentes às despesas realizadas ficarão pennanentemente à disposição dos

conselhos responsáveis, bem como d*;;g*t 
-ú"*i., 

estaduais e municipais de

controle interno . ;;;;r, e ser-ttres-í daá ampta publicidade, inclusive por mero

eletrônico.

Parágrafo único. os conselhos referidos nos incisos II' m e IV do § le do Art'" 24

desta Leiloderão, sempre que julgarem conveniente:

I'apresentaraoPoderLegislalivolocaleaosórgãosdecontroleinternoe
externo manifestaçã" f"ilJ acerca dos t"[*ttot contábeis e dos

demonstrativos gerenciais do Fundo;

tr-pordecisãodamaioriadeseusmembros,convocaroSecretáriode
Educação competente * ;..d.i equivatente para prestar esclarecimentos

acerca do fluxo d" r.",rrro"*-" 
"-"*o.ição 

das Aespeú do Fundo' devendo a

autoridade convocada apresentar-se em pÍaz.onão superior a 30 (trinta) dias;

III-reqúsitaraoPoderExectrtivoópiadedocumentosreferentesa:

a)ticitação,empeúo,liquidaçãoepagamentodeobraseserviçoscusteados
com recur§os do Fundo;

b)folhasdepagamentodosprofissionaisdaeducação,asquaisdeverão
discriminar aqueles "rn'.i;irã 

e>rercício na educação básica e indicar o

respectivo nível, .oaaúJ"'tu tipo de estabelecimento a que estejam

A gúo cobninifr@ b tilaw Miw rc aú tb Á@w: Üru Fqain t'XoAa* 
\ 

ZotO

vinculados;

c)doctrmentosreferentesaosconvênio§@masinstituiçõesaqueserefereo
Art.o 8e desta Lei;

d) outros documentos necessários ao desempeúo de suas fun@es;

IV - realizar üsitas e inspetorias in loco para verificar:

efetuados nas instituições
a) o desenvolvimento regular de obras e §eruços

escolares com recursos do Fundo;
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Art.o 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimgnto do disposto no

ert.. zrz Aa constitiiàã'ràeá " 
ao'íitp.tto;"T" Lei, especialmente em relação à

;rplióã" d;t"t tláõ'd* t*"*s dosFundos' §erão exercidos:

I.peloorgãodecontrole.internonoâmbitodaUniãoepelosorgãosde
controleinternonoâmbitodosEstados,doDistritoFederaledos

b) a adequação do serviço detransporte escolar'

c)autilizaçãoembeneficiodosistemadeensinodebensadquiridoscom
recursos do Fundo.

MunicíPios;

II-pelosTribunaisdeContasdosEstados,doDistritoFederaledos
Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob suas

jurisdi@es;

Ill.peloTribunaldeContasdaUnião,noquetangeàsatribuiçõesacargo
dos órgaos r"ã.iuir, "rp""ia;"nt. ". 

r.ruçao à complementação da união'

AÍt.o 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fle$ara9 contas dos

recuÍsos dos Fundos conforme o, p'oàiãL*os adotados pelos Tribunais de Contas

"á.pJ.*"s, 
observada a regulamentação aplicavel'

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho

responúvel, guo deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30

(trinta) dias antes aá ,"ncimenio ao pÍaz§ para a apresentação da prestação de contas

prevista no caPut deste art'o'

Art.o 28. o descumprimento do disposto Ílo AIt'o 212 da constituiçãq Lederal e do

disposto nesta Lei *i"ful os Estados;;Dtt rt 
"E;.tãintervenção 

da União' e os

Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que pertencenr' nos termos da alínea

e do inciso vII do caput do Art.o 34 
" 

ãã-i""i* ur o-,, 
""pt 

o" ett'" ls a'

AÍt.o zg. A defesa da ordem jurídica, do regime democráüco, dos interesses sociais

e individuai, inairpãuJr, i"r..,ionoaa ao pleno c'mprimento desta Lei' compete ao

Ministério mUrico ãosírtJo, " 
ao-ú'táto Federal e Territórios e ao Mnistério

público Federal, especialmente quanto às tiansfer&rcias de recursos federais'

Federal.

§ln A
de terceiros
Art.o 5o e o
gratuito aos

prevista no
se refenem

caout deste art.o não exclui a

o inciso L)OilII do caPut do

documentos mencionados nos arts. 25

sendo-lhes assegurado o acesso

e 27 destaki'
o

§2eAdmitir-se-álitisconsorciofacrrltativoentreosMinistériosPúblicosdaunião'
do üstrito Federal e dos Estado, p*o ã nt""ri-çao da apticação dos recursos dos

i"ra"t q"" receberem complementação da União'

Art.o 30. O Ministerio daEducação atuará:
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I-noapoiotecnicorelacionadoaosprocedimentosecÍitério§deaplicação
dos recurso, ao, r"tJà', i*q "ot 

g-tt"Joi Distrito ledqal 
e Municípios e

às instânciu, ,"rpo*arái* p"to u**iãnti"*""to, Íiscalização e controle

AgalfrocotrinifrÚP

interno e externo;

ensino;

CAPÍTULO vII

DrsPoslÇÕrs rn'rArs E TRANSITORIAS

Seção I

DisPosições Transitórias

I - para os imPostos e

.1-55, do

receita a que se refere o g le do Art.o 3s destalei:

a)|6,66Yo(dezesseisinteirosesessentaeseiscentésimosporcerrto),no19
(primeiro) ano;

b)18,33%(dezoitointeirosetintaetrêscentesimosporcento),no29
(segundo) ano; e

V - no monitoramento da aplicaçig dos recursos dos Fundos' por meio de

sistema de informaôã;rdãiryr e financeiras e de cooperação com os

Tribunais a" Contulã' É"uAot e Municípios e do Distrito Federal;

VI.narealiza@odeavaliaçõesdosresultadosdaaplicaçãodestalei,com
vistas na adoção de medidas op"ru"iooit';;;Á;'". pôfiti"o-educacional

corretivas, devendo a primeira 1o* *àiOu* t" retlizar em até 2 (dois)

*ot uPO"o imPlantação do Fundo'

II - na capacitação dos membros dos conselhos;

III-nadivulgaçãodeorienta@essobreaoperaci-onalizaçãodoFundoede
dados sobre a previsão, a realiz'1gio " "-*ii^ç"o 

dos valores financeiros

repassados, por *;ü d" ,uUíicaeeo e distribuição de documentos

informativos e em rnãiã tr*Onico de ü*" *"tto público;

rV.narea|izaçáodeestudostecnicoscomvistasnadefiniçãodovalor
referencialanualporalunoq'"'"'"g""n"U*mínimodequalidadedo

Art.o 31. os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 3 (três)

anos de ügência, *nfo*" o disposto neste art'o'

§lnAporcentagemde-recursosdequetrdaoArt.o39destaleiseráalcançada
conforme a seguinte Progressao:
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c)2Ú/o(vinteporcento),apaÍtirdo3e(terceiro)ano'inclusive;

tr - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e Itr do caput

do Art.o 155, inciso tr do caput do Art.' 157, incisos tr eItr do caput do Art'o

158 da Constituição Federal:

a) 6,66Yo (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1e

(primeiro) ano;

b) 13,33o/o (trez.e inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2e

(segundo) ano; e

c) 2Ú/o(vinte por cento), a partir do 39 (terceiro) ano, inclusive.

§ 2n As matrículas de que trata o Art." 99 desta Lei serão consideradas

óonforme a seguinte Progressão:

I-paraoensinofundamentalregulareSsgec.ralpúblico:atotalidadedas
matrículas imediatamente a paÍí; do le (primeiro) ano de vigência do

Fundo;

II-paraaeducaçãoinfantil,oensinomédioeaeducaçãodejovense
adultos:

a)lt3(umterço)dasmatrículasnolq(pÍimeiro)anodevigênciadoFundo;

b)yt3(doisterços)da§matrículasno29(segundo)anodevigênciado
Fundo;

c) a totalidade das matríçulas a partir do 3e (toceiro) ano de ügência do

Fundo, inclusive.

§ 3n A complementação da União será de, no mínimo:

r - RS 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no lq (primeiro) ano de

ügência dos Fundos;

u - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2e (segundo) ano de

ügência dos Fundos; e

III.R$4.500.000.000,00(quatrobilhõesequiúentosmilhõesdereais),no
3q (terceiro) ano de ügência dos Fundos'

§49osvaloresaquese.re§remosincisosI,IIeItrdo§3qdesteart.oserão
atualizados, anualmente, nos primeror i iocr) anos dg ügência dos Fundos, de forma a

preservaÍ em carátei;fu-á* ovalor tà ú complementação da União'

§ 5e os valores a que se referem os incisos I,. [rt Itr do § 3e deste art'o serão

corrigidos, anuatmentg p"r" ,oiuq* ac'mulada do Índice Nacional de Preços ao

Conzumidor - INPC, apurado peh fuJ"çao f"ttit'to Brasileiro de Geografia e
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Estatística - IBGE, ou índice equivalente que § v-enha a suceder' no período

compÍeendido entre'oãCt a" p-tiyfg.Ca. a" Bmenaa Constrnrcionat n" Sl' ae lrc
dezembro de 2006,-" fta" juoeito A"-cJ" r* aot f 1tte9 primeiros anos de vigência

§ 6n Até o 3e (terceiro) To d" vigência dos Fundos, o cronograma de

complementação da Uniào observará " tiogrí.oçãg finan;eira do Tesouro Nacional e

contemplará p"g*"oio, mensais Oá 
-í" 

minimo,. 57o (cinco poÍ cento) da

complementação anual, a serem ,"UàJã* até o ítti-o dia útil de cada mês'

assegurado* o. ,"pu*r, de, no mínimo, 45Yo (qtwena e Cinco por cento) até 31 de

dffi;ã; 100"/" (àm por cento) até3'de dezernbro de cada ano.

§.FAtéo3e(terceiro)anodeügênciadolF':d::acomplementaçãodaUnião
não sofrerá ajuste quanto a setr mont"nt?ã n'"ça" Q {ferença 

entre a receita utilizada

paÍa o cálculo 
" " 

r;;;; ;r"Li^d"Oo "*"t"i.io 
áe referência' ób§ervado o disposto no §

2e doArt.o 6e desta Lei quanto à ditdüiçã. *t'" ot fundos instituídos no âmbito de

dos Fundos.

cadaEstado

setembro de 1996.

Art.os2.ovalorporalunodoensinofundamental,noFundodecadaEstadoedo
Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006' no ânrbito

do Fundo de Manutenção e Desenvof"i*"nto áo Ensino Êundamental e de Valorização

do Magistério - nffiBr, .rtuf"foii;;;ú Émenda Constitucional no 14' de 12 de

§lgCasoovalorporalgno_doensinofundamental,noFundodecadaEstadoedo
Distrito Federal, no-arriUiro do Fundeb'-i"""f" inferioi ao valor por aluno do ensino

fundamental, no rrroao a. 
"uO" 

g"tuOà e áo Distrito Federal' no âmbito do Fundef'

adotar-se-á este último exclusivam# il; ã Att'iU"ição dos recursos do ensino

fundamentut, ,nurrtááã-se as demais ponderações paÍa as restantes etapas, modalidades

e tipos de estabelecil** àe ensino dtJ"*ieo bàsica' na forma do regulamento'

§ 2, o valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput deste art'o

terá como parâmetro aqugle "f"tin*""i" 
praticado àm 2006' que será conigido'

anualmente, com ui" 
"ã-i"áice 

NacioiJ d"'í'"çot ao Consumidor - INPC' apurado

oela Fundaçao fostiúto Brasileiro i" C""gtnl"- e 
-Estaústica 

- IBGE ou índice

ãquivalente qr. #;:;h"-;;""d*,-;"-p-f"ào de 12 (doze) meses encerrados em

juúo do ano imediatamente antenoÍ'

Art.o 33. o valor anual mínimo por aluno.defnido nacionalmente para o ensino

fundamental no âJia à" Fundeb'não poderá ser inferior ao mínimo fixado

nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef'

Art.o 34. os conselhos dos Fundos serão instituídos no pÍaz-o de 60 (sessenta) dias

contados Oa 
"ig6rr"i" 

ão*-r,rrrAos, inclusive mediante adapta@es dos conselhos do

Fundef existentes na data de publicação destaLei'

Art.o 35. O Ministério daEducação dwerá rgizar' on 5 (cinco) 1rro§ 
contados da

vigência ao, f,rrOor, fo-. ,*i*í;; o objetivo de aúar o financiamento da

educação basica ;;irrú contando com repreJentantes da União' dos Estados' do

Distrito Federal, dos Municípios, dos trÀdl.áoro da educação e de pais e alunos'
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Art.o 36. No ls (primeiro) ano de ügência do Fundeb' as ponderações seguirão as

seguintes especifi cações:

I - creche - 0,80 (oitenta centesimos);

II - prêescola - 0,90 (noventa centésimos);

III - anos iniciais do ensino fundamental urbano . 1,00 (um inteiro);

fV.anosiniciaisdoensinofundamentalnocampo.l,05(uminteiroe
cinco centésimos);

V-anosfinaisdoensinofundamentaluóano-1,10(uminteiroedez
centésimos);

VI. anos finais do ensino fundamental no caÍnpo - 1,15 (um inteiro e quinze

centésimos);

vll.ensinofundamentalemtempointegral-|,25(uminteiroevintee
cinco centésimos);

vltr.ensinomediourbano-1,20(uminteiroevintecentésimos);

IX.ensinomédionocampo-1,25(uminteiroeünteecincocentésimos);

X.ensinomédioemtempointegral-1,30(uminteiroetrintacentesimos);

)(-ensinomédiointegradoàe,ducaçãoprofissional-1,30(uminteiroe
trinta centésimos);

)(II-educaçãoespecial'l'20(uminteiroeüntecentésimos);

)ilI-educaçãoindígenaequilombola.l,zo(uminteiroeúnte
centésimos),

)«V.educaçãodejovenseadultoscomavaliaçãonopÍocesso.0,70
(setenta centésimos);

xV-educaçãodejovenseadultosintegradaàeducaçãoprofissionalde
nível médio, .oÍn ava*ó "" 

pio."t* - õ,ZO (setenta centésimos)'

§ 1, A Comissão de Financiamento paÍa aEducação Basica de

Qualidade fixará as pondera@es ,"f"i"nt"' à creche e prêescola em tempo integfal'

§ 2e Na fixação dos valores 
1 

partir do 2e(segundQ ano de ügência do Fundeb' as

ponderações erú;;; Latrícutas dr;"."çil io'*.Utit seguirão, no mínimo, as seguintes

pontua@es:

I.crechepúblicaemtempointegral.l,l0(uminteiroedezcerrtésimos);

2010
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II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);

III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (noventa e cinco

centésimos);

IV - creche conveniada em tempo paÍcial - 0,80 (oitenta centésimos);

V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);

VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa centesimos).

Seção tr

Disposições Finais

Art.o 37. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica

e desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo

câmara específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a

transferênôia e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do

§ ln e nos §§ 2',3',4e e 5q do Art.o 24 destaLei.

§ ln A câmara específica de acompanhamento e controle social sobre a

distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb terá competência

deliberativa e terminativa.

§ 2e Aplicar-se-ão paÍa a constituição dos Conselhos Municipais de Educação as

regras previstas no § 5q do Art.o 24 destaLei-

Art.o 38. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão

assegurar no financiamento da educação basica" preüsto no Art.o 212 da Constituição

Federal, a melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de

qualidade definido nacionalmente.

Paragrafo único. É assegurada a participação popular e da comunidade educacional

no p.o"*o de definição do padrão nacional de qualidade referido no caput deste art.o.

Art.o 39. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo as iniciativas de

melhoria de qualidade do ensino, aossso e permanência na escol4 promovidas pelas

unidades fedéradas, em especial aquelas voltadas para a inclusão de crianças e

adolescentes em situação de risco social.

Paragrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em

regime dã cohboração, progÍamas de apoio ao esforço para conclusão da educação

básica dos alunos regularmente matrictrlados no sistema público de educação:

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de

presos provisórios;

II - aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas no§ termos da

Lei no 8.069. de 13 de julho de 1990.
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Art.o 40. Os Estadoq o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos

de Carreira e remuneração dos profissionais da educação basicq de modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos profissionais na educaçiúo básica da rede

pública;

tr - integração entre o trabalho indiüdual e a proposta pedagógica da escola;

Itr - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.

Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação

profissional especialmente voltada à formação continuada com üstas na melhoria da

qualidade do ensino.

Art." 41. O poder público deverá fixaÍ, em lei específica, até 3l de agosto de

2007, piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da

educação básica.

Parágrafo único. (VETADO)

AÍt." 42. (VETADO)

Art.o 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2A07, fica mantida a sistemática de

repartição de recursos prevista nalr'jin" 9.424- de24 de dezerÍbro de 1996. mediante a

utilização dos coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos

Municípios, referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da

União.

AÍt.o 44. A partir de lq de março de2007, a distribuição dos recursos dos Fundos é

realizada na forma prevista nesta Lei.

Parágrafo único. A complementação da União preüsta no inciso I do § 3e do Art.o

3l desta Lei, referente ao ano de 2007, será integralmente distribuída entre maÍço e

dezembro.

Art.o 45. O ajuste da distÍibuição dos rocursos referentes ao primeiro trimestre de

2007 serárealizado no mês de abril de2OO7, conforme a sistemática estabelecida nesta

Lei.

Paragrafo único. O ajuste referente à diferença entre ototal dos recursos da alínea

a do inciso I e da alínea a do inciso tr do § le do AÍt." 3l desta Lei e os aportes

referentes a janeiro e fevereiro de 20O7, realizados na forma do disposto neste art.", será

pago no mês de abril de 2007.

Art.o 46. Ficam revogados, a partir de le de janeiro de 2007, os arts. lo a 8o e

Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o
de20}4, e o § 3o do Art." ? da Lei n" 10.845. de 5 de março de 2004.

AÍt." 47 . Nos 2 (doi$ primeiros anos de ügência do Fundeb, a União alocarq

o S

dos destinados à complementação ao Fundeb, rocur§os orçamentários para a
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de programa emergencial de apoio ao ensino médio e para reforço do programa nacional

de apoio ao transporte e§colar.

Art." 48. Os Fundos terlio vigência até3 I de dezenrbro de 202o.

Art.o 49. EstaLei erúra em vigor nadata da zua publicação'

Brasília, 20 de junho de2}O7;18d da Independência e I l9e da República.

LIJV INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Guido Mantega

Fernando Haddad

José Antonio Dias Toffoli.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.6.2007 e retificado no DOU de

22.6.2007

A}IEXO

Nota exPlicativa:

O cálculo para a distribuição dos recursos do Fundeb é realizado em 4 (quatro)

etapas subseqüentes:

l) calculo do valor anual por aluno do Fundo, no âmbito de cada Estado e do

Distriio Federal, obtido pela razão entre o total de recursos de cada Fundo e o número

de matrículas presenciaii efetivas nos âmbitos de atuação prioritária (§§ 2n e 3-e do Art.'
2ll daConstituição Federal), multiplicado pelos fatores de ponderações aplicáveis;

2) dedução da parcela da complementação da União de que trata o Art'o 7e desta

Lei;

3) distribuição da complementação da União, conforme os seguintes

procedimentos:

3.1) ordenação decrescente dos valores anuais por aluno obtidos nos Fundos de

cada Estado e do Distrito Federal;

3.2) complementação do ultimo Fundo até que seu valor anual por aluno se iguale

ao valor anual por aluno do Fundo imediatamente superior;

3.3) uma vez equalizados os valores anuais por aluno dos Fundos, conforme

operação 3.2, acompiementação da União será distribuída a esses 2 (dois) Fundos até

q.r" r"., valor anual pot aluno se iguale ao valor anual por aluno do Fundo

imediatamente superior;

202



A gaão c oúninifr@ tb dlaru ehcaiw ru aob tb Alqoo : u'E @irla Wthia 20ao

3.4) as opera@es 3-2 e3.3 são repetidas tantas vezes qlantas foremnecessárias até

que a ómptemenâçao da União tenha sido integralmente distribuída, de forma que o

valor anuat mínimo por aluno resulte definido nacionalmente em função dessa

complementação;

4) verificação, em cada Estado e no Distrito Federal, da observância do disposto no

§ l, d; Afi..3;(ensino fundamentat) e no Art.o 11 (educação de jovens e adultos) desta

Lei, procedendo-se aos eventuais ajustes em cada Fundo'

Formulas de cálculo:

Valor amtal por aluno:

tr
VA. _ .', 

NP,

NP,

em que:

V4 , uutorpor aluno no Estado l,'

4 : ,alor do Fundo do Estado i, antes da complementação da União;

& : número de matrículas do Esado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação;

ú,, foo, de diferenciafao aplicavel à aapa e/ou à modalidades e/ou ao tipo de

estabelecimento de ensinoi,'

Nr, ,rú."ro de matrículas na etâpa dou nas modatidades e/ou no tipo de

estúelecimento de ensinoj no Estado l.

Complementação da Uniãofixado a^flir dos valores mínimos TrerzsÍos no inciso

WI da capt do Art." 60 do ÁNf @C f 53/06):

compÂJnião: > R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no le (primeiro)

ano de ügência;

(toceiro) ano de ügência;

de vigência.

Niój»
j =1
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Complementação da {Jnião e valor arilal mínimo por aluno definido

ftocionalmente:

Sempre que VA, 'VA*) , a União complementará os recursos do Fundo do

vA^ =#
Estado i até que

em que:

VAtu:valor mínimo por aluno definido nacionalmente;

4' : ,oalo, do Fundo do Estado i após a complementação daUnião.

Para Estados que não recebem complementação da União VA' >VA'*) 
,tem-se:

Fi =F,

Distribuição de recarsos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Munictpios:

A distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios

observa o disposto no § le do Art.o 32 (ensino fundamental) e o disposto no Art." ll
(educação de jovens e adultos) desta Lei, a fim de obter a distribuição aplicável a

demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino:

F;

em que:

Fi '. par""la de recursos do Fundo do Estado i destinada ao ensino fundamental;

4, p*""Iu de recursos do Fundo do Estado i destinada à educação de jovens e

adultos;

FJ, pu""la de recursos do Fundo do Estado i destinada a demais etapas,

modalidades e tipos de estúelecimento de ensino.

O tonl de matrícalas ponderadrn Wlos fatores de üferenciação qlicáveis é

obtido da seguinte forma :

NP,=NPr+NP"+NPo,

em que:

NPr, nú*ero de matrículas no ensino fundamental ponderadas pelos fatores de

--Fr+Fj+F,'

diferenciação apliúveis;
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P",: número de matrículas na educação de jovens e adultos ponderadas pelo§

fatores de diferenciação aplic.íveis;

W., número de matrículas em demais etapas, modalidades e tipos de

estabelecimento de ensino da educação basica, ponderadas pelos fatores de

diferenciação aplicráveis.

Apropriação de recarsos do Futdo da Estada i plo Distrito Federal, pelos

Estados e seus Municípios:

F;=WFi*Wrr.Wn

4+l

Zr;Fr" =
k=l

em que:

/r: rede de educação basica do Distrito Federal, do Estado i ou de um de seus

Municípios;

z, 
: número de Municípios do Estado i,'

4 , lnulo, transferido paÍa a rede * de educação basica do Estado i;

NPn' número de matrículas no ensino fundamental da rede É do Estado i,
ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis;

NP"a 'número de matrículas na educação de jovens e adultos da rede & do Estado i,

ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis;

NPúi ' número de matrículas de demais etapas, modalidades e tipos de

estabelecimento de ensino da educação basica da rede É do Estado i, ponderadas pelos

fatores de diferenciação aplicríveis.

Para o Distrito Federal e cada um dos Estados:

F;=M*l#r:,4]

Pi)''r,.M, (F.'
NP, + NPoi'

F'. =

205



A gatão c aúiinifrqtu b silam fuaivo m fu tb Ál4w : tuu pa'qaiva hiúhid 2070

F'=F;-F;-F;

em que:

ntÍ: 
valor transferido tendo oomo base o valor por aluno do ensino fundamental

efetivamente praticado em 2006, no ârrbito Fundef;

a: limite proporcional de apropriação de Íecursos pela educação de jovens e

adultos;

MotlÁ' B], fur,çao máximo, que considera o maior valor entre A e B;

MinlA' Bl: furçao mínimo, que considera o menor valor entre A e B'
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ANEXO VIII

ESTNX) IDEAI,AGOAS
SECRETARTA r»E ESTATX) rrA EDUCAÇÃO E rro E§PlORrr

SIIpERINTENDÊNCIA DE cnSTÃO IDO SISITEMA EI»UCACIONAL
DINETORIA IDE GESTÃO ESCOIIIR

GERÊNCIA DE IDESENVOLVIMENTO DA GESTÃO ESCOLAR

RErl\ÇÃo DAS ESCOLI\S E§TATDUÂr§ IrE ALI\GOAS

NOME I'AS

02 PROF. LI.]IZ CARLOS
03 PROF. GIIIOMAR PED(OTO DE ALMEIDA
O4NOSSA SRA. DOBOM
05 JOSÉOLIVEIRA SILVA
06 MÀTOR EDUARDO EMILIAI{O DA
07 PROF. TARCÍSIO DE JESUS

0E PROF. lNÍSrO reU(Em.a.
OgDR RODRIGTJEZDEMELO
IO ALBERTO TORRES

II DR. EDSONDOS SAI{TOSBERNARDES

12 DOM ADELMO MACHADO
13 EDMILSON PONTES (LYCEU ALACTOANO)

14 TAVARES
15 AURELINA
Ió DR ÚUO AUTO
17 C!oV. GERALDO BI]LHÕES
r8 ROSALVO RTBEIRO

19 DEODORO DA FONSECA

20 PROF. SEBASTTÃO DA HORA

2I CTNCTNATOPINTO
22THOMAZESPÍNDOLA
23 MARTA RITA LYRA DE ALMEIDA
24 SANTATEREZAD'ÁVtr-A
25 PROF. JOSEFA CONCEIçÃO DA COSTA (§ÃO JOSE)

26AMAI
27 CAPmÃO Â"vano úcron
28 CEGOS CYRO ACCIOLY
29 CEIA-PAIJI,oFREIRE
30 PROF. AI{AIr{S DE LIMA ANDRADE

3I JORNALISTAFRETTAS
32 MIGTJEL GI'EDES NOGT]EIRA

I MARIA DAS

1'COORI»ENNX)RIA
Run MeloMoraig s/n

CentmrMaceió.

02 PADRE AURÚ,IO CÓTSNUA

03 JOStrA CAVALCANTI ST]RUAGY

04RIIIBARBOSA
05 MSAEL GONÇALIES FERREIRA

ffi DOM CONSTAI{TINO LÜERS

0l SOARES

2'COORI'ENNX)RIA
Rua Barão de Jeqüáo n" 94

Centm, SÍo Miguel dos CamPos
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2'C(X)RDENNX)RH
Rua Barão de Jequiá' n" 94

Centno, São Miguel dos CamPos

oz nrffioe cARVALHO
08 JOÃO I|ERNANDES VIEIRA
09 ANALINS
lo PEDRO TOAQUIM DE
1r DJALMA BARROS SIQLIEIRA
12 PROF. LIMA DE CASTRO

3'COORI'ENAIX)RIA
Rua Manoel Oríeneüx" 90
Centno, Palmeira dos Indios

0l VIEIRA
02 GRACILIANORAI\,ÍOS
03 EGbIO BARBOSA DA SILVA
04 ESTADO DE NOVA JERSEY

05 SERRADABOAVISTA
06 ESTADUAL DA MAÇONARIA
07 ISOLÀDA MANOEL RODRTGUES DE QTIEIROZ
08 MANOEL PASSOS LIMA
09 DESEMBARGADOR TENORIO

rO ODETEBONFIM
rT DJANIRA SAI{TOS SILVA
12 MARIA AMELIA SAMPAIOLUZ
13 LEOBINO SOARES DA MOTA
14 CoNSTANÇADE GOES MONTEIRO

15 ALMEIDA
16 MONSENHORRIBEIRO
17 COITÉDAS
I 8 DOUGLAS APRATTO TENORIO

19 M{.JNIZ FALCÂO
20 SERRADE SÃOJOSE

2T JOSEVT'TORINODA
22 MARQUES DA SILVA
23 PROFA LENITA FONIES CINTRA

24 MONSENHORMACEDO
25 HTJMBERTO MENDES

26 ROSA DE CASTRO DA FONSECA

27 REMYMAIA(CEJA)
23LÚSDUARTE
29 ANTÔMAMACÊDO
30 JOSE VICENTE FERREIRA DA SILVA
3T DERALDO CAMPOS

32 JOSEFA DE HOLAI{DA TEDGIRA
33 C0VERNADOR LAIVIENHA FILHO
34 ETZA SOARES CAVALCANIE
35 INDÍGENA PAJE MIGT]EL CELESTINO

36 INDÍGENA MATA DA CAFI.]RNA

37 INDÍGENA BALBINO FERREIRA

3t INDÍGENA JOSÉ COI\ffi S CELESTINO
39 INDÍEGENA ALFREDO CELESTINO

4'COORIDENAIX)NIA
Rua Clododdo de X'onseca, s/n

Centrc, Viçost

ol JoAQUIM
02 MONSENHORMACIIADO
03 13DEOUTUBRO
04 CORONELJOÃOLETTE
05 PROF MARLA CÂNona Rua da ArBia

06 FI,ORTANOPED(OITO

07 PROF EDITE IúACHADO
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4' COORDENAIX)RIA
Rua Clodoaldo daFonsece' Cn

CentmrViçose

OE CORONEL VILELA
09 JOSE CORREIAFONTAN
IO DEPUTADO JOSE MEDEIROS

IT CORONEL PEDRO TEXEIRA
12IfuP(OTED(EIRA
13 DR. JOÃO CARLOS DE ALBUQUERQTJE

14 PRESIDENTEROOSEVELT (INAURA CASADO COSTA)

15 TORQUATO CABRAL
16 PROF. SILVfu,rc LINS
17 ADÍLIA VIEIRADA COSTA

18 JOSÉ SORTANODE CASTRO

5'COORDENAI}ORIA
Rua Domingoi Correia' n" 35

Centno, Arapiraca

01 PROF" MARTA A\IELINO DO CARMO

02 MORENO
03 DEPUTADO JOSE MEDEIROS

04 ADRTANOJORGE
05 PROF. JOSÉ FELIX CARVALHO ALVES

06 FRANCISCO DOMINGI]ES
07 NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

08 MANOEL LEA}IDRO DE LIRA
09 AFONSODECARVALHO
rO ÁLVAROPAES
rT SENADORRUI PALMEIRA
12 PROF. PEDRO DE FRANÇA REIS

13 PROF. JOSE QIJINTELLA CAVALCANTI
14 30DEOUIUBRO
15 ROTARY
16 MANOEL LÚCIO DA SILVA
17 MANOEL ANDRÉ

lE PROF. JOSE MOACIR TEOFTLO

19DR JOSETAVARES
20 COSTAP.ÊC,O
2I PADRE JEFFERSON DE CARVALHO
22 ARTHURRAMOS
23 AURINO144ÇrFL
24 SANTOSFERRAZ
25 LIONS CLI]B
26 PROF. JOSE ENOQUE DE BARROS

27 PROF MARIALEONÍSA DOS SANTOS (GILVA}I

BARROS)
23 NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
29 OLÍMPIA TE'NÓRIO Ltr\dA
30 PROF'. IZAI'RA A}ITÔNII OT LISBOA

6'COORDENAIX)BIA
Rua Dr. (Xíüo Cúral, n" 633
Centrc, Santena do Ipanema

OI PROF! DAS

02 PROF JOA}IITA DE MEI,O
03 ROTARY
O4LYONS CI.UB
05 DESEMBARGADOR AUGUSTO @STA
06 CÔNECloJOSEBI'LHÕES
07 PADRE FRAI{CISCO CORREIA
OEPADRE ÂXCTT.OPT
09 PADRE AI{TÔMODUARIE
IO PROF. ATANAGILDO BRANDÃO
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6. COORDENADOnIA
Rua Dr. Otávio Cabralç n" 6j3
Centru, Santana do IPaneme

II DR DE MATA

12 PROF. MILENOFERREIRADA SILVA

13 PROF. AICIÍSrc ERNA}IDE BRANDÃO

14 ORMINDO BARROS

15 PROF" JOSEF'A DE SOUZA LIMA
16 ARETABRA}ICA
17 RLACHO GRA}IDE RUa Sta

18 PROFLAI,'RAMARIA CHAGAS DE ASSIS

19 PROF" ANA MARI.A TEODÓSIO

7 COORI}ENNX)RIA
Av. Monsenhor C. DuaÉer n" 48Jl

Centro, União dos Palmares

OI CENTRO PROFESSORES ROCIIA

CAVALCA}ITI
02 DR. PAIJLODE CASTRO SARMENTO

03 DR JORGE DE LIMA
04 DR CARIJOS @MES DE BARROS

05 ARTI.,R T.JOPES FERREIRA

06 JOVINOIOPES FERREIRADE OMENA

07 PROFESSORLOI'REIRO
08 JTIVENAL I,OPES EERREIRA DE OMENA

09 MÀNOEL DE MATOS

IO CARI-oS LYRA
rT MONSENHORLÚS CARLOS DE OLIVEIRA

12 GREGÓRIOCALDAS
13 ARTSTHEUDEAT{DRADE
14 MONSENHOR CTóVTS OUANTN DE BARROS

15 PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE BARROS

8 COORDENN)ORIA
Av. Maestro ll{. Bezerra' dn

Centro, Pâo deAçúcar

0l MARROaU&Í
02 MANOELPEREIRAFTLHO
03 ROSÁLIA SAMPAIO BEZERRA

04MONTEIRÓFOLIS
05 JARAI\{ATAIA
06 PROF. JOSE SOARES FILHO

O? LUqLO JOSE RIBEIRO

08 ISOLADA DO MACHADO
09 PADRE JOSE SOARES PINTO

IO BRÁI]LIO CAVALCAITE
IT SA]VTPAIOOÓruA

12 CÔNECiOJASSONSOUTO
T3ISOLADADO CABOCI]O

14 MARTA DE I,oI.'RDES DA SILVA

15 ESTADUAL DE ALECRIM

9l «X)RI'ENAIIORIA
Av. Gcúúlio Vrrga§, no 39

CentrorPenedo

OT COMENDADOR DA SILVAPEXOTO
02 DR ALCIDES AIDRADE
03 GABINOBESOURO
04 CI,EMENTINODOMONTE
05 PROF. JOÃO VALERIANO DE OLTVEIRA

06 CÔNEGO TEOIÔMO RIBEIRO

OTFREITASMELRO
08 PROF. TBÔNPAS SOUZA
(x) ALMIRANTE TAMANDARE
IO HERMÍLIO DE FREITAS MELRO

II SENADORARNONDEMELO
12 @RREIA TITARA

2lo
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9'COORDENAIX)RIA
Av. Getúlio Vargas' no 39

CentmrPenedo

13 PROF. PEDROREYS
14 ALFREDONTCO
15IPIRANGA
16 DONA SAI{TA BI.]LHÔES

17 FIRMINO DE CASTRO
l8 SAI\{PAIOMÂRQIIES
T9 PROF. ERNANI UMNO

20 PROF"RUTHMENDONçA
2I JÁCOMECALHEIROS
22JOSÉCORREIAFILHO
23 ANÁLIATENÓRIO

10'COORDENADORIA
Rua Guedes de Miranda, ín
Centm, Passo de Cameregibe

0l RIBEIRO
02 DELMO FERREIRA DA SILVA
03 DOM ELISEU MARTA GOMES DE OLN/EIRA

M CIRIDIÃODURVAL
05 PORTO DA RUA
06 PROF. GI.]EDES DE MIRANDA
OTBATISTAACIOLY
08 NOSSA SENHORA DA APRESENTAÇÃO

09 SATURNINODE SOUZA

rO AMBROSIOLIRA
rT PROF". M. MARGARIDA S.

12 MÀIOR LUIZ CAVALCA}ITE
13 MESSIASDE GUSMÃO
14 PROF MARTA ANTÔNIA DE OLIVEIRA SANTOS

15 FRA}ICISCO TALCÃO

11' COORDENAI'OHA
Rua SeryiPe, n'05

Vile Palmares' C-cntm' Plrenhes

0l DE -IJNEX II
02 ESTADUAL DE )ilNGÓ I _IINEX I
03 MONSENHOR SEBASTIÃO ALVES BEZERRA

04 DELMIRO CTOLMIA
05 WATSON CLEMENTINO DE GUSMÃO SILVA

MLUIZAUGUSTO AffiVEDO DE MENEZES

O? DEMÓCRITO GRACINDO
OE PROF. JOSÉ SENA DIAS

09 DOMINGOS MOEDA
rO ISOLADA DE OLARTA

IILUIZBASTOS
12 FRANCISCA ROSA DA COSTA

13 ERENICE @MES DE LIMA
14 NEZTNHO PEREIRA

15 GENTIL DE ALBUQTJERQI]E MALTA
16 ISOLADA SAI{TA CRUZ DO

I? JOÃO FRAI{CISCO SOARES

IE ISOLADA DE PARICONHA

19 MANOEL PORTÍRIO DE BRITO

20 ESTT'DANTE RTJBENS NI]NES DE OLIVEIRA

2T INDÍGENA IOSÉ CARAPINA

22 INDÍGENA A}ICELMO BISPO DE SOUZA

12'COORIDENAIDOBIA
Av. fuúlio Vergas, no 140

CentmrRio Lergo

OT PROF. ARTTIUR RAMO§

02 FERNAI{DTNAMALTA
M MÁRIO @MES DE BARROS
()4 VALDECY COMES DE VASCONCEI.OS
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14' C(X)RDENN)ORH
Rua JoIo Azevedo, n" 0B Faml,

Meceió

05 EI.]NICEDE
06roÃoPArrl,otr
07 MARCOS INTÔMO CAVALCAI{TE SILVA

OsPROF. JOSEREMILIMA
OgPADRECABRAL
10 DEPUTADO NENOÍ PINTO

1I DR FRAICISCOMELO
12ROTARY
13 MANOEL DE ARAÚJO OÓruE

14 PROF'. IRENE GARRIDO
15 OVbIO EDGAR DE ALBUQLTERQLIE

16 PASTOR JOSE TAVARES DE SOUZA

17 DR JOSE MARTA DE MELO
ls AQt ILn{A BLILHÔES BARROS

T9 FRANCISCO ALIYES MATA(CIDADE DE MENORES)

20 ROMEUDE A\IELAR
2T ONELIACAIVíPEIJO
22 ALFREDO GASPAR DE IVENDONÇA

23 MARGAREZLACET
25 ROSALVA PEREIRA VIANA
26 GERALDO MELO DOS SANTOS

27 PROF" MARIA SALETE GUSMÃO DE ARAÚJO

28 PROF" MÂRTA BENEDITA DE CASTRO

29 PROF" GILVA}IA ATAbE CAVALCANIE CABRAL

30 OTACÍLrc DE HOLANDA
3T MARIA LUCIA LINS DE FREITAS

32 MARIATVONE SAITOSDE OLIVEIRA
DA0l

02 JARDIM INFA}.ITIL MARIA ROSÁLIA ÂÀ{BROZZIO

03 DOMPEDROtr
05 PROF. AFRÂI'{IO LAGES
06 PROF'LAIJRADA}ITAS
07 JOSE CORREIA DA SILVA TITARA
OSTEOTÔNOVILELA
09 PRJNCESA ISABEL
10 PROF. JOSE DA SILVEIRA
rI MOREIRAE SILVA
12 INSTITUTO DE LÍNGUAS

15'C(X)RDENADORH
Av. Femandeslimardn

FarolrMreió
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06FRANCISCOLEÃO
O? SAI{TOSDI.'MONT
OS PROF. MANOEL GENTIL DO VALE

09 CÔNEGO AI\{ANDO DE GUSMÃO

IO PROF". JI,]DITH DO NASCIMENTO SILVA

rI DR. A}ITIONIO @MESDEBARROS
12 DORALTCE DA SILVA MOURA (MATA DO ROLO)

13 JOÃO MORATS CAVALCA}ITE

14 OSÓRIADEMOI]RALIMA
15 TABULEIRODOPINTO
16 DR SIDRÔNIO DE AUGUSTO SAI{TAMARIA

17 PROF" CLAI.]DIZETE LIMA ELEI.ITERIO

18 INDIGENA MANOEL HONORIO DA SILVA

19 INDÍGENA PROF". MARLENE MARQTIES DA SILVA

iô úic,rn a JosE MANoEL DE souzA 2l INDÍcENA

SILVA05

JOSEMÁXMODE OLIVEIRA

12'C(X)RDENADORIA
Av. Getrúlio Vargas, no lfi

Centro, Rio Largo

02 PROF. BENEDMO DE MORAES

03 CAÀ{POSTEDGIRA
05 PROF. EDUARDO DA MOTA TRIGI.'EIROS

06 DEPUTADO GTJILHERMINO DE OLTVEIRA

07 JI.'LIETA RAI\{OS PEREIRA

OSLADISLAUNETO
09 LIONS MACEIÓ PAJUÇARA

rO NOELNUTELS
rI JARSEN COSTA

T2MALBALINS COSTA

13 PROF. PEDRO TEDGIRA DE VASCONCEI.]OS

14 PROF". EROTILDES RODRIGI]ES SALDANTIA

15 PROF. CARI.OS POVINA CAVALCANTE

16 JORNALISTA RATJL LIMA
17 PROF. ROSALVO l,oBo
IS MONSENHOR BENÍCIO DE BARROS DAIiITAS

19 THEONILO GAlvíA

20 PROF. TIMOTOMO VILELA BRA}'[DÃO

2T PROF. EDUARDO ALMEIDA SILVA

22 PROT'. MIRAN MARROQUM DE Q. CAVALCAI{TE

23 PROF. VIRGÍNIODE
24 MANOEL SIMPLÍCIODO NASCIMENTO

25 WAIiIDETE @MESDE CA§TROcha

26 A}IA COELHOPALMEIRA
27 FIORIANO IOAQUIM DE MEIÍ)
2t SEBA§TIÃO FELISBERTO DE CARVALHO

29 PROF. UÁruOnnoeo
30 PROF MARTA DAS GRAçAS DE SÁ TEDGIRA

3I FERNA}.IDESLIMA

01

32 MARCET.OREZENDE

13'COORDENADORIA
Rua Epaminondas Gracindo

n" 238, Pajuçarg Meceió

02 ,üiF,I,,.Z,AMARIA OLTVEIRA

03 MARIA EUfuN
04 JORNALISTA LAFAIETE BEIJO

AGUIARDOMol

Meceió

14'C(X)RIDENN)ORIA
Rua Jolo Azwedo, n" ffi Í'treI,
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